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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N! 591, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000 
0  PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA

BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Exonerar o servidor TADEU PAULO DA ROCHA, código 

9697, Analista Judiciário, Área Administrativa, da função comissio
nada de Diretor do Serviço de Contratos Administrativos, código 
TST-FC-8, com efeitos a contar de Io de Setembro do corrente ano, 
data de sua aposentadoria.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Diretoria Geral de Coordenação  
Judiciária

Despachos
PRO CESSO  N° TST-RR-586.374/1999.9

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: MONSATO DO BRASIL LTDA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR 
MACÊUTICAS DE JACAREÍ 

: DR. VALTER ANTÔNIO DE SOUZA 
D E S P A C H O

1. Monsanto do Brasil Ltda e  Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de São José dos Campos, 
por intermédio da Petição - 86515/2000, protocolizada nesta Corte em 
5/9/2000 (fl. 296), manifestam-se pela desistência da ação, reque
rendo a Empresa a expedição de guias para levantamento dos de
pósitos recursais.

O art. 267, § 4o do CPC prescreve que, depois de decorrido 
o prazo para resposta, havendo consentimento do réu, é lícito desistir 
da ação. Essa é a hipótese dos autos, salientando-se que os advogados 
que subscreveram a petição, Drs. Jaime Bustamante Fortes e Antônio 
Carlos Vianna de Barros, possuem poderes específicos para tal fim. 
(fls. 6, 161, 231, 232 e 477/ 477v).

Relativamente ao pedido de levantamento dos depósitos re
cursais, deve ser examinado pelo juízo da execução, que detém a 
custódia desses valores (art. 899, § Io, da CLT e INA'ST n° 3/93).

À DGCJ, para registrar a desistência da ação e, após, pro
videnciar a baixa dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem, para 
a adoção das providências cabíveis.

2. Publique-se.
Brasilia, 13 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO N! 96/2000
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, Relator, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José 
de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar 
Rechia Gomes, ao apreciar o Incidente de Uniformização de Ju
risprudência suscitado no Processo n" TST-IUJ-RR-297.751/96, de
cidiu, por unanimidade, alterar o item IV do Enunciado 331 da Sú
mula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, que passará 
a vigorar com a redação a seguir transcrita:

"Enunciado n° 331
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S. LEGA

LIDADE.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 

do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, 
das empresas públicas c das sociedades de economia mista, desde 
que hajam participado da relação processual e constem também do 
título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)."

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária
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RESOLUÇÃO N! 97/2000 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N'! 730/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e 
a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia 
Gomes, ao apreciar a proposta formulada pela Comissão dc Juris
prudência e de Precedentes Normativos no Processo n° TST-MA
548.785/99.2, DECIDIU, por unanimidade, editar o Enunciado n° 
363, para compor a Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho, com a redação a seguir transcrita: t

ENUNCIADO 363:
"CONTRATO NULO. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada.”

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO N! 98/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Relator, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, ao apreciar o Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência suscitado no Processo n° TST-IUJ-RR-278.746/96.7, 
decidiu: por unanimidade, alterar o Enunciado n° 286 da Súmula de 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, que passará a vi
gorar com a redação a seguir transcrita:

Enunciado n° 286
"SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. CON

VENÇÃO E ACORDOS COLETIVOS.
A legitimidade do sindicato para propor ação de cumpri

mento estende-se também à observância de acordo ou de convenção 
coletivos.”

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO Ns 99/2000
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura Fran
ça, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e 
a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia 
Gomes, aprovando proposta formulada no Processo n° TST-MA
549.349/99.3 pelo Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Presidente da Co
missão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos, DECIDIU, 
por unanimidade, alterar o Enunciado n° 333 da Súmula da juris
prudência do Tribunal Superior do Trabalho, que passará a vigorar 
com a redação a seguir transcrita:

ENUNCIADO 333
"RECURSOS DE REVISTA E DE EMBARGOS. CONHE

CIMENTO
Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões 

superadas por iterativa, notória e atual jurispmdência do Tribunal 
Superior do Trabalho.”

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO N! 100/2000
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente e Relator, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio 
José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 
Brito Pereira e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Guiomar Rechia Gomes, ao apreciar o Incidente de Uniformização de 
Jurispmdência suscitado no Processo n° TST-IUJ-RR-261.798/96.0 
DECIDIU, por unanimidade, alterar o Enunciado n° 120 da Súmula 
da Jurispmdência do Tribunal Superior do Trabalho, que passará a 
vigorar com a seguinte redação:

ENUNCIADO 120
"EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DECISÃO JUDICIAL.
Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a 

circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão 
judicial que beneficiou o paradigma, exceto quando decorrente de 
vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de 
Corte Superior.”

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária, hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou
ra França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de 
Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e João Ba
tista Brito Pereira, a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dou
tora Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, refe
rendar ato praticado pela Presidência do Tribunal a 11. 46 do Processo 
Administrativo n° 67.041/2000, no sentido de deferir pedido de adia
mento da licença-prêmio concedida ao Ex.mo Ministro Vantuil Ab
dala, conforme publicado no Boletim Interno n° 28 de 28 de julho do 
corrente ano.

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N* 731/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária, hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou
ra França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de 
Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e João Ba
tista Brito Pereira, a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dou
tora Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, refe
rendar a convocação do Ex.mo Dr. Horário Raymundo de Senna 
Pires, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 5* Região, para 
substituir temporariamente o Ex.mo Ministro Ursulino Santos por 
motivo de aposentadoria de S. Ex.a

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N5 732/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária, hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presi
dente, Wagner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou
ra França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio José de 
Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e João Ba
tista Brito Pereira, a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dou
tora Guiomar Rechia Gomes, RESOLVEU, por unanimidade, refe
rendar ato praticado pela Presidência do Tribunal a fl. 106 do Pro
cesso Administrativo n° 1336/1989, no sentido de conceder ao Ex.mo 
Ministro Wagner Antônio Pimenta 24 (vinte e quatro) dias de férias, 
a serem gozadas a partir de 18 de setembro do corrente ano, relativas 
a períodos de férias coletivas não usufruídas por S. Ex.a.

Sala de Sessões, 11 de setembro de 2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N° TST-RO-DC-627.308/2000.0 - 4a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS GERADORAS, OU 
TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUIDO
RAS, OU AFINS DE ENERGIA ELÉTRI
CA NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - SENERGISUL E COMPA
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ
TRICA - CEEE
DR. MARCOS JULIANO B. DE AZE
VEDO E DR. JORGE SANTA’ANNA 
BOPP
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FIERGS
DR. WANDERLEY MARCELINO

D E S P A C H O
O Eg. TRT da 4a Região, através do v. acórdão de fls. 583/585, 

homologou o acordo de fls. 522 a 544, firmado entre o Sindicato dos Tra
balhadores nas Empresas Geradoras, ou Transmissoras, ou Distribuidoras, 
ou afins dé Energia Elétrica do Estado do Rio Grande do Sul e as sus
citarias Companhia Estadual dc Energia Elétrica e Federação das Indústrias 
do Estado do Rio Grande do Sul, excluída a cláusula segunda - "partici
pação nos resultados", em face da manifestação da Federação-suscitada, 
sintetizando seu entendimento na seguinte ementa, verbis: REVISÃO DE 
DISSÍDIO COLETIVO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. Acor
do, livremente avençado entre as partes, que se homologa, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, no âmbito das categorias repre
sentadas respeitada em sua aplicação e exegese, a hierarquia das fon
tes formais de Direito" (fls. 583).
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Interpõem recurso ordinário o Sindicato-obreiro bem como a 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. Ambos os apelos pretendem 
ver parcialmente reformada a v. decisão regional para o efeito de ser 
homologada, também, a cláusula 2* - Participação nos Resultados, tal 
como ajustaram as partes. Sustentam, em síntese, que a v. decisão 
regional afrontou o disposto no art. 7o, XX V I, da Constituição Fe
deral tendo em vista que a vontade da Federação não inibe ou derroga 
a disposição da Empresa consubstanciada nos termos da cláusula em 
questão. O recurso do Sindicato dos Trabalhadores foi interposto às 
fls. 590/596 e o da empresa às fls. 598/602.

Razões de contrariedade não apresentadas, conforme cer
tificado às fls. 608.

Em parecer de fls. 611/612, o Ministério Público do Trabalho 
opina pelo conhecimento e provimento dos recursos.

Na análise dos pressupostos específicos para instauração de 
dissídio coletivo, verifico a ausência de um deles, qual seja au
torização do Sindicato para celebrar acordo ou convenção coletiva 
pela comprovação do quorum, pelo que arguo de ofício a extinção do 
presente feito.

O quorum para instauração de dissídio coletivo, mormente 
após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração de acordo ou convenção coletiva, previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2o do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que para que possa o sindicato 
realizar negociação tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988 
não, como já  disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí se exigir a presença de 
pelo menos 1/3 dos associados em 2* convocação, na assembléia em 
que se autoriza o sindicato a negociar, e portanto, convencionar, e se 
frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso, levando-se em consideração o número de 
associados da categoria empregados da Companhia de Energia Elé
trica - 1.730 (um mil setecentos e trinta) e de associados ex-em
pregados da empresa - 6.972 (seis mil novecentos e setenta e dois) 
fls. 213/494 - tem-se que na assembléia realizada não restou atendido 

o quorum a que se refere o art. 612 da CLT, tendo em vista o registro 
da presença de apenas 70 (setenta) pessoas (fls. 135/138).

Tem-se, ainda, que, in casu, muito embora a base territorial 
do Sindicato-suscitante englobe todo o Estado do Rio Grande do Sul 
(conforme indicado pelo Estatuto - fls. 107), não restou comprovada 
a realização de assembléias múltiplas; somente uma foi realizada na 
cidade de Porto Alegre (Edital de fls. 47), pelo que resta contrariado 
o entendimento jurisprudencial desta Corte Trabalhista, no sentido de 
que, se a base territorial da entidade representativa da categoria pro
fissional abrange mais de um Município, a realização de assembléia 
deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de von
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, con
duzindo à insuficiência do quorum necessário, exceto quando par
ticularizado o conflito.

Assim sendo, não comprovado o quorum mínimo legal na 
assembléia, verifica-se a ilegitimidade de parte do Sindicato-autor 
(art. 267, inc. VI, do CPC).

Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, D J-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righetto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, D J-14/02/2000, Rcl. Min. Carlos Al
berto Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, 21/02/2000, Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula; RODC-584.007/99, SDC, DJ
21/02/2000, Rei. Min. Gelson Azevedo, entre outros.

Assim, faço uso da providência agilizadora do feito, facul
tada ao Relator pelo art. 557 do CPC (redação conferida pela Lei n° 
9.756/98) para extinguir o processo na forma do art. 267, inciso IV, 
do CPC.

Publique-se.
Brasília-DF,31 de agosto de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RO-DC-628.837/2000.3 - 4“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS HOSPITAIS E CLÍNI
CAS DE PORTO ALEGRE - SIN
DIHOSPA

: DR. DANIEL CORREA SILVEIRA 
: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FISIO

TERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCU
PACIONAIS

: DR“ ROSÂNGELA NOBLE GARCIA 
D E S P A C H O

O Eg. TRT da 4a Região, através do v. acórdão de fls. 
154/173, rejeitou as preliminares de não-esgotamento da negociação 
prévia; ausência de poderes para o ajuizamento do processo; por 
irregularidade de Assembléia Geral; ausência de fundamentação; por 
ilegitimidade ativa e cerceamento de defesa - ausência de decisão 
revisanda. No mérito, estabeleceu parcialmente as condições coletivas 
de trabalho reivindicadas pela categoria profissional, mediante a pre
sente ação coletiva.

Interpõe recurso ordinário o Sindicato dos Hospitais e Clí
nicas de Porto Alegre - SINDIHOSPA às fls. 176/202. Reitera as 
preliminares supra-aludidas e busca demonstrar que as cláusulas ins
tituídas têm disciplina em lei ou são próprias para a negociação
coletiva.

Despacho de admissibilidade às fls. 205.
Contra-razões apresentadas às fls. 207/218.
Em parecer de fls. 221/228, o Ministério Público do Tra

balho oficia pelo acolhimento da preliminar a extinção do processo 
sem julgamento do mérito, em face da ausência de quorum da As
sembléia Geral. Ultrapassada a preliminar, opina o Parquet pelo 
provimento parcial do recurso.

Ora, em relação a prefaciai de assembléia irregular - au
sência de lista comprovadora do quorum mínimo apontada pelo Re
corrente, distanciou-se o Órgão Julgador a quo da orientação ju
risprudencial e normativa do Tribunal Superior do Trabalho.

O quorum para instauração de dissídio coletivo, mormente 
após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração de acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2° do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que, para que possa o Sindicato 
realizar negociação, tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988, 
não, como já  disse. Para ajuizar Dissídio Coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí, exigir-se a presença 
de pelo menos 1/3 dos associados em 2* convocação, na Assembléia 
em que se autoriza o Sindicato a negociar, e, portanto, convencionar, 
e se frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso, tem-se que o suscitante não observou a 
questão da comprovação do quorum estalutário para a deliberação da 
assembléia, conforme o disposto acima.

Com efeito, na Ata acostada aos autos às fls. 19/21, deixou
se de registrar, ou sequer mencionar, o número de associados da 
entidade suscitante, bem como o quorum deliberativo. Tal requisito 
deve ser observado, na medida em que tem por objetivo permitir ao 
julgador aferir a legitimidade de representação, segundo disposição 
revelada pela Instrução Normativa n° 04/93, incisos VI, “b”, c VII, 
"c" e "d" (Precedentes; RODC-401.710/97, Rei. Min. Ursulino San
tos, DJ 12.06.98; RODC- 384.299/97, Rei. Min. Armando de Brito, 
DJ 17.04.98; RODC-384.308/97, Rei. Juiz Convocado Fernando E. 
Ono, DJ 30.04.98; RODC-373.220/97, Rcl. Juiz Convocado Fernando 
E. Ono, DJ 30.04.98; RODC-384.186/97, Rei. Min. Armando de 
Brito, DJ 03.04.98; e RODC-350.498/97, Rei. Min. Antônio Fábio, 
DJ 20.03.98.

De outra parte, verifica-se que o documento de fls. 22 re
gistra a presença de apenas 39 (trinta e nove) pessoas na Assembléia 
Geral convocada em edital constante às fls. 23. Tal número pode não 
ser tido como caracterizador da vontade concreta da categoria.

Oportuno consignar, também, que sequer veio aos autos a 
relação nominal ou mesmo numérica dos filiados à entidade-sus
citanle.

Destarte, não há nos autos meio de se verificar o número de 
associados da Federação Nacional dos Fisioterapeutas c Terapeutas 
Ocupacionais, pois não-restou demonstrado que o número de par
ticipantes da referida assembléia é suficiente para conferir legiti
midade à Federação-suscitante para instaurar o presente dissídio co
letivo.

Não comprovado o quorum mínimo legal na assembléia, 
verifica-se, in casu, a ilegitimidade de parte da Federação autora (art, 
267, inc. VI, do CPC).

Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, D J-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righeto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000. Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, D J-14/02/2000, Rei. Min. Carlos Al
berto Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, 21/02/2000. Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula; RÓDC-584.007/99, SDC, DJ
21/02/2000, Rei. Min. Gelson Azevedo, entre outros.

Assim, faço uso da providência agilizadora do feito, facul
tada ao Relator pelo art. 557, § T-A, do CPC (redação conferida pela 
Lei n° 9.756/98) para, adequando o acórdão regional à jurisprudência 
predominante no Tribunal de superior instância, dar provimento ao 
recurso, pela preliminar de irregularidade na Assembléia Geral, para 
extinguir o processo na forma do art. 267, inciso IV, do CPC. 
Publique-se.

Brasília-DF, 31 de agosto de 2000.
VANTUIL ABDALA 

Ministro Relator

PROC. N° TST-RO-DC-638.879/2000.6 - 9" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DO PARANÁ 
DR . EDÉSIO FRANCO PASSOS

RECORRIDOS : SINDICATO DAS EMPRESAS DE IN
FORMÁTICA, PROCESSAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORAS DE ACESSO, 
BANCOS DE DADOS, CURSOS DE IN
FORMÁTICA E ATIVIDADES SIMILA
RES, AFINS OU CORRELATAS DO 
NORTE DO PARANÁ E SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE PROCESSAMEN
TO DE DADOS DE LONDRINA.

ADVOGADOS : DRS. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA E WILSON SOKOLOWSKI

D E S P A C H O
O Eg. TRT da 9“ Região, através do v. acórdão de fls. 

262/272, acolheu as preliminares de ilegitimidade do sindicato-sus
citante e ausência de negociação prévia, argüida pelo sindicato-sus
citado, pura julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, a 
teor do art. 267, incisos IV e VI, do CPC, sintetizando seu en
tendimento na seguinte ementa, verbis: DISSÍDIO COLETIVO. 
SINDICATO COM BASE TERRITORIAL ESTADUAL. FALTA 
DE REPRESENTATIVIDADE DA ASSEMBLÉIA. A assembléia 
que autorizou o ajuizamento da ação, realizada apenas na capital do 
Estado, não detém a necessária representatividade dos empregados 
que trabalham em cidades distantes, abrangidas pela base territorial 
do sindicato suscitado. AUSÊNCIA DE PRÉVIA NEGOCIAÇÃO 
COLETIVA. A tentativa de negociação prévia (CF/88, art. 114, §
2° e CLT, art. 616, § 4°), há que ser efetiva, esgotando a pos
sibilidade de entendimento direto entre os interlocutores sociais.
Não atende o escopo da lei quando o suscitante, durante oito me
ses, não promoveu qualquer ato que demonstrasse a tentativa de

negociar com o suscitado, ajuizando a ação a menos de dois meses 
do término do período para o qual pretende estabelecer condições 
de salário e de trabalho. Processo extinto, sem exame do mérito'1 
(fls. 262).

Interpõe recurso ordinário o sindicato-obreiro, alegando que 
o quorum deliberativo na Assembléia Geral Extraordinária da Ca
tegoria restou devidamente provado nos autos, que a assembléia foi 
realizada respeitado o quorum estatutário, que é, em segunda con
vocação, o de qualquer número de trabalhadores , Alega, ainda, que 
"a lei não determina que se realize assembléias localizadas, já  que se 
trata de fixação de reinvindicações' . Quanto à negociação coletiva 
aduz que houve a comprovação de reunião na DRT, o que é admitido 
pelo STF como base para justificar a tentativa de negociação (fls. 
278/279).

Razões de contrariedade apresentadas às fls. 283/287.
Em parecer de fls. 291/294, o Ministério Público do Tra

balho opina pelo não-provimento do recurso.
Merece ser mantida a v. decisão regional, no tocante a ile

gitimidade do sindicato-suscitante, senão vejamos:
O quorum para instauração de dissídio coletivo, mormente 

após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração de acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2o do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que para que possa o sindicato 
realizar negociação tem que estar autorizado a celebrar acordo ou 
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas Assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988 
não, como já  disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí, exigir-se a presença 
de peio menos 1/3 dos associados em 2a convocação, na Assembléia 
em que se autoriza o sindicato a negociar, e portanto, convencionar, c 
se frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso, tem-se que o suscitante não observou a 
questão da comprovação do quorum estatutário para a deliberação da 
assembléia, conforme o disposto acima.

Com efeito, na Ata acostada aos autos às fls. 128/133, dei
xou-se de registrar, ou sequer mencionar, o número de associados da 
entidade suscitante, bem como o quorum deliberativo. Tal requisito 
deve ser observado, na medida em que tem por objetivo permitir ao 
julgador aferir a legitimidade de representação, segundo disposição 
revelada pela Instrução Normativa n° 04/93, incisos VI, "b", e VII, 
"c" e "d" (Precedentes: RODC-401.710/97, Rei. Min. Ursulino San
tos, DJ 12.06.98; RODC- 384.299/97, Rei. Min. Armando de Brito, 
DJ 17.04.98; RODC-384.308/97, Rei. Juiz Convocado Femando E. 
Ono, DJ 30.04.98; RODC-373.220/97, Rei. Juiz Convocado Fernando 
E. Ono, DJ 30.04.98; RODC-384.186/97, Rei. Min. Armando de 
Brito, DJ 03.04.98; e RODC-350.498/97, Rei. Min. Antônio Fábio, 
DJ 20.03.98.

Oportuno consignar, também, que sequer veio aos autos a 
relação nominal ou mesmo numérica dos filiados ao sindicato-sus
citante.

Destarte, não há nos autos meio de se verificar o número de 
associados do Sindicato dos Empregados em empresas de Proces
samento de Dados do Estado do Pará, pois não restou demonstrado 
que o número de participantes da referida assembléia é suficiente para 
conferir legitimidade ao Sindicato-suscitante para instaurar o presente 
dissídio coletivo.

Tem-se, ainda, que, in casu, muito embora a base territorial 
do sindicato-suscitante seja todo o Estado do Paraná (doc. fls. 104), 
não restou comprovada a realização de Assembléias múltiplas, pelo 
que, resta contrariado o entendimento jurisprudencial desta Corte Tra
balhista no sentido de que, se a base territorial da entidade repre
sentativa da categoria profissional abrange mais de um Município, a 
realização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza 
a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos 
na controvérsia, conduzindo à insuficiência do quorum necessário, 
exceto quando particularizado o conflito.

Não comprovado o quorum mínimo legal na assembléia, 
verifica-se, in casu, a ilegitimidade de parte do sindicato-autor (art. 
267, inciso VI, do CPC).

Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99, SDC, D J-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righeto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, D J-14/02/2000, Rei. Min. Carlos Al
berto Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, 21/02/2000, Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula; RODC-584.007/99, SDC, D J
21/02/2000, Rei. Min. Gelson de Ázevedo, entre outros.

Ante todo o exposto e na forma do art. 557, do CPC, nego 
provimento ao recurso ordinário do suscitado para extinguir o pro
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso IV do 
CPC.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de agosto de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RO-DC-647.427/2000.5 - 4a REGIÃO

RECORRENTES : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FU
MO NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - SINDIFUMO; SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DA ALIMENTAÇÃO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL E OUTROS E SINDICATO DA IN
DÚSTRIA DE CERVEJAS E BEBIDAS 
EM GERAL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

ADVOGADOS : DRS. CÂNDIDO BORTOLINI, ADE-
NAUER MOREIRA E ANA LÚCIA 
GARBIN
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RECORRIDOS : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS E COOPERATIVAS 
DA ALIMENTAÇÃO DE PELOTAS; 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AR
ROZ NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - SINDARROZ

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

D E S P A C H O
O Eg. TRT da 4* Região, através do v. acórdão de fls. 

570/606, rejeitou as preliminares de ausência da causas motivadoras 
do conflito; quorum para deliberação; ausência de fundamentação 
dos pedidos; ausência de bases de conciliação; ausência de assembléia 
específica na base territorial; ausência das causas que impossibi
litaram a conciliação (ausência de negociação) e legitimidade de re
presentação argüidas pelos suscitantes. No mérito, estabeleceu par
cialmente as condições coletivas de trabalho reivindicadas pela ca
tegoria profissional, mediante a presente ação coletiva.

Interpõem recurso ordinário o Sindicato da Indústria do Fu
mo no Estado do Rio Grande do Sul (fls. 610/615); o Sindicato das 
Indústrias da Alimentação do Estado do Rio Grande do Sul e Outros 
(fls. 619/641) e o Sindicato da Indústria de Cervejas e de Bebidas em 
Geral no Estado do Rio Grande do Sul (fls. 644/663). O segundo 
recorrente reitera as preliminares supra-aludidas e busca demonstrar 
que as cláusulas instituídas têm disciplina em lei ou são próprias para 
a negociação coletiva. Os demais insurgem-se contra o deferimento 
de cláusulas que ora impugnam requerendo sua exclusão da sentença 
normativa.

Despacho de admissibilidade às fls. 666.
Contra-razões não apresentadas pelo Sindicato dos Traba

lhadores às fls. 670/676.
Em parecer de fls. 679/685, o Ministério Público do Tra

balho propõe e extinção do processo sem julgamento do mérito, em 
face da irregular convocação da assembléia e ausência de quorum da 
Assembléia Geral. Ultrapassada a preliminar, opina o Parquet pelo 
provimento parcial dos recursos.

Ora, em relação à prefaciai de ausência do quorum para 
deliberação argüida pelo Sindicato das Indústrias da Alimentação do 
Estado do Rio Grande do Sul e Outros, distanciou-se o Órgão Jul
gador a quo da orientação jurisprudencial e normativa do Tribunal 
Superior do Trabalho.

O quorum para instauração de dissídio coletivo, mormente 
após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para a ce
lebração de acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da 
CLT. Isto porque, nos termos do § 2o do art. 114 da Constituição 
Federal, só se pode ajuizar dissídio coletivo após a tentativa de 
negociação prévia. Ora, é óbvio que, para que possa o Sindicato 
realizar negociação, tem que estar autorizado a celebrar acordo ou
convenção coletiva.

Antes, quando se podia ajuizar dissídio coletivo sem efetiva 
negociação, era admissível apenas assembléia com o quorum pre
visto no art. 859 da CLT. Após a Constituição da República de 1988, 
não, como já  disse. Para ajuizar dissídio coletivo tem antes que 
negociar; e para negociar tem que haver autorização para celebrar 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. Daí, exigir-se a presença 
de pelo menos 1/3 dos associados em 2* convocação, na Assembléia 
em que se autoriza o Sindicato a negociar, e, portanto, convencionar, 
e se frustrada a negociação, ajuizar dissídio coletivo.

No presente caso, tem-se que o suscitante não observou a 
questão da comprovação do quorum estatutário para a deliberação da 
assembléia, conforme o disposto acima.

Com efeito, na Ata acostada aos autos às fls. 37/47, deixou
se de registrar, ou sequer mencionar, o número de associados da 
entidade suscitante, bem como o quorum deliberativo. Tal requisito 
deve ser observado, na medida em que tem por objetivo permitir ao 
julgador aferir a legitimidade de representação, segundo disposição 
revelada pela Instrução Normativa n° 04/93, incisos VI, ”b", e VII, 
”c” e "d" (Precedentes: RODC-401.710/97, Reí. Min. Ursulino San
tos, DJ 12.06.98; RODC- 384.299/97, Reí. Min. Armando de Brito, 
D J 17.04.98; RODC-384.308/97, Rei. Juiz Convocado Femando E. 
Ono, DI 30.04.98; RODC-373.220/97, Reí. Juiz Convocado Femando 
E: Ono, DJ 30.04.98; RODC-384.186/97, Reí. Min. Armando de 
Brito, DJ 03.04.98; e RODC-350.498/97, Reí. Min. Antonio Fábio, 
DJ 20.03.98.

De outra parte, verifica-se que o documento de fls. 48/50 
registra a presença de 76 (setenta e seis) pessoas na Assembléia Gera! 
convocada em edital constante às fls. 36. Tal número, pode, efe
tivamente, não ser tido como caracterizador da vontade concreta da 
categoria, mormente se levarmos em consideração que a base ter

. ritorial da categoria abrange 09 (nove) municípios.
Oportuno consignar, também, que sequer veio aos autos a 

relação nominal ou mesmo numérica dos filiados ao Sindicato-sus
citante.

Destarte, não há nos autos meio de se verificar o número de 
associados do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Coo
perativas da Alimentação de Pelotas, pois não restou demonstrado 
que o número de participantes da referida assembléia é suficiente para 
conferir legitimidade ao Sindicato-suscitante para instaurar o presente 
dissídio coletivo.

Tem-se, ainda, que, in casu, muito embora a base territorial 
do Sindicato-suscitante englobe mais de um Município - Pelotas, 
Capão do Leão, Morro Redondo, Cangassú, Piratini, Pinheiro Ma
chado, Pedro Osório, Arroio Grande e Jaguarão, não restou com
provada a realização de Assembléias múltiplas, pelo que, resta con
trariado o entendimento jurisprudencial desta Corte Trabalhista no 
sentido de que, se a base territorial da entidade representativa da 
categoria profissional abrange mais de um Município, a realização de 
assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifes
tação de vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na con
trovérsia, conduzindo à insuficiência do quorum necessário, exceto 
quando particularizado o conflito.
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Não comprovado o quorum mínimo legal na assembléia, 
verifica-se, in casu, a ilegitimidade de parte do Sindicato-autor (art. 
267, inciso VI, do CPC).

Neste sentido a jurisprudência consagrada desta Eg. Corte: 
RODC-605.064/99. SDC, D J-13/04/2000, Rei. Min. Valdir Righctto; 
RODC-488.416/99, SDC, DJ-28/02/2000, Rei. Min. Gelson de Aze
vedo; RODC-604.511/99, SDC, D J-14/02/2000, Rei. Min. Carlos Al
berto Reis de Paula; RODC-607.516/99, SDC, 21/02/2000, Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula; RODC-584,007/99, SDC, D J
21/02/2000, Rei. Min. Gelson de Azevedo, entre outros.

Assim, faço uso da providência agilizadora do feito, facul
tada ao Relator pelo art. 557, § IVA, do CPC (redação conferida pela 
Lei n° 9.756/98) para, adequando o acórdão regional à jurisprudência 
predominante no tribunal de superior instância, dar provimento ao 
recurso do Sindicato das Indústrias da Alimentação do Estado do Rio 
Grande do Sul e Outros, pela preliminar de ausência de quorum para 
deliberação, para extinguir o processo na forma do art. 267, inciso IV, 
do CPC. Prejudicada, pois, a análise dos recursos ordinários inter
postos pelos Sindicato da Indústria do Fumo no Estado do Rio Gran
de do Sul - SINDIFUMO e Sindicato da Indústria de Cervejas e 
Bebidas em Geral do Estado do Rio Grande do Sul.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de agosto de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RODC-662.920/2000.0 - 4* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA QUARTA REGIÃO.
DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CAL
DAS.
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE VACARIA 
DRA. ANA LÚCIA GARBIN. 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS
DRA. ANA LÚCIA GARBIN.
OS MESMOS 
OS MESMOS

D E S P A C H O
Conquanto reconheça-se que também figura como Recor

rente nos presentes autos o Ministério Público Trabalho, é fato que 
este insurge-se, em seu recurso, tão-somente contra a decisão ho
mologatória de acordo firmado entre alguns Sindicatos (fls. 340/343). 
Em sendo assim, considero necessária a remessa dos autos à Pro
curadoria-Geral do Trabalho, a fim de que esta venha a emitir parecer 
acerca do Recurso interposto pela Federação do Comércio do Estado 
do Rio Grande do Sul e Outros, que, efetivamente, estão a impugnar 
decisão diversa da atacada pelo órgão ministerial e, também, pro
ferida pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho du Quarta Região 
(fls.448/505).

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

Secretaria da Subseção 1 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PROC. N° TST-E-RR-360.615/97.8 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

; BANCO ABN AMRO S/A 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: RAFAEL DE SOUZA SALAMON 
: DR. EGIDIO LUCCA 
D E S P A C H O

Irresignado com a decisão turmária de fls. 380/385, o re
clamado opõe embargos à SDI às fls. 387/39, oportunidade em que 
requereu a substituição do Banco Real S/A pela atual instituição 
financeira acima nominada.

A parte contrária intimada à fl. 409, deixou o prazo trans
correr in albis.

Compulsando os documentos de fls. 394/405, constata-se a 
implementação da incorporação a que alude o requerimento supra.

Ante o exposto, defiro o pleito e determino à Secretaria a 
reautuação do feito, para que conste no pólo passivo da demanda o 
BANCO ABN AMRO S/A, bem assim o nome da Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi como advogada do referido banco.

Ápós, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF, 16 de agosto de 2.000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-E-AIRR-530.834/99.3 - 18 " REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

CCA - ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA. E OUTRAS 
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME 
GILBERTO TADEU VENÂNCIO 
DR. DIVINO DONIZETTI PEREIRA

D E S P A C H O
A Eg. SDI desta C. Corte não conheceu dos Embargos in

terpostos pela Reclamada em face da constatação de irregularidade de 
representação processual (fls. 202/204).

Inconformada, a Reclamada interpõe Agravo Regimental, in
surgindo-se contra o não conhecimento de seus Embargos. Alega que 
a representação processual está regular, eis que existe nos autos ou
tros atos processuais assinados pela mesma advogada. Aponta ofensa 
aos arts. 5o, II, XXXV, L1II, LIV, LV e 93, IX, da CF (fls. 
206/212).

Improsperável o Recurso. Com efeito, conforme se verifica 
às fls. 202/204, a última decisão proferida nos autos é pertinente a 
julgamento dc Embargos, contra a qual não cabe Agravo Regimental, 
a teor do disposto no artigo 338, do RITST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso porque 
incabível.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-535.632/99.7 - 15a Região

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

; BANCO REAL S.A.
: DR* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
: SILVANA LEITA DA SILVA 
: DR. PAULO POLATO 
D E S P A C H O

Intimada a manifestar-se sobre o requerimento e documentos 
de fls. 100/132, permaneceu silente a reclamante. Entretanto, infere-se 
dos documentos que efetivada a incorporação do Banco Real S.A. 
pelo Banco ABN AMRO S.A., pelo que determino a reautuação para 
que passe a constar como Embargante-reclamado o Banco ABN ÀM
RO S.A., com as anotações de praxe.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-312.847/96.3 - 2a Região

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA TA
DEU CVINTAL S.C. LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BANINI LOPES DIEGUES.
: DRA. ZILMA APARECIDA SILVA RI

BEIRO COSTA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo (le 5 (cinco) dias a parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-598.640/99.7 - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

; BANCO ABN AMRO S.A.
; DRA., MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
; JAIR ROSA MARTINS 
; DR. MARCOS ALMEIDA BILHARI

NHO
D E S P A C H O

Conforme petição de fl. 176, registrada sob o n° 31948/2000
5, datada de 10.04.2000, o BANCO ABN AMRO S.A. requereu, sob 
o fundamento de haver incorporado o Banco Real S.A., "que seu 
nome passe a figurar em todos os atos processuais supervenientes".

Instada a se manifestar pelo despacho de fl. 205, a parte 
contrária se manteve silente, de acordo com a conclusão de fl. 206.

Ante a ausência de manifestação do Agravado, defere-se o 
pedido formulado na petição de fl. 176, determinando-se a reautuação 
do presente feito para que passe a constar como Agravante BANCO 
ABN AMRO S.A.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-AIRR-526.458/99.6 - 17a Região

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

; BELMAR DISTRIBUIDORA LTDA. E 
OUTROS

: DR. DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO 
: DERLIVAM MOREIRA DA SILVA E 

OUTRO
: DR. ELIGAS ANTÔNIO PEREIRA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam 
modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5 
(cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se manifeste. A provi
dência se impõe, em respeito ao princípio do contraditório, dc acordo com a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, em sua composição ple-

Publique-se
Brasília, 30 de agosto de 2000. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-ED-AG-E-AIRR-586.886/99.8 - 1“ Região

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO

ADVOGADA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRS. HUMBERTO BARRETO FILHO E 
ALUfSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE

: MARCIAL ALEXANDRE DIAS DA SIL
VA

: DRA. ADRIANA COSTA PEREIRA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 30 de agosto de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ED-E-RR-459.013/98.3 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

MILBANCO S.A. E  OUTRO 
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
CID ALVES PINTO JÚNIOR 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
Trata-se dc Embargos de Declaração (fls. 279/282) inter

postos contra o despacho de fls. 271/272, que negou seguimento aos 
Embargos interpostos pelos reclamados por considerá-los deserto, an
te a falta de compiementação do depósito recursal, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI.

Os Embargos de Declaração têm por finalidade o escla
recimento de pontos obscuros e o saneamento de omissão ou con
tradição na sentença ou no acórdão prolatado, ao passo que o Agravo 
Regimental busca, em linhas gerais, permitir o prosseguimento de um 
recurso anteriormente não admitido por despacho do relator. Por essa 
razão, os fundamentos aduzidos em cada um desses recursos são 
diversos, não se podendo cogitar de aproveitá-los indistintamente, 
pois não alcançariam os pressupostos intrínsecos de conhecimento, 
que são inerentes e específicos a cada um deles.

Todavia, a errônea oposição de Embargos de Declaração a 
despacho, quando expressamente previsto o cabimento de Agravo 
Regimental (art. 338 do Regimento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho), configura erro grosseiro, a inviabilizar o recebimento da 
manifestação recursal.

Em vista do exposto, NAO ADMITO os Embargos de De
claração, por incabíveis.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-412.006/97.9 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SILVIA ESTELA GORNI BORSATO 
: DR. JORGE HAMILTON AIDAR 
D E S P A C H O

O embargante, em seu recurso de embargos, pretende, pri
meramente, a substituição do Banco Real S.A. pelo Banco ABN 
AMRO S.A. no pólo passivo da presente reclamação, sob o ar
gumento de que ocorreu a incorporação da primeira empresa pela 
segunda, conforme documentação juntada aos autos. Requer, assim, a 
reautuação do processo, e que os atos processuais e publicações 
futuras passem a ser realizados em nome do Banco ABN AMRO 
S.A.

Concedo à reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para que se 
manifeste sobre o pedido acima exposto, bem como sobre os do
cumentos juntados com o recurso de embargos, às fls. 371/382. 

Publique-se.
Após voltem-me os autos.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-544.047/99.8 - 1“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO REAL S.A.
DR“ MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
JOSÉ ANTÔNIO VILAÇA RIBEIRO 
DR. MILTON CARRUO GALVÃO

D E S P A C H O
O embargante, em seus embargos, pretende a substituição do 

Banco Real S/A pelo BANCO ABN AMRO S/A no pólo passivo da 
presente reclamação, sob o argumento de que ocorreu a incorporação 
da primeira empresa pela segunda, conforme documentação juntada 
aos autos. Requer, assim, a reautuação do processo e que os atos 
processuais e publicações futuras passem a ser realizados em nome do 
BANCO ABN AMRO S/A.

Concedo ao reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para que 
se manifeste sobre o pedido acima exposto, bem como sobre os 
documentos juntados com recurso de embargos, às fls. 233/246.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos.
Brasília, 05 de setembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-537.126/99.2 - 15“ Região

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DR“ MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
: LUÍS AUGUSTO ASSIS BONETTI 
: DR. WINSTON SEBE 
D E S P A C H O

Intimado a manifestar-se sobre o requerimento e documentos * 
de fls. 100/132, permaneceu silente o reclamante; Entretanto, infere
se dos documentos que efetivada a incorporação do Banco Real S.A. 
pelo Banco ABN AMRO S.A., pelo que determino a reautuação para 
que passe a constar como Embargante-reclamado o Banco ABN ÀM
RO S.Ã., com as anotações de praxe.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 16 de, agosto de 2000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PROCESSO N” TST-ROAR-348.418/1997.4 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

: ADALBERTO CAVEARI ALBINO E 
OUTROS

: DR. ANNIBAL FERREIRA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA 

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de Adalberto Caveari Albino e 

outros contra acórdão do TRT da Ia Região que julgou improcedente 
a ação rescisória, no qual sustentam que, em se tratando de discussão 
acerca da natureza do adiantamento do PCCS, não há falar na apli
cabilidade do Enunciado n° 83/TST e dá Súmula n° 343/TST como 
óbice à rescisão pretendida.

Os recorrentes fundamentaram a pretensão rescindente em 
suposta ofensa aos arts. 8° do Decreto-Lei n° 2.335/87, 457, § 1°, e 
468 da CLT, e 7°, VI, da Constituição Federal, perpetrada pelo acór
dão rescindendo ao negar a natureza salarial da parcela denominada 
"adiantamento do PCCS" e por consequência a aplicação dos rea
jtistes previstos no Decreto-Lei n" 2.335/87.

Ocorre que compulsando a decisão rescindenda se percebe 
não ter a Turma Julgadora confrontado a tese de que tal parcela não 
era contraprestativa com a norma do art. 457, § 1°, e 468 da Con
solidação, tampouco com a do art. 7°, VI, da Constituição, ino
correndo o requisito do prequestionamento do Enunciado n° 298 do 
TST.

Nesse passo, não é demais lembrar a impropriedade vo
cabular do enunciado em tela, no que se refere ao prequestionamento, 
por se tratar a rescisória de ação cuja finalidade de desconstituir a 
coisa julgada material desautoriza qualquer sinonimia com os re
cursos de índole extraordinária.

Mas bem o examinando percebe-se não se referir à indicação 
da norma legal violada e sim à regra de direito nela contida, cuja 
infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se encontre 
vazada a decisão rescindenda.

Equivale a dizer ser imprescindível que conste da decisão 
tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de 
permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma 
de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo res
cindendo.

Não tendo sido emitido pronunciamento acerca dos dispo
sitivos indicados, resulta inafastável o óbice do referido verbete su
mular.

Afora isso, é sabido ser imprescindível à caracterização da 
ofensa a literal dispositivo de lei que a interpretação dada pela de
cisão rescindenda se revele manifestamente errônea, no sentido de 
não se encontrar amparada em argumentação digna de consideração.

Reportando-se ao acórdão rescindendo se verifica que a in
terpretação dada à parcela denominada "Adiantamento do PCCS" não 
se apresenta absolutamente com o vício que lhes irrogara os re
correntes, sobretudo por conta da inexistência de definição legal sobre 
o abono de que cuida o art. 457, § 1°, da Consolidação.

No mais, alertado para o fato de a decisão ter sido proferida 
antes da edição da Orientação Jurisprudencial n° 57 da Seção Es
pecializada cm Dissídios Individuais, o que a rigor seria irrelevante, 
tanto quanto para os arestos colacionados pela recorrida, nos quais 
fora adotada a mesmíssima tese sobre a natureza não-remuneratória 
da vantagem, avulta a conclusão sobre a pertinência da Súmula n° 343 
do STF e 83 desta Corte, a desautorizar a rescisão do julgado.

Do exposto, com base no art. 557, capul, do CPC, nego 
seguimento ao recurso ordinário ante sua manifesta improcedência.

Publique-se e  intime-se a União.
Brasília, 06 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-RXOF-ROAR-389759/1997.8
REMESSA DE OFÍCIO E  RECURSO ORDINÁRIO EM  AÇÃO
RESCISÓRIA

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDAS

ADVOGADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11“ REGIÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
DRS. SORAIA A. FILGUEIRAS E RAUL 
CANAL
ALCIONE ESTEVES DE CASTRO E 
OUTRA
DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

11* Região 
D E S P A C H O

A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA
MA - ajuizou ação rescisória contra Alcione Esteves de Castro e 
outras, com o escopo de desconstituir o acórdão n° TRT-RO 
3.150/941, que, reformando a r. sentença de primeiro grau, concedeu 
às Rés o pagamento de diferenças de gratificação de nível superior, 
correspondente a 100% do vencimento básico de cada qual, com base 
no princípio da isonomia. Sustenta, em síntese, que a decisão res
cindenda, ao conceder a isonomia postulada, vulnerou o disposto nos 
artigos 2°; 22, inciso I; 5°, inciso II; 37, inciso XIII; 39, § 1° e 61, § 
1°, da Constituição Federal/88. A ação rescisória veio com fulcro no 
artigo 485, inciso V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 11“ Região, mediante o 
acórdão de fls. 124/127, julgou improcedente a ação, asseverando que 
na hipótese vertente não se discutia a isonomia salarial nos moldes 
previstos no artigo 37, inciso XIII, da Carta Magna, mas sim da 
aplicação do princípio geral da isonomia, pois versava a mesma 
acerca da não-aplicação de norma que concedia gratificação a todos 
os funcionários da Autora que possuíssem nível superior, assim 
ementando a sua decisão, in verbis; Julga-se improcedente a ação, 
para manter o Acórdão rescindendo, que concedeu gratificação 
de nível superior às Rés, com supedáneo no princípio geral da 
isonomia de que todos são iguais perante a lei" (fl. 124).

Irresignada, a Autora interpôs Recurso Ordinário às 
fls. 131/139, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as vio
lações apontadas na inicial, no sentido de que os dispositivos cons
titucionais retromencionados vedavam expressamente a vinculação ou 
equiparação salarial no âmbito da Administração Pública, motivo pelo 
que não havia se falar em isonomia salarial.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 148 e determinada a 
Remessa Oficial, foram oferecidas contra-razões às fls. 143/146, ten
do a douta Procuradoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado 
de fls. 152/153, opinado no sentido do conhecimento e provimento do 
Recurso.

Foi, na hipótese, regularmente interposto o Recurso Ordi
nário, sendo, destarte, cabível a Remessa Òficial, nos termos do 
Decreto-Lei 779/69.

Incontestemente, porém, não assiste razão à Recorrente.
É  que a decisão rescindenda, ao conceder a gratificação em 

comento, apreciou a matéria à luz do princípio da igualdade, e não da 
vinculação ou equiparação dos vencimentos insculpidos nos dispo
sitivos constitucionais suscitados, haja vista que in casu trata-se de 
gratificação deferida pela Autora aos seus servidores celetistas que 
preenchiam o requisito de posse de nível superior. Não se deve 
confundir, por razões óbvias, a equiparação salarial prevista na CLT 
com as vedações dos arts. 37 - XIII e 39, § 1°, da Magna Carta.

Nesse sentido, assim tem-se posicionado esta Corte, con
forme se depreende da análise dos julgados abaixo transcritos;

"RECURSO DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA. II - REMESSA "EX OF
FICIO”. AÇÃO RESCISÓRIA. GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA 
AOS OCUPANTES DE ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR DA 
SUFRAMA (VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGU
RADA). "In casu", o direito do empregado de receber a vantagem 
concedida na decisão rescindenda foi garantido mediante a aplicação 
do princípio geral da igualdade na aplicação da lei, que corresponde 
à obrigação de se aplicarem as normas jurídicas aos casos concretos 
em conformidade com o que elas estabelecem. Destarte, não há vul
neração do artigo 37, inciso XIII, da Lei Fundamental, que preconiza 
a vedação da equiparação e da vinculação de vencimentos para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público, porquanto o 
julgado rescindendo não examinou a questão sob a ótica desse dis
positivo" (TST-RXOFROAR 358690/97, Rei. Min. Ronaldo José Lo
pes Leal. DJ de 23.06.2000).

"AÇÃO RESCISÓRIA. GRATIFICAÇÃO CONCEDIDA 
AOS EXERCENTES DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR. 
VIOLAÇÃO LITERAL AOS ARTIGOS 37, XII, E 39, §1°, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INOCORRÊNCIA. 1. Preten
são de desconstituição de decisão pela qual se deferiu ao servidor 
público da Administração Indireta gratificação concedida aos em
pregados da SUFRAMÀ exercentes de atividades de nível superior. 2. 
O deferimento de vantagem instituída pela Autarquia-empregadora a 
empregado regido pelas normas consolidadas não ofende disposição 
contida no art. 37, inciso XII, da Constituição Federal, porquanto se 
trata de norma dirigida aos servidores públicos estatutários, únicos 
que auferem vencimentos. Tampouco o art. 39, § 1°, do mesmo Texto, 
por tratar especificamente da administração pública direita" (TST
RXOFROAR- 389745/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, DJ de
17.03.2000) .

"GRATIFICAÇÃO. DEFERIMENTO A TÍTULO DE EQUI
PARAÇÃO SALARIAL. HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARAC
TERIZADA OFENSA AOS ARTIGOS 37, XIII, E 39, §1°, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Não se reconhece, na decisão res
cindenda, a violação do art. 37, XIII, da Carta Magna, quando se 
defere gratificação a título de equiparação salarial, desde que com
provada a identidade de funções com o paradigma e considerando-se 
que o Réu estava submetido ao regime da CLT. Também não se pode 
falar na violação do art. 39, § 1°, da Carta Magna, pois não foi 
reconhecido o direito à isonomia de vencimentos nos moldes de tal 
dispositivo, mas à equiparação salarial prevista na CLT. " (TST
RXOFAR-416376/98, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de
25.08.2000) .
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Destarte, não há corno se vislumbrar as violações indigitadas 
pela ora Recorrente, ante ao termos do atual entendimento do C. TST 
sobre a matéria em debate, inviabilizando o corte rescisório, eis que 
tão-somente a violação literal a dispositivo de lei possui o condão de 
rescindir decisão, com base no artigo 485, inciso V, do CPC,

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, assim como à remessa oficial 
efetivada nos autos, EM CONFOrmidade com o item III da Instrução 
Normativa n° 17/2000 e ainda com base no artigo 557, caput do 
CPC,

Publique-se
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-397.265/1997.5 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE : LUIS ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO SOUTO
RECORRIDO : UBERLÂNDIA REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENE

ZES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de Luis Antônio Pereira contra 

o acórdão de fls, 84/89, que julgou improcedente a rescisória, sob o 
fundamento de que a confissão ficta não exclui o exame e valoração 
das provas dos autos capazes de elidi-la. A ação veio amparada no 
inciso V do artigo 485 do CPC, com alegação, em síntese, de que a 
decisão rescindenda violou os artigos 5o, inciso LV, da Constituição 
Federal; 372 e 390 do CPC; e 843, § Io, da CLT.

Os artigos 370 e 390 do CPC não guardam nenhuma per
tinência com a matéria, uma vez que se referem à incidente de 
falsidade, matéria estranha à hipótese dos autos.

Quanto à confissão ficta, trata-se de presunção juris tantum 
dos fatos alegados pela parte adversa, ou seja, ela pode ser elidida por 
prova em contrário. Incensurável se reveste a decisão recorrida no 
sentido de que o preposto foi ouvido e, por não demonstrar co
nhecimento quanto aos horários do Reclamante, foi aplicada à Ré a 
pena de confissão. Entretanto, antes da aplicação da pena de confissão 
já  fora colhida a defesa, acompanhada de documentos e a confissão 
ficta, por gerar presunção relativa, e não absoluta, quanto à verdade 
dos fatos, não exclui o exame e a valoração da prova dos autos capaz 
de elidi-la. Dessa forma, ressaltou o julgado que o equívoco, no caso, 
foi do Autor, ao supor que a pena de confissão aplicada o dispensava 
de manifestar-se quanto aos documentos que acompanharam a defesa, 
no prazo que lhe foi assinado.

Assim, não se caracteriza ofensa à iiteralidade dos demais 
dispositivos apontados. Com efeito, a ofensa legal que justifica a 
pretensão rescindente ocorre quando o juiz confere ao dispositivo 
legal uma interpretação manifestamente errônea, no sentido de não 
estar apoiada em argumentação digna de consideração. No caso, em
prestou a decisão rescindenda, aos dispositivos invocados, a exegese 
compatível com o conjunto fático-probatório revelado nos autos.

Ante o exposto, e com base no art. 557, caput, do CPC, nego 
seguimento ao recurso por conta de sua flagante improcedência.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN.
Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-397.287/1997.1 - TRT - 5° REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO ECONOMICO - S.A.
DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
LUIS ANSELMO LIMA SUCUPIRA 
DR. RUI CHAVES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Banco Econômico S.A con

tra acórdão do TRT da 5* Região que. negando provimento ao agravo 
regimental, manteve a decisão monocrática do relator que indeferiu a 
petição inicial do mandado de segurança por entender incabível a 
ação diante da existência de recurso próprio para impugnar o ato 
atacado, no qual insiste na suspensão da execução por encontrar-se 
em liquidação extrajudicial, à guisa da Lei n° 6.024/74.

O ato atacado no presente mandamus consiste em despacho 
exarado na fase de execução, a desafiar a interposição de agravo de 
petição, o que afasta o cabimento do mandado de segurança, a teor do 
art. 5o, II, da Lei n° 1.533/51.

De qualquer forma, não se atina com a ilegalidade ou abu
sividade do ato, uma vez que se encontra pacificado pela Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, através da 
orientação jurisprudencial n° 143, o entendimento de que é direta a 
execução de crédito trabalhista contra empresa em liquidação ex
trajudicial. Precedentes: ROMS 392.472/97, Min. João O. Dalazen, 
DJ 9/4/99, Decisão unânime (Banco Econômico S.A.); ROAR
165.368/95, Ac. 0937/97, Min. Valdir Righctto, DJ 29/8/97, Decisão 
unânime (Minascaixa); ROM S-215.137/95,Ac. 1.008/97, Min. João
O. Dalazen, DJ 9/5/97; Decisão unânime (Cotia - Lei 6830/80 e art. 
114, CF/88); ROMS- 153.669/94, Ac. 1.235/96, Min. Vantuil Abdala, 
DJ 29/11/96, Decisão unânime (Planalto Administradora de Comércio 
Ltda.); E-RR-38.757/91, Ac. 996/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
19/4/96, Decisão unânime (Sul Brasileiro Crédito Imobiliário S/A).

Do exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
______________________________Relator_____ ._______________

PROC. N” TST-RXOFMS-401.125/97.6 - TRT - 13“ REGIÃO

REMETENTE

IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADO

AUTORIDADE COA
TORA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA 
DR. ROBERVALDO OLIVEIRA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO 
PEIXE
JUIZ-PRESIDÊNTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 13“ RE
GIÃO

D E S P A C H O
Considerando que a impetração do mandado de segurança 

ocorrera há longa data, determinei que a SBDI2 procedesse à di
ligência por fac-símile, averiguando, no TRT da 13a Região, o atual 
estado do processo.

Em atenção, o TRT da 13a Região informou a liberação do 
crédito em favor da impetrante - fl. 257. Em decorrência, determinei 
que as partes se manifestassem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o 
interesse no prosseguimento do presente processo, salientando que o 
silêncio acarretaria a extinção da demanda.

In casu, a  liberação do crédito em fa v o r  da impetrante 
acarreta o  perecimento do  objeto da ação. D eclaro extinto o  processo  
sem exam e do mérito, na form a do  artigo 267, inciso VI, do CPC, 
ressaltando a  ausência de pronunciamento das partes, no particu
lar.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-401.767/1997.4 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADORES

: MARIA CÉLIA BORGUEZAN SH1
M1TZ

: DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CER
CAL

: ESTADO DO PARANÁ 
: DRS. CELSO LUIZ LUDWING E CÉ

SAR AUGUSTO BINDER

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de Maria Célia Borguezan Shi

mitz interposto contra decisão proferida pelo TRT da 9“ Região, a 
qual julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos 
do artigo 267, inciso Vi, do CPC, em relação ao pedido de rescisão 
do julgado para pagamento e integração de abono instituído pela Lei 
Federai n° 8.178/91, e quanto aos demais pedidos, julgou impro
cedente a ação.

Insiste o Recorrente na tese de que a decisão rescindenda 
violara o artigo 457, § 1°, da CLT, ao não atribuir natureza salarial ao 
abono instituído pela Lei Estadual n° 9.143/89.

As razões recursais não são suficientes a infirmar a higidez 
da decisão recorrida. Em relação à pretensa ofensa do artigo 457, § 
Io, da CLT, não é demais lembrar que a locução "literal disposição de 
lei” do inciso V, do art. 485, do CPC, não comporta a acanhada ilação 
de se referir unicamente a direito expresso, abrangendo antes o prin
cípio de direito subjacente à Iiteralidade do texto legal.

É o que se depreende da lição de Pontes de Miranda para 
quem "em todos os casos em que as justiças decidem contra legem, 
desde que exista a regra de lei que se deixou de aplicar, cabe a 
rescisória por violação de dispositivo legal.”

Por isso é que Odilon de Andrade o secundando ensina que 
tal ocorre não só quando o juiz, sem negar a aplicabilidade do pre
ceito de lei, realmente não o aplica ou aplica outro dispositivo pre
visto para hipótese diferente, mas também quando lhe confere uma 
interpretação manifestamente errônea.

Mas aqui, lembra o Autor, com o concurso da communis 
opinio doctorum, que não basta seja a interpretação errônea, sendo 
preciso que o seja manifestamente, no sentido de não estar apoiada 
em argumentação digna de consideração.

Reportando-se à sentença rescindenda percebe-se que o Jul
gador não negou vigência ou eficácia ao artigo 457, § Io, da CLT, 
mas, ao contrário, o aplicou, visto que concluiu que o abono em 
apreço não tinha natureza salarial, mas sim indenizatória.

Sendo assim, avulta a convicção de não ter sido violada a 
norma indicada, visto que a interpretação que lhe foi dada se afigura 
superlativamente razoável.

Do exposto, e com fundamento no capul do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 05 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
relator

PROC. N” TST-ROMS-421.549/98.3 - TRT - 9” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PA
RANÁ
DR. ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS
KI

RECORRIDO : PAULO ROBERTO CASTELI.A
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
TORA GIONAL DO TRABALHO DA 9a REGIÃO

D E S P A C H O
Considerando que a impetração do mandado de segurança 

ocorrera há longa data, determinei que a SBDI2 procedesse à dí 
ligência por fac-símile, averiguando, no TRT da 9“ Região, o atual 
estado do processo.

Em atenção, o TRT da 9* Região informou o levantamento 
da importância objeto do mandamus - fl. 78. Em decorrência, de
terminei que as partes se manifestassem, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sobre o interesse no prosseguimento do presente processo, salientando 
que o silêncio acarretaria a extinção da demanda.

In casu, o levantamento da importância acarreta o  p ere
cimento do objeto da ação. D eclaro extinto o  processo sem exam e do  
mérito, na form a do  artigo 267, inciso VI, do CPC, ressaltando a  
ausência d e pronunciamento das partes no particular

Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-445.126/1998.1 - TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE : BANRISUL PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA COUTINHO RICCIAR-
DI

RECORRENTE : MAR1SSON SAN TAN A  DE SOUZA
ADVOGADO ; DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Trata-se de recurso ordinário do Banrisul Processamento 

de Dados Ltda., contra o acórdão regional de fls. 125/129, no qual 
insiste na ocorrência de violação legal na decisão rescindenda que o 
condenou ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de equi
paração salarial, e invoca a existência de documento novo.

2. O Réu aderiu adesivamente ao recurso do Autor, insur
gindo-se contra o indeferimento dos honorários advocatícios, sus
tentando que a credencial sindical que caracteriza a assistência ju 
diciária encontra-se acostada à fl. 110 da medida cautelar apensada ao 
processo principal.

3. RECU RSO  DO AUTOR. Malgrado a decisão rescin
denda se notabilize por seu teor definitivo, depara-se, de um lado, 
com o fato de a pretensão rescindente ter visado não a sua des
constituição mas a sua reforma a cavaleiro da sua pretensa injustiça e, 
de outro, com a irrazoabilidade do motivo de rescindibilidade, pre
sumivelmente associado à norma do art. 485, V e V il do CPC.

4. Com efeito, atento à constatação da decisão rescindenda 
de ter consignado a comprovação da identidade de funções entre autor 
e paradigma, ambos ocupantes do mesmo cargo - Programador de 
Computador - e exercentes das mesmas funções, calcada na valoração 
das provas, agiganta-se a certeza sobre o distorcido manejo da ação 
rescisória como sucedâneo de mero recurso.

5. Desta feita, esse aspecto de a decisão rescindenda ter 
reconhecido a equiparação salarial baseada no contexto probatório, 
dilucida ainda a irrazoabilidade da alegação de infringência do art. 
461, caput, § 1° da CLT, visto que essa só seria inteligível mediante 
inadmitida incursão pelo universo das provas, tendo em vista a cons
tatação de a ação rescisória ser refratária ao intuito de se reparar 
eventual erro de julgamento.

6. Já em relação ao documento novo, não é demais lembrar 
. ser imprescindível que se refira a documento preexistente de que a

parte ignorava ou não pôde fazer uso oportuno, por motivo alheio à 
sua vontade, capaz de, por si só, lhe assegurar pronunciamento 
favorável. Com isso, depara-se com sua não-ocorrência, porque não 
se considera documento novo o depoimento testemunhal do para
digma, colhido em processo diverso. Trata-se, simplesmente, de "pro
va emprestada" que poderia ser apresentada e produzida no momento 
oportuno. Ademais, o referido documento, por si só, não teria o 
condão de impulsionar a pretensão da Autora, uma vez que a decisão 
rescindenda encontra-se minudentemente fundada na valoração em
prestada ao conjunto fático-probatório dos autos, que inclui, também, 
prova pericial.

7. Com isso, assoma-se a certeza de o intuito subjacente à 
pretensão rescindente sc resumir na obtenção de novo pronuncia
mento judicial que favoreça a empresa, na esteira da pretensa in
justiça de que fora vítima, sabidamente refratário ao fim colimado na 
ação rescisória de desconstituir decisão que tenha eventualmente in
corrido nos vícios do art. 485, do CPC.

8. RECU RSO  ADESIVO DO RÉU. Pretende o Réu a re
forma do acórdão regional no tocante ao indeferimento dos hono
rários advocatícios. Alega que a credencial sindical, que caracteriza a 
assistência judiciária, encontra-se acostada na fl. 110 da medida cau
telar apensada ao processo principal.

9. Observa-se, primeiramente, que a matéria não foi en
frentada na decisão regional, valendo destacar que o efeito devolutivo 
do recurso ordinário abrange, quanto à extensão, a matéria im
pugnada (tantum devolutum quantum appekitum).

10. Ademais, a existência de credencial nos autos da cautelar 
não supre a irregularidade detectada no processo da rescisória, por se 
tratar de processos autônomos e independentes, apesar do caráter 
incidental daquela.

11.  Do exposto, nego seguimento ao recurso ordinário do 
Autor e ao adesivo do Réu, com fundamento no art. 557, caput, do 
CPC, ante sua improcedência.

12.  Publique-se.
■ Brasília, 5 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
__________________________________Relator '_____________
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PRO CESSO  N" TST-RXOFROAR-460.140/1998.1 - TRT - 9a 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 9* REGIÃO 

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: DRA. SELMA DE MOURA CASTRO 
: EDSON MARINHO TORRES 
: DRA. TIIAÍS PERRONE PEREIRA DA 

COSTA

D E S P A C H O
Registre-se, dc início, o equívoco do Regional, deixando de 

ohservar a remessa de ofício de que trata o Decreto-Lei n° 779/69; 
insuscetível, no entanto, de impedir que a Corte dela conheça na 
esteira do recurso voluntário da Autarquia, devendo a Secretaria pro
ceder à retificação da autuação a fim de que dela também conste a 
remessa oficial.

Trata-se de remessa de ofício e de recurso ordinário da Fun
dação Instituto Brasileiro de geografia e Estatística - IBGE, interposto 
ao acórdão Regional de fls. 109/117, que julgou improcedente a ação 
rescisória, no qual argúi a incompetência da Justiça do Trabalho, além 
de sustentar a inexistência de direito adquirido aos reajustes salariais 
pela URP de abril e maio/88 e o caráter indenizatório do vale
refeição.

Considerando a ampla devolutividade da remessa oficial, im
põe descatacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos 
cm que proposta na exordial, remetendo a pretensão aos incisos II e 
V do art. 485 do CPC.

A preliminar de inépcia da inicial, argüida em contra-razões, 
encontra-se superada, uma vez que na petição inicial não se encontra 
nenhum vício que atraísse o comando do art. 267 do CPC.

O art. 114 da Constituição Federal prevê que é da Justiça do 
Trabalho a competência para processar e julgar os conflitos oriundos 
das relações de trabalho. Com efeito, é competente a Justiça do 
Trabalho para, analisando a norma jurídica aplicável à espécie, con
cluir, ou não, pela existência do direito pleiteado, tendo em vista a 
existência de relação jurídica celetista precedente à introdução do 
regime estatutário.

Registre-se que a competência desta Justiça Especializada já  
havia sido limitada ao período anterior à edição da Lei n° 8.112/90, 
afastando a sucumbência a configurar o interesse em recorrer previsto 
no art. 499 do CPC.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes da URP de 
abril e maio de 1988, cumpre ressaltar que, ao tempo da judicatura no 
Regional da 15“ Região, jamais admiti a desconstituição de decisões 
concessivas de reajustes oriundos dos sucessivos Planos Econômicos 
editados pelo Governo Federal.

E que em todas elas não se negava a vigência ou a eficácia 
do princípio do direito adquirido do art. 5°, XX XV I, da Constituição 
Federal, confinando-se a controvérsia que o pressupunha ao conflito 
intertemporal de leis, cuja conclusão favorável à aquisição do direito 
não induzia à idéia de violação do preceito constitucional.

Isso porque, segundo a melhor doutrina, dá-se a violação de 
dispositivo legal quando o juiz lhe empresta uma interpretação ma
nifestamente errônea, no sentido de não estar apoiada em argumen
tação digna de consideração, absolutamente indiscemível nas decisões 
que propendiam pela tese do direito adquirido.

Tampouco me deixava sensibilizar com a alegação de que o 
STF, como guardião da Constituição Federal, autorizaria o corte res
cisório por ofensa ao art. 5”, XX XV I, da Carta de 1988, por ter 
pacificado a polêmica ao salientar a existência dc mera expectativa.

Além de emprestar à decisão do Supremo efeito vinculante 
inexistente, visto que esse se circunscrevia à norma do art. 102, § 2°, 
da Constituição, a assertiva trazia subentendida a tese indefensável de 
não caber rescisória por violação de normas constitucionais sem que 
antes a Corte as tivesse examinado, tanto quanto a de que elas seriam 
refratárias à atividade cognitiva das instâncias inferiores, tudo cul
minando na ressurreição do proscrito instituto da avocatória.

Guindado, no entanto, ao cargo de Ministro Togado do TST 
e ciente de ser unânime a orientação favorável à desconstituição 
dessas decisões por afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição, vejo
me na contingência de segui-la, sobretudo com o fim de prestigiar o 
princípio da disciplina judiciária, imprescindível a tão desejada ce
leridade processual.

Verifica-se que a Autora fez expressa indicação à afronta ao 
art. 5°, XX XV I, da Carta Constitucional Federal - pressuposto in
declinável das ações rescisórias sobre planos econômicos, pelo per
missivo do inciso V do art. 485 do CPC -, conforme jurisprudência 
desta Corte. Com efeito, encontra-se consagrado pela Seção de Dis
sídios Individuais desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial 
n° 79, a existência de direito apenas aó reajuste dc 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser cal
culado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses 
de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho. Precedentes: E-RR-390.050/1997, Min. Rider de Brito, DJ 
28/4/2000, Decisão unânime; E-RR-340.056/1997, Min. Vantuil Ab
dala, DJ 16/4/99, Decisão unânime; E-RR-264.725/1996, Min. José 
Luiz Vasconcellos, DJ 12/3/1999, Decisão unânime; ED-RO-AR
284.251/1996, Min. Moura França, DJ 11/12/1998, Decisão unânime; 
ED-E-RR- 40.115/1991, Min. Cnéa Moreira, DJ 5/2/99, Decisão unâ
nime.

Afora isso, reportando-se ao acórdão rescindcndo, verifica-se que a 
integração do vale-refeição no salário foi dirimida com fundamento na au
sência de comprovação da participação da Recorrente no Programa de Ali
mentação do Trabalhador, cuja erronia assacada a partir da valoração do 
contexto probatório refoge à cognição estreita da rescisória, já  que sua fi
nalidade é a desconstituição da coisa julgada material, sendo inservível como 
instrumento de reparação de eventual injustiça.

Dc resto, encontra-se consolidada no Enunciado n° 329 do 
TST orientação dq o art. 133 da Constituição não ter introduzido no 
âmbito do ludicáno Trabalhista a sucumbência do art. 20 do CPC. 
sendo indevida a condenação aos honorários advocatícios, pois não 
estão presentes os requisitos da Lei n° 5.584/70. Precedentes: ROAR 
440.028/98, DJ 19/5/2000; ROAR-367.459/97, DJ 31/3/2000; ROAR
360.858/97, DJ 26/11/1999.

Do exposto, preliminarmente, determino a retificação da au
tuação para que dela conste a remessa oficial e, com base no art. 557, 
§ 1°-A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso voluntário e à 
remessa de ofício para desconstitúir em parte o acórdão rescindendo 
e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, restringindo a con
denação ao pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre 
o salário de março, incidente sobre os meses de abril e maio, não 
cumulativamente, com reflexos em junho e julho, corrigido desde a 
época própria até o efetivo pagamento, bem como absolver a Re
corrente do pagamento da verba honorária.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-RO-AR-478.179/1998.6 - TRT -23» REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE MATO GROS
SO S.A. - BEM AT

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
RECORRIDA : ADELAIDE ROSENO DIAS
PROCURADOR ; DR. FÉLIX MARQUES DA SILVA 

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Autor contra acórdão do 

TRT da 23“ Região que ao apreciar a Rescisória ajuizada com fun
damento no art. 485, V, do CPC julgou-a improcedente por entender 
inexistente a alegada infringência direta à legislação indicada na ini
cial.

Correta a conclusão regional visto que surpreende ter o Au
tor invocado a violação dos arts. 444 e 461, § 2° da CLT, 3° do 
Decreto-Lei 2321/87 e 5“, X X X V I da Constituição Federal. Cumpre 
frisar que já  é lugar comum, na doutrina e na jurisprudência, que a 
locução "literal disposição de lei", do inciso V do art. 485, do CPC, 
não comporta a acanhada ilação de se referir unicamente a direito 
expresso, abrangendo antes o princípio jurídico subjacente à tite
ralidade do texto legal.

Com efeito, segundo ensina Pontes de Miranda ”Em todos os 
casos em que as justiças decidem "contra legem", desde que existia a 
regra de lei que se deixou de aplicar, cabe a ação rescisória (in 
Tratado da Ação Rescisória)''.

Essa por igual é cabível quando, na lição de Odilon de 
Andrade, o Juiz, sem negar a aplicabilidade do preceito de lei, de fato 
não o aplica, ou aplica outro dispositivo previsto para hipóteses di
ferente, ou lhe dá interpretação manifestamente errônea. Nesse par
ticular, no entanto, alerta o autor que não basta que a interpretação 
seja errônea, mas é preciso que o seja manifestamente, no sentido de 
não estar apoiada em argumentação digna de consideração.

Pois bem, reportando-se ü decisão rescindenda (fls. 87/90), 
verifica-se que o posicionamento do Juízo remonta ao exame da 
aplicabilidade à reclamante, admitida em 1973, da estabilidade pre
vista no Regulamento Interno de Pessoal do Banco de 1967 cuja 
revogação pelo Regulamento de 1970, somente teria surtido efeito a 
partir da data de sua homologação pelo Ministério do Trabalho, oca
sião em que a Autora já  teria completado o período de 10 anos para 
aquisição da prerrogativa regulamentar. Tal conclusão induzira à con
vicção sobre a existência de direito adquirido à pretensão estabílitária 
respaldada no aludido ato regulamentar, afastando assim a idéia dele 
ter sido fruto de uma interpretação manifestamente errônea do in
vocado arsenal normativo.

Por outro lado, é de rigor destacar a impertinência da in
vocação do art, 5°, inciso II, da Carta Magna de 1988, não tanto pela 
evidência dele se dirigir à atividade administrativa é  não judicial do 
Estado, conforme se infere dos artigos 126 e 468 do CPC, mas, 
sobretudo, porque a decisão rescindenda se limitou a enfocar a con
trovérsia pelo prisma da data de entrada em vigor do regulamento 
intemo da Empresa.

Do exposto, com base no art. 557 do CPC, caput, denego 
seguimento ao recurso ordinário por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-ROAR-482839/98.5 - TRT - T  REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADOS

BOEHR1NGER INGELHEIM DO BRA
SIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LT
DA.
DR. MOISÉS NETO OLIVEIRA E DR. 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
HÉLIO IBIAP1NA LIMA MAIA E OU
TRO
DRA. MARIA ELIANE CARNEIRO 
LEÃO MATTOS E  DR. JOSÉ EDIL
BERTO MOURÃO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, in

dicando como violado o art. 5°, II e XXXVI, da Constituição Federal, 
ajuizou ação rescisória, buscando desconstitúir sentença prolatada pela 3" 
JC J de Fortaleza, que, com base na tese do direito adquirido, condenou
a a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de junho/87, à URP dc 
fevereiro/89 e ao IPC de março/90 (fls. 1-59).

O T  Regional julgou improcedente a ação, ao fundamento 
de que a matéria objeto da decisão rescindenda baseava-se em 
texto legal de interpretação controvertida (Enunciado n° 83 do 
TST) (fls. 341-342).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso or
dinário, reiterando a alegação dc que a condenação ofende o art. 5°, 
II e XXXVI, da Carta Política, transcrevendo inúmeros arestos que 
confirmam a tese da inexistência do direito adquirido aos referidos 
reajustes (fls. 354-374).

Admitido o recurso (fl. 379), foram apresentadas contra
razões intempestivas (fl. 383-395), e o Ministério Público do Tra
balho. em parecer da lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinou 
pelo desprovimento do recurso (fls. 416-419 ).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 60-61 e 404) e encontra-se devidamente preparado, com 
pagamento de custas (fl. 376) e depósito recursal (fl. 377). É ad
missível nos lermos do art. 895, "b", da CLT.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 16/12/96 
(fl. 224). A ação rescisória foi ajuizada em 31/03/97, portanto, dentro 
do prazo decadcneial estabelecido no art. 495 do CPC.

Quanto à aplicabilidade do Enunciado n° 83 do TST, cumpre 
observar que, quando da prolação da decisão rescindenda ( 23/02/94), 
a matéria não era controvertida, uma vez que já  haviam sido editados 
os Enunciados n° 315, 316 e 317 do TST. Assim sendo, inaplicável o 
Enunciado n° 83 do TST. Ademais, na inicial houve invocação de 
violação do inciso XXXVI do art. 5” da Constituição Federal, o que, 
conforme entendimento jurisprudencial desta Corte, afasta, uma vez 
mais, a aplicabilidade do Enunciado n“ 83 do TST. Precedentes. 
TST-ROAR-410063/97, Min. Luciano de Castilho, in DJ 05/02/99; 
TST-ROAR-400418/97, Min. Ângelo Mário, in DJ 05/02/99; TST
ROAR-351964/97, Min. Francisco Fausto, in DJ 18/12/98; TST
ROAR-276143/96, Min. Francisco. Fausto, in DJ 18/12/98; TST
ROAR-307829/96, Min. João Oreste Dalazen, in DJ 30/10/98; TST
ROAR-329124/96, Min. Moura França, in DJ 23/10/98.

Quanto ao mérito, esta Corte Superior, adotando posicio
namento do STF, entende que, quando da revogação dos Decretos
Leis n°s 2.302/86 e 2.335/87, instituidores, respectivamente, dos ín
dices de correção de preços e  salários denominados IPC e URV, pelo 
Decreto Lei n° 2.335/87 e pela Lei n° 7.730/89, havia merá ex
pectativa de direito a diferenças salariais, no percentual de 26,06% 
(vinte e seis vírgula seis por cento) e 26,05% (vinte e. seis vírgula 
cinco por cento), para o mês de junho/87 e fevereiro/89, respec
tivamente. Neste sentido, a Orientações Jurisprudenciais n°s 58 e 
59 da SDI. Quando da revogação da Lei n° 7.030/90, instituidora do 
índice de correção de preços e salários denominado IPC (pela Medida 
Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 8.030/90), havia, igual
mente, mera expectativa de direito a diferenças salarias, no percentual 
de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento). Neste 
sentido preconiza o já  mencionado Enunciado n" 315 do TST. Assim 
sendo, a decisão rescindenda, de fato, ofendeu o inciso XX XV I do 
art. 5° da Constituição Federal de 1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário da Autora para julgar procedente a 
rescisória, desconstituindo a decisão que a condenou a pagar di
ferenças salariais alusivas ao IPC de junho/87, à URP de fevereiro/89 
e ao IPC de março/90, e, em juízo rescisório, julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus de sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-482951/98.0 - TRT - 7a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO
JOSÉ JADER LINS E OUTROS

ADVOGADOS : DRA. ADERLINE TAVARES FARIAS E
DR. UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVE
DO

AUTORIDADE COA- ; JUIZ PRESIDENTE DA 11“ JC J DE FOR
TORA TALEZA

D E S P A C H O
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra despacho (fl. 63) que, em razão da determinação 
contida em acórdão, determinou, via carta de sentença, a reinte
gração dos Reclamantes no emprego, com base na Lei da Anistia, 
estando ainda pendente de julgamento o recurso de revista interposto 
(fls. 02-13).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 66), o 7“ TRT denegou a 
segurança, por não haver vislumbrado ofensa a direito da Impetrante 
com a reintegração deferida, nem sequer existência de ilegalidade no 
ato impugnado (fls. 102-104).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do writ, uma vez que o recurso de revista 
interposto não possui efeito suspensivo, não sendo apto a obstar o 
prejuízo causado pela efetivação da decisão impugnada;

b) a impossibilidade de execução provisória da obrigação de 
fazer, por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do 
trânsito em julgado da decisão (fls. 106-112).

Admitido o apelo (fl. 116), foram apresentadas as contra
razões (fls. 118-123), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer de lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu 
não-provimento (fls. 137-141).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 14) 
e encontra-se devidamente preparado (fls. 113-114), merecendo, as
sim, conhecimento.
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Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico, na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula 267 do STF), que descabe 
mandado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás', é a dis
posição do art. 5o, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocotTC no caso dos 
autos. Trata-se dc um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em 
que o juiz efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado ò 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o de que, havendo 
previsão de recurso próprio, que possua somente efeito devolutivo 
(art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação cautelar incidental.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que de
terminou a reintegração dos Reclamantes no emprego, por de
terminação oriunda de acórdão (fls. 43-44). Ora, contra determinação 
emanada de decisão proferida cm grau de recurso ordinário, há im
pugnação pela via do recurso de revista, previsto no art. 896 da CLT, 
e que, aliás, já  foi interposto.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótesé da ação 
cautelar incidental.

Neste sentido, segue a orientação da SDI-2, conforme os 
seguintes precedentes:

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. 
RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado de segurança quan
do a Impetrante dispõe de recurso próprio e dele se louva, no caso, 
recurso ordinário, a fim de cassar ordem de reintegração de em
pregado proferida em sentença (Lei n° 1533/51, art. 5°, inciso II, e 
Súmula n“ 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado 
de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de 
outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
”in extremis". (ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, 
in DJU de 03/12.99, p.59);

b) MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMENTO 
- READMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROFERIDA
EM SENTENÇA.(...) a decisão seria plenamente impugnável pela 
via do recurso ordinário, que, não obstante desprovido de efeito 
suspensivo, poderia alcançá-lo por intermédio do ajuizamento de ação 
cautelar incidental, sendo incabível o uso do “writ". Incidência do 
artigo 5o, inciso II, da Lei n° 1533/51 (Súmula n° 267 do STF). 
(ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 
05/11/99, p. 89);

c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO 
DA JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA REIN
TEGRATÓRIA EM  CARÁTER ANTECIPADO./.. .) Como, na hi
pótese dos autos, o objeto da ação é a conferência de efeito sus
pensivo ao recurso ordinário, revela-se a inaptidão do mandado de 
segurança, pois não se pode cogitar de violação de direito líquido e 
certo pelo fato de a lei prever efeito meramente devolutivo a recurso. 
Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil do pronunciamento 
judicial de julgamento do recurso ordinário, teria a aptidão de, em 
tese, conferir o efeito suspensivo ao recurso. (ROM S-426153/98, Rei. 
Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64).

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
a Súmula n° 267 do STF, uma vez que a Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência. quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir meio processual pró
prio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do STF e a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-488.253/1998.8 - TRT - 8a REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

ADVOGADA : DR.A MARIA DA GRAÇA MEIRÀ AB-
NADER

RECORRIDAS : CINÉIA DA SILVA FREITAS E OU
TRAS

D E S P A C H O
Trata-se de recu so ordinário da CAIXA DE PREVIDÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA /D S  FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMA
ZÔNIA S.A. - CAP/ contra o acórdão de fls. 55/58, que ao negar 
provimento ao agravo regimental manteve a decisão monocrática do 
relator, que indeferiu petição inicial do mandado de segurança 
porque existente recurso r ‘óprio para impugnar o ato atacado, no qual 
sustenta que o recurso oi mário não tem o condão de sustar a an
tecipação de tutela conceeída na sentença, ainda que lhe fosse im
primido efeito suspensivo. '

Reportando-se à inicial da segurança, constata-se ter a ação 
visado ao ato do magistrado que, em sede de tutela antecipada, 
determinou fosse efetuado o pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). Daí a certeza da admissibilidade da medida, pois o 
ato atacado se identifica por seu conteúdo interlocutório, sabidamente 
irrecorrível de imediato, sendo irrelevante a sua prolação junto com a 
sentença.

Isso porque a tutela antecipada irradia efeitos próprios, in
confundíveis com os da sentença condenatoria, de modo a desafiar a 
impetração da segurança a fim de se aquilatar a sua pretensa ile
galidade ou abusividade.

Contudo convém seguir o entendimento jurisprudencial do
minante da Corte, no sentido da impossibilidade de impetração do 
mandamus na presente hipótese. Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo da sentença, exaurindo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legai de cabimento de recurso, qual seja 
o recurso ordinário (art. 895, “a", da CLT), o que atrai a incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5° da Lei n° 1.533/51 e da Súmula 
n” 267/STF. A ação cautelar é o meio próprio para se obter efeito 
suspensivo a recurso. Precedentes: TST-ROMS-426.536/98, Ministro 
Ives Gandra, Julgado em 23/5/2000; TST-ROMS-413.606/97, Mi
nistro Fransciso Fausto, DJ 12/5/2000; TST-ROMS-357.739/97, Mi
nistro Milton Moura França, DJ 14/5/99; ROMS-432.339/98, Mi
nistro João Oreste Dalazen, DJU 28/5/99 e ROMS-347.262/97, Mi
nistro Luciano Castilho, DJU 5/3/99.

Ante o exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, caput, 
do CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAG-488.257/1998.2 - TRT - 8* REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A - CAPAF 

ADVOGADO : DR. OPHIR FIGUEIRAS CAVALCANTE
JÚNIOR

RECORRIDOS : ORLANDO DE MENEZES MARTINS E
OUTRO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da CAIXA DE PREVIDÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMA
ZÔNIA S.A - CAPAF ao acórdão de fls. 58/62, que negando pro
vimento ao agravo regimental, manteve a decisão monocrática do 
relator que indeferiu a petição inicial do mandado de segurança por
que existente recurso próprio para impugnar o ato atacado, no qual 
sustenta que o recurso ordinário não tem o condão de sustar a an
tecipação de tutela concedida na sentença, ainda que lhe fosse im
primido efeito suspensivo.

Reportando-se à inicial da segurança, constata-se ter a ação 
visado ao ato do magistrado que, em sede de tutela antecipada, 
determinou a expedição de mandado de cumprimento para que fosse 
efetuado o pagamento de R$ 2.500,00. Daí a certeza da admissi
bilidade da medida, pois o ato atacado se identifica por seu conteúdo 
interlocutório, sabidamente irrecorrível de imediato, sendo irrelevante 
a sua prolação junto com a sentença.

Isso porque a tutela antecipada irradia efeitos próprios, in
confundíveis com os da sentença condenatoria, de modo a desafiar a 
impetração da segurança a fim de se aquilatar a sua pretensa ile
galidade ou abusividade.

Contudo, convém seguir o entendimento jurisprudencial do
minante da Corte, no sentido da impossibilidade de impetração do 
mandamus na presente hipótese. Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo da sentença, exaurindo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legal de cabimento de recurso, qual seja 
o recurso ordinário (art. 895, "a”, da CLT), o que atrai a incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5° da Lei n° 1.533/51 e da Súmula 
n° 267/STF. A ação cautelar é o meio próprio para se obter efeito 
suspensivo a recurso. Precedentes: TST-ROMS-426.536/98, Ministro 
Ives Gandra, Julgado em 23/5/2000; TST-ROMS-413.606/97, Mi
nistro Fransciso Fausto, DJ 12/5/2000; TST-ROMS-357.739/97, Mi
nistro Milton Moura França, DJ 14/5/99; ROMS-432.339/98, Mi
nistro João Oreste Dalazen, DJU 28/5/99 e ROMS-347.262/97, Mi
nistro Luciano Castilho, DJU 5/3/99.

Ante o exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, caput, 
do CPC.

Publíque-se.
Brasília, 12 de setembro 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-488.333/1998.4 - TRT - 5* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DR. BENEDITO GOMES MONTAL NE

TO
: CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 

MELO
: DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário do Banco Excel Econômico
S.A. contra acórdão do TRT da 5a Região que, negando provimento 
ao agravo regimental, manteve a decisão monocrática do relator que 
indeferiu a petição inicial do mandado de segurança, por entender 
incabível a ação diante da existência de recurso próprio para im
pugnar o ato atacado, no qual sustenta a ausência de sucessão e que 
não pode ser compelido a pagar débito originário de processo de 
conhecimento do qual não tenha participado. - - - -

A alegação básica deduzida na ação mandamental é a de que 
o Impetrante não integrou a relação processual em sua fase de cog
nição, não havendo prova naqueles autos acerca de eventual su
cessão.

A assertiva de que o Banco Excel Econômico S.A. não é 
sucessor do Banco Econômico S.A. exige dilação probatória, o que 
não se coaduna com o meio constitucional eleito, no qual é inviável 
o reexame aprofundado de provas e fatos.

Além disso, existe instrumento processual eficaz para so
lucionar a controvérsia em tomo da responsabilidade executiva do 
sucessor, consubstanciado nos embargos à execução, por aplicação 
analógica do art. 568, III, do CPC, pois a sucessão é modalidade de 
assunção de crédito e débito obrigatória por força da lei, cujo efeito 
suspensivo, pontilhado no art. 739, § Io, do CPC, dilucida o des
cabimento do presente mandado, a teor da norma paradigmática do 
art. 5o, II, da Lei n° 1.533/51.

Afastada, no entanto, a hipótese de o Impetrante socorrer-se 
dos embargos à execução em razão da singularidade da pretensão de 
ser mantido na posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de 
qualificar-se como terceiro estranho à demanda trabalhista, a partir da 
qual se impõe a conclusão sobre o cabimento dos embargos do art. 
1.046 do CPC, em que o efeito suspensivo do processo de execução, 
previsto no art. 1.052, credencia-os igualmente como instrumento 
apto à defesa do seu patrimônio, elidente por isso mesmo do direito 
ao mandado de segurança, a teor da proverbial norma do art. 5°, II, da 
Lei n° 1.533/51.

Do exposto, revelando-se manifestamente improcedente o re
curso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, caput, do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAG-488.357/1998.8 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO JOSÉ PEREIRA MOREIRA
ADVOGADO : DR. NELCI ANTÔNIO ASTOLF
RECORRIDO : VALDIR PEIXOTO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de João Pereira Moreira contra 

o acórdão de fls. 10/12, que negou provimento ao seu agravo re
gimental por inexistente o fumus boni iuris a justificar a suspensão de 
execução via cautelar, incidental a rescisória, uma vez que não de
monstrada a probabilidade de procedência desta ação.

Preliminarmente, contudo, não conheço do recurso ordinário 
por inexistente. Com efeito, não se encontra nos autos instrumento de 
mandato que habilite o subscritor da peça recursal, o Dr. Nelci An
tônio Astolfi a residir em juízo.

Ante o exposto, com base no caput do art. 557 do CPC, nego 
seguimento ao recurso por conta de sua flagrante inadmissibilidade.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-492.283/1998.0 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: JOSÉ MANOEL DE ARRUDA PENTEA
DO

: DR. TALINE DIAS MACIEL 
: MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A.
: DR. GIOVANNI MAGNI

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 20a VARA DO 
TORA TRABALHO DE BELO HORIZONTE

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de José Manoel de Anuda 

Penteado, interposto contra decisão proferida pelo TRT da 3a Região, 
a qual concedeu a Segurança pleiteada na ação mandamental im
petrada pela Mendes Júnior Éngenharia, para cassar o ato impugnado 
consistente em sentença proferida em Embargos à Execução con
cessiva de antecipação de tutela.

Reportando à inicial da segurança se constata ter a ação 
visado ao ato do magistrado que, em sede de tutela antecipada, 
determinou a liberação de 75% do valor penhorado em execução 
definitiva. Daí a certeza da admissibilidade da medida, pois o ato 
atacado se identifica por seu conteúdo interlocutório, sabidamente 
irrecorrível de imediato, sendo irrelevante a sua prolação junto com a 
sentença.

Isso porque a tutela antecipada irradia efeitos próprios in
confundíveis com os da sentença condenatória, de modo a desafiar a 
impetração da segurança a fim de se aquilatar a sua pretensa ile
galidade ou abusividade.

Contudo, convém seguir o entendimento jurisprudencial do
minante na Corte, no sentido da impossibilidade de impetração do 
mandamus na presente hipótese. Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo da sentença, exauríndo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legal de cabimento de recurso, qual seja 
o agravo de petição (art. 897, "a", da CLT) o que atrai a incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5°, da Lei n° 1.533/51 e Súmula 
n° 267/STF. Precedente: TST-RO-MS-387.584/97.0; ROMS-
432.339/98; ROMS-347.262/97; ROMS-357.739/97.

Do exposto, e com fundamento no §10-A do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário para, reformando a decisão recor
rida, manifestamente contrária à jurisprudência dominante deste Tri
bunal, cassar a segurança concedida.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

. MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
- - - - - - -  Relator
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PROCESSO N° TST-ROAR-492362/98.3 - TRT 3“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: MARIA DA GRAÇA MONTALVÃO AN

DRADE
: AMAURY CESAR DE BRITO 
: JO SÉ MOAMEDES DA COSTA 
D E S P A C H O

O 3" Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que a decisão rescindenda funda-se em texto 
legal de interpretação controvertida, incidindo o óbice do Enunciado 
n° 83 TST (fls. 122-125).

Inconformada, a Companhia interpõe recurso ordinário, ale
gando que, em se tratando de matéria constitucional (violação do art. 
5°, II, da Constituição), não existe interpretação controvertida, e co
lacionando, ainda, julgados que configuram a tese da estabilidade 
conferida pela Lei n° 5.764/7! apenas aos diretores das cooperativas 
(fls. 131-142).

Admitido o recurso (fl. 145), foram apresentadas contra
razões (fls. 146-151), tendo o Ministério Público, em parecer da lavra 
do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado pelo seu provimento (fls. 
154-155).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 97 
e 98) e encontra-se devidamente preparado (fls. 143-144), preen
chendo os pressupostos extrínsecos de conhecimento.

A decisão rescindenda é aquela proferida pelo 3o TRT que 
deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada apenas 
para autorizar a compensação dos valores consignados em juízo, por 
entender que empregado eleito membro de Conselho de Adminis
tração dc Cooperativa está amparado pela estabilidade provisória con
templada pela Lei n° 5.764/71 (fls. 31-37).

O trânsito em julgado da decisão apontada como rescin
denda ocorreu em 17/06/97, conforme certidão de fl. 17. A ação 
rescisória foi ajuizada em 16/01/98, portanto, dentro do prazo de
cadencia! estabelecido no art. 495 do CPC.

A ação rescisória ajuizada pela Reclamada veio calcada no 
inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC. O dispositivo que a 
Autora pretende violado é o art. 55 da Lei n" 5.764/71, sob o 
argumento de que apenas os diretores das cooperativas têm direito à 
estabilidade provisória prevista no referido dispositivo legal.

Os dispositivos apontados como violados foram prequestio
nados e debatidos na decisão rescindenda, o que afasta a incidência 
da Súmula n" 298 do TST sobre a hipótese.

No entanto, verifica-se que a matéria discutida nos autos era 
de interpretação controvertida à época da prolação da decisão res
cindenda, o que atrai a aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do TST e 
343 do STF, como óbice ao cabimento da ação rescisória, nos termos 
da jurisprudência pacífica dos referidos tribunais.

E não prospera a argumentação no sentido de que se trata de 
matéria constitucional, pois a questão da recepção do disposto no art. 
55 da Lei n° 5.764/71 pela Constituição de 1988 não deixa de ser 
legal, tendo em vista que a lei é que trata especificamente da es
tabilidade. Ademais, o STF não admite vulneração direta ao inciso II 
do art. 5o da Constituição.

Ante o exposto, louvando-me no art. 557, capul, do CPC e 
item III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo em vista que o 
recurso interposto está em manifesto confronto com a Súmula n° 83 
do TST e a Súmula n° 343 do STF, nego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-500.608/98.4

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS —  CBTU 
DRA. VERA MARIA DA FONSECA 
RAMOS
ABDIAS ANTONIO PEREIRA RODRI
GUES E OUTROS
DRA. MÁRCIA JANETE DA S. COSTA 
JUIZ PRESIDENTE DA 27* JCJ DO RIO 
DE JANEIRO 
D E C I S Ã O

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS —  
CBTU impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, bus
cando cassar a decisão proferida pela Exma. Juíza Presidente da MM. 
27“ JCJ do Rio de Janeiro nos autos do processo trabalhista n° 710/95, 
que teria determinado, mediante Carta dc Sentença, a readmissão de 
13 ex-empregados da ora Impetrante, em virtude do disposto na Lei 
n° 8.878/94 (fl. 25).

Sustentou a Impetrante que a aplicação dc aludida lei estaria 
restrita às hipóteses de despedida arbitrária, o que, ao seu ver, não 
ocorreu no caso em tela. Argumentou também que além de tratar-se 
de readmissão determinada em execução provisória, vez que ainda 
pendente de exame pelo Eg. Regional o recurso ordinário interposto, 
não restaram preenchidas as condições impostas pela Lei n° 8.878/94. 
Postulou, ainda, a concessão de efeito suspensivo ao aludido recurso 
ordinário (fls. 16/24).

O Eg. Io Regional (fls. 58/60) denegou a segurança, en
tendendo inexistir direito líquido e certo a amparar a pretensão da 
Impetrante.

Inconformada, interpôs a Impetrante recurso ordinário (fls. 
70/84), reiterando as razões expendidas na petição inicial do mandado 
de segurança.

Todavia, não merece prosperar a irresignação da ora Re
corrente.

Iniciaimente, no que concerne ao pedido de cassação da 
decisão que determinou a readmissão dos empregados, reputo in
cabível o mandado de segurança à espécie. Tal conclusão decorre do 
fato de que, em havendo a decisão ora atacada, consubstanciada na 
Carta de Sentença extraída do processo trabalhista n° 710/95, se 
originado do cumprimento do comando inserto em sentença, cabível

RECORRENTE :

ADVOGADA

RECORRIDOS :

ADVOGADA :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

seria a interposição de recurso ordinário, a teor do art. 895 da CLT, 
instrumento este devidamente aviado pela Impetrante (fls. 16/24).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAG-525.170/98, 
Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 19.05.00, decisão unânime; 
ROMS-413.606/97, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de 12.05.00, de
cisão unânime; ROMS-416.417/98, Rei. Min. João O. Dalazen, DJ de 
28.04.00, decisão por maioria; ROMS-357.739/97, Rei. Min. Moura 
França, DJ de 14.05.99, decisão unânime.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do C. STF, inexistindo dano irre
parável à Recorrente.

No que tange a este pedido, deveria, portanto, o Eg. Re
gional ter julgado extinto o mandado de segurança sem julgamento de 
mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, porquanto ma
nifestamente incabível à espécie.

Por sua vez, no tocante ao pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a sentença proferida 
pela MM. 27* JCJ do Rio de Janeiro, entendo que carece a Recorrente 
de interesse jurídico em ver julgado o presente recurso ordinário em 
mandado de segurança.

Com efeito, conforme certidão de fl. 108, verifica-se o jul
gamento do recurso ordinário n° TRT-RO-2488/96, interposto pela ora 
Impetrante, á que o Eg. Regional deu provimento para julgar im
procedente o pedido de readmissão contido no processo trabalhista n” 
710/95, tendo sido o v. acórdão publicado no DJ de 29.07.98.

Por conseguinte, se a ação mandamental visava à concessão 
de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto, tem-se que, 
havendo este já  sido julgado, perdeu o objeto o presente mandado de 
segurança.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, capul, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento aó re
curso ordinário cm mandado de segurança.

Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-509956/98.3 - 4“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: VERA MARIA SCHWALM 
: DRA. MARIA DE LOURDES BORBA 

BASTI ANI
: TRAFO - EQUIPAMENTOS ELÉTRI

COS S/A E  ADELINO VIGNA (ESPÓ
LIO DE)

: DRS. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE 
AZEVEDO E ADEMIR CANALI FER
REIRA

D E S P A C H O
O recorrido ADELINO VIGNA (ESPÓLIO DE) requer seja 

homologado pedido de desistência, em face do Acordo firmado pelas 
partes.

Concedido prazo para a Recorrente se pronunciar sobre a 
possibilidade de perda do objeto do presente Recurso, esta não se 
manifestou.

Feito o registro, determino o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional de origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasilia, 1“ de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AG-AC-515.723/98.0

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS E REGIÃO 

: DRA. MARIA JOSÉ C. CARREGARI 
: HOSPITAL VERA CRUZ S.A.
: DR. ROBERTO TORTORELLI 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Cam
pinas contra o Acórdão de fls. 497/501, que julgou procedente a 
Ação Cautelar ajuizada em face do agravante pelo Hospital Vera Cruz 
S.A., por estarem configurados na hipótese os requisitos do fumus 
boni ¡uris e do periculum in mora.

Ocorre que o agravo regimental não se constitui via pró
pria para atacar decisão colegiada consistente em acórdão que 
decreta a procedência de ação cautelar, conforme se dessume dos 
termos do art. 338 do Regimento Interno desta corte, cujo texto 
somente prevê essa modalidade processual para impugnar decisões 
monocráticas.

Assim, o agravo regimental afigura-se incabível na hipó
tese.

Ressalte-se, por oportuno, que, in casu, não há como aplicar 
o princípio da fungibilidade recursal, que permite o aproveitamento 
de um recurso por outro equivocadamente interposto, porquanto os 
tribunais, com respaldo na mais abalizada doutrina, têm entendido 
que a adoção de tal princípio somente se justifica nos casos em que 
houver fundada dúvida quanto ao recurso cabivel; não autorizam a 
sua aplicação quando tenha ocorrido erro grosseiro na interposição 
do recurso.

Destarte, INDEFIRO o agravo regimental por incabível 
na espécie.

Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-521344/98.2 - TRT - 17“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO 
FERREIRA
VIRGÍNIA STANGE VENTURIM 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 4* JCJ DE VI
TORA TÓRIA

D E S P A C H O
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra sentença (fls. 82-96) que concedeu tutela an
tecipada quanto à reintegração da Reclamante no emprego, com 
base na estabilidade eleitoral c na Convenção 158 da ÓIT (fls. 2
78).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 230-233), o 17° TRT 
extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, por haver con
siderado incabível a segurança pretendida, em razão do óbice previsto 
no art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 284-289).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do mandamus, uma vez que o recurso or
dinário previsto para a impugnação do ato hostilizado não possui 
efeito suspensivo;

b) a impossibilidade de execução provisória de obrigação de 
fazer, por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do 
trânsito em julgado da decisão; e

c) ausência de legitimidade da reintegração com base na 
Convenção 158 da OIT, além do que empregados de sociedade de 
economia mista não são portadores de qualquer estabilidade (fls. 292
361).

Admitido o apelo (fl. 292), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 365-369), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de 
lavra do Dr. João Batista Brito Pereira, opinado pelo seu pro
vimento (fls. 373-376).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 79
80) e encontra-se devidamente preparado (fl. 362), merecendo, as
sim, conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n" 267 do STF) que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, 
aliás, é a disposição do art. 5", II, da Lei n° 1.533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em 
que o juiz efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o de que, havendo 
previsão de recurso próprio, que possua somente efeito devolutivo 
(art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação cautelar incidental.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que de
terminou a reintegração da Reclamante por antecipação de tutela 
contida em sentença. Ora, contra determinação emanada de sentença 
de mérito proferida em processo de conhecimento, há previsão de 
impugnação por recurso ordinário, previsto no art. 895, "a", da 
CLT.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista, não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação 
cautelar incidental.

Neste sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os 
seguintes precedentes:

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. 
RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado de segurança quan
do a Impetrante dispõe de recurso próprio e dele se louva, no caso, 
recurso ordinário, a fim de cassar ordem de reintegração de em
pregado proferida em sentença (Lei n° 1.533/51, art. 5°, inciso II, e 
Súmula n° 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado 
de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de 
outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
"in extremis". (ROM S-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, 
in DJU de 03/12/99, p.59);

b) MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMENTO 
- READMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROFERIDA
EM  SENTENÇA.)...) a decisão seria plenamente impugnável pela 
via do recurso ordinário, que, não obstante desprovido de efeito 
suspensivo, poderia alcançá-lo por intermédio do ajuizamento de ação 
cautelar incidental, sendo incabível o uso do writ. Incidência do 
artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 (Súmula n° 267 do STF). 
(ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 
05/11/99, p. 89);

c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO 
DA JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA REIN
TEGRATÓRIA EM CARÁTER ANTECIPADO.)...) Como, na hi
pótese dos autos, o objeto da ação é a conferência de efeito sus
pensivo ao recurso ordinário, revela-se a inaptidão do mandado de 
segurança, pois não se pode cogitar de violação de direito líquido e 
certo pelo fato de a lei prever efeito meramente devolutivo a recurso. 
Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil do pronunciamento 
judicial de julgamento do recurso ordinário, teria a aptidão de, em 
tese, conferir o efeito suspensivo ao recurso. (ROMS-426153/98, Rei. 
Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64).
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Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
a Súmula n° 267 do STF, uma vez que o Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por meio 
processual próprio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n” 
267 do STF e a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-525.200/99.7

RECORRENTE

ADVOGADA 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DR*. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
SILVANO OLINDO DA SILVA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
JUIZ-PRESIDENTE DA 10* JC J DE 
FORTALEZA

D E S P A C H O
A pretensão contida no mandado de segurança reside em 

imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto à sentença 
reintegratória de Silvano Olindo da Silva.

Considerando que a impetração do mandado de segurança 
ocorrera há longa data, determinei que a SBDI2 procedesse à di
ligência por fac-símile, averiguando, no TRT da 7* Região, o atual 
estado do processo.

Em atenção, o TRT da 7* Região informou que o processo 
originário encontra-se em fase de recurso de revista - fl. 168. Em 
decorrência, determinei que as partes se manifestassem, no prazo de 
5 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do presente pro
cesso, salientando que o silêncio acarretaria a extinção da demanda.

In casu, o atual estágio do processo principal acarreta o 
perecimento do objeto da ação. Declaro extinto o processo sem exa
me do mérito, na forma do artigo 26T, inciso VI, do CPC, ressaltando 
a ausência de pronunciamento das partes, no particular.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROA R-525.S36/1999.9 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO LUIZ B. VIEIRA E

HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
RECORRENTE : JOÃO ARISTIDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : DRS. WALTER NERY CARDOSO E

VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Banco do Brasil S.A., in

terposto ao acórdão proferido pelo TRT da 3* Região, que, pro
nunciando a decadência da ação rescisória, extinguiu o processo com 
julgamento do mérito, no qual argúi a negativa de prestação ju 
risdicional e sustenta que o trânsito em julgado da decisão rescin
denda ocorre a partir da última decisão proferida na causa, seja de 
mérito ou não.

Alerta para a negativa de prestação jurisdicional do acórdão 
recorrido que, ao negar provimento aos embargos de declaração, não 
exauriu a tutela jurisdicional no tocante à decadência do direito de 
ação, prevista no Enunciado n° 100 do TST.

João Aristides de Oliveira interpõe recurso adesivo, às fls. 
570/571, no qual insiste no deferimento da verba honorária e na 
condenação à multa prevista no art. 601 do CPC.

Não se sustenta a argüição de nulidade da decisão regional 
por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art. 515 do 
CPC, pois a totalidade da matéria impugnada é devolvida a esta Corte 
Superior.

Embora seja inerente à ação rescisória a desconstituição da 
coisa julgada material, nem sempre esta ocorre simultaneamente com 
a coisa julgada formal, caracterizada pelo fato de não caber, ou não 
mais caber, recurso contra a decisão definitiva.

Sendo assim, é de rigor identificar a ocorrência de coisa 
julgada formal nos casos de não-conhecimento do recurso, a fim de 
bem se posicionar sobre a fluência do prazo dé decadência para 
propositura da ação rescisória.

Ciente de que ela se materializa quando da sentença não cabe 
ou já  não cabe mais qualquer recurso, vem à mente, de pronto, a 
irrecorribilidade das decisões proferidas nas causas de alçada e a 
interposição do recurso fora do prazo previsto em lei.

No primeiro caso, a coisa julgada formal terá coincidido com 
a data de publicação da sentença e, no segundo, com o último dia do 
prazo do recurso, erigidos uma e outro em termo inicial do prazo de 
decadência.

Compulsando os autos se constata, no juízo de execução, a 
interposição dos embargos à execução de fls. 333/324 e 325/328, 
sendo que apenas o último veiculava sua irresignação sobre os cál
culos periciais, objeto da presente rescisória, que não foram conhe
cidos ante a sua intempestividade.

Sendo assim, a coisa julgada formal da decisão rescindenda 
não se verificou quando da sua publicação, mas sim com o ven
cimento do prazo para interposição dos embargos, cuja ocorrência, 
em 13/11/95, no cotejo com a propositura da ação rescisória, em 
janeiro de 1997, demonstra tê-lo sido fora do biênio decadencial.

O pedido do Réu de que o recurso ordinário seja recebido 
apenas no efeito devolutivo, manifestado em contra-razões, encontra
se superado ante o despacho de fl. 565.

Quanto ao recurso do Réu, encontra-se consolidada no Enun
ciado n° 329 do TST orientação de o art. 133 da Constituição não ter 
introduzido no âmbito do Judiciário Trabalhista a sucumbência do art. 
20 do CPC, sendo indevida a verba honorária, pois não estão pre
sentes os requisitos da Lei n° 5.584/70. Precedentes: ROAR
440.028/98, DJ 19/5/2000; e ROAR-367.459/97, DJ 31/3/2000; 
ROAR-360.858/97, DJ 26/11/99.

Inviável, ainda, especular sobre a multa prevista no art. 601 
do CPC. Apesar do insucesso da ação, avulta a convicção de não ter 
o Autor praticado nenhum dos atos atentatórios à dignidade da Jus
tiça, que o recomendasse à pretendida punição.

Do exposto e com fundamento no caput do art. 557 do CPC, 
nego seguimento aos recursos ordinário e adesivo, por improce
dentes.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-525950/99.8 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A. 
DR. PEDRO PAULO PAMPLONA 
MAGDA CRISTIANE DETSCH 
DR* TAÍS PERRONE PEREIRA DA 
COSTA
JUIZ PRESIDENTE DA 2* JCJ DE CU
RITIBA

D E S P A C H O
O Banco Excel Econômico S.A. impetrou mandado de se

gurança, com pedido de liminar, contra despacho (fl. 41) que de
terminou a penhora de numerário de sua propriedade, por tê-lo 
reconhecido como sucessor do Banco Econômico S.A, alegando o 
Impetrante não haver sido parte no processo de conhecimento (fls. 
02-13).

Deferida a liminar pleiteada (flS. 92-93), o 9° TRT denegou 
a segurança, por haver considerado patente a sucessão do Impetrante 
ao Banco Econômico S.A, além de a penhora não haver incidido 
sobre a conta pertencente a reservas bancárias (fls. 137-147).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) a impenhorabilidade de numerário pertencente a reservas 
bancárias;

b) que a Reclamante jamais laborou para o Impetrante, em 
razão de seu contrato de trabalho haver sido rescindido antes da 
liquidação extrajudicial do Banco Econômico S.A; e

c) a impossibilidade de responder por débito de terceiro, 
tendo em vista que não houve sucessão empresarial, além de não 
haver sido parte no processo de conhecimento, configurándo se vio
lação do art. 5°, II e LIV, da Carta Magna (fls. 151-157).

Admitido o apelo (fl. 169), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 160-168), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu não-pro
vimento (fls. 180-183).

Ò recurso é tempestivo. No entanto, não foi juntada pro
curação em nome do advogado subscritor do recurso e tampouco 
há, nos autos, qualquer cópia autenticada de mandato em nome 
deste.

O art. 37 da Lei Processual Civil estabelece que, sem ins
trumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em 
juízo. Para que o advogado represente a parte no processo, há de estar 
investido de poderes adequados, que devem ser outorgados por man
dato escrito, público ou particular (CPC, art. 38).

Assim, a ausência de procuração, outorgando ao advo
gado tais poderes, implica irregularidade de representação da 
parte, e todos os atos praticados sem a adequada capacidade 
postulatória são tidos como inexistentes.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por 
irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A-ROAR-525959/99.0 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DRS. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS E HELVÉCIO ROSA DA COS
TA

AGRAVADO ; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ADVOGADO : DR. EKATERINE NICOLAS PANOS
R E C O N S I D E R A Ç Ã O D E D E S P A C H O

Contra o r. Despacho de fl. 242, que negou seguimento ao 
seu Recurso Ordinário, o Banco, pelas razões de fls. 244/251, agrava 
com base no art. 557 do CPC, salientando que em seu Apelo se 
insurgiu, expressamente, contra o fundamento da decisão recorrida, 
qual seja, a decadência.

Com razão o Recorrente. No Recurso Ordinário há impug
nação expressa quanto à decretação da decadência, requerendo o 
Banco a aplicação dos Enunciados n°s 100 e 299/TST.

Passo, assim, a examinar o pedido.
O Regional entendeu que, não tendo sido conhecido o Re

curso Ordinário interposto contra a Sentença rescindenda, em face da 
irregularidade de representação, o prazo decadencial teve início quan
do da interposição do referido Apelo, ou seja, em 22/1/1990.

Segundo o Enunciado n” 100 desta C. Corte:
"O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do 

trânsito em julgado da última decisão pro- ferida na causa, seja de 
mérito ou não."

Na hipótese, não conhecido o Recurso Ordinário por ir
regularidade de representação, o então Reclamado, ora Autor, interpôs 
Recurso de Revista, ao qual foi denegado seguimento, ensejando a 
interposição do agravo de instrumento. Negado provimento ao Agra
vo, o Banco se utilizou, ainda, de Embargos Declaratórios e Recurso 
Extraordinário, tendo sido proferida a última decisão em 7/12/1995, 
fl. 180.

Transitada em julgado a decisão em 15/12/1995 e proposta a 
presente Ação em 12/12/97, restou respeitado o biênio legal.

A única exceção prevista à aplicação do Enunciado n” 100 
diz respeito à hipótese em que o recurso é interposto fora do prazo 
legal, caso em que a decisão transita em julgado assim que esgotada 
a data para a respectiva interposição do apelo.

Como a hipótese dos autos contempla a irregularidade de 
representação e não a intempestividade do Recurso, em que prolatada 
a decisão rescindenda, impõe-se o provimento do Apelo.

Por conseguinte, baseado no art. 557 do CPC, com a redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, e na Instrução Normativa n° 17/2000, dou 
provimento ao Recurso para, afastada a decadência, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito 
como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-531173/99.1 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
CLÉS IO ONORATO CORRÊA 
DR* MARIA CATARINA BENETTI 
BARRETO
JUIZ PRESIDENTE DA 49” JCJ DE SÃO 
PAULO

D E S P A C H O
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra sentença (fls. 122-126) que determinou a rein
tegração do Reclamante no emprego, com base em estabilidade 
sindical. Objetiva a Impetrante conferir efeito suspensivo ao re
curso ordinário interposto desta decisão (fls. 02-19).

Processado sem apreciação da liminar pleiteada, o 2° TRT 
denegou a segurança, sob o fundamento de que o recurso ordinário 
interposto contra a sentença impugnada foi recebido apenas no efeito 
devolutivo, sendo direito líquido e certo do Recorrido requerer a 
execução provisória da sentença de mérito (fls. 169-171). Embargos 
declaratórios rejeitados (fls. 177-178).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do mandamus, para conferir efeito sus
pensivo ao recurso ordinário interposto em face da sentença im
pugnada;

b) a nulidade do acórdão que rejeitou os embargos de
claratórios opostos;

c) a nulidade da sentença impugnada, por não lhe ter pos
sibilitado a produção de provas e alegações finais no processo de 
conhecimento; e

d) a impossibilidade de execução provisória da obrigação 
de fazer, por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo 
do trânsito em julgado da decisão (fls. 180-201).

Admitido o apelo (fl. 204), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 208-212). tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de 
lavra do Dr. João Batista Brito Pereira, opinado pelo seu não pro
vimento (fls. 216-218).

Ò recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 21) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 202), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju 
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n° 267 do STF) que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, 
aliás, é a disposição do a r t  5°, II, da Lei n“ 1.533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em 
que o juiz efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o de que, havendo 
previsão dc recurso próprio, que possua somente efeito devolutivo 
(art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação cautelar incidental.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que de
terminou a reintegração do Reclamante por sentença. Ora, contra 
determinação emanada de sentença de mérito proferida em processo 
de conhecimento, há previsão de impugnação por recurso ordinário, 
previsto no art. 895, "a", da CLT, e que, aliás, já  foi interposto.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência dc instrumento processual específico para a não admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação 
cautelar incidental.
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Neste sentido segue a orientação da SBDI-2, conforme os 
seguintes precedentes:

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABI
MENTO. RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado 
de segurança quando a Impetrante dispõe de recurso próprio 
e dele se louva, no caso, recurso ordinário, a fim de cassar 
ordem de reintegração de empregado proferida em sentença 
(Lei n° 1.533/51, art. 5°, inciso II, e Súmula n° 267, do 
Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado de segu
rança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou 
de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato 
ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um remédio 
heróico, a ser utilizado ”in exlremis". (ROMS-396124/97, 
Rcl. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 03/12/99, 
p.59);

b) MANDADO DE SEGURANÇA - NAO-CA
B1MENTO - READMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TU
TELA PROFERIDA EM SENTENÇA.f...) a decisão seria 
plenamente impugnável pela via do recurso ordinário, que, 
não obstante desprovido de efeito suspensivo, poderia al
cançá-lo por intermédio do ajuizamento de ação cautelar 
incidental, sendo incabível o uso do writ. Incidência do ar
tigo 5o, inciso II, da Lei n° 1.533/51 (Súmula n° 267 do 
STF). (ROMS-390695/97, Rcl. Min. Milton de Moura 
França, in DJU de 05/11/99, p. 89);

c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DE
CISÃO DA JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ES
PECÍFICA REINTEGRATÓRIA EM CARÁTER AN
TECIPADO.)...) Como, na hipótese dos autos, o objeto da 
ação é a conferencia de efeito suspensivo ao recurso or
dinario, revela-se a inaptidão do mandado de segurança, pois 
não se pode cogitar de violação de direito líquido e certo 
pelo falo de a lei prever efeito meramente devolutivo a 
recurso. Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil 
do pronunciamento judicial de julgamento do recurso or
dinario, teria a aptidão de, em tese, conferir o efeito sus
pensivo ao recurso. (ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo 
José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64).
Outrossim, a alegação de nulidade de prestação jurisdicional,

quanto decisão que rejeitou os embargos declaratorios opostos, não 
prospera, na medida em que a parte limitou-se a rediscutir a matéria 
examinada no julgamento embargado.

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
a Súmula n” 267 do STF, urna vez que a Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por meio 
processual próprio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e 
no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a  Súmula n” 
267 do STF e a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RXOFROAR-535336/99.5 - 15a REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTA
NA

RECORRIDOS : SÉRGIO LUIZ VENDRAMINI FLEURY 
E OUTRO

ADVOGADA : DRA. JOSIANE BEGIDO MARANDU-
BA RUFINO

R E C O N S I D E R A Ç Ã O D E D E S P A C H O
Seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal - Em

bargos Declaratórios no Agravo de Instrumento n° 258.270-5, em que 
foi relator o Ministro Celso de Mello, publicado no DJ de 8/9/2000 
, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

Alega o Agravante que houve pronunciamento da decisão 
rescindenda a respeito das URPs de abril e maio de 1988, devendo ser 
julgada procedente a Ação quanto a este tópico.

Com razão o Agravante.
Realmente, da leitura da decisão rescindenda, verifica-se que 

houve pronunciamento a respeito das URPs de abril e maio de 1988, 
tendo concluído, aquela Corte, que o direito ao reajuste pela variação 
da URP referente aos meses de abril e maio de 1988 já  constituía 
direito adquirido à data em que entrou em vigor o Decreto-Lei n° 
2.425/88.

Assim, passo a examinar a Rescisória, afastando o óbice da 
falta de prequestionamento.

O entendimento da E. SDI é no sentido de que os em
pregados fazem jus ao pagamento das diferenças salariais pela apli
cação da URP, no valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março, incidentes nos salários dos meses 
de abril e maio, não cumulativamente e reflexos em junho e julho de 
1988.

Assim, ressalvado meu ponto de vista, passo a decidir como 
tem julgado esta SDI, como se pode ler no AC.SDI-297/95, E-RR
26314/91.0, sendo Rei. o Min. Armando de Brito (cfr. Síntese Tra
balhista, n° 71, maio/95, ementa 7236, p. 87, bem como no Processo 
n° TST-E-RR-67174/93.3, AC.SDI-4629/95, publicado no DJ de 
1°/12/95, p. 41836).

Nesse mesmo sentido, aliás, já  decidiu o E. Supremo Tri
bunal Fpderal, julgando^ l(E, q° 146.749-5-DF, tentjo sido Relator q 
Ministro Moreira Alves.

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, com a re
dação dada pela Lei n° 9.756/98, e na Instrução Normativa n° 
17/2000, item III, deste Tribunal, dou parcial provimento aos Re
cursos para rescindir parcialmente o Acórdão n° 10.563/95. proferido 
pelo 15° Regional nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1.650/92, 
ajuizada perante a 2a JCJ de São José do Rio Preto - SP, e, em juízo 
rescisório, julgo improcedente o pedido de diferenças salariais pela 
aplicação do 1PC de junho de 1987 e reflexos e, em relação às URPs 
de abril e maio de 1988, determino que a condenação se restrinja ao 
pagamento de diferenças salariais pela aplicação da URP, do valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de 
março, incidentes nos salários dos meses de abril e maio, não cu
mulativamente e reflexos em junho e julho de 1988.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-541.680/99.4-8" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADOS

ADVOGADA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
DRA. MARIA DEUSDETH MARQUES 
VIEIRA REALE
JO SÉ MARIA FERREIRA DA SILVA E 
OUTROS
DRA. ROSÂNGELA MARIA SOARES 
DA SILVA BATISTA

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida cm 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-sc.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ROMS-542.432/99.4 - TRT - 8a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
OTÁVIO DE SOUZA PINHEIRO NETO 
E OUTROS
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO
JUIZ-PRESIDENTE DA 2a JCJ DE BE
LÉM/PA

D E S P A C H O
Considerando que a impetração do mandado de segurança 

ocorrera há longa data, determinei que a SBDI2 procedesse à di
ligência por fac-símile, averiguando, no TRT da 8a Região, o atual 
estado do processo.

Em atenção, a 2a JC J de Belém/PA informou que os autos 
principais encontravam-se em grau de recurso no TRT da 8a Região 
(fl. 362). Por outro lado, os recorridos atravessaram a petição de fls. 
365/381, requerendo a extinção do mandado de segurança por perda 
do objeto, tendo cm vista a improcedência do inquérito para apuração 
de falta grave.

Mediante o Despacho de fl. 383, concedi vista à parte con
trária para, querendo, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a 
referida petição.

À fl. 385, as Centrais Elétricas do Pará - CELPA juntaram 
aos autos a concordância com o pedido formulado pelos recorridos. 
Destarte, declaro extinto o processo sem exame do mérito, na 
forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, em face do perecimento 
do objeto do presente mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro - Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-550.321/1999.5 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

ROSANA MARIA RIBEIRO 
DR. DINEI FAVERSANI 
TRANSPORTADORA FALCÃO LTDA. 
DR. RICHARD HARTMANN 

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória proposta por Rosana Maria Ri

beiro, com fulcro no art. 485, V e VI, do CPC, visando desconstituir 
decisão que julgara improcedente seu pedido de reintegração no em
prego e pagamento de horas extras.

Julgada improcedente a pretensão (fls. 183/190), a Autora 
manifesta recurso ordinário, reiterando a alegação de que demons
trada a ofensa ao art. 10, II, "b”, do ADCT bem assim a falsidade 
ideológica dos cartões de ponto, a justificar o corte rescisório.

Cumpre registrar, inicialmcnte, que a ofensa a literal dis
positivo de lei só se verifica quando o magistrado lhe confere in
terpretação manifestamente errônea, no sentido de não estar apoiada 
em argumentação digna de consideração.

A interpretação em tomo da responsabilidade subjetiva da Em
presa, na hipótese, não importa em vulneração direta do art. 10, II, "b", do 
ADCT, dado o caráter genérico da norma nele contida. É que, ao vedar a 
dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, deixou de 
explicitar se a responsabilidade patronal seria objetiva ou subjetiva.

Por outro lado, compulsando o acórdão recorrido, constata-se 
que o Regional julgou improcedente o pedido de rescisão fundado no 
inciso VI do art. 485 por considerar não ter sido provada na presente 
ação a falsidade dos cartões de ponto juntados pela empresa na 
Reclamação Trabalhista. Consignou, mais, que ao indeferir o pedido 
de pagamento de horas extras a decisão rescindenda se baseara tam
bém na prova testemunhal.

Nas razões em exame, limita-se a recorrente a transcrever os 
argumentos expendidos na inicial, concluindo com a afirmação de 
que pretende "comprovar em ação rescisória, que a r. sentença res
cindenda fundou-se em prova (cartões de ponto) documental, cuja 
falsidade ideológica é patente”.

Dessa forma, denota-se a contravenção à norma paradig
mática do art. 514, II, do CPC, pela qual se verifica ser requisito de 
admissibilidade do apelo a indicação dos fundamentos de fato e de 
direito com que se ataca a decisão desfavorável, sendo intuitivo que 
um e outro devam guardar estrita afinidade com a fundamentação ali 
deduzida. Tamanho e inescusável deslize tem como consequência o 
não-conhecimento do recurso ordinário no particular.

Do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento 
no art. 557, caput, do CPC, ante sua manifesta improcedência.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ED-RXOFROAR-553.103/99.1 - 11 * REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADORES

EMBARGADO

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DRS. FREDERICO DA SILVA VEIGA E 

WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JERONILSON DE ALMEIDA FERREI

RA
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-553.149/99.1 - TRT - 24a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

BANCO DO BRASIL S/A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 
DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA 
JUIZ-PRESIDENTE DO GABINETE ES
PECIALIZADO DE EXECUÇÃO INTE
GRADA DAS JUNTAS DE CONCILIA
ÇÃO E JULGAMENTO DA CAPITAL

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo BAN

CO DO BRASIL S/A., com pedido liminar, contra despacho (fl. 57) 
proferido nos autos da reclamação trabalhista n° 1.024.02/95, que 
determinou a constrição judicial em dinheiro, não obstante a no
meação de bem imóvel, preterida pelo credor.

O TRT da 24a Região, cm Acórdão de fls. 92/94, denegou a 
segurança pleiteada, embasado na inexistência de direito líquido e 
certo do impetrante, porquanto foram observados os arts. 655 c 620 
do CPC, já  que o dinheiro está em primeiro lugar na ordem legal de 
preferência, e, além disso, não houve gravame para o Banco, visto 
que não ficou inviabilizada a atividade empresarial, nem houve ordem 
de levantamento do valor penhorado.

Os embargos de declaração opostos pelo impetrante (fls. 
106/107) foram rejeitados pelo Acórdão de fls. 106/107.

Inconformado, o Banco veicula o presente recurso ordinário 
(fls. 109/122) alicerçado na transgressão da norma contida nos artigos 
882 da CLT, 620 e 648 do CPC, 4° e 10 da Lei n° 4.595/64, 68 da Lei 
n° 9.069/95 e 5°, inciso II, da Constituição Federal, sob o argumento 
de ser titular do direito líquido e certo de nomear bens à penhora e de 
não sofrer constrição em dinheiro, já  que as reservas bancárias são 
impenhoráveis.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 123; as 
contra-razões não foram apresentadas, conforme é certificado à fl. 
124; e a Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 127/128, manifesta
se pelo conhecimento e desprovimento do apelo.

Em atenção à diligência determinada à fl. 138, o Tribunal de 
origem informou que a execução que se processa nos autos principais 
é definitiva, conforme se verifica do expediente anexado à fl. 140.

Em que pese às considerações do recorrente, em se tratando 
de execução definitiva, o TST adota o posicionamento de que "não 
fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que de
termina penhora em dinheiro de Banco, cm execução definitiva, 
para garantir crédito exequendo, uma vez que obedece à gra
dação prevista no artigo 655 do CPC." Precedentes: ROAG
574.989/99, Relator Ministro João O. Dalazen, DJ 9/6/2000; ROMS

478.158/98, Relator Ministro Ives Gandra, DJ 9/6/2000 e ROMS
471.779/98, relator Ministro João O. Dalazen, DJ 14/4/2000.

Destarte, considerando a prerrogativa inserta no artigo 557, 
caput, do CPC e na Instrução Normativa n“ 17/2000, item III, do 
TST, nego seguimento ao recurso ordinário por estar em manifesto 
confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal. Custas na 
forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

RONALDO LEAL 
'Ministró-Relator
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PROC. N° TST-AIRO-554101/99.0
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO

AGRAVANTE : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JO SÉ DE CASTRO
ARAÚJO NETO

AGRAVADO : IRINEU CAPELETTI
4* Região

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento da Companhia de Pes

quisa de Recursos Minerais - CPRM, interposto contra o despacho de 
fl. 34, que denegou seguimento ao seu Recurso Ordinário aviado 
contra decisão proferida em exceção de suspeição, com fundamento 
no § 2°, do artigo 799 da CLT.

Inicialmente constata-se que as razões expostas no referido 
Agravo não se reportam ao fundamento adotado pelo Egrégio Re
gional, limitando-se a reiterar as suas razões expendidas no Recurso 
Ordinário, no sentido de que a decisão que indeferiu o pedido liminar 
em ação cautelar incidental à ação rescisória demonstrou o interesse 
particular do juiz na causa, possibilitando, assim, a arguição da sus
peição prevista na letra "d", do artigo 801, da CLT.

Desse modo, conclui-se que, in casu. restou inobservada a 
regra insculpida no artigo 514, inciso II, do CPC, haja vista que tal 
dispositivo impõe como condição de conhecimento do apelo a apre
sentação dos fundamentos de fato e de direito com que são rebatidas 
as razões adotadas pela decisão atacada. Destarte, como na hipótese 
vertente, em momento algum a ora Agravante se insurgiu contra o 
aspecto de que era incabível o seu Recurso Ordinário, nitidamente 
não merece conhecimento o presente Agravo de Instrumento.

Cumpre registrar, por oportuno, ademais disto, que se en
contra correto o entendimento adotado pela r. decisão agravada, no 
sentido de que, na hipótese vertente, é incabível a interposição de 
Recurso Ordinário, por força do disposto no artigo 799, § 2°, da CLT, 
eis que o decidido se reveste de caráter interlocutório.

Corroborando, com esse entendimento, assim já  se pronun
ciou esta Corte, através do acórdão da lavra do Exmo. Min. Vantuil 
Abdala, TST-AIRO-351586/97, DJ 13/09/99, que ora se transcreve:

"EXCEÇÃ O  DE SUSPEIÇÃO. RECURSO ORDINÁ
RIO. CABIMENTO. A decisão que rejeita exceção de suspeição 
não é recorrível de imediato, revelando-se interlocutória, já  que a 
matéria poderá ser debatida no recurso que couber da decisão 
final. Agravo desprovido."

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
presente Agravo de Instrumento, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM 
CONFOrmidade com o item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e 
ainda com base no artigo 557, caput. do CPC.

Publique-se
Brasília, 12 de setembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-ROMS-558.66I/99.0

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS —  ECT 
DR. FRANCISCO MALTA FILHO 
RENATO ALVES CERILLO 
DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI 
RAMACCIOTTI
JUÍZA PRESIDENTE DA 6a JC J DE VI
TÓRIA/ES
D E C I S Ã O

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA
FOS —  ECT impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, 
contra decisão proferida pela Exma. Juíza Presidente da MM. 6 ' JCJ 
de Vitória que determinou, por intermédio da Carta de Sentença n° 
01/98 (fl. 36), a reintegração do ora Litisconsorte passivo no em
prego, conforme sentença proferida nos autos do processo trabalhista 
n° 932/97 (fls. 30/35).

Sustentou a ilegalidade da reintegração determinada median
te aludida Carta de Sentença, tendo em vista a impossibilidade de 
execução provisória da obrigação de fazer. Alegou violação aos ar
tigos 5o, incisos II e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, 
argumentando que a ordem de reintegração constituir-se-ia em medida 
satisfativa, que antecipa o provimento jurisdicional perseguido. No
ticiou ainda a interposição de recurso ordinário (fls. 37/46).

O Eg. 17” Regional (fls. 77/82) julgou o processo extinto, 
sem julgamento de mérito, ante o não-cabimento do mandado de 
segurança à espécie.

Inconformada, interpôs a Impetrante recurso ordinário (fls. 
86/94), sustentando o cabimento do mandamus e reiterando as demais 
razões expendidas na petição inicial do mandado de segurança.

Todavia, não merece prosperar a irresignação da ora Re
corrente, vez que reputo incabível o mandado de segurança à espécie. 
Tal conclusão decorre do fato de que, em havendo a decisão ora 
atacada, consubstanciada na Carta de Sentença n° 01/98, se originado 
do cumprimento do comando inserto em sentença, cabível seria a 
interposição de recurso ordinário, a teor do art. 895 da CLT, ins
trumento este devidamente aviado pela Impetrante (fls. 37/46).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAG-525.170/98, 
Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 19.05.00, decisão unânime; 
ROMS-413.606/97, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de 12.05.00, de
cisão unânime; ROMS-416.417/98, Rei. Min. João O. Dalazen, DJ de
28.04.00, decisão por maioria; RÓMS-357.739/97, Rei. Min. Moura 
França, DJ de 14.05.99, decisão unânime.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

RECORRENTE :

ADVOGADO 
RECORRIDO :
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

Incide, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do C. STF, inexistindo dano irre
parável à Recorrente.

Entendo, portanto, que andou bem o Eg. Regional ao julgar 
extinto o mandado de segurança sem julgamento de mérito, porquanto 
manifestamente incabível à espécie, tendo em vista o disposto no art. 
267, inciso VI, do CPC.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-559.032/1999.4 - TRT - T  REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: EDUMELIO BRITTES 
: DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS

SERSTEIN
: CTC - COMPANHIA DE TRANSPOR

TES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. RAUL TEIXEIRA 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário de Edumelio Brittes contra 
acórdão do TRT da 1* Região, que julgou improcedente a ação res
cisória, na qual sustenta que a permanência do empregado na empresa 
após a sua aposentadoria voluntária não implica extinção do pacto 
laborai.

É sabido ser imprescindível à caracterização da ofensa a 
literal dispositivo de lei que a interpretação dada pela decisão res
cindenda se revele manifestamente errônea, no sentido de não se 
encontrar amparada em argumentação digna de consideração,

Reportando-se ao acórdão rescindendo se verifica que a in
terpretação dada pelo juízo rescindendo de que a aposentadoria ex
tingue o contrato de trabalho, impedindo a permanência do empre
gado no serviço sem a prerrogativa do concurso público, se apresenta 
absolutamente sem o vício que lhe irrogara o recorrido, sobretudo 
pelo caráter controvertido da matéria à época de sua prolação, a 
avultar a conclusão sobre a pertinência da Súmula n° 343 do STF e 83 
desta Corte e a desautorizar, de vez, a pretensão rescindente.

Do exposto e com fundamento no caput do art. 557 do CPC, 
nego provimento ao recurso ordinário, por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” 
REGIÃO

TST-RXOF-ROAR-560.758/19993 - TRT

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 7” REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ (SUCESSOR DA 
CEDAP)

PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUI
MARÃES PRAÇA

RECORRIDO : JURANDIR MAIA FREIRE
ADVOGADO : DR. RODRIGO ANTONIO MAIA BAR

RETO
D E S P A C H O

Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário do Autor 
da rescisória contra acórdão do TRT da 7“ Região que julgou im
procedente a ação ao fundamento de que a Ação de Consignação em 
pagamento extingue a obrigação do empregador em relação às par
celas ali tratadas, não inviabilizando que o reclamante ajuize re
clamação trabalhista com pretensão ao pagamento de itens não al
cançados pela consignatória.

Compulsando a inicial se constata que o Autor enquadrou a 
presente ação no inciso IV do art. 485 do CPC, ao argumento de que 
o acórdão rescindendo ao manter a condenação originária relativa ao 
pagamento de parcelas deduzidás na inicial, deixou de observar a 
existência de decisão transitada em jtilgado nos autos da Ação de 
Consignação em Pagamento n° 3095/91, mediante a qual o então réu 
recebeu importância sem ressalva, o que implicaria quitação de qual
quer parcela trabalhista.

Ciente, no entanto, de que a coisa julgada no inciso IV do 
art. 485 do CPC, se refere à coisa julgada material, erigida em 
pressuposto negativo de válida constituição de outro processo, de
fronta-se com a irrazoabilidade da sua invocação, uma vez que con
forme o documento de fls. 50 as parcelas referentes à Ação Con
signatória são férias vencidas e proporcionais, saldo de salários de 
cinco dias do mês dc novembro/92 e 13° salário. Já o pedido de
duzido na reclamatória trabalhista diz respeito a aviso prévio, in
denização de 09 períodos, multa sobre o FGTS, adicional de in
salubridade, saldo de salários dos meses de agosto, setembro e ou
tubro/92, multa do art. 477 da CLT e honorários advocatícios. ine
xiste, portanto, identidade de objeto e causa de pedir entre as duas 
ações, restando evidente o equívoco do fundamento atrelado à suposta 
ofensa à coisa julgada

Do exposto, em sede dc remessa, mantenho a decisão re
gional e nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, 
caput do CPC, ante sua manifesta improcedência.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-564.613/1999.7 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C E F
ADVOGADA : DR” PRISCILA PRADO
RECORRIDA : IVONE APARECIDA LEAL
ADVOGADO : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da Caixa Econômica Federal, 

interposto à decisão proferida pela 9* Corte Regional, a qual j 
improcedente ação rescisória ajuizada com fundamento no inciso * 
do artigo 485 do CPC, sob o argumento de que a decisão rescindenda, 
ao decretar a nulidade do contrato de estágio e reconhecer o vínculo 
empregatício entre as partes, violara os artigos 5°, inciso XXXVI, Ç 
37, inciso II c § 2°, da Constituição Federal; 35, inciso 1, da LC n 
35/79; 4° e 7° da Lei n° 6.494/77; 5° do Decreto-Lei n° 759/69; 2  e 
3° da CLT.

A questão vertente, vínculo empregatício - nulidade do con
trato de estágio, é infraconstitucional, eminentemente interpretativa e 
controvertida entre os Tribunais, como demonstram os arestos trans
critos pelas panes, motivo pelo qual aplicáveis os termos do artigo 83 
do TST para julgar improcedente a ação rescisória ajuizada com 
fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC.

Vale salientar que não se caracteriza a violação ao artigo 3 /, 
inciso II, da Constituição Federal, porque a prestação de serviços da 
Reclamante iniciara em 26/11/87, anteriormente, portanto, à edição da 
Carta Magna, momento em que ainda não havia a exigência de 
aprovação em concurso público para ingresso no quadro de em 
pregados das sociedades de economia mista integrantes da admi
nistração púlica indireta (emprego público).

Do exposto e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC. denego seguimento ao recurso ordinário, por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

RECORRENTE

RECORRIDA
ADVOGADO

: EMPRESA PORTOALEGRENSE DE T U 
RISMO S.A. - EPATUR ADVOGADO : 
DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA 
SILVA

: IVETE SALETE FURTADO 
: DR. J. ESTER VON ZUCCALMAGLIO
D E S P A C H O

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. Ciente de que o eiro de 
fato se configura quando tiver sido a causa determinante da decisão e 
for resultante das provas produzidas no processo encerrado, é fácil 
inferir a sua não-materialização.

Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória da Empresa 
Portoalegrense de Turismo - EPATUR, contra o acórdão de fls. 
391/395, que julgou improcedente a ação rescisória, no qual alerta 
para a existência de erro de fato quando a decisão rescindenda con
cluiu pela reintegração da ré com fundamento em norma estatutária 
revogada.

A decisão rescindenda registrou a ausência de comprovação 
nos autos da revogação da norma estatutária.

O inciso IX do art. 485 do CPC restringe a existência do erro 
de fato quando tiver sido a causa determinante da decisão e for 
resultante das provas produzidas no processo encerrado.

O erro de fato deve ser patente, de fácil percepção, evi
denciando-se somente pelo que se contém no juízo rescindendo.

A própria recorrente admite que a prova da revogação da 
norma estatutária que amparou o deferimento do pedido de rein
tegração não foi juntada no juízo rescindendo, a afastar, de plano, a 
configuração da norma do inciso IX, pois é defeso a produção de 
novas provas no juízo rescindente.

Com essas colocações, emerge indubitável o intuito sub
jacente à pretensão rescindente de reparar a injustiça de que a Autora 
diz ter sido vítima, incognoscível no âmbito restrito da ação res
cisória, em que a finalidade consiste em desconsituír decisão de 
mérito transitada em julgado que haja incorrido nos vícios do art. 485 
do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no caput do art. 557 do 
CPC, nego provimento ao recurso ordinário da Autora, por im
procedente.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-570.750/1999.1 - TRT - 11” R E 
GIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: WILSON GOMES FÉLIX 
: DR. IVAN DE ARAÚJO RODRIGUES 
: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

TADO DO AMAZONAS 
: DR. CELSO ROBERTO CAVALCANTI 

DE ALBUQUERQUE 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

AMAZONAS - COSAMA 
: DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário do Autor contra o acórdão dó
TRT da 11“ Região que julgou improcedente a ação por entender que 
o intuito da parte é reexame da prova produzida na reclamatória.

A ação rescisória, fundamentada nos inciso V do art. 485 do 
CPC, dirige-se contra o acórdão n° 812/97 que, negando provimento 
ao recurso ordinário do reclamante, consignou que pela prova dos 
autos a cessão do Autor pela COSAMA à Assembléia Legislativa 
ocorreu sem ônus para a primeira, com o conhecimento do recla
mante, inexistindo a invocada alteração contratual lesiva mas ao con 
trário, situação benéfica porque houve preservação do emprego.
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A ação rescisória, por sua marcante e singular finalidade de 
desconstituir a coisa julgada material, reclama rigorosa subsunção às 
hipóteses do art. 485, do CPC, em que a enumeração é sabidamente 
exaustiva a impedir o recurso a interpretação ampliativa ou mesmo a 
analogia, não obstante essa seja considerada fonte subsidiária de di
reito.

Por isso mesmo é que communis opnio doctorum ensina que, 
a par das condições normais da ação, a rescisória se subordina tam
bém a condições específicas, dentre as quais se destaca a invocação 
segura e razoável de um ou mais de um dos motivos de rescin
dibilidade do art. 485, do CPC.

Nesse sentido, depara se, de um lado, com o fato de a pre
tensão rescindente ter visado não a desconstituição da decisão res
cindenda, mas a sua nulidade a cavaleiro da sua insinuada injustiça e, 
de outro, com a írrazoabilidade do motivo de rescindibilidade pre
sumivelmente associado à norma do art. 485, V, do CPC.

É que, atento à insistente alegação de que o Colegiado, ao 
proferir a decisão, teria considerado frágil a prova produzida naquela 
Ação, agiganta-se a certeza sobre o distorcido manejo da ação res
cisória como sucedâneo de mero recurso.

Isso porque o acórdão rescindendo foi claro ao basear sua 
conclusão tanto na prova documental, quanto no depoimento pessoal 
do reclamante, a dar o tom da ausência de violação direta do arsenal 
normativo trazido à colação (arts. 4o e 8o da CLT e 7°, I da Cons
tituição Federal), mesmo porque essa só seria inteligível ao rés do 
contexto probatório do processo rescindendo, notoriamente refratário 
à cognição inerente à ação rescisória.

Do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento 
no art. 557, capul, do CPC, por sua improcedencia.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVANHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-571202/99.5 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

LÉO PA1M (ESPÓLIO DE)
DR. FRANCEO DELFINO DE AZEVE
DO
ARNALDO ROADMAN ARELLO JÚ 
NIOR
DR. LAERTE SANCHES DA SILVA 
JUIZ PRESIDENTE DA 25* JC J DE SÃO 
PAULO

D E S P A C H O
O Espólio de Léo Paim impetrou mandado de segurança, 

com pedido de liminar, contra sentença (fls. 66-67) que rejeitou os 
embargos de terceiro opostos contra a penhora realizada, nos 
autos da R T 1392/87 (fls. 02-08).

Processado sem apreciação da liminar pleiteada, o 2° TRT 
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, sob o fundamento 
de que, antes da impetração do mandam us, já  havia sido expedida 
Carta de Adjudicação, além de haver previsão de recurso próprio 
(agravo de petição) para impugnar decisão proferida em embargos de 
terceiro (fls. 101-103).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando a nulidade da penhora, da praça e do ato de 
adjudicação, em virtude da ausência de intimação do Espólio a res
peito da penhora efetuada (fls. 104-108).

Admitido o apelo (fl. 111), não foram apresentadas contra
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de lavra 
do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu não-provimento 
(fls. 125-128).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 09) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 109), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n° 267 do STF) que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, 
aliás, é a disposição do art. 5o, II, da Lei n° 1.533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em 
que o juiz efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o de que, havendo 
previsão de recurso próprio, que possua somente efeito devolutivo 
(art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação cautelar incidental.

Na hipótese dos autos, o ato hostilizado é a decisão que 
rejeitou os embargos de terceiro opostos pelo Impetrante, havendo 
previsão de instrumento processual específico para sua impugnação, 
qual seja, o agravo de petição, previsto no art. 897, "a”, da CLT.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n" 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista, não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação 
cautelar incidental.

Neste sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os 
seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Da
lazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, Rei. Min. Mil
ton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; ROMS
426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
a Súmula n" 267 do STF, uma vez que a Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por meio 
processual próprio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n” 
267 do STF e coma a jurisprudência dominante desta Corte.

Publiqué-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-57502Ó/99.3 - 5* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA :
RECORRIDA

ADVOGADO

AUTORIDADE COA- : 
TORA

BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S/A
DRA. DERVANA SANTANA 
MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO NAS
CIMENTO
DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL
VES
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE VITÓ
RIA DA CONQUISTA

D E S P A C H O
BANCO EXCEL S/A impetrou Mandado de Segurança con

tra ato do Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Vitória da Conquista, que lhe atribuíra a responsabilidade pelos cré
ditos trabalhistas apurados na Reclamação Trabalhista n° 
611.91.1580-01, em que figuraram como partes Banco Econômico 
S/A (em liquidação extrajudicial) e Maria de Fátima Cordeiro Nas
cimento.

Sustenta, assim, que houve alteração do pólo passivo da 
relação processual, na fase de execução, já que o Banco Económico 
S/A e o Banco Excel S/A são pessoas jurídicas distintas, não havendo 
entre elas sucessão.

Postula, ao final, a retificação do pólo passivo da Recla
mação Trabalhista e a desconstituição da penhora que recaiu na pes
soa jurídica do Impetrante.

Denegada a Segurança, o Impetrante, já  sob a denominação 
de BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A, interpõe regularmente 
Recurso Ordinário, insistindo na ilegalidade da alteração do pólo 
passivo da ação originária.

Porém, não assiste razão ao Recorrente.
O mandado de segurança contra ato judicial é extremamente 

reservado àquelas decisões teratológicas ou das quais resultem dano 
irreparável ou de difícil reparação ao interessado, desde que ve
rificável de plano, mediante prova pré-constituída.

Não é esta a hipótese dos autos.
A questão de fundo a ser examinada diz respeito à ocor

rência, ou não, de sucessão entre as Instituições Financeiras, para, 
após dirimida tal questão, concluir pela ilegalidade, ou não, do ato 
acoimado de vício ou pelo abuso de autoridade proveniente da prática 
deste mesmo ato.

Tudo isso, é certo, deveria ser objeto de ação própria 
embargos de terceiros -, dos quais se louvou o Impetrante, tal como 
consta das informações da Autoridade dita Coatora (fl. 71), via
bilizando, assim, ampla discussão sobre a matéria.

Ademais, a Jurisprudência desta E. SDI tem-se firmado no 
sentido de que "a via do mandado de segurança é  excepcional, não se 
destinando a discussões de matéria própria da via comum dos Em
bargos de Terceiros."

Por tais fundamentos e baseado no art. 557 do CPC, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, e de acordo com a Instrução 
Normativa n° 17/2000, item III, deste Tribunal, nego seguimento ao 
Recurso.

Publique-se.
Brasilia, 8 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-ROAR-577.267/1999.9 - TRT - 12“ RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRS. FRANCISCO EFFTING E ROBIN-
SON NEVES FILHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE CHAPECÓ
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do UNIBANCO, interposto 

contra decisão do TRT da 12* Região, a qual decretou a decadência e 
extinguiu o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 
269, inciso IV, do CPC.

Em princípio poder-se-ia cogitar da ocorrência do trânsito 
em julgado da decisão quanto ao IPC de junho de 1987 ao fim do 
octídio legal para interposição do recurso dc revista, em 21/05/91, 
visto que essa matéria não foi objeto de impugnação no apelo.

Entretanto, é certo que em todos os recursos manifestados 
pela parte, inclusive no recurso extraordinário, há a insurgência quan
to à questão da substituição processual do sindicato requerido que, 
como é cediço, é questão prejudicial.

Consoante a jurisprudência dominante deste Tribunal, na hi
pótese de a imutabilidade da sentença, no tocante às várias matérias 
não impugnadas, encontrar-se vinculada à solução de questão pre
judicial, devidamente atacada peia via recursal pertinente, o prazo 
decadencia! somente fluirá a partir do trânsito em julgado da decisão 
que, de forma definitiva, resolvê-la.

Precedentes: ROAR-456.947/1998, Relator; Ministro Fran
cisco Fausto; ROAR-95.957/1996, Relator; Ministro Moura França.

Assim sendo, o prazo para ajuizamento da rescisória co
meçou a fluir a partir do trânsito em julgado da última decisão que 
resolveu definitivamente a questão da substituição processual, que na 
hipótese ocorreu em 20/04/1998, contejando-a com a data da pro
positura da ação, em 20/05/1998, que fora proposta dentro do biênio 
dccadcncial.

Do exposto, e com fundamento no § 1°A do art. 557 do 
CPC, dou provimento ao recurso ordinário para, reformando a decisão 
recorrida, em manifesto confronto com a jurisprudência dominante 
deste Tribunal, afastar a decadência, e determinar o retomo dos autos 
ao Regional de origem, para que julgue o mérito da ação como 
entender de direito.

Publique-se.
Brasilia, 5 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
relator

PROCESSO N” TST-ROAG-579396/1999.7 - TRT - 15“ REGIÃO

RECORRENTE : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS

ADVOGADA : DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA
LEITE

RECORRIDA : MARY DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE MARCOS SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de DZ S.A. ENGENHARIA, 

EQUIPAMENTOS E SISTEMAS contra acórdão do TRT da 15* 
Região (fls. 78/79) que, negando provimento ao agravo regimental, 
manteve a decisão monocrática do relator que extingüiu o mandado 
de segurança sem julgamento de mérito diante da existência de re
curso próprio para impugnar o ato atacado, no qual sustenta não ter 
integrado a relação processual em sua fase de cognição.

Observa-se, contudo, que inexiste nos autos instrumento de 
mandato legitimando a ilustre subscritora das razões recursais a re
presentar a recorrente em juízo, sendo inaplicável a prerrogativa do 
art. 13 do CPC em sede recursal.

Do exposto, com fulcro no ârt. 557, caput, do CPC, nego 
seguimento ao recurso ante a irregularidade de representação pro
cessual.

Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-ROAR-584.023/99.3

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

FABIANO A. SALIM E OUTRO
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS —  IBAMA 
DR. VICENTE GOMES DA SILVA
D E C I S Ã O

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS —  IBAMA ajuizou ação
rescisória, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, visando a 
desconstituír o v. acórdão proferido pelo Eg. 10° Regional, que con
cedeu aos empregados, ora Recorrentes, diferenças salariais advindas 
da aplicação do IPC de julho de 1987 e da URP de fevereiro de
1989 (fls. 65/69).

O Autor apontou como violados, dentre outros, os arts. 6° 
da LICC e 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

O Eg. 10° Regional (fls. 125/131), após rejeitar a preliminar 
de não-preenchimento das condições de ação, julgou procedente o 
pedido rescisório para rescindir o v. acórdão n° TRT-RO-8567/92 e, 
em juízo rescisório, julgar improcedentes os pedidos de diferenças 
salariais decorrentes dos reajustes suprimidos pelos denominados Pla
nos Bresser e Verão, invertendo ainda o ônus da sucumbência.

Inconformados, os Requeridos interpuseram embargos de
claratórios (fls. 135/137), aos quais se negou provimento, por ine
xistirem omissões ou obscuridades a serem sanadas (fls. 147/149).

Ainda irresignados, os Requeridos interpuseram recurso or
dinário (fls. 151/158), argüindo preliminar de nulidade do v. acórdão 
regional por negativa de prestação jurisdicional, com ofensa aos arts. 
832, da CLT, 128, 458, 460 e 535, do CPC, 5°, incisos XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Quanto 
ao mérito, alegam que o pedido rescisório não poderia ter sido jul
gado procedente, visto sequer ter havido expressa invocação de vio
lação ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federai, única hi
pótese que viabilizaria o corte rescisório.

Verifica-se, entretanto, que o presente recurso não enseja 
admissibilidade por nenhuma das duas teses nele veiculadas.

Com efeito. No tocante à preliminar de nulidade do v. acórdão 
regional, não restou caracterizada a pretendida negativa de prestação juris
dicional, visto que o Eg. Regional foi suficientemente claro ao concluir que 
o Autor preencheu as condições de ação, como ajuizamento da ação res
cisória dentro do prazo, com as respectivas cópias da decisão rescindenda e 
certidão de trânsito em julgado (fl. 126). Asseverou também o v. acórdão 
regional que o Requerente fundamentou seu pedido no inciso V, do art. 485, 
do CPC, indicando como violados diversos dispositivos legais, inclusive o 
art. 5°, inciso XXXVT, da Constituição Federal, que deu azo à descons
tituição do julgado.
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Logo, as questões suscitadas pelos Requeridos foram su
ficientemente examinadas, sem incorrer o v. acórdão regional em 
ofensa aos arts. 832, da CLT, 128, 458, 460 e 535, do CPC, 5o, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste aos Requeridos, 
ora Recorrentes.

De fato, o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior 
do Trabalho sedimentaram jurisprudência no sentido de inexistir di
reito adquirido dos empregados às diferenças salariais derivantes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, entendendo 
haver apenas mera expectativa de direito em obter tal correção sa
larial.

Sufraga a Suprema Corte o posicionamento seguro de que o 
acolhimento de tais diferenças salariais vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo onde ele era 
inaplicável (CF/88, art. 5o, inciso XX XV I).

Note-se, por fim, que resta infundado o entendimento dos 
Recorrentes segundo o qual o Autor não teria indicado violação ao 
art. 5”, inciso XX XV I, da Constituição Federal, visto que tal alegação 
está expressa à fl. 09 da petição inicial da ação rescisória.

Atendida, portanto, a exigência constante da jurisprudência 
reiterada da Eg. SBDI-2 no sentido de que "o acolhimento de pedido 
em ação rescisória de Plano Econômico fundada no art. 485, inciso 
V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na pe
tição inicial de afronta ao art, 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal de 1988’  (g.n.), conforme bem concluiu o Eg. Regional.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, capul, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.1998, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário dos Requeridos, na medida em que o v. acórdão 
regional decidiu em consonância com a reiterada jurisprudência deste 
C. TST.

Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRQCESSO N* TST-RXOFROM S-584.660/993 - TRT - 19“ RE
GIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 19“ REGIÃO 

: ESTADO DE ALAGOAS 
: DR*. MARIALBA DOS SANTOS BRA

GA
: LUIZ GUIMARÃES DE MELO 
: DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE 
: PRESIDENTE DO TRT DA 19“ RE

GIÃO
D E S P A C H O

Considerando que a impetração do mandado de segurança 
ocorrera há longa data, determinei que a SBDI2 procedesse à di
ligência por fac-símile, averiguando, no TRT da 191 Região, o atual 
estado do processo.

Em atenção, o TRT da 19* Região informou a liberação do 
crédito em favor do ora recorrido - fl. 109. Em decorrência, de
terminei que as partes se manifestassem, no prazo de 5 dias, sobre o 
interesse no prosseguimento do presente processo, salientando que o 
silêncio acarretaria a extinção da demanda.

In casu, a liberação do crédito acarreta o perecimento do 
objeto da ação. Declaro extinto o processo sem exame do mérito, na 
forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, ressaltando a ausência de 
pronunciamento das partes, no particular

Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-584.720/99.0-4* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E 
TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY 
RÁDIO PRINCESA DO JACUI LTDA. 
DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-597248/99.8 - 4“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA 
AUTORIDADE COA
TORA

ATLÂNTIDA HOTÉIS E TURISMO S/A 
DR. ADEMIR CANALI FERREIRA 
MIRLYN LADYR DE OLIVEIRA AR
RUDA
DRA. IARA MARIA CARDOSO 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE OSÓ
RIO

D E S P A C H O
ATLÂNTIDA HOTÉIS E TURISMO S/A impetrou Mandado 

de Segurança contra ato do Exmo. Juiz Presidente da JCJ de Osório, que 
determinara a penhora de 20% (vinte por cento) sobre o faturamento diá
rio da Empresa, até a quitação do débito apurado nos autos da Reclamação 
Trabalhista movida pela ora Litisconsorte Passiva.

Sustentou, em síntese, que sua atividade é sazonal, depen
dendo de altos investimentos, sobretudo no verão, para competir com 
outros hotéis. Nesse contexto, entendeu alto o percentual penhorado, 
pelo que postulou a minoração do quantum, delimitando-o para R$
1.000,00 (um mil reais) ou R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo este 
último valor acolhido liminarmente.

Denegada a Segurança e cassada a Liminar, interpõe re
gularmente a Impetrante Recurso Ordinário.

Todavia, não merece reforma a Decisão regional que, dentre 
outros motivos, entendeu legítima a penhora em dinheiro, tal qual 
previsto no art. 655 do CPC. Asseverou, ainda, a ausência de prova 
preconstituída no que tange ao faturamento diário da Empresa e do 
impacto da penhora sobre tal importância.

Ora, como sustentado pela Litisconsorte Passiva e não im
pugnado pela Impetrante, a execução já  conta com mais de 10 (dez) 
anos em curso, circunstância esta que exige do Judiciário medida 
eficaz à satisfação do débito.

Não há aí nenhum ato teratológio que possa amparar a Se
gurança pleiteada. Ao revés, a medida encontra amparo no art. 655 do 
CPC, tal como consignado pelo Regional.

De resto, o percentual penhorado deveria ter sido objeto de 
impugnação no próprio processo de execução, não havendo falar em 
preclusão, como suscitado nas Razões do Recurso, se a ora Im
petrante houvesse se utilizado dos meios próprios, em época opor
tuna.

O Recurso Ordinário, portanto, é manifestamente inadmis
sível, o que autoriza a aplicação do art. 557, "caput", do CPC c/c a 
Instrução Normativa n° 17 deste C. Tribunal.

Por conseguinte, nego seguimento ao Recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-RXOFROAR-604.557/1999.9 - TRT - 22* 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 22* REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SUSANA LAGO MELLO SOA

RES
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

COS FEDERAIS NO ESTADO DO 
PIAUI - SINSEP

: DR. MARCO AURÉLIO DANTAS 
: OS MESMOS 
D E S P A C H O

Trata-se de remessa oficial e recurso ordinário da UNIÃO 
FEDERAL, interposto contra decisão proferida pela 22“ Corte Re
gional, a qual julgou improcedente a ação rescisória ajuizada com 
fundamento no inciso V  do artigo 485 do CPC, na qual apontou 
violação ao artigo 5“, inciso XXXVI, da Constituição Federal, com o 
escopo de desconstituir o acórdão que o condenara ao pagamento de 
diferenças salariais da URP DE FEVEREIRO  DE 1989.

Relativamente às diferenças salariais decorrentes de Planos 
Econômicos, cumpre-me ressalvar que, ao tempo da judicatura no 
Regional da 15* Região, jamais admiti a desconstituição de decisões 
concessivas de reajustes oriundos dos sucessivos Planos Econômicos 
editados pelo Governo Federal.

É que em todas elas não se negava a vigência ou a eficácia 
do princípio do direito adquirido do art. 5°, XX XV I, da Constituição 
Federal, confinando-se a controvérsia, que o pressupunha, ao conflito 
intertemporal de leis, cuja conclusão favorável à aquisição do direito 
não induzia à idéia de violação do preceito constitucional.

Isso porque, segundo a melhor doutrina, dá-se a violação de 
dispositivo legal quando o juiz lhe dá uma interpretação manifes
tamente errônea, no sentido de não estar apoiada em argumentação 
digna de consideração, absolutamente indiscemível nas decisões que 
propendiam pela tese do direito adquirido.

Tampouco me deixava sensibilizar com a alegação de o STF 
ter pacificado a polêmica ao salientar a existência de mera expec
tativa, cujo papel de guardião da Constituição Federal autorizaria o 
corte rescisório por ofensa ao art. 5°, X X X V I, da Carta de 88.

Além de emprestar à decisão do Supremo efeito vinculante 
inexistente, visto que esse fora confinado à norma do art. 102, § 2°, da 
Constituição, ela trazia subentendida a tese indefensável de não caber 
rescisória por violação de normas constitucionais sem que antes a 
Corte a tivesse examinado, tanto quanto a de que elas seriam re
fratárias à atividade cognitiva das instâncias inferiores, tudo cul
minando na ressurreição do proscrito instituto da avocatória.

Guindado, no entanto, ao cargo de Ministro Togado do TST 
e ciente de ser unânime a orientação favorável à desconstituição 
dessas decisões, por afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição, vejo
me na contingência de segui-la, sobretudo com o fim de prestigiar o 
princípio da disciplina judiciária, imprescindível à tão desejada ce
leridade processual.

A decisão rescindenda, quando deferiu ao Reclamante o pagamen
to de reajustes salariais pelas variações das URPs de abril e maio de 1988 e 
de fevereiro de 1989, violou a literalidade do disposto no art. 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal de 1988, preceito expressamente invocado 
na inicial (fls. 22), pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o 
excelso Supremo Tribunal Federal já  firmaram entendimento de que inexiste 
direito adquirido às parcelas correspondentes.

A revogação do Decreto-Lei 2.335/87 pela Lei 7.730/89, verifi
cara-se em momento anterior ao da consumação dos fatos idôneos neces
sários à aquisição do direito aos reajustes de vencimentos pelos índices de 
26,05%, relativo à URP de fevereiro de 1989. Afasta-se, sob tal ótica, a 
pertinência de alegação de direito adquirido aos vencimentos reajustados 
quando, antes dos meses correspondentes, deu-se a alteração da política re
muneratoria do Governo. Precedentes: E-RR-130.869/94.1, Ac. 872/97, 
DJU 18.04.97, Relator Ministro Milton de Moura França; E-RR
64.851/92.1, Ac. SBDI1 1799/97, DJU 30.05.97, Relator Ministro Leonaldo 
Silva e ROAR-340.635/97.2, DJU 16.04.99, Relator Ministro Luciano de 
Castilho Pereira.

Verifica-se, pois, que, efetívamente, conforme adequadamen
te sublinhado na inicial às fls. 22, houve literal violação do art.5°, 
inciso XX XV I, da Constituição de 1988, por parte da decisão res
cindenda quando reconheceu, na reclamatória, o direito ao reajuste 
em causa, aplicando política salarial contida em legislação que não 
mais vigorava no mundo jurídico.

RECURSO ADESIVO: Prejudicada a análise, em face do 
provimento da remessa oficial e do recurso ordinário da União F e
deral.

CONCLUSÃO: Do exposto, e com fundamento no § 1°-A 
do art.557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e o recurso 
ordinário para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a 
decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, absolver a Autora do pagamento das diferenças salariais de
correntes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e, em con
sequência, julgar improcedente a Reclamatória Trabalhista. Prejudi
cada a análise do recurso adesivo.

Publique-se.
Brasília, 1° de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N* TST-ROMS-614.658/1999.5 - TRT - 5” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

GRANERO TRANSPORTES LTDA. 
DRA. JULIANA GUILLIOD 
EDISON DAVID ALMEIDA JACOB 
NETTO
DR. IVAN BRANDI
JUIZ PRESIDENTE DA 16“ JC J DE
SALVADOR/BA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da Granero Transporte Ltda, 

contra o acórdão de fls. 100/103, que denegou a segurança sob o 
fundamento de que o direito ao sigilo bancário não é absoluto, con
forme se depreende do texto do inciso XII, do art. 5° da Constituição 
Federal e do art. 38 da Lei n° 4.595/64, pois em se tratando de 
elemento essencial da prova, o Poder Judiciário pode requisitar in
formações às instituições bancárias, observado o caráter sigiloso das 
mesmas, com acesso restrito às partes legítimas da causa, sem ofensa 
ao direito do litigante que sofre a investigação. Nas razões recursais 
sustenta a Impetrante que a determinação de expedição de ofício ao 
gerente da agência do Banco Bamerindus para o fornecimento de 
cópia do extrato bancário e microfilmagem de todos os cheques 
emitidos pela Impetrante, durante o período lá delimitado, violou o 
direito ao sigilo bancário, assegurado constitucionalmente.

Colhe-se da inicial ter sido impetrado o presente mandado 
para suspensão do ato da autoridade dita coatora, pelo qual fora 
determinada a expedição de ofício ao Bamerindus, solicitando cópia 
de extrato bancário e microfilmagem de cheques, como já  desta
cado.

Ocorre que o assinalado caráter preventivo de segurança 
encontra-se na contramão da evidência de já  ter sido expedido o 
aludido ofício, uma vez que o expediente endereçado ao gerente da 
Instituição data de 23/10/1998 (fl. 70), tendo sido indeferida a liminar 
pleiteada (fls. 73/74), extraindo-se daí a inexistência de uma das 
condições da ação, relacionada ao interesse de agir de que trata o art. 
3° do CPC.

Mas, ignorando o declarado propósito cautelar da pretensão, 
a superveniência da remessa do ofício atrai a ocorrência de fato 
consumado, insuscetível de ser examinado em sede dc mandado de 
segurança, por causa do seu conteúdo mandamental, inapto à res
tauração do status quo ame.

Vale dizer, de qualquer sorte, que os dados fornecidos pela 
instituição bancária ficam arquivados sob a responsabilidade da se
cretaria do Juízo, não se vislumbrado, em princípio, prejuízo para a 
parte. Acresça-se que mesmo sua eventual ocorrência não justificaria 
o manejo da via mandamental, mas o ajuizamento de ação inde
nizatóría.

Ante o exposto, e com base no caput do art. 557 do CPC, 
denego seguimento ao recurso por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ROAR-615.977/99.3 - TRT —  17“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: FRANCISCO DOMINGOS DE TOLEDO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO R. DA COSTA 

D E C I S Ã O
FRANCISCO DOMINGOS DE TOLEDO ajuizou ação res

cisória, com fulcro no inciso V dc art. 485 do CPC, visando a 
desconstituir o v. acórdão proferido pelo Eg. TRT da 17* Região (fls. 
41/42), que concluiu indevido o pec ido de complementação de apo
sentadoria, sob o fundamento de que no rec. rso ordinário foi pos
tulado pedido diverso daquele constante da •ricial do processo tra
balhista.

Alegou o Autor que o v. acórdão re cindendo teria violado 
os arts. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e 468, da CLT, 
além de contrariar as Súmulas 51, 97 e 288, deste C. TST, sob o 
argumento de que. o regulamento empresarial do Banco assegurar-lhe
ia direito a complementação integral de aposentadoria. ;
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O Eg. 12° Regional (fls. 305/307) não admitiu a ação res
cisória, julgando-a extinta sem apreciação do mérito, sob o fun
damento de que não cabe ação rescisória quando a decisão res
cindenda estiver fundada em regulamento de empresa.

Inconformado, o Requerente interpôs embargos declaratórios 
(fls. 312/316), que foram providos tão-somente para corrigir erro 
material.

Novos embargos declaratórios foram interpostos (fls. 
326/329), aos quais foi negado provimento, por ausentes as hipóteses 
elencadas no art. 535 do CPC (fls. 332/333).

Ainda irresignado, o Autor interpôs recurso ordinário (fls. 
337/341), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial da 
ação rescisória.

Todavia, não merece reforma o entendimento adotado pelo v. 
acórdão recorrido, visto que em consonância com a reiterada ju
risprudência emanada da Eg. SBDI-2 no sentido de que "não procede 
pedido de rescisão fundado no art. 485, inciso V, do CPC, quando 
se aponta violação a norma de convenção coletiva de trabalho, 
acordo coletivo de trabalho, portaria do Poder Executivo e regu
lamento de empresa” (g.n.).

Cito os seguintes Precedentes: ROAR 536.879/99, Rei. Min. 
Barros Levenhagen, DJ 08.05.00; ROAR 401.736/97, Rei. Min. Ives 
Gandra, DJ 09.06.00; ROAR 109.086/94, Rei. Min. José L. de Vas
concelos, DJ 07.02.97; ROAR 27.460/91, Rei. Min. Francisco Fausto, 
DJ 26.02.93; ROAR 330/79, Rei. Coqueijo Costa.

Assevere-se, ainda, que os dispositivos legais e constitu
cionais invocados na petição inicial da ação rescisória não foram 
prequestionados na v. decisão rescindenda, nos termos exigidos pela 
Súmula 298 deste C. TST.

Com efeito, orienta o referido Enunciado: "Ação rescisória. 
Violência à lei Prequestionamento. A conclusão acerca da ocor
rência de violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, 
na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada".

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAR 68.639/1993, 
DJ 06.03.1998, PG: 00241, R EDATOR DESIGNADO: M INISTRO 

' F RANCISCO F AUSTO; ROAR 232.498/1995, DJ 19.09.1997, PG: 
45848, R ELATOR: M INISTRO M ANOEL M ENDES DE F REI
TAS; ROAR 201.842/1995, DJ 27.06.1997, PG: 30601, R ELATOR: 
M INISTRO J OÃO O RESTE D ALAZEN; ROAR 195.397/1995, 
DJ 22.08.1997, PG: 38977, R ELATOR: M INISTRO José Z ITO C 
ALASAS R  ODRIGUES; ROAR 150.620/1994, DJ 02.05.1997, PG: 
16879, R  EDATOR DESIGNADO: M INISTRO R ONALDO José L 
OPES L  EAL; ROAR 115.407/1994, DJ 09.08.1996, PG: 27273, R 
ELATOR: M INISTRO G ILVAN B ARRETO (J UIZ C ONVO
CADO); ROAR 126.862/1994, DJ 24.11.1995, PG: 40648, R  ELA
TOR: M INISTRO Indalécio G OMES N ETO.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-623023/00.9 - TRT - 17" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EMANUEL VIDIGAL DUTRA 
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
AUTORIDADE COA- : JUIZA PRESIDENTE DO TRT DA 17a 
TORA REGIÃO

D E S P A C H O
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra acórdão (fls. 277-291) que, dando provimento 
parcial ao RO 5217/97, referente à RT 317/97, concedeu tutela an
tecipada quanto à reintegração do Reclamante no emprego, com 
amparo na estabilidade conferida pela Convenção 158 da OIT e 
pelo art. 37 da Carta Magna (fls. 02-75).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 319-320), o 17° TRT não 
admitiu a segurança, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, 
por haver considerado incabível a ação mandamcntal, em razão do 
óbice previsto no art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 362-365).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do writ, uma vez que o recurso de revista 
interposto não possui efeito suspensivo, não sendo apto a obstar o 
prejuízo causado pela efetivação da decisão impugnada;

b) a violação ao direito líquido e certo do Impetrante, uma 
vez que inexiste qualquer forma de estabilidade do empregado, por
quanto o banco possui personalidade jurídica de direito privado, não 
estando sujeito às regras aplicáveis à Administração Pública Direta;
e

c) a impossibilidade de execução provisória da obrigação de 
fazer, por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do 
trânsito em julgado da decisão (fls. 369-412).

Admitido o apelo (fl. 369), foram apresentadas as contra
razões (fls. 418-429), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer de lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado pelo seu 
não provimento (fls. 433-434).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 76
77) e encontra-se devidamente preparado (fls. 413), merecendo, as
sim, conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju 
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula 267 do STF) que descabe 
mandado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a dis
posição do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em 
que o juiz efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o de que, havendo 
previsão de recurso próprio, que possua somente efeito devolutivo 
(art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação cautelar incidental.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que de
terminou a reintegração do terceiro interessado no emprego, por 
antecipação de tuteia contida em acórdão. Ora, contra determinação 
emanada de decisão proferida em grau de recurso ordinário, há im
pugnação pela via do recurso de revista, previsto no art. 896 da CLT, 
e que, aliás, já  foi interposto.

Ademais, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-sc o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista, não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação 
cautelar incidental.

Neste sentido, segue a orientação da SDI-2, conforme os 
seguintes precedentes:

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. 
RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado de segurança quan
do a Impetrante dispõe de recurso próprio e dele se louva, no caso, 
recurso ordinário, a fim de cassar ordem de reintegração de em
pregado proferida em sentença (Lei n° 1533/51, art. 5°, inciso II, e 
Súmula n° 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado 
de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de 
outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
"in extremis". (ROM S-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, 
in DJU de 03/12/99, p.59);

b) MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMENTO 
- READMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROFERIDA
EM SENTENÇA.(...) a decisão seria plenamente impugnável pela 
via do recurso ordinário, que, não obstante desprovido de efeito 
suspensivo, poderia alcançá-lo por intermédio do ajuizamento de ação 
cautelar incidental, sendo incabível o uso do "writ". Incidência do 
artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1533/51 (Súmula n° 267 do STF). 
(ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 
05/11/99, p. 89);

c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO 
DA JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA REIN
TEGRATÓRIA EM CARÁTER ANTECIPADO.f..) Como, na hi
pótese dos autos, o objeto da ação é a conferência de efeito sus
pensivo ao recurso ordinário, revela-se a inaptidão do mandado de 
segurança, pois não se pode cogitar de violação de direito líquido e 
certo pelo fato de a lei prever efeito meramente devolutivo a recurso. 
Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil do pronunciamento 
judicial de julgamento do recurso ordinário, teria a aptidão de, em 
tese, conferir o efeito suspensivo ao recurso. (ROMS-426153/98, Rei. 
Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64).

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
a Súmula n° 267 do STF, uma vez que o Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança, e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir meio processual pró
prio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e 
no item III da IN n” 17/99, denego seguimento ao recurso or
dinário, tendo em vista que o recurso está em confronto com a 
Súmula n° 267 do STF e a jurisprudência dominante desta Cor
te.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROAC-624.381/2000.1 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

: DR. MÁRIO BRASÍLIO ESSMANHOT
TO FILHO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE COMUNICAÇÕES 
POSTAIS, TELEGRÁFICAS E SIMILA
RES DO ESTADO DO PARANÁ - SINT
COM

: DR. FERNANDO CÉZAR FERREIRA 
DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar inominada, proposta pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, na qual pretende a sus
pensão da execução processada nos autos da reclamação trabalhista n° 
19824/91, em tramitação na 9” Junta de Conciliação e Julgamento de 
Curitiba/PR.

Julgado improcedente o pedido, a Requerente interpõe re
curso ordinário, reiterando a alegação de que presentes na hipótese o 
fumus boni iuris e o periculum in mora a justificar a suspensão da 
execução.

Consultando o Sistema de Informações Judiciárias desta Cor
te, depara-se com a informação de já  haver sido objeto de decisão o 
recurso ordinário interposto pela Autora nos autos da ação rescisória 
a que se reporta a presente medida (processo n° TST-ROAR
623.656/2000), tendo sido publicado o referido despacho em 
04.09.2000, mediante o qual se deu provimento ao recurso para, 
julgando procedente a rescisória, desconstituir a sentença rescindenda 
e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido formulado na 
reclamação trabalhista de pagamento de diferenças salariais decor
rentes do IPC de junho/87.

Dessa forma, consideradas a regra do art. 808, III, do CPC e 
a orientação jurisprudencial desta Corte, favorável à desconstituiçâo 
das decisões concessivas do reajuste em causa por afronta ao art. 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal, dispositivo indicado na inicial da
quela Ação, bem assim a possibilidade de suspender-se a execução 
dessas decisões mediante o ajuizamento de medida cautelar, há que se 
dar provimento ao presente recurso para julgar procedente a ação 
cautelar proposta pela ECT.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § T-A , do CPC, 
dou provimento ao recurso ordinário para julgar procedente a ação 
cautelar, suspendendo os efeitos da execução processada nos autos da 
reclamação trabalhista n° 19824/91, em tramitação na 9“ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Curitiba/PR, até o trânsito em julgado 
da decisão proferida na ação rescisória a que se vincula esta medida, 
invertendo-se o ônus da sueumbência. Òficie-se com urgência ao 
Juízo da execução.

Oportunamente, proceda a Secretaria da SBDI II ao apen
samento destes autos aos do processo n° TST-ROAR-623.656/2000.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ROAR-625.722/2000.6

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

UTC ENGENHARIA S.A.
DRA. EDNA MARIA LEMES 
FRANCISCO DANTAS LINS 
DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ
NIOR
D E C I S Ã O

UTC ENGENHARIA S.A. ajuizou ação rescisória, com ful
cro no artigo 485, incisos V e VI, do CPC, postulando a descons
tituição da r. sentença proferida pela MM. 3a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cubatão/SP, que a condenou ao pagamento de horas 
extras por supressão de intervalo para refeição (fls. 41/44).

O Eg. 2° Regional (fls. 79/80) julgou extinto o processo, com 
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, em 
razão da decadência do direito de rescisão do julgado.

Irresignada, a Autora interpôs recurso ordinário (fls. 95/101), 
sustentando o valor probante da certidão de fl. 54, que atesta ocorrido 
o trânsito em julgado da decisão rescindenda apenas em 06.04.98. 
Argumentou, ainda, que mediante aludida certidão restaria afastada a 
"presunção de que a Sentença teria transitado em julgado acerca de 
matérias não suscitadas em peça recursal".

Todavia, merece manutenção o v. acórdão regional.
Primetramente, cumpre asseverar que nada obsta a ocor

rência de trânsito em julgado em épocas distintas para diferentes 
parcelas objeto de um mesmo processo trabalhista. Cristalina é a 
compreensão do fato de que, em não havendo recurso contra de
terminada parcela, opera-se a coisa julgada material em relação a 
esta.

Nesse sentido, os seguintes precedentes: ROAR 575.047/99, 
Rei. Min. João Oreste Dalazen, DJ do dia 30.06.00, decisão unânime; 
RXOFFROAR 426.546/98, Rei. Min. Moura França, DJ do dia 
03.12.99, decisão por maioria; RXOFROAR 579.976/99, Rei. Min. 
Ives Gandra, DJ do dia 23.06.00, decisão unânime; RXOFROAR 
465.763/98, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ de 14.04.00, decisão unâ
nime; e ROAR 410.038/97, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ do dia
31.03.00, decisão unânime.

Tal situação se revela no caso em apreço, visto que a última 
decisão que tratou da condenação ao pagamento de horas extras em 
virtude da supressão de intervalo para refeição foi a r. sentença 
rescindenda (fls. 41/44). Contra essa decisão, a então Reclamada, ora 
Requerente, interpôs recurso ordinário (fls. 45/47), impugnando, tão
somente, a condenação ao pagamento integral de adicional de pe
riculosidade e sustentando a inexistência de provas acerca da alegada 
identidade de funções entre o Reclamante e o paradigma, para efeitos 
de equiparação salarial.

Dessa forma, a existência da coisa julgada material quanto à 
condenação ao pagamento de horas extras por supressão de intervalo 
para refeição operou-se por ocasião do termo final do prazo para 
atacar a r. sentença rescindenda, transitada em julgado ainda no 
ano de 1996, restando imprestável a certidão de fl. 54, que atesta 
como ocorrido o trânsito em julgado apenas em 06.04.98.

Assim, proposta a ação rescisória apenas em 23.02.99, 
quando decorridos mais de dois anos do trânsito em julgado da r. 
sentença rescindenda (CPC, art. 495), irremediavelmente extinguiu-se 
para a Requerente o direito à rescisão do julgado no que concerne à 
matéria abordada na presente ação rescisória.

Manifestamente infundado, portanto, o presente recurso, em 
face da jurisprudência dominante nesta C. Corte.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator



3 0 4 Seçao 1 Diário da justiça nQ 180-E, segunda-feira, 18 de setembro de 2 0 0 0
ISSN - 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROC. N” TST- ROA R-625.727/2000.4

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ASEA BROWN BOVERI LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ÁTILA DE AZEVEDO FILHO 
DR. JOSÉ RODRIGUES NETTO 
D E C I S Ã O

ASEA BROWN BOVERI LTDA. ajuizou ação rescisória, 
com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, postulando a des
constituição do v. acórdão n° 7303, proferido pelo Eg. 2o Regional, 
que manteve a condenação ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 (fls. 
140/145).

A Autora apontou violação aos arts. 5o, incisos II e XXXVI, 
da Constituição Federal; e 6o, § 2o, da LICC; bem como à Lei n° 
7.730/89.

O Eg. 2° Regional (fls. 99/103) julgou improcedente o pe
dido de rescisão, por entender aplicável à espécie as Súmulas 83 do 
TST e 343 do STF. No mesmo acórdão, julgou extinto sem jul
gamento de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, o 
pedido cautelar em apenso.

Inconformada, interpôs a Autora recurso ordinário (fls. 
113/123), mediante o qual, reiterando a argumentação expendida na 
petição inicial da ação rescisória, pugna pela reforma do v. acórdão 
recorrido.

Razão lhe assiste.
O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Tra

balho sedimentaram jurisprudência no sentido de inexistir direito ad
quirido dos empregados às diferenças salariais derivantes da URP de 
fevereiro de 1989, entendendo haver apenas mera expectativa de 
direito em obter tal correção salarial.

Sufraga a Suprema Corte o posicionamento seguro de que o 
acolhimento de tais diferenças salariais vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo onde ele era 
inaplicável (CF/88, art. 5“, inciso XXXVI).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAR-95.540/93, 
Ac. 1998/95, Rei. Min. Armando de Brito, DJ 10.08.95; ROAR
61.502/92, Ac. 1522/95, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 23.06.95; 
AR-142.914/94, Rei. Min. Vantuil Abdala, julgado em 29.10.96; AR
177.666/95, Ac. 646/96, Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 
29.11.96; entre outros.

Percebe-se, na hipótese dos autos, que o v. acórdão res
cindendo vulnerou a Constituição Federal ao dar guarida ao pleito em 
tela.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 24.04.2000, 
dou provimento ao recurso ordinário da Requerente para descons
tituir, em parte, o v. acórdão rescindendo (fls. 140/145) e, em juízo 
rescisório, julgar improcedente o pedido formulado na reclamação 
trabalhista n° 443/93. Custas pelo Requerido no montante de R$ 
100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), dispensado.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
' Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-630339/00.0 - TRT - 17» REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO AGRÍCOLA DO ESPÍRITO SANTO 
CDA/ES

DR» RENATA A. LUCAS 
IEDA RODRIGUES PANDOLFI 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

AUTORIDADE COA
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 6a JCJ DE V I
TÓRIA/ES

D E S P A C H O
A Companhia de Desenvolvimento Agrícola do Espírito 

Santo impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, con
tra sentença (fls. 102-107) que concedeu antecipação de tutela, 
para determinar a reintegração da Reclamante no quadro de 
pessoal da Impetrante, com base em estabilidade sindical. Alega a 
Impetrante não ter sido parte no processo de conhecimento, além da 
inexistência de sucessão da Reclamada, objetivando, assim, a sua 
exclusão do pólo passivo da execução (fls. 02-13).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 180-181), o 17° TRT 
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por haver con
siderado incabível a segurança pretendida, em virtude da existência 
de recurso próprio para impugnar o ato (embargos à execução), nos 
termos do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 217-221).

Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento da ação mandamental, tendo em vista que o 
recurso cabível é insuficiente para coibir a ilegalidade praticada e 
impedir a lesão ao direito da Impetrante; e

b) a ilegalidade da determinação de penhora, em face de sua 
ilegitimidade passiva ad causam, pois não figurou como pólo pas
sivo no processo de conhecimento e não houve sucessão de empresas, 
havendo impossibilidade de responder por débito trabalhista de ter
ceiro (fls. 227-235).

Admitido o apelo (fl. 227), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 241-248), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de 
lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado pelo seu não 
provimento (fls. 252-254).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 20) 
e encontra-se devidamente preparado (fls. 236-237), merecendo, as
sim, conhecimento. J

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico, na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n" 267 do STF), que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, 
aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei n" 1.533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio regente 
da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de se
gurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos de 
terceiro serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a con
trariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, tem-se que os remédios judiciais na fase de execução 
suspendem seu processamento.

No caso em exame, o ato hostilizado é aquele que de
terminou a reintegração da Reclamante no quadro de pessoal da 
Impetrante, havendo instrumento processual específico para discutir 
a sua ilegitimidade em aceitar a reintegração de empregada com a 
qual jamais teve vínculo empregatício, qual seja, os embargos de 
terceiro, previstos no art. 1.046 do CPC. Como os embargos de 
terceiro suspendem a execução, consoante o disposto no art. 1.052 
do CPC, constituem a medida eficaz para evitar eventual lesão ao 
direito da Impetrante. Desta forma, acompanho os seguintes pre
cedentes desta Corte: ROMS-200081/95, rE L . mIN. m. mENDES; 
ROMS-268589/96, Rei. mIN. José Zito; ROM S-41270I/97, Rei. 
mIN. João Oreste Dalazen.

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
a Súmula n° 267 do STF, uma vez que a Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por meio 
processual próprio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e 
no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o de que, havendo 
previsão de recurso próprio, que possua somente efeito devolutivo 
(art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação cautelar incidental.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que de
terminou liminarmente a reintegração do Reclamante no emprego. 
Contudo, verifica-se que os autos principais foram apensados ao 
RO 1615/97.3, havendo sido remetidos ao 15° Regional em 
02/02/99 (fl. 169), sendo que o Recorrente informou, no recurso 
ordinário, que já  interpôs o recurso cabível contra a sentença de 
determinou a reintegração (fl. 125). Assim, tem-se que a decisão 
impugnada foi substituída por sentença de mérito proferida em pro
cesso de conhecimento, contra a qual há previsão de impugnação por 
recurso ordinário, nos termos do art. 895, "a", da CLT, e que, aliás, 
já  foi interposto.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista, não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação  
cautelar incidental.

Neste sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os 
seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Da
lazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, Rei. Min. Mil
ton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89); ROMS
426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64).

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
a Súmula n° 267 do STF, uma vez que o Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir impugnação por meio 
processual próprio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publíque-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AI-RO-631.098/2000.3 - TRT - 8» REGIÃO

PROCESSO N° TST-ROMS-63O716/O0.1 - TRT - 15* REGIÃO

RECORRENTE BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

ADVOGADOS : DR. GERALDO EMEDIATO DE SOUZA
E DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

RECORRIDO : LUIZ CARLOS VENÂNCIO
ADVOGADA : DR» ROSA MARIA FERNANDES DE

ANDRADE
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE OURI
TORA NHOS

D E S P A C H O
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra despacho (fls. 61-62) que determinou liminar
mente a reintegração do Reclamante no emprego, com base na 
estabilidade conferida pelo art. 118 da Lei 8.213/91 (fls. 02-19).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 88), o 15" TRT denegou a 
segurança, por não haver considerado a existência do direito líquido 
e certo alegado, não vislumbrando qualquer prejuízo causado à parte 
pela reintegração deferida (fls. 117-120).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do mandamus, por não haver recurso capaz 
de coibir a ilegalidade praticada;

b) a ilegalidade da reintegração deferida, tendo em vista que 
a doença profissional alegada ocorreu no período de aviso prévio 
indenizado, inexistindo, pois, qualquer forma de estabilidade do Re
clamante; e

c) a impossibilidade de execução provisória da obrigação de 
fazer, antes do trânsito em julgado da decisão (fls. 123-135).

Admitido o apelo (fl. 136), não foram apresentadas contra
razões, tenc.  o Ministério Público do Trabalho, em parecer de lavra 
da Dr» Terezinha Matilde Licks Prates, opinado pelo seu provi
mento (fls. 159-160).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 20
21) e encontra-se devidamente preparado (fl. 152), merecendo, as
sim, conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju 
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n° 267 do STF) que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, 
aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei n" 1.533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado èm casos extremos, isto é, naqueles em 
que o juiz efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

AGRAVANTE : BERTILLON - VIGILÂNCIA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GUILHON MARTINS
AGRAVADOS : TOMÉ PICANÇO DE ALMEIDA E OU

TROS
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de instrumento interposto pela Impetrante 
contra o r. despacho denegatório de seguimento de seu recurso or
dinário, ante a deserção por falta de depósito recursal.

Argumenta a agravante, em síntese, que o depósito recursal 
só pode ser exigido quando há condenação em pecúnia na decisão 
objeto do recurso ordinário, não sendo esta a hipótese dos autos.

Efetivamente, o egrégio Regional denegou a segurança ante 
a perda de objeto da ação.

Quando da interposição do recurso ordinário para este Tri
bunal, a não-efetivação de depósito recursal no limite legal ensejou o 
juízo negativo de admissibilidade do recurso.

Resulta forçoso reconhecer o desacerto da motivação con
dutora do r. despacho agravado pois inexistindo condenação em pe
cúnia nos autos da ação mandamental, evidencia-se a impropriedade 
da exigência emanada na origem. É o que se depreende do conteúdo 
da Instrução Normativa n° 03/93 do TST.

Ánte o exposto, dou provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso ordinário. Considerando que o agravo de 
instrumento foi juntado nos autos principais por força do disposto na 
Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, passo de imediato ao 
exame do recurso ordinário visto que aberto prazo para contra-razões, 
sem manifestação dos litisconsortes, conforme registrado às fls. 
303.

O recurso da empresa foi interposto contra decisão proferida 
pela 8» Corte Regional, a qual denegou a segurança, cassando a 
liminar deferida, ante a perda de objeto da ação mandamental porque 
julgado o recurso ordinário interposto contra a sentença da qual se 
originou o ato impugnado.

Reportando à inicial da segurança, constata-se ter a ação 
visado ao ato do magistrado que, recusando-se a homologar petição 
de acordo nos autos de várias reclamatórias trabalhistas movidas 
pelos litisconsortes contra a empresa Impetrante, determinou a reu
nião das ações e julgando-as parcialmente procedentes, determinou ”o 
arresto imediato de valores existentes em casas bancárias, até o limite 
do crédito dos reclamantes", (fls. 59). Daí a certeza da admissi
bilidade da medida, pois o ato atacado se identifica por seu conteúdo 
interlocutório, sabidamente irrecorrível de imediato.

Isso porque a referida determinação, ainda que prolatada no 
corpo da decisão de mérito, irradia efeitos próprios, inconfundíveis 
com os da sentença condenatoria, de modo a desafiar a impetração da 
segurança a fim de se aquilatar a sua pretensa ilegalidade ou abu
sividade.

Contudo, na esteira do entendimento jurisprudencial domi
nante na Corte, em situação análoga, há impossibilidade de impe
tração do mandamus na hipótese, Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo da sentença, exaurindo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legal de cabimento de recurso, qual seja 
o recurso ordinário (art. 895, "a", da CLT) o que atrai a incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5°, da Lei n° 1,533/51 e Súmula 
n° 267/STF, devendo a parte utilizar-se da Ação cautelar para obter
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efeito suspensivo ao recurso ordinário. Precedentes: TST-RO-MS
387.584/97.0, DJU 11.12.98; RO-MS-432.339/98, DJU 28.05.99 e 
RO-MS-347.262/97, DJU 05.03.99.

No que se refere à aplicação da muita quando do julgamento 
dos embargos declaratórios, verifica-se que a interposição da medida 
não se deu com intuito proteiatório, mas sim de buscar maior es
clarecimento quanto aos fundamentos que conduziram à conclusão 
norteadora do julgado. Ademais, não se afigura razoável concluir que 
a Impetrante teria interesse em retardar a conclusão da ação por ela 
manifestada.

Do exposto, dou provimento parcial ao recurso apenas para 
excluir da condenação a aplicação da multa imposta no julgamento 
dos embargos declaratórios, determinando à Secretaria a reautuação 
do feito como recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 03 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-631481/00.5 - TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. ILMA CRISTINA TORRES NET

TO E DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: AMADEU LEONETTI FILHO 
: DR. EGÍDIO LUCCA 
D E S P A C H O

O Reclamado, com base no inciso V (violação de lei) do 
art. 485 do CPC, indicando como violado o art. 5”, X X X V I, da 
Constituição Federal, ajuizou ação rescisória, buscando descons
tituir o acórdão regional de fls. 96-104, que, com base na tese do 
direito adquirido, condenou-o a pagar diferenças salariais alusivas ao 
IPC de março/90 (fls. 2-14).

O 4o Regional julgou improcedente a  ação rescisória, ao 
fundamento de que a matéria objeto da decisão rescindenda ba
seava-se em texto legal de interpretação controvertida, nos termos 
do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF. Em face do 
decidido, julgou improcedente o pedido cautelar incidental e cas
sou a liminar parcialmente deferida (fls. 368-371).

Inconformado, o Autor-Reclamado interpõe recurso ordi
nário, reiterando a alegação de que a condenação, baseada em lei 
infraconstitucional revogada (Lei n° 7.030/90), ofende os princípios 
da legalidade e do direito adquirido (fls. 373-384).

Admitido o recurso (fl. 388), não foram apresentadas contra
razões (0. 391), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer 
da lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinado pelo pro
vimento do recurso (fls. 394-397).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fls. 373 e 386) e encontra-se devidamente preparado (fl. 385), 
merecendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 01/04/97 
(fl. 17). A ação rescisória foi ajuizada em 01/03/99, portanto, dentro 
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

De plano, cumpre observar que, por ocasião da prolação da 
decisão rescindenda (08/03/95), a matéria não era controvertida, em 
face do Enunciado n° 315 do TST. Assim sendo, inaplicável 0 Enun
ciado n° 83 do TST. Ademais, na petição inicial, houve invocação de 
violação do inciso XX XV I do art. 5° da Constituição Federal, o que, 
conforme entendimento jurisprudencial desta Corte, afasta, uma vez 
mais, a aplicabilidade do Enunciado n° 83 do TST. Precedentes: 
TST-ROAR-410063/97, Min. Luciano de Castilho, in DJ 05/02/99; 
TST-ROAR-307829/96, Min. João Oreste Dalazen, in DJ 30/10/98; 
TST-ROAR-329124/96, Min. Moura França, in DJ 23/10/98.

Quanto ao mérito, esta Corte Superior entende que, por oca
sião da revogação da Lei n” 7.030/90, instituidora do índice de 
corréção de preços e salários denominado IPC (pela Medida Pro
visória n° 154/90, convertida na Lei n° 8,030/90), havia mera ex
pectativa de direito a diferenças salariais, no percentual de 84,32% 
( ii enta e quatro vírgula trinta e dois por cento). Neste sentido pre
c >i iza o já  mencionado Enunciado n° 315 do TST. Assim sendo, a 
decisão rescindenda, de fato, ofendeu o inciso X X X V I do art. 5o da 
Constituição Federal de 1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § T-A , do CPC, 
dou provimento ao recurso ordinário do Autor para julgar procedente 
a rescisória, desconstituindo o acórdão regional para, em juízo res
cisório, excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais alusivas ao IPC de março/90.

Em virtude do provimento do presente recurso ordinário em 
ação rescisória, e pelos motivos supra, julgo procedente o pedido da 
ação cautelar n° TST-AC-662684/00.5 apensada (fl. 402), mantendo, 
portanto, os efeitos da liminar concedida à fl. 441 até o trânsito em 
julgado da presente ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Trata-se de remessa oficial e de recurso ordinário do Estado 

de Mato Grosso interpostos contra decisão proferida pelo Regional, 
em sede de ação rescisória, a qual foi julgada improcedente (fls. 
314/322).

Considerada a ampla devolutividade da remessa oficial, im
põe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos em 
que proposta na exordial.

O fundamento norteador da decisão ora recorrida foi de que 
as dificuldades de ordem administrativa para a juntada de documentos 
indispensáveis para a defesa não se encontram contidas no inciso VII 
do art. 485 da CLT.

O pedido de antecipação de tutela foi deduzido com respaldo 
no art. 273 do CPC. Ciente, no entanto, da proverbial peculiaridade 
da ação rescisória, consubstanciada na cumulação do pedido de des
constituição da decisão rescindenda com o de novo julgamento da 
causa, agiganta-se a convicção sobre sua inaplicabilídade, por ser 
juridicamente impossível prover antecipadamente os efeitos do juízo 
rescindente e sobretudo os do juízo rescisório.

Relativamente ao ajuizamento da rescisória com fundamento 
no inciso V do artigo 485 do CPC, saliente-se que a ralio legis da 
norma indica ser ônus da parte a invocação, precisa e segura, do 
preceito ou preceitos de lei violados, de que se ressente a inicial, a 
impedir que o Tribunal os invoque de ofício, a teor do art. 128 do 
CPC, elidente da aplicação quer do art. 126, quer do art. 284 daquele 
código.

Já em relação ao documento novo, não é demais lembrar ser 
imprescindível tratar-se de documento preexistente de que a parte 
ignorava ou não pôde fazer uso oportuno, por motivo alheio à sua 
vontade, capaz de, por si só, lhe assegurar pronunciamento favorável. 
Com isso, deparo com sua não-configuração, pois ainda que os do
cumentos preexistissem à propositura da ação, a escusativa de não os 
ter juntado com a defesa, por dificuldades de ordem administrativa, 
nãó se conforma ao pressuposto do motivo alheio à vontade do 
Recorrente, caracterizando, segundo confessado na inicial, inadmis
sível desorganização administrativa, debitável exclusivamente à in
cúria do administrador.

Por fim, ressalte-se que o Autor foi dispensado do paga
mento de custas, a teor do art. Io da Resolução Administrativa n° 
60/80 do TRT-23‘R.' (fl. 105), portanto não faz sentido sua insur
gência contra a condenação às custas processuais.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do 
CPC, nego seguimento à remessa necessária e ao recurso ordinário, 
diante da sua manifesta improcedência.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-634.467/2000.7 - TRT - 7“ REGIÃO

RECORRENTES : CRISTINA VIEIRA FIÚSA E OUTRAS 
ADVOGADO : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA
RECORRIDA : SAMASA SEBASTIÃO ARRAIS MA

GAZINES S.A.
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário de Cristina Vieira Fiúsa e Ou
tras, interposto ao acórdão da 7* Corte Regional que julgou im
procedente a rescisória, amparada nos incisos V e IX  do art. 485 do 
CPC, no qual insistem no pleito de reconhecimento de seus direitos a 
parcelas rescisórias relativas à dispensa sem justa causa.

Considerada a ampla devolutividade do recurso ordinário, 
impõe-se destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos 
em que proposta na inicial. De seu exame, observa-se não terem as 
Autoras bem delineado o conteúdo da pretensão rescisória, visto que 
dela constou o lacônico pedido de que fosse anulada a decisão res
cindenda, em condições de enquadrá-la na inépcia do art. 295, pa
rágrafo único, do CPC.

De qualquer modo, dela se extrai clara remissão à norma do 
inciso V do art. 485 do CPC, cuja ratio legis indica ser ônus da parte 
a invocação, precisa e segura, do preceito ou preceitos de lei violados. 
Constata-se que de tal indicação se ressente a inicial, uma vez que as 
Autoras não apontaram, expressamente, o dispositivo legal ou cons
titucional tido por vulnerado, limitando-se a transcrever dispositivos 
da Lei de Greve, concluindo com a breve alegação de que teria 
ocorrido violação à Carta Política e com o errôneo pedido de anu
lação da decisão rescindenda.

Diante da peculiaridade da norma do art. 485, inciso V, do 
CPC, resulta inviável seja invocada, de ofício, pelo Tribunal a correta 
disposição legal, a teor do art. 128 do CPC, elidente da aplicação quer 
do art. 126, quer do art. 284 daquele código, uma vez que não se 
cuida da hipótese de a inicial apresentar defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento, mas sim de carência de ação, nos 
termos da norma paradigmática do art. 267, VI, do CPC.

Quanto ao alegado erro de fato, não houve fundamentação a
respeito.

Do exposto, com base no art. 557, caput, do CPC e com 
outro fundamento, nego seguimento ao recurso por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

D E C I S Ã O
TECMON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. impetrou 

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra decisão pro
ferida pelo MM. Juiz do Trabalho da Secretaria de Execução In
tegrada de São Paulo/SP, nos autos da reclamação trabalhista n° 
828/85, determinando o bloqueio e desligamento de linhas telefônicas 
(fl. 08).

Alega a Impetrante que tal determinação viola direito líquido 
e certo, visto que as linhas de telefone que foram desligadas são 
necessárias e indispensáveis ao funcionamento da empresa.

O Eg. 2° Regional (fls. 53/56) denegou o mandado de se
gurança, sob o fundamento de que não caracterizada a pretendida 
afronta a direito líquido e certo.

Inconformada, interpôs a Impetrante recurso ordinário (fls. 
57/63), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.

Todavia, o presente recurso não comporta conhecimento, por 
irregularidade de representação processual, visto que sua subs
critora, Dra. Alessandra Souza Menezes, não possui procuração nos 
autos, tampouco seu nome consta da única procuração juntada à fl. 
07.

Manifestamente inadmissível, portanto, o presente recurso 
ordinário, em virtude de irregularidade de representação processual.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em mandado de seguran
ça.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-ROAR-639454/00.3 - TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRANSELITE TRANSPORTE E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. ALEXANDER JOST 
: NEUDI EMÍLIO ZARDO 
: DR. CARLOS CÂNDIDO 
D E S P A C H O

O 4o TRT julgou improcedente a rescisória, aduzindo que 
não restou configurada, no acórdão rescindendo que deferiu ao Re
clamante o pagamento de horas extras e reflexos, a alegada violação 
literal dos arts. 62, I, da CLT, 334 e 420 do CPC (fls. 194-201).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, renovando as alegações de violação de lei expendidas na 
inicial e que a decisão rescindenda, ao condenar a Empresa ao pa
gamento de horas extras, olvidou-se do princípio de que os fatos 
notórios e incontroversos não dependem de prova (fls. 205-209).

Admitido o apelo (fl. 215), foram oferecidas contra-razões 
(fls. 218-224) tendo o Ministério Público, em parecer da lavra da Dra. 
Terezinha Matilde Licks Prates, opinado pelo conhecimento e des
provimento do recurso (fls. 230-231).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 17) e 
foi devidamente preparado (fls. 210), merecendo, assim, conheci
mento.

O trânsito em julgado da decisão apontada como rescin
denda ocorreu em 27/11/96, conforme certidão de fl. 48. A ação 
rescisória foi ajuizada em 26/11/98, portanto, dentro do prazo de
cadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Quanto ao mérito, alega a Recorrente a indevida aplicação 
dos efeitos da confissão ficta, porque notório e incontroverso (arts. 
334 e 420 do CPC) o fato de o Reclamante não estar sujeito a 
controle de horário, ante a sua impossibilidade física e, assim sendo, 
não faria jus às horas extras, nos termos do art. 62, I, da CLT.

Os dispositivos erigidos na rescisória não foram preques
tionados no acórdão rescindendo, o que atrai, para o caso concreto, a 
incidência do Enunciado n° 298 do TST. Como se não bastasse, a 
referida notoriedade e incontrovérsia não foram reconhecidas no acór
dão rescindendo, ficando o argumento basilar da presente ação (no
toriedade da ausência de controle de horário) na dependência de 
reexame e reavaliação da prova, o que é vedado em sede de rescisória 
(Precedentes: ROAR-396520/97, Rei. Min. JOÃO ORESTES DA
LAZEN, in DJ de 07/04/00, p. 32; ROAR-396160/97, Rei. Min. 
JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA, in DJ de 24/03/00, 
p. 35; ROAR-116140/94, Rei. Min. MANOEL MENDES DE FR E I
TAS, in D J de 25/10/96, p. 41.248).

Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item 
III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo em vista que o recurso 
interposto está cm manifesto confronto com a súmula e a juris
prudência dominantes desta Corte, nego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRO-639455/00.7 - TRT - 4“ REGIÃO

PROCESSO N° TST-RXOFROAR-632.418/2000.5 - TRT - 23“ PROC. N" TST-ROMS-637.468/2000.0 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEI

RA
: ROSA VIEIRA LL 
: DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

TECMON ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. ALVARO TREVISIOLI 
GILBERTO REIS RAMOS E OUTROS

ADVOGADO : (SEM ADVOGADO)
AUTORIDADE COA- : JUIZ DO TRABALHO DA SECRETA
TORA RIA DE EXECUÇÃO INTEGRADA DE

SÃO PAULO/SP

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: TRANSELITE TRANSPORTE E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. ALEXANDER JOST 
: NEUDI EMÍLIO ZARDO 
: DR. CARLOS CÂNDIDO

D E S P A C H O
O 4° Regional julgou improcedentes a ação rescisória e a 

ação cautelar que foram propostas pela Reclamada, fixando o valor 
da causa em R$ 277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais), o 
que fez as custas importarem em R$ 5.400,00 (cinco mil e qua
trocentos reais).
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A Autora ingressou com recurso ordinário em ação rescisória 
(cujo processo corre junto nesta Corte) e, quanto à ação cautelar, 
ingressou eom pedido de revisão desse valor. Os autos do presente 
agravo não contêm cópia da petição de revisão referida no agravo, 
mas o original encontra-se nos autos do ROAR 639454/00,3, às fls. 
211-213, que corre junto a este .

Ora, o despacho que admitiu o recurso ordinário em ação 
rescisória, na parte em que ajude à petição de revisão do valor dado 
à causa, já  referida, qualifica o pedido de revisão como "insurgência 
contra o acórdão proferido em ação cautelar1', sem considerá-io re
curso, e diz que não a recebe por não terem sido satisfeitas as custas 
(fl. 7). Esta imperfeição não tranforma a petição de revisão de valor 
cm recurso ordinário que tivesse deixado de ser admitido. Ademais, 
esta Corte vem entendendo que, para insurgir-se conUa valores ex
cessivos atribuídos na sentença, a parte deve interpor o recurso no 
prazo legal e recolher as custas naquele valor que considera le
galmentc devido. Caso o recurso venha a ser trancado, por deserção, 
a parte então dispõe do agravo de instrumento, no qual poderá ques
tionar os critérios de atribuição do valor da causa. Entretanto, não 
agiu assim a Agravante.

Portanto, o presente agravo é manifestamente incabível, pois 
não visa a destrancar recurso, mas volta-se contra decisão inter
locutória que negou a revisão do valor da causa.

Ademais, ainda que assim não o seja, o instrumento en
contra-se irregularmente formado, uma vez que não foi trasladada aos 
autos cópia da petição objeto do despacho agravado, de traslado 
obrigatório, nos termos da IN 16/99. 111, do TST e art. 897, § 5o, f, da 
CLT.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
com fundamento no art. 557, capul, do CPC e no art. 897. § 5o, I, da 
CLT.

Publique-se.
Brasilia, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROM S-641363/2000.5
RECU RSO  OR D INÁRIO EM  MAN

DADO DR SEGURANÇA

VIAÇÃO JAUÁ LTDA.
DR. MILTON MOREIRA DE OLIVEI
RA
EDSON CALHAU BORGES 
DR, ORLANDO DA MATA E SOUZA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 19* JCJ (ATUAL 
VARA DO TRABALHO) DE SALVA
DOR/BA

D E S P A C H O
A Viação Jauá Ltda. impetrou Mandado de Segurança, com 

pedido liminar, contra ato do MM. Juiz-Presidente da 19" JCJ (atual 
Vara do Trabalho) de Salvador (BA), que, acolhendo pedido do exe
qiientc, determinou o bloqueio de suas faturas emitidas contra a 
Companhia de Bebidas da Bahia - CIBEB, até o limite do crédito 
apurado em execução. Alegou, em síntese, que é parte ilegítima nos 
autos, pois sequer figurou no processo de conhecimento, inexistindo 
nos autos qualquer prova de que seria coligada ou cindida da empresa 
executada (fls. i a 6).

A medida liminar foi deferida às fls. 68/71 c a autoridade 
dita coaiora prestou as informações de fls. 84/85. Houve manifestação 
do litisconsone passivo necessário às fls. 75/77.

O Tribunal Regional do Trabalho da 5* Região, mediante o 
acórdão de fls. 130/135, julgou improcedente o Mandado de Se
gurança, cassando a liminar deferida, sob o argumento de que restou 
devidamente comprovado ter havido incorporação ao patrimônio da 
Impetrante de parcela cindida do patrimônio líquido da executada 
(Viazul Transporte Intermunicipal Ltda.), razão pela qual ocorreu a 
sua sucessão em todos os direitos e obrigações, inclusive sobre o 
passivo trabalhista.

Irresignada, a Impetrante interpõe o presente Recurso Or
dinário às fls. 138/140, pretendendo a reforma da decisão regional. 
Alega que não é sucessora da Reclamada, não participou do processo 
de conhecimento e está sendo compelida ao pagamento do crédito da 
ação. Sustenta, ainda, que não foi comprovada a ocorrência da alu
dida cisão.

Admitido o apelo, não foram oferecidas contra-razões (cer
tidão à fl. 144), tendo a douta Procuradoria-Geral, por meio do pa
recer circunstanciado de fls. 146, opinado no sentido do conheci
mento e desprovimento do apelo.

Iniciahnente constata-se que a Recorrente não efetuou o pa
gamento da custas processuais fixadas pela decisão regional (fl. 135), 
no importe de R$ 20,00 (vinte reais), o que acarreta o não-conhe
cimento do Recurso Ordinário, por deserto. Cumpre registrar que, 111 

casn; não houve a dispensa do seu pagamento, conforme se verifica 
da análise dos autos.

Corroborando com esse entendimento, a jurisprudência do
minante no âmbito desta Corte, consubstanciada na orientação ju
risprudência! 29 da C. SDI, é no sentido de que é devido o pagamento 
das custas processuais quando da interposição do Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança. Precedentes: AIRO 303792/96, DJ 
28.02.97, Min. Valdir Righetto; AIRO 184896/95, DJ 16.08.96, Min. 
Cnéa Moreira; ROMS 105622/94. DJ 05.05.95, Min. Guimarães Fal
cão; ROMS 50120/92, DJ 20.11.92, Min. Hylo Gurgel e ROMS 
185/83, DJ 16.09.83, Min. Mozart V. Russomano.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente inadmissível o 
recurso, eis que deserto, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CON
FOrmidade com o item III da Instrução Normativa n° 17/2000 c ainda 
com base no artigo 557, caput do CPC.

Publique-se.
Brasilia, 12 de setembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

RECORRENTE 
ADVOGADO :

RECORRIDO ;
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROC. N" TST-RXO F-RO  \ R -645035/2000.8
REM ESSA  DE O FIC IO  E RECU RSO  ORDINARIO EM  

ACAO RESCISÓRIA

REMETEN I F.

RECORREN TF 
ADVOGADO 
RECORRIDA 
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO ÜA 21a REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 
: DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO 
: MARIA LÚCIA BARBOSA DE SOUZA 
; DR. STÊNIO PIMENTEL FRANÇA 

SANTOS
21" Região 

D E S P A C H O
O Município de Passa e Fica ajuizou Ação Rescisória com o 

escopo de desconstituir o aresto regional que, examinando remessa 
oficial, confirmou a sentença (proc. 182/94) proferida pela MM. Junta 
de Conciliação e Julgamento (atual Vara do Trabalho) de Nova 
Cruz/RN, que o condenou ao pagamento do salário mínimo integral, 
como contraprestação laborativa, independente de a Obreira ter sua 
jornada de trabalho reduzida. Sustenta que a decisão rescindenda 
vulnerou o disposto nos artigos 12, inciso II, e 247, ambos do CPC, 
eis que o salário devido deveria ser proporcional à jornada. A Ação 
Rescisória veio com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 21" Região, mediante o 
acórdão de fls. 134/137, julgou improcedente a ação, sob os ar
gumentos de que os dispositivos legais invocados pelo Autor não 
abordavam a questão tratada nos autos, concluindo, ainda, que: Ou
trossim, não se vislumbra qualquer ofensa, por menor que seja, aos 
dispositivos constitucionais que regulam a matéria pertinente ao sa
iáno mínimo, tendo a sentença se pautado em interpretação mais que 
razoável e consentânea com a literalidade dos dispositivos consti
tucionais acima citados. Frise-sc que a violação deveria ser flagrante 
e  teratológica, de forma que se perceba com um ’passar de olhos’ a 
total incompatibilidade interpretativa entre a decisão e a literalidade 
do dispositivo supostamente violado, o que nem de longe ocorre in 
casu" (fl. 136).

Irresignado, o Autor interpõe Recurso Ordinário às fls. 
141/143, pretendendo a reforma do v. acórdão, sustentando a apli
cabilidade do pagamento do salário mínimo proporcional à jornada de 
trabalho da Obreira. Colaciona, ainda, jurisprudência para ilustrar a 
sua tese no sentido de ser válida a proporcionalidade salarial.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 145, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 147), tendo a douta Procuradoria
Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 150/151, opinado 
no sentido do conhecimento c desprovimento do apelo e da remessa 
necessária.

Registre-se, in casn. que a decisão recorrida foi desfavorável 
ao Municipio, razão pela quaf, nos termos do artigo 1°, inciso V, do 
Decreto-lei n° 779/69, deveria ter sido determinada a Remessa Ofi
cial.

Em assim sendo, recebo o Recurso Oficial como se inter
posto fosse, bem como o Recurso Ordinário regularmente interpos
to.

Incontestemente, porém, não assiste razão ao Recorrente.
O primeiro aspecto a ser enfocado, conforme bem observou 

o egrégio Regional, diz respeito ao fato de que os dispositivos legais 
apontados como vulnerados pelo Recorrente não são pertinentes à 
matéria, pois cuidam da legitimidade para representar os municípios 
em juízo e, respectivamente, da nulidade das citações e intimações, 
enquanto a hipótese vertente discorre acerca da proporcionalidade 
salarial, afastando, portanto, a possibilidade de violaeao legal a au
torizar o corte rescisório, com fundamento no inciso V do artigo 485 
do CPC.

Por outro lado, cumpre registrar que a decisão rescindenda, 
ao não admitir o pagamento do salário mínimo proporcionai à jornada 
de trabalho reduzida da Reclamante, apesar ac o artigo 7°, inciso 
XIII, da Constituição Federal estabelecer a jomada de trabalho de oito 
horas diárias ou quarenta e quatro semanais, não contraria a lite
raiidade desse dispositivo, eis que os incisos IV e VII do artigo cm 
comento garantem o pagamento do salário mínimo sem qualquer
a lu s ã o  à  jo r n a d a  a  s e r  c u m p r id a .

Pelo  exposto , revelando-se m anifestam ente im procedente o
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, assim como à remessa oficial 
efetivada nos autos, EM CONFOrmidade com o item III da Instrução 
Normativa n° 17/2000 e ainda com base no artigo 557, caput. do 
CPC.

Publique-se
Brasilia, 12 de sptembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PRO CESSO  N° TST-ROAR-646012/OO.4 - T R T  - 18" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DE GOIÁS 

; DRA. DELAÍDE ALVES MIRANDA 
ARANTES

: BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 

ABREU

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no inciso V do art. 485 do CPC, e 

indicando como violado o art. 5°, XX XV I, da Constituição Federal, 
ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir acórdão prolatado 
pelo 18° Regional, que, com base na tese do direito adquirido, con
denou-o a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de junho/87 (fls. 
25-29).

O 18° Regional julgou o pedido de ação rescisória pro
cedente, desconstituindo o acórdão e julgando improcedente o 
pleito de reajuste pelo IPC de junho/87, por entender que inexistia 
direito adquirido às diferenças salariais postuladas (fls. 322-328).

Inconformado, o Reclamante-Réu interpõe recurso ordi
nário, buscando a manutenção da decisão rescindenda. Argúi, 
preliminarmente, a incompetência do Tribunal Regional do Trabalho, 
ao argumento de que o TST, ao julgar o agravo de instrumento do 
Reclamado-Autor, atraiu para si a competência originária para a ação 
rescisória. De outra parte, sustenta a falta de prequestionamento da 
matéria constitucional pela decisão rescindenda e a aplicabilidade das 
Súmulas n°s 83 do TST  c  343 do Supremo Tribunal Federal à hi
pótese dos autos.

Admitido o recurso (fl. 353), foram apresentadas contra
razões (fls. 355-361), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Flávio Nunes Campos, opinado pelo não
provimento do recurso (fl. 367).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 156) e isenção do pagamento de custas (fl 328), me
recendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado cm 15/06/98 
(fl. 30). A ação rescisória foi ajuizada em 24/08/99, portanto, dentro 
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Quanto à argüição de Incompetência do T R T  para julgar 
originariamente a ação rescisória, há de ser afastada, na medida em 
que a última decisão de mérito na causa é aquela proferida pelo 
18° Regional. A decisão deste Tribunal, a que se refere o Recorrente, 
foi proferida nos autos de agravo de instrumento e apenas emitiu 
juízo de admissibilidade do recurso de revista interposto (fls. 174
176).

No que tange ao prequestionamento, não procede a alegação 
do Recorrente de que a decisão rescindenda não apreciou a matéria 
constitucional do direito adquirido. Conforme se pode verificar, à fl 
28, houve pronunciamento expresso daquele julgado, no sentido de 
que, não obstante ter o Reclamante adquirido o direito ao IPC de 
junho de 87, o Reclamado não o reconheceu no período de 01/07/87 
a 31/08/88.

Quanto à aplicação do Enunciado n° 83 desta Corte, tem-se 
que, embora controvertida à época da prolação da decisão rescin
denda, a questão envolve discussão cm tomo de dispositivo cons
titucional (art. 5°, XX XV I, da Constituição Federal), expressamente 
invocado na petição inicial, o que afasta a aplicabilidade do referido 
verbete, como óbice ao cabimento da ação rescisória, nos termos da 
jurisprudência pacífica do TST. Precedentes: TST-ROAR 410063/97, 
Rei, Min. Luciano de Castilho, in DJ 05/02/99; TST-ROAR
400418/97, Rei. Min. Ângelo Mário, in DJ 05/02/99; TST- ROAR
351964/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJ 18/12/98; TST
ROAR-276143/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJ 18/12/98; 
TST-ROAR-307829/96, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJ 
30/10/98; TST-ROAR-329124/96, Rei. Min. Moura França, in DJ 
23/10/98.

Em relação ao mérito, não assiste razão ao Réu-Recorrente. 
Esta Corte Superior, adotando posicionamento do STF, entende que, 
quando da revogação dos Decretos-Leis n°s 2.302/86 e 2.335/87, 
instituidores, respectivamente, dos índices de correção de preços e 
salários denominados IPC, pelo Decreto-Lei n° 2.335/87, havia mera 
expectativa de direito a diferenças salariais, no percentual de 26,06% 
(vinte e seis vírgula seis por cento), para o mês de junho/87. Nesse 
sentido, a Orientação Jurisprudencial n” 58 da SDI. Assim sendo, 
a decisão rescindenda, como bem afirmou a decisão recorrida, de 
fato, ofendeu o inciso XX X V I do art. 5° da Constituição Federal de 
1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capul, do CPC e no 
item III da IN 17/99, nego seguimento ao recurso ordinário do Réu, 
porque em confronto com a jurisprudencia dominante do TST e do 
STF.

Publique-se
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROAR-649468/00.0 - TRT - 16" R E 
GIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16" REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
: DR. JOÃO BATISTA ERICEIRA 
: MIRIVAN SALDANHA MENEZES 
: DR. ANTÔNIO FLORÊNCIO NETO 
D E S P A C H O

O Município de Esperantinopólis ajuizou ação rescisória, 
omitindo o fundamento de rescindibilidade do art. 485 do CPC,
visando desconstituir decisão que o condenou ao pagamento de aviso 
prévio, décimos terceiros salários, férias e salário família, entre outras 
verbas. Juntou rol de testemunhas e requereu a produção de prova 
testemunhal (fls. 2-7).

O 16° Regional extinguiu o feito, sem julgamento de mé
rito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, por entender que o 
Autor postulou a rescisão da sentença de primeiro grau, quando, na 
verdade, tal decisão foi substituída pelo acórdão regional (fls. 56
57).

Inconformado, o Autor-Reclamado interpõe recurso ordi
nário, sustentando que a J C J  de Barra do Corda não permitiu a 
produção das provas requeridas, vulnerando o art. 5“, LV, da 
Constiutição Federal, em razão do cerceamento de defesa. Alega, 
também, que a decisão recorrida incidiu no mesmo erro, ao não 
admitir a produção de provas. Requereu a reforma do acórdão 
recorrido, para que se proceda à instrução processual (fls. 96
100).

Admitido o recurso (fl. 63) e determinada a remessa oficial, 
não foram apresentadas contra-razões, tendo o Ministério Público 
do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Antonio Carlos Roboredo, 
opinado pelo não provimento da remessa e do recurso ordinário (fls. 
68).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 8) e o preparo é dispensado momentaneamente. A re
messa de ofício é cabível nos termos do art. 1°, V, do Decreto-Lei n°.
779/69.

O caso em exame é de flagrante inépcia da inicial, por 
ausência de causa de pedir e de pedido. Como se não bastasse, 
busca a Autora o revolvimento de fatos e provas, o que se revela 
impossível em sede de rescisória. Precedentes: RÓAR-396520/97, 
Rei. Min. JO Ã O  O R ESTES DALAZEN, in DJ de 07/04/00, p. 32; 
ROAR-396160/97, Rei. Min. JO S É  LUCIANO dE CASTILHO 
PEREIRA , in DJ de 24/03/00, p. 35; ROAR-116140/94, Rei. Min. 
MANOEL MENDES dE FREITAS, in DJ de 25/10/96, p. 
41.248).
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Pelo exposto, louvando-me no artigo 557, caput, do CPC, 
denego seguimento ao recurso ordinário e à remessa de ofício, tendo 
em vista a sua manifesta improcedência e o confronto com a ju 
risprudência dominante e pacificada desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAR-650243/2000.1
RECURSO ORDINÁRIO EM  AÇÃO RESCISÓRIA

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: MINERAÇÃO TAGUARUÇU LTDA. 
ME

: DR. CARLOS ALBERTO MARIANO 
: BENJAMIM AMÉRICO PALAZZIN E 

OUTRA
: DR. CARLOS ALBERTO MOTA

15a Região 
D E S P A C H O

A Mineração Taguaruçu Ltda. ajuizou ação rescisória com o 
escopo de desconstituir o acórdão n° 022080/95, proferido pela Ia 
Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, que 
não acolheu o seu pedido de nulidade por vício no ato de sua citação 
inicial. Alega, em síntese, que a decisão rescindenda contrariou o 
disposto no artigo 841, § Io, da CLT, acarretando, por consequência, 
o seu cerceamento de defesa em afronta ao artigo 5°, incisos LIV c 
LV, da Constituição Federal, eis que, em se tratando de pessoa ju 
rídica, a notificação citatoria não poderia ter sido encaminhada para a 
residência do seu sócio-proprietário, mas sim para o endereço da 
empresa. A ação rescisória veio com fulcro no artigo 485, inciso V, 
do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, medíante o 
acórdão de fls. 371/374, julgou improcedente a ação rescisória, sob os 
fundamentos de que restaram incólumes os dispositivos ordinário e 
constitucional suscitados, concluindo que: Desta forma, perfeitamente 
válida a notificação inicial enviada ao endereço do sócio-gerente. 
sendo dispiciendas as alegações de que a notificação foi recebida pela 
empregada doméstica....ds que no processo trabalhista, é adotada a
notificação postal, não sendo exigida a citação pessoal" (fl. 373).

írresignada, a Autora interpôs Recurso Ordinário, às fls. 
400/416, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial, no sentido de ser nula a notificação inicial 
enviada ao endereço do sócio-gerente, haja vista que deveria tér sido 
encaminhada ao endereço da empresa, na forma prevista nos artigos 
841, § 1°, da CLT e 215 do Código de Processo Civil. Colaciona, 
ainda, jurisprudência para ilustrar a sua tese.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 420, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 422), sendo que a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de lis. 425/426, 
opinou no sentido do conhecimento e desprovimento do apelo.

Iniciaimente, ao exame da hipótese, é de registrar-se que o 
Recurso é próprio, tempestivo, subscrito por advogado regularmente 
habilitado nos autos e com as custas processuais devidamente efe
tivadas.

Incontestemente, porém, não assiste razão à Recorrente.
Verifica-se que as violações ora suscitadas não possuem o 

condão de autorizar o corte rescisório, haja vista que a matéria foi 
decidida com acerto, eis que a notificação enviada ao endereço do 
representante legal observa as regras pertinentes â matéria (arts. 841, 
§1°, da C L T ). Cumpre transcrevcr-se, aliás, trecho da decisão res
cindenda, por sua pertinência, o qual afasta a existência da pretensa 
nulidade citatória, in verbis:

"Sem razão a reclamada, postada a notificação de fls. 14 
em 16.11.93 (3* feira), o prazo mínimo para o preparo da defesa 
escoou-se em 23.11.93, assim, realizada a audiência inaugural em 
24.11.93, prejuízo algum teve a reclamada para sua defesa. Ade
mais, incumbia à reclamada provar o não recebimento da no
tificação (Enunciado 16 do C. TST), ao contrário, confessou que a 
mesma foi endereçada ao seu representante legai, que diga-se de 
passagem, é sócio-proprietário da reclamada (fls. 19), portanto, o 
maior interessado, sendo assim, reputa-se perfeita e acabada" (fi. 
87).

Registre-se, por oportuno, ademais, que a citação encami
nhada ao endereço do representante legal da empresa é válida ainda 
que recebida por empregada doméstica, conforme assinalado pela 
Recorrente, eis que no Processo do Trabalho não existe a figura da 
citação ou notificação pessoal na fase cognitiva.

Corroborando com esse entendimento, por sinal, já  se pro
nunciou esta Corte, através do acórdão da lavra do Exmo. Min. Ives 
Gandra Martins Filho, TST-ROAR 482822/98, publicado no DJ de 
09.06.2000. in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA - CITAÇÃO TRABALHISTA 
VALIDADE. A citação pessoal só é necessária para a fase exe
cutória do julgado; na fase cognitiva, a simples notificação é 
suficiente. No caso, não importa a verificação se é ou não a pessoa 
qualificada para a citação ou intimação, aplica-se o princípio 
geral da legitimidade do meio de comunicação. No Processo do 
Trabalho, não existe a figura da citação ou notificação pessoal na 
fase cognitiva. Portanto, é válida a citação corretamente expedida 
via postal e recebida, ainda que por pessoa diversa do desti
natário."

Destarte, tem-se que a decisão .rescindenda aplicou corre
tamente o direito subsumfvel à espécie, motivo pelo que não se há 
falar em violação legal a autorizar o corte rescisório, com fulcro no 
artigo 485, inciso V, do CPC.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557, capul, do CPC.

Publique-se
Brasília, 12 de setembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-653275/00.1 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE : NEWTOY ELETRÔNICA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA PEINADO AGUDO
RECORRIDO : DAVID ALMEIDA ALVES NETO
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO TRIGO
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 36* JCJ DE SÃO 
TORA PAULO/SP

D E S P A C H O
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra despacho (fl. 36) que determinou a constrição 
judicial de numerário em conta-corrente própria, após a recusa 
pelo Excqüente ao bem nomeado à penhora, qual seja, um au
tomóvel (fls. 02-10).

indeferida a liminar pleiteada (fl. 48), o 2° TRT denegou a 
segurança, sob o fundamento de que não fere direito líquido e certo 
da Impetrante a determinação da penhora em dinheiro, tendo em vista 
que a execução se operou pela forma menos gravosa, além de haver 
obedecido a ordem estabelecida pelo art. 655 do CPC (fls. 54-56).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando que a gradação prevista no art. 655 do CPC 
não possui caráter rígido, mas relativo, devendo-se levar em conta 
que o bem indicado à penhora é de fácil comercialização (fls. 57
63).

Admitido o apelo (fl. 75), não foram apresentadas contra
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra 
da Dr* Samira Prates dc Macedo, opinado pelo seu não-provimento 
(fls. 79-81).

O recurso lem representação regular (fl. 65) e encontra-se 
devidamente preparado (fl. 64). No entanto, verifico que, conforme 
consta na certidão de fl. 56/v., a publicação do acórdão recorrido 
ocorreu em 21/01/00 (sexta-feira), tendo o prazo recursal iniciado 
em 24/01/00 (segunda-feira) e terminado cm 31/01/00 (segunda
feira).

Assim, como o recurso foi protocolado em 04/02/00, cons
tata-se a intempestividade do apelo, motivo pelo qual não pode ser 
admitido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por 
ser intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROAR-653332/2000.8 - 6a REGIÃO

RECORRENTES : AURICEIA DE MELO MEDEIROS E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI
RA

RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. NORMA CYRENO ROL1M

D E S P A C H O
O E. 6° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 132/135, 

julgou parcialmente procedente o pedido de rescisão da União, fun
damentado em violação do art. 5°, XXXVI, da Carta Magna, des
constítuindo o Acórdão pronunciado no RO-7711/91. Em novo jul
gamento, excluiu da condenação o pagamento da URP de fevereiro de 
1989 e lim itou, n o  que tange às URPs de abril e  maio de 19X8, o 
reajuste a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento), calculado sobre o salário do mês de março de 
1988 e incidente sobre os meses de abril, maio, junho e julho de 
1988, não cumulativamente e corrigido monetariamente até a data do 
efetivo pagamento.

Contra essa decisão houve Remessa Necessária e Recurso 
Ordinário voluntário dos Reclamantes, réus na Rescisória.

Tal Recurso, todavia, não merece prosperar.
Isto porque não se aplica a diretriz consagrada pelo Enun

ciado n° 83 desta Corte, invocado nas razões do Apelo, dado que a 
matéria em debate é de natureza constitucional.

De outro modo, a jurisprudência desta Corte já  firmou en
tendimento de que não há direito adquirido às diferenças salariais 
postuladas, sendo procedente o pedido de rescisão do julgado por 
ofensa do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, devidamente 
invocado, na espécie.

No que diz respeito à Remessa de Ofício, igualmente nada 
há a reformar.

A jurisprudência desla Corte é tranquila no sentido de que os 
trabalhadores têm direito adquirido ao reajuste de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativo às 
URPs de abril e maio de 1988, na forma como decidiu 0  Regional.

Como se vê, a Decisão recorrida está em consonância com a 
jurisprudência iterativa da Casa, restando manifestamente improce
dentes ambos os Apelos.

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, "caput", com 
a redação dada pela Lei n° 9.756/98, e na Instrução Normativa n° 
17/2000, deste Tribunal, nego seguimento à Remessa Necessária e ao 
Recurso Ordinário voluntário.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AC-664029/2000.6
AUTORES : JUAREZ PAD1LHA PEREIRA E OU

TRO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TE-

DESCO
RÉUS : ADÃO JORGE DUARTE GARCIA E

DENIR DA SILVA BARBOZA

D E S P A C H O
Os Autores, embora intimados para comprovarem onde se 

encontrava o processo principal, deixaram transcorrer *in albis" o 
prazo concedido.

À vista do exposto, indefiro a petição inicial desta Cautelar, 
extinguindo o processo, sem julgamento do mérito (art. 284, pa
rágrafo único, c/c 267, I, do CPC).

Custas pelos Autores, calculadas sobre o valor dado à causa 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), dispensados.

Publique-se.
Brasilia» 12 de setembro de 2000.

JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

Processos Redistribuidos
Processos redistribuídos no âmbito da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, nos termos do parág. unico do art. 4o e item I 
do art. 7° do Ato Regimental n° 5 - RA 678/2000.

RELATOR
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

REMETENTE
IMPETRANTE
ADVOGADO
INTERESSADOÍ A)
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

RELATOR

PROCESSO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RELATOR

PROCESSO

REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RELATOR
PROCESSO

REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
: ED-AC - 490742 /  1 9 9 8 .3  - TRT DA 9a 

REGIÃO
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

NÁ
: ANDYARA MARIA MUNIZ REBACK'
: LINEU DAL LAGO 
: EDSON AN TÔNIO FLEITH 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: RXO FM S - 541676 /  1 9 9 9 .1  - T R T  DA 

5a REGIÃO 
: TRT DA 5a REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
: ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO 
: AGOSTINHO LOPES PARANAGUÁ 
: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 5a RE
GIÃO

: MINISTRO IVES GANDRA MARTINS 
FILHO

: ROAG - 576921 / 1 9 9 9 .0  - T R T  DA 17a 
REGIÃO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI 
: CARLOS ALBERTO PIMENTEL 
: ECIO JOÃO BAPTISTA FARINA 
: MINISTRO JOSÉ LUCIANO DE CAS

TILHO PEREIRA
: RXOEROAR - 588409 / 1 9 9 9 .3  - TRT 

DA 8“ REGIÃO
: TRT DA 8a REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
: BERNARDINO DE JESUS FERREIRA 

RIBEIRO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO/PA 
: LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR 
: MARGARIDA MARIA RODRIGUES 

FERREIRA DE CARVALHO 
: J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: RXOEROAR - 472533 /  1 9 9 8 .0  - TRT 

DA 15a REGIÃO 
: TRT DA 15a REGIÃO 
: EDITH ZAGO E OUTROS 
: CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO 
: UNIÃO FEDERAL 
: CARLOS JACI VIEIRA 
: OS MESMOS

Brasília, 14 de setembro de 2000.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

Secretaria da 2- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimenla) n° 
5 - Resolução Administrativa n" 678/2000, ficam intimados os em
bargados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impug
nação no prazo legal. Processo : E-RR 178156 1995 6 .Embargante: 
Anterio Daneris Gonçalves Filho Advogado Dr(a): Roberto de Fi
gueiredo Caldas Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS Procurador Dr(a): Selda Mari Nunes Pinto Processo : E-RR 

307324 1996 7 Embargante: Banco Real S.A. Advogado Dr(a): Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi Embargado(a): Reinaldo Massote Pereira 
Advogado Dr(a): Ellen Mara Ferraz Hazan Processo : E-RR 315187 
1996 1 Embargante: Banco do Brasil S.A. Advogado Dr(a): Angelo 
Aurélio Gonçalves Pariz Embargado(a): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre Advogado Dr(a): 
José Eymard Loguércio Processo : E-RR 318837 1996 3 Embargante: 
Aldino da Paixão Flores Advogado Dr(a): José Torres das Neves 
Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
RJSUL Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel Embargado(a): 
Fundação Banrisul de Seguridade Social Advogado Dr(a): José Al
berto Couto Maciel Processo : E-RR 323285 1996 6 Embargante: 
Caixa Econômica Federal - CEF Advogado Dría): Daniella Gazzetta 
de Camargo Embargado(a): Tereza de Oliveira Pinto Advogado Dr(a): 
Evaristo Luiz Heis Processo : E-RR 326684 1996 ü Embargante:
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto 
Alegre Advogado Dr(a): José Eymard Loguércio Embargado(a): Ban
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA Advogado Dr(a): José 
Alberto Couto Maciel Processo : E-RR 332960 1996 0 Embargante: 
Romilda Nonato de Carvalho Advogado Dr(a): Sid H. Riedel de 
Figueiredo Embargado(a): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB 
Advogado Dr(a): José Alberto Couto Maciel Processo : E-RR 339197 
1997 0  Embargante: Nehyte dos Santos Advogado Dr(a): José Torres 
das Neves

Despacho

PRO CESSO  N° T ST  - AIRR-604.575/1999.0 - 7* Região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AUGUSTO HONORATO SIQUEIRA 
: DR. NIVALDO APARECIDO MEDEIRO 
: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES 

DA REGIÃO DE MARÍLIA 
: DR. EWERTON ALVES DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos etc...
Contra a decisão proferida pela Turma em Agravo de Ins

trumento só cabem Embargos à SDI, ainda assim, apenas para re
exame de matéria relativa a pressupostos extrínsecos do Agravo de 
Instrumento. Agora Agravo Regimental é cabível apenas contra des
pacho que causar prejuízo ao direito da parte (art. 338, h RITST), o 
que não é o caso dos autos. Indefiro “in limine” o Agravo Re
gimental.

Publique-se,
Brasília, 6 de Setembro de 2000

VANTUIL ABDALA 
Ministro Presidente da Turma

REDISTRIBUIÇÃO

Em cumprimento ao item I do art. 7o do Ato Regimental n° 05 - RA 
678/2000 - os processos abaixo relacionados forma redistribuídos aos 
Excelentíssimos Senhores Ministros

RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

J.C . A LBERTO  LUIZ B R E SC IA M  DE 
FONTAN PEREIRA  
ED-AIRR - 500438 / 1 9 9 8 .7  - TRT DA 
10“ REGIÃO
PLÍNIO PEDRO DA SILVA E OUTROS 
ANA PAULA DA SILVA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DENISE MINERVINO QUINTIERE 
ED-AIRR - 619404 /  1 9 9 9 .9  - TRT DA 
17a REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA 
ANTONIO DE ÁLMEIDA SANTOS 
W ESLEY PEREIRA FRAGA 
ED-AIRR - 624577 / 2 0 0 0 .0  - T R T  DA 
3a REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
MARCELO CURY ELIAS E OUTROS 
EDISON VANDER MIRANDA SILVA 
GERALDO COSTA DE FARIA 
ED-AIRR - 624581 /  2 0 0 0 .2  - TRT DA 
3a REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
MARCELO CURY ELIAS E OUTROS 
WILSON GONÇALVES PEREIRA 
SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA 
ED-AIRR - 624945 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
3a REGIÃO
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA 
JOSÉ REIS DE FREITAS CUNHA 
LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
ED-AIRR - 624960 / 2000 . I - T R T  DA 
8a REGIÃO
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.
RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MA
TOS
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S.A.
RAIMUNDO DOS SANTOS CRUZ 
MÁRIO ROBERTO RAIOL FAGUNDES

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO( A)

ADVOGADO

PRO CESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PRO CESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PRO CESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PRO CESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PRO CESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR - 624962 / 2 0 0 0 .9  - TRT DA 
8a REGIÃO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
NILTON CORREIA 
ABDIAS SOARES DA COSTA 
PAULA FRASSINETTT COUTINHO DA 
SILVA MATTOS
ED-AIRR - 625857 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 
1* REGIÃO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ROGÉRIO AVELAR
LUIS MAGNO BOGEA NETTO
NEY MADEIRA JÚNIOR
ED-AIRR - 627456 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA
Ia REGIÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 
ALMEIDA
ALDEMIR LUIS GOMES DE OLIVEI
RA
ANDRÉA DE CASTRO FONSECA RI
BEIRO
ED-AIRR - 627747 / 2 0 0 0 .6  - TRT DA 
17a REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA 
GERALDO DA PIEDADE
DOLORES APARECIDA DA SILVA 
CASTRO
ED-AIRR - 627748 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
17a REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA
DERMIVAL DOS SANTOS OLIVEIRA 
CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
ED-AIRR - 648361 / 2 0 0 0 .2  - TRT DA 
3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JOSÉ GERALDO DE SOUZA 
MARIA AUXILIADORA PINTO AR
MANDO
ED-AIRR - 648363 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
6a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
RONALDO JOSÉ DA SILVA 
ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VEL
LOSO
ED-AIRR - 648370 /  2 0 0 0 .3  - TRT DA 
6a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
QUITÉRIO DINIZ RIBEIRO 
WALDEMIR FERREIRA DA SILVA 
ED-AIRR - 648377 /  2 0 0 0 .9  - TRT DA 
3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO E OUTRO
MIGUEL DANIEL 
MAURÍNIO SANTARÉM ANDRÉ 
J.C . A LO YSIO  SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ED-AIRR - 594804 / 1 9 9 9 .9  - TRT DA 
Ia REGIÃO
UNIÃO FEDERAL 
WALTER DO CARMO BARLETTA 
HANILDA DOS SANTOS CESAR 
ANTÔNIO DA COSTA MEDINA 
ED-AIRR - 616577 /  1 9 9 9 .8  - TRT DA 
3a REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MANOEL MESSIAS RIBEIRO DOS 
SANTOS
MAURÍCIO ANTÔNIO DE CASTRO 
ALVES

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PRO CESSO

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMB ARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PRO CESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
PRO CESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO/A)

ADVOGADO
PRO CESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PRO CESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A) 
• ADVOGADO

ED-AIRR - 619402 /  1 9 9 9 .1  - T R T  DA 
17a REGIÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
MARIA MADALENA SELVATICI BAL
TAZAR 
LUZIA ROSI 
PEDRO MOTA DUTRA 
ED-AIRR - 620239 / 2 0 0 0 .7  - T R T  DA 
5a REGIÃO 
ESTADO DA BAHIA 
MANUELLA DA SILVA NONÔ 
MARILEIDE OLÍMPIA ALENCAR E 
OUTROS
ANTÔNIO ITALMAR PALMA NOGUEI
RA FILHO
ED-AIRR - 621847 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 
Ia REGIÃO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
ROGÉRIO AVELAR 
ITOBAL COUTINHO 
HAROLDO DE CASTRO FONSECA 
ED-AIRR - 625859 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
I a REGIÃO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
NELSON DO ESPÍRITO SANTO RO
DRIGUES
JOSÉ ALVES DA SILVA
ED-AIRR - 626628 / 2 0 0 0 .9  - T R T  DA
Ia REGIÃO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
NOMINANDO MARTINS DA SILVA 
ÍTALO FREITAS CARELLI 
ED-AIRR - 626675 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
I a REGIÃO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
CLÁUDIO DE SOUZA MATOS 
EDMEA PORTES DE ANDRADE 
ED -A IRR - 627750 / 2 0 0 0 .5  - TRT DA 
17a REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA
PAULO SÉRGIO SANTANA GONÇAL
VES
JOSÉ FRAGA FILHO
ED-AIRR - 628134 / 2 0 0 0 .4  - T R T  DA
17a REGIÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CLARITA CARVALHO DE MENDON
ÇA
MADALENA ADREÃO MANEGONI 
JO SÉ MIRANDA LIMA 
ED-AIRR - 628164 /  2 0 0 0 .8  - T R T  DA 
Ia REGIÃO
BANCO BANERJ S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WLADIMIR MONIZ PORTINHO E OU
TROS
ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA
ED-AIRR - 633789 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 
6a REGIÃO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR
GO
GERSON SCHWAB
ED-AIRR - 634160 / 2 0 0 0 .5  - T R T  DA 
10a REGIÃO
EUTERLÚCIA SANTOS RODRIGUES E 
OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
GISELE DE BRITTO 
ED-AIRR - 634546 /  2 0 0 0 .0  - T R T  DA 
5a REGIÃO
VILMA FERREIRA MAIA 
LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E  PRO
CESSAMENTO DE DADOS 
VICTOR RUSSOMANO JR 
ED-AIRR - 637933 / 2 0 0 0 .5  - TRT DA 
17a REGIÃO
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
FÁTIMA CALMON DE AZEVEDO 
GEORGE DUARTE FREITAS FILHO
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RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: MINISTRO JO SÉ LUCIANO DE CAS
TILHO PEREIRA

: ED-AIRR - 605881 / 1 9 9 9 .3  - TRT DA 
15" REGIÃO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: JOÃO JOSÉ DE CASTILHO 
: JOSÉ ABUD VICTAR FILHO 
: ED-AIRR - 608535 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA 

5* REGIÃO
: ALTEMI PILOTO DA SILVA 
: ERNANDES DE ANDRADE SANTOS 
: BANCO BRADESCO S A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ED-AIRR - 619049 /  1 9 9 9 .3  - TRT DA 

15a REGIÃO
: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: TARCÍSIO RODOLFO SOARES 
: ANTÔNIO DONIZET1 PIMENTA E OU

TROS
: NILTON SIMÕES FERREIRA 
: ED-AIRR - 621493 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 

4" REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS 
: ANTÔNIO DOSSIN 
: CELSO FERRAREZE 
: ED-AIRR - 623415 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 

15a REGIÃO
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: DENILTON ROBERTO FLORO 
: DALVA AGOSTINO 
: ED-AIRR - 624739 /  2 0 0 0 .0  - TRT DA 

3a REGIÃO
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 

VALORES
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ECILÉSIO ISABEL DA LOMBA 
: ED-AIRR - 624925 /  2 0 0 0 .1  - TRT DA 

Ia REGIÃO
: COOPATAXI - COOPERATIVA DE 

CONSUMO E TRABALHO DOS MOTO
RISTAS AUTÔNOMOS DE TÁXI DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO LT
DA.

: JORGE DOS SANTOS RODRIGUES 
: ALBERTO LOPES DOS SANTOS 
: JOSÉ PEREIRA DE RESENDE NETO 
: ED-AIRR - 624946 /  2 0 0 0 .4  - TRT DA 

3a REGIÃO
: MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ECILÉSIO ISABEL DA LOMBA 
: MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAMPAIO 
: ED-AIRR - 624961 /  2 0 0 0 .5  - TRT DA 

8a REGIÃO
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA 
: ABDIAS SOARES DA COSTA 
: PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA 

SILVA MATTOS
: ED-AIRR - 626515 / 2 0 0 0 .8  - TRT DA 

6a REGIÃO
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: ROGÉRIO AVELAR 
: VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA 
: EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER

QUE MELO JÚNIOR 
: ED-AIRR - 626629 /  2 0 0 0 .2  - TRT DA 

Ia REGIÃO
: SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: CARLOS NEVES VIEIRA E OUTRO 
: HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA 
: ED-AIRR - 626648 /  2 0 0 0 .8  - TRT DA 

3a REGIÃO
: SEBASTIÃO ROCHA DOS REIS 
: LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG

: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOIA)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOIA)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-AIRR - 633014 / 2 0 0 0 .5  - TRT DA 
15a REGIÃO 
PIRELLI CABOS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 
MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIA
NO
ED-AIRR - 637288 / 2 0 0 0 .8  - TRT DA 
3a REGIÃO
BANCO RURAL S.A.
ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚNIOR 
CELSO DA CUNHA PACHECO 
LEOPOLDO DE MATTOS SANTANA 
ED-AIRR - 648362 /  2 0 0 0 .6  - TRT DA 
9a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
LAERTES DE PAULA 
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA 
LIMA
J.C . JO SÉ PEDRO DE CAMARGO 
RODRIGUES DE SOUZA 
ED-AIRR.- 624838 /  2 0 0 0 .1  - TRT DA 
17a REGIÃO
DEQUIAS PEREIRA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI
CIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN
TO - DIO/ES
LUIZ ROBERTO MARETO CALIL 
ED-AIRR - 624922 /  2 0 0 0 .0  - TRT DA 
Ia REGIÃO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
OSMAR FREITAS DOS SANTOS 
SÉRGIO VLADIMIR RODRIGUES DE 
ANDRADE
ED-AIRR - 625852 / 2 0 0 0 .5  - TRT DA 
Ia REGIÃO
SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE 
GÁS S.A.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
MARCELO CONSTANTINO DA SILVA 
REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA CAR
VALHO
ED-AIRR - 626516 /  2 0 0 0 .1  - TRT DA 
6a REGIÃO
VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA 
EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER
QUE MELO JÚNIOR 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
MÁRCIO DE ANDRADE MORAES PI
NHEIRO
ED-AIRR - 626659 /  2 0 0 0 .6  - TRT DA 
3a REGIÃO
BANCO CREFISUL S.A. E OUTRO 
UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
GEIZA DIAS DOS SANTOS 
JANE VIEIRA DE SOUZA 
ED-AIRR - 626673 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 
15a REGIÃO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO 
ANTÔNIO APARECIDO DIAS 
ALCINDO LUIZ PESSE 
ED-AIRR - 631709 /  2 0 0 0 .4  - TRT DA 
3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
CÂNDIDO MACHADO DE SIQUEIRA 
JOSÉ MARIA DE SOUZA 
ED-AIRR - 631749 / 2 0 0 0 .2  - TRT DA 
15a REGIÃO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
PEDRO JOSÉ FILHO 
OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO 
ED-AIRR - 633062 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
Ia REGIÃO
BANCO REAL S.A.
OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
EMBARGADOÍA) : EDSON CARLOS 
PINTO DE OLIVEIRA ADVOGADO : 
ELVIO BERNARDES

PROCESSO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A )

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

PROCESSO

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR - 633499 /  2 0 0 0 .1  - TRT DA 
3a REGIÃO EMBARGANTE : IRON
BRÁS INDÚSTRIA E  COMÉRCIO  
S.A.

• ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO COU
TO

: MOACIR FRANCISCO DOS ANJOS E 
OUTROS

: CELSO LUIZ DA SILVA 
: ED-AIRR - 633787 /  2 0 0 0 .6  - TRT DA 

3a REGIÃO
: ANADIL DOMINGOS DA SILVA 
: LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG

: MARCO CÍCERO ARANTES DE 
ARAÚJO

: ED-AIRR - 634083 /  2 0 0 0 .0  - TRT DA 
Ia REGIÃO

: ORPHEU DOS SANTOS SALLES 
: AURORA EUGÊNIA DE SOUZA CAR

VALHO
r GILBERTO DE AZEVEDO AGRELLO 
: LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
: CONSULSEG - CONSULTORIA DE SE

GUROS E ADMINISTRAÇÃO S/C LT
DA.
ED-AIRR - 634104 / 2 0 0 0 .2  - TRT DA 
17a REGIÃO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
ÂNGELO ROBERTO COUTO 
CÉLIA FERNANDES DE LIMA DA SIL
VA
ED-AIRR - 634537 / 2 0 0 0 .9  - TRT DA 
18a REGIÃO
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA 
SPÍNDOLA
JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS 
SANTOS
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZE
VEDO
ED-AIRR - 648364 /  2 0 0 0 .3  - TRT DA 
6a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ALÉCIO DO NASCIMENTO SANTOS 
JEFFERSON LEMOS CALAÇA 
J.C . MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ED-AIRR - 496682 /  1 9 9 8 .4  - TRT DA 
9a REGIÃO
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
ALMIR HOFFMANN 
ANÍBAL ANTONIO DE ARAÚJO RO
QUE
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 
ED-AIRR - 611858 / 1 9 9 9 .7  - TRT DA 
15a REGIÃO
COINBRA-FRUTESP S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
LUCIANO ROBERTO DOS SANTOS E 
OUTROS
RICARDO CÍCERO PINTO 
ED-AIRR - 613252 /  1 9 9 9 .5  - TRT DA 
13a REGIÃO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IVALDO ANTÔNIO DO NASCIMENTO 
JO SÉ ARAÚJO DE LIMA 
ED-AIRR - 614270 / 1 9 9 9 .3  - TRT DA 
3a REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GENTIL ALVES FERREIRA 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
ED-AIRR - 617461 /  1 9 9 9 .2  - TRT DA 
Ia REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI E OUTROS
JACQUELINE DO AMARAL CARRA
NO
PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇAL
VES CRUZ
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PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

RELATOR
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGA DO(A) 
ADVOGADO 
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR - 618642 / 1 9 9 9 .4  - TRT DA 
IO" REGIÃO

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANDRÉ CORRÊA GONÇALVES 
: ALDENEI DE SOUZA E SILVA 
: ED-AIRR - 628132 / 2 0 0 0 .7  - TRT DA 

17* REGIÃO
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: CLEMENS SILVA SOUZA 
: JOANA D’ARC BASTOS LEITE 
: ED-AIRR - 628163 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 

1* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR 
: WLADIMIR MONIZ PORTINHO E  OU

TROS
: INÈS DE MELO B. DOMINGUES 
: ED-AIRR - 630052 / 2 0 0 0 .7  - TRT DA 

5” REGIÃO
: LÚCIO NERY VIANA 
: JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE ABAS

TECIMENTO - COMASA 
: ROBERTA SABACK 
: ED-AIRR - 630059 / 2 0 0 0 .2  - TRT DA 

5* REGIÃO
: COESA ENGENHARIA LTDA. E OU

TROS
: SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚ

NIOR
: HUGO MASCARENHAS BASTOS 
: ANDRÉ BARACHÍSIO LISBOA 
: ED-AIRR - 635439 / 2 0 0 0 .7  - TRT DA 

6“ REGIÃO
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: NILTON CORREIA E OUTROS 
: MARIA EMÍLIA CARVALHO SAM

PAIO
: MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 

DE SANTANA
: ED-AIRR - 637269 /  2 0 0 0 .2  - TRT DA 

8* REGIÃO
: JACKSON SILVA FRANÇA 
: MARCIA MARIA DE OLIVEIRA TEI

XEIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 

- CELPA
: LYCURGO LEITE NETO 
: ED-AIRR - 637271 / 2 0 0 0 .8  - TRT DA 

8* REGIÃO
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: TALITA CORRÊA DA SILVA 
: JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS 
: ED-AIRR - 637278 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 

8* REGIÃO
: N.V.P. VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
: ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MORE

NO
: MARIA DE FÁTIMA BELÉM PINHEI

RO
: EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: ED-AIRR - 637281 / 2 0 0 0 .2  - TRT DA 

8“ REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MANOEL AUGUSTO DE SOUZA JÚ

NIOR
: ÂNGELA DA CONCEIÇÃO SOCORRO 

PALHETA BEZERRA 
: M IN ISTRO  VANTUIL ABDALA 
: ED -A IRR - 628135 / 2 0 0 0 .8  - T R T  DA 

17” REGIÃO
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA E OUTROS 
: JOSÉ LUIZ COSTA 
: EDY COUTINHO
: ED -A IRR - 628165 / 2000 . 1 - TRT DA 

1" REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: LUIZ ANTÔNIO GOMES DE MIRAN

DA
: TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUIMA

RÃES

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADCKA)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO 
PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADCKA)
ADVOGADO

ED-AIRR - 631699 /  2 0 0 0 .0  - TRT DA 
10” REGIÃO
FERNANDO ARTHUR TOLLENDAL 
PACHECO
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS 
ED-AIRR - 634092 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
17* REGIÃO
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
MARILSA VIEIRA FERREIRA FADINI 
UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA 
ED-AIRR - 634098 /  2 0 0 0 .2  - TRT DA 
17” REGIÃO
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
LYCURGO LEITE NETO 
ALESSANDRA GUIMARÃES VIEIRA 
JOSÉ MIRANDA LIMA 
ED-AIRR - 634540 /  2 0 0 0 .8  - TRT DA 
5” REGIÃO
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JANINE TAPIOCA DE ARAÚJO 
EXPEDITO ROCHA QUEIROZ 
ED-AIRR - 635492 /  2 0 0 0 .9  - TRT DA 
1* REGIÃO
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS 
ODENIR BERNARDI 
JORNAL DO BRASIL S.A.
MARCELO DE QUEIROZ PIMENTEL 
ED-AIRR - 637290 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 
3a REGIÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA 
JURANDIR LUIZ PEREIRA 
JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI
VEIRA
ED-AIRR - 638261 / 2 0 0 0 .0  - TRT DA 
1" REGIÃO
ERASMO SZPOGANICZ 
FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS
TOS

Brasilia, 14 de Setembro de 2000

JURAN CURY 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 3 -  Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 170179 1995 8
ADILINO PEREIRA NUNES 
RANIERI LIMA RESENDE 
ADILINO PEREIRA NUNES 
MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE 
E -R R  207631 1995 1 
JOSÉ ADILSON DE OLIVEIRA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
JOSÉ ADILSON DE OLIVEIRA 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA - EMCAPA 
HUDSON CUNHA 
E-R R  240686 1996 3 
ELIR PEDRO MACHADO 
MILTON CARRIJO GALVÃO 
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - GERASUL 
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE 
E-R R  252121 19%  4 
BANCO REAL S.A. E OUTRAS 
RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO 
ALBERTO STAVICH 
ROMEU GUARNIERI 
E-RR 263403 1996 3 
FRANCISCO DE ARAUJO SILVA 
JO SÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE

PROCESSO :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) :

PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) :

EMBARGADO! A) :

ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) :

ADVOGADO DR(A) :

PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) :

ADVOGADO DR(A) :

E-RR 266811 19% 3
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IDISON VIANA BANDEIRA 
JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
E-RR 269093 19% 4 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ROGÉRIO AVELAR
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA INTEGRA
DO BANERJ
ROBINSON NEVES FILHO 
JOAQUIM ANTÔNIO SEBASTIÃO 
MONTEIRO SIMÕES DE CARVALHO 
HAROLDO DE CASTRO FONSECA 
E-RR 269903 1996 1 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO AVELAR
ADÃO PIMENTEL NEVES (ESPOLIO 
DE )
GONTRAN CAMARGO DOS SANTOS 
E-RR 284758 1996 4
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR
ABSALÃO MOREIRA 
JOSÉ TORRES NEVES 
E-RR 309566 1996 9 
BANCO NACIONÂL S.A. E OUTRO 
CHRISTIAN BRAUNER AZEVEDO 
ROSANGELA DOS SANTOS GARLINE 
CARMEN MARTIN LOPES 
E-RR 309573 1996 0  
LUIZ ALBERTO ZAMBRANO BARRE
TO
MILTON CARRUO GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
JORGE SANTANNA BOPP 
E-RR 312673 1996 3 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ROBINSON NEVES FILHO 
JANDIR ANTÔNIO SOARES DA SIL
VA
JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN 
E-RR 316510 1996 6 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CPD
BENJAMIN CALDAS BESERRA 
SAMUEL ALEXANDRE DE MOURA 
TEIXEIRA
ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FI
LHO
E-RR 318176 1996 2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO R. V. COSTA COUTO 
JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA 
MÚCIO WANDERLEY BORJA 
E-RR 319451 1996 2 
ADÃO CONCEIÇÃO DORNELLES FA
RACO .
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ALE
GRETE
ALONSO MACHADO LOPES 
E-R R  323752 1996 0 
EDNA APARECIDA PEREIRA 
WALTER AUGUSTO TEIXEIRA 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
- BCN E OUTRA
DORALICE GARCIA BORGES OLIVIE
RI
E-R R  326724 1996 6
BANCO REAL S.A. E OUTRA 
CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
HERMANO ZAGHI 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-RR 331178 1996 3 
WILMA TURANO 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SAN
TA URSULA 
ROGÉRIO AVELAR
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: E-R R  336972 1997 7
: HÉLIO SERAFIN FLORES LOVATTO 
: JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL
: VERA LÚCIA VALLA DÃO FARINATTI 
: E-RR 337484 1997 8 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: JONAS NUNES DE MELLO E  OU

TROS
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: E-RR 348082 1997 2 
: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: MARCOS ANTÔNIO PEREIRA 
: JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
: E-RR 349342 1997 7 
: PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.
: MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN PEDUZ

ZI
: DANIEL DE SOUZA 
: ALICE DE ANDRADE GROTH 
: E-RR 350886 1997 7 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: FLÁVIO APARECIDO BORTOLASSI 
: WALMY GRAZIANÍ PEREIRA DA SIL

VA
: POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: E-RR 350900 1997 4
: MARIA JOSÉ DE SOUZA DOS SAN

TOS
: ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: E-RR 353486 1997 4
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

USP
: CARLOS ROBICHEZ PENNA 
: IZABEL MARIA MARCHI DE CARVA

LHO E OUTROS 
: ALCEU LUIZ CARREIRA 
: E-R R  354947 1997 3 
: ANTONIA GECI SANTANA ARAÚJO 
: MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA

NEAMENTO - CORSAN 
: JORGE SANT’ANNA BOPP 
: E-RR 356038 1997 6 
: DINARTE LEITE MARQUES E OU

TROS
: RANIERI LIMA RESENDE 
: DINARTE LEITE MARQUES E OU

TROS
: LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO 

CHEDID
: E-RR 356064 1997 5
: OLÍCIO ALMEIDA AMARAL E OU

TROS
: MILTON CARRIJO GALVÃO 
: OLÍCIO ALMEIDA AMARAL E OU

TROS
: RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: FLÁVIO BARZONI MOURA 
: E-RR 358587 1997 5 
: MONIQUE HUMBERT DE ANDRADE 
: ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: AUGUSTO BOMFIM NERY 
: E-RR 358609 1997 1 
: FUNDAÇÃO E. J. ZERBINI 
: HYVARLEI DONATANGELO 
: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO 

: MARIA BERNARDETE GUARITA BE
ZERRA

: VIVIANE FREIRE 
;  NILTON CORREIA 
: OS MESMOS 
: E-RR 359263 1997 1 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: RICARDO LEITE LUDUVICE 
: VINÍCIUS FERNANDES MOREIRA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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: E-RR 359959 1997 7
: MARIA ELENA DAL BEN PAULINO 
: JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS 
: DURAFLORA S.A.
: WASHINGTON BOLÍVAR DE B. JU 

NIOR
: E-R R  360152 1997 8
: NERILDO CARVALHO E OUTROS 
: RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

RIO DE JANEIRO - CERJ 
: MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA 
: É-R R  360996 1997 4 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: ROGÉRIO AVELAR 
: MARCELO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
: RODNEI FRANCE ALVARENGA 
: E-R R  361065 1997 4 
: ENIO GOMES DA SILVA E OUTROS 
: ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIO

NAIS S.A.
: SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚ 

NIOR
: E-R R  361167 1997 7
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: GEILZA MARTINS DE AZEREDO 
: HUMBERTO LÊDO HAIDAMUS E OU

TROS
: ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO 
: E-RR 364979 1997 1
: JOSÉ CAMPOS TOSTA 
: REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-RR 374956 1997 9 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: SÉRGIO LUIZ BUSCATTO 
: SEBASTIAO DE O. CESAR 
: E-RR 420365 1998 0  
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: AMAURY FERNANDES DELGADO 
: MARIA HELENA FEOLA 
: E-R R  425390 1998 8 
. ADÃO TECLAK E OUTROS 
: ANDRÉA CRISTINA CHAVES DE OLI

VEIRA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: E-R R  443796 1998 3 
: ITAIPU BINACIONAL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: MARÇAL LIMA DE MELLO 
: ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA 
: E-RR 449463 1998 0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: CÉLIO MOREIRA DA CRUZ 
: ESDRAS ALVES PASSOS DE OLIVEI

RA FILHO
: E-R R  450085 1998 5
: MARIA APARECIDA NEVES FERREI

RA DEL PENHO
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA 
: E-RR 450345 1998 3 
: ITAIPU BINACIONAL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: ADIR PIZZI
: ADRIANA APARECIDA ROCHA 
: E-RR 451435 1998 0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO CARLOS CORREIA DOS 

SANTOS
: CASEMIRO LAPORTE AMBRO

ZEWICZ
: E-RR 451437 1998 8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES 
: MARIA HELENA FEOLA
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E-RR 454213 1998 2
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
REGINA CHAVES DE SOUZA 
ADILSON LIMA LEITÃO 
E-RR 472046 1998 8 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO SOTERO BARBOSA 
NILTON CORREIA 
E-AIRR 472047 1998 1 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO SOTERO BARBOSA 
NILTON CORREIA 
E-RR 484787 1998 8 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
ANTONIO CARLOS SOARES RODRI
GUES
HUMBERTO JANSEN MACHADO 
UNIÃO FEDERAL 
JOEL SIMÃO BAPTISTA

E-RR 491967 1998 8
ANTÔNIO FAVORITO RINCON 
HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-R R  501191 1998 9 
LAP - LIVRE ASSOCIAÇÃO PSICANA
LÍTICA
ROSA DE OLIVEIRA RAMOS '
LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
E-RR 504816 1998 8 
JOSÉ CASSEMIRO NETO E OUTROS 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-R R  517273 1998 8 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
RENATO ABREU COSTA 
KLEVERSON MESQUITA MELLO 
E-RR 519995 1998 5 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ELIANA TRAVERSO CALÉGARI 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC
MILTON CARRIJO GALVÃO
E-R R  525623 1999 9
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ROBÍNSON NEVES FILHO 
ROGÉRIO RODRIGUES FERREIRA 
RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS 
E-R R  530446 1999 3 
SHELL BRASIL S.A. PETRÓLEO 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA JOSÉ TELES KAWAKAMI 
ANTÔNIO CLARET VIALLI 
E-R R  542154 1999 4 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR
GO
LUIZA HELENA CHEVICHE FENDT 
JAIRO NAUR FRANCK 
E-R R  553431 1999 4 
PAULO ALEXANDRE DA SILVA 
FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA 
AWWAD
E-RR 583960 1999 3
FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E 
PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO
FERNANDO PAULO RISCINHO BAS
TOS
MYCHELLE BRAZ POMPEU BRASIL
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: E-A IRR 5841X8 1999 2
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR
JÚLIO LUIZ ROSA
OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCAR
ZEL
E-RR 590135 1999 2
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
SILVIA MARY MILLEZI BANISKI 
VALDIR GEHLEN 
E-RR 591897 1999 1 
AGIPLIQUIGÁS S.A.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
MÍRIO SEDREZ (ESPÓLIO DE)
MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA 
E-R R  592548 1999 2
IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA DE 
MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. 
RENATO A RIAS SANTISO 
ALAN KARDECK SENA DE OLIVEI
RA
MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 
E-RR 603647 1999 3 
IVO RIBEIRO
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS 
LTDA.
EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA 
E-A IRR 604904 1999 7
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VALÉRIA REISEN SCARDUA

NEIDIMAR GOMES DE SOUZA 
FLÁVIO GALIMBERTI 
E-A IRR 606338 1999 5 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ADÃO VOLMAR DA SILVA 
ANA CECÍLIA VUANDE DA SILVA 
E-A IRR 609852 1999 9 
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
ROB1NSON NEVES FILHO 
JOSUÉ MARCOLINO DE LIMA 
ANDRÉ LUIZ GALEMBECK 
E-A IRR 613019 1999 1 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.

: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
REINALDO MAZZETO 
ÂNGELA APARECIDA VICENTE 
E-A IRR 613308 1999 0
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE
TURB-GV
CRISTIANE MENDONÇA 
ADELINO PEREIRA DOS SANTOS 
JÚLIO CÉSAR TOREZANI 
E-A IRR 613415 1999 9
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
VALÉRIA REISEN SCARDUA 
CLÁVIO PEREIRA DA SILVA E OU
TROS

: FLÁVIO GALIMBERTI 
: E -A IRR 613416 1999 2
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: MARIA MADALENA SELVÁTICI BAL

TAZAR
: IRENI MACHADO DA SILVA E OU

TROS
: E-A IRR 614312 1999 9
: CELSO PEREIRA SOARES.
: MARCELISE DE MIRANDA AZEVE

DO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: E-A IR R  614576 1999 1 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: LORIVAL PEREIRA BARBOSA 
: ÂNGELA MARIA PERINI 
: E -A IRR 615385 1999 8
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
: FLÁVIO SEQUEIRA NETTO 
: DILSON VANZELLI
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ADVOGADO DR(A) I 
EM BA RG A D O S) 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EM BA RGA D O S)

ADVOGADO DR(A) :

PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR( A) :
EM BA RG A D O S) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EM BA RG A D O S) : 
ADVOGADO DR!A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) :
EM BA RGA D O S) :

ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EM BA RG A D O S) :

ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) :
EM BA RG A D O S) :
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE :

PROCURADOR : 
DR(A)
EM BARGADO S) 
ADVOGADO DR(A) : 
PRO CESSO  :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EM BA RGA D O S) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO 
EMBARGANTE : 
ADVOGADO D R S )  :

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE : 
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO D R S )  : 
PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) : 
ADVOGADO DR(A) :

PROCESSO :
EMBARGANTE :

ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO! A) : 
ADVOGADO DR(A) :

E-AIRR 621578 2000 4
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CLARITA CARVALHO DE MENDON
ÇA
PEDRO GUASTI 
LUIZ ROBERTO S. SARCINELLI 
E -R R  623686 200« 0 
BANCO ABN AMRO S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
JO SÉ NICOLOSSI 
DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA 
E -R R  625441 2000 5 
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
ARNALDO PIRES 
MÁRCIO GONTIJO 
E-A IRR 625757 2000 8 
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
GLEIDE LOURENÇO DE OLIVEIRA 
NEVES
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA 
ZANELLA
E-A IRR 628294 2000 7
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
PEDRO BERNARDINO DE MIRANDA 
GUILHERME RAMALHO NETTO 
E-AIRR 631773 2000 4 
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
WINSTON SEBE 
WAGNER APARECIDO LONGO 
WLADEMIR FLÁVIO BONORA 
E-AIRR 631930 2000 6 
INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS 
TATUZINHO 3 FAZENDAS S.A. 
WINSTON SEBE
DORALICE BENEDITA DE FREITAS 
ALMEIDA
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
E-A IRR 631979 2000 7
ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA. 
MARCO ANTONIO OLIVA 
FRANCISCO DA SILVA MORAES E 
OUTROS
CLEDS FERNANDA BRANDÃO 
E-A IRR 633324 2000 6 
CONCEL CONSTRUTORA E EMPRE
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
AYLTON CESAR GRIZI OLIVA 
MANOEL QUIRINO DE LIMA 
ALCIDES ALVES 
E-A IR R  633458 2000 0 
AÇOS VILLARES S.A.
APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
ELIO MARTINS 
FÁBIO CORTONA RANIER1 
E-A IRR 633488 2000 3 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

LÉO DE MORAES
FÁBIO CORTONA RANIERI
E-A IRR 633518 2000 7
ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA.
MARCO ANTONIO OLIVA
ELY CHRISTJNA SILVA DE ARAÚJO
IOLANDA DIAS
E-A IRR 633623 2000 9
VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 
FREITAS
MARCOS AURÉLIO SILVA DE ASSIS 
MARILTON DA SILVA THOMAZ 
E-A IR R  633804 2000 4 
HELENA VIEIRA SECCHIN 
JOÃO APRÍGIO MENEZES 
FRANCISCO DE ASSIS LOPES 
ROGÉRIO ALVES MOTTA 
E-A IRR 634051 2000 9 
CARNE E QUEIJO COMÉRCIO, IM
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
LINDOLFO CAVALCANTI 
LUIZ SOARES DA SILVA 
TEREZINHA DE FÁTIMA DO NASCI
MENTO EPAMINONDAS 
E-A IRR 634134 2000 6 
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUI S.A. 
- TELEPISA
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
HOUW HO LING
SOLFIERIPENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO!A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGAIXXA)

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

E-A IRR 634136 200« 3
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUI S.A. 
- TELEPISA
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
RAIMUNDO HELVÉCIO FILHO 
SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI
RA
E-AIRR 635276 2000 3
CLÍNICA DENTÁRIA SÃO PAULO S/C
LTDA.
LEONARDO GARCIA DE MALTOS 
SILVANA DE SOUZA JUNQUEIRA 
MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO POR
TES
E-A IRR 636674 2000 4
BANCO ITAMARATI S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARISA FERREIRA NUNES 
DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
E-A IRR 639018 2000 8 
FRANCISCO IVO XAVIER RODRI
GUES
LINCOLN TEODORO MOREIRA
AGUIAR
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE 
PAULA
E-A IRR 639019 2000 1
LUIZ GONZAGA LIMA FILHO 
LINCOLN TEODORO MOREIRA
AGUIAR
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE 
PAULA
E-R R  642022 2000 3
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
PEDRO NORBERTO DOS SANTOS E 
OUTRO
STELA PENALVA
SERMART - SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
MAR E TERRA LTDA.

Brasília, 13 de setembro de 2000.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria

Despachos

PRO CESSO  TST-ED-RR-547.457/996 - 2* Região

EMBARGANTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S. A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO PESSOA DE OLIVEIRA 
DR. ANIS AIDAR

D E S P A C H O
Tendo o reclamado pleiteado efeito modificativo ao julgado 

embargado, concedo ao reclamante o prazo de cinco dias para, que
rendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília -DF, 06 dc setembro dc 2.000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PRO CESSO  TST-AIRR-630.250/00.0 - 15“ Região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AUTO POSTO TIRADENTES DE LINS 
LTDA.

: DR. MÁRIO LUIZ GARDINAL 
: JAIR MENEZES
: DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES
D E S P A C H O

Trata-sc de Agravo Regimental interposto contra acórdão 
proferido pela Egrégia Terceira Turma que deixou de conhecer do 
agravo de instrumento por deficiência no traslado.

Ocorre que a modalidade processual em análise somente é 
cabível nas hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, entre as quais não se encontra a 
possibilidade dc sua interposição contra decisão proferida por órgão 
colegiado.

O recurso próprio, nó caso, é o de Embargos para a SDI, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do princípio da fun
gibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, 
cabível na espécie.

O Código de 1939 consagrava tal princípio "desde que sa
tisfeitos os pressupostos do recurso cabível e desde que não incidisse 
o recorrente em erro grosseiro".

À época isso se justificava, eis que para temas cujo en
quadramento jurídico era duvidoso, em princípio, admitiam-se re
cursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma tese, ou ape
lação, por outra.
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O Código de 1973 não consagrou o princípio e, no caso 
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo 
no período em que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de 
agravo regimental à guisa de embargos.

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasilia, 08 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-628.364/00.9 - 9" Região

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVANTE
ADVOGADO

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA
RANÁ - TECPAR
DRA. JACQUELINE MARIA MOSER
WLADISLAU KANIA
DR. WILSON RAMOS FILHO

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 89, o reclamado requer a desistência do 

recurso de agravo de instrumento.
Com fundamento nos artigos 501 e 502, do cpc, homologo a 

desistência requerida, determinado a baixa dos autos ao tribunal re
gional do trabalho dc origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-630.072/00.6 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
UBIRATAN ROEDEL GRANJA 
DR* MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RA
BELLO

D E S P A C H O
Em atenção à petição de fls. 442, e considerando ser parte no 

feito o Banco do Brasil S.A., e não o Banco Bradesco S.A., reau
tuem-se os autos, para que conste como agravante-reclamado o Banco 
do Brasil S.A.

Desentranhe-se e devolva-se a petição e o instrumento de 
mandato constantes de fls. 435/436.

Após, repub!ique-se, com a correta indicação do agravante, o 
acórdão de fls. 437/440.

Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-624.425/00.4 - 8* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

REAMA - REFRIGERANTES DO AMA
PÁ S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO
RENO
JORGE AUGUSTO MARQUES DO 
CARMO
DR. VALDIR BERNARDO DE PAULA 
MOURA JÚNIOR

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 96/99, baixem os autos 

à Origem, para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-631.764/00.3 - 10" Região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
DANILO SILVESTRIN 
DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI
TO

D E S P A C H O
Certifique a Secretaria o trânsito cm julgado.
Após, baixem os autos para as providências cabíveis. 
Publique-se.
Brasilia, 08 de setembro dc 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PRO CESSO  TST-AIRR-631.784/00.2 - 16“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

PENA BRANCA DO MARANHÃO S.A. 
- AVICULTURA
DR* JOANA D’ARC SILVA SANTIAGO 
RABELO
ELBER DE JESUS SOUSA SILVA
DR. CARLOS ALBERTO DE PINHO
GOMES

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 65/68, baixem os autos 

à Origem, para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-631.989/00.1 - 8* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADOS

ADVOGADO

PEDRO CARNEIRO S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
DRA. GLÓRIA MAROJA
ALDENORA PIMENTEL BONFIM E
OUTROS
DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA 
CABRAL

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado à fl. 58, determino a baixa dos 

autos ao Regional de origem para as providências cabíveis. 
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-635.403/00.1 - 10* REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: ANA CLEUDA LOPES RODRIGUES E 

OUTRO
: DR. JOSÉ FERREIRA RAMOS 

D E S P A C H O
Em razão da informação prestada pela Corte de origem, 

constante de fls. 109/114, no sentido da rescisão da decisão dc mérito 
proferida nos autos, irremediavelmente prejudicada a execução dela 
decorrente e, em consequência desta causa superveniente, sem objeto 
algum o presente feito - agravo de instrumento em fase de exe
cução.

Assim, baixem os autos à Origem para serem arquivados.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AIRR-636.132/00.1 - 2* Região

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: LAUDECIR GOMES DA COSTA 
: DRA. ADRIANA ROMERO RODRI

GUES MUSTARO
: A RBY’S SUPER LANCHES LTDA.
: DRA. SÔNIA MARIA DE ALMEIDA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela Egrégia Terceira Turma que deixou de conhecer do 
agravo de instrumento por deficiência no traslado.

Ocorre que a modalidade processual em análise somente é 
cabível nas hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, entre as quais não se encontra a 
possibilidade de sua interposição contra decisão proferida por órgão 
colegiado.

O recurso próprio, no caso, é o de Embargos para a SDI, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do princípio da fun
gibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, 
cabível na espécie.

O Código de 1939 consagrava tal princípio "desde que sa
tisfeitos os pressupostos do recurso cabível e desde que não incidisse 
o recorrente em erro grosseiro".

À época isso se justificava, eis que para temas cujo en
quadramento jurídico era duvidoso, em princípio, admitiam-se re
cursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma tese, ou ape
lação, por outra.

O Código de 1973 não consagrou o princípio e, no caso 
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo 
no período em que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de 
agravo regimental à guisa de embargos.

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro dc 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-E-AIRR-533.946/99.0 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE : EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEI
RO DE TURISMO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : MARCOS MORRISSY

D E S P A C H O
Peticiou a embargante às fls. 55, através da Advocacia-GeraJ 

da União, informando que, em conformidade com o disposto na 
Medida Provisória n° 1984-20, de 28.07.2000, publicada no DOU de 
30.07.2000, a representação judicial das autarquias e fundações pú
blicas federais passou a ser feita diretamente pelos órgãos próprios da 
Advocacia-Geral da União, requerendo, por conseguinte, que as fu
turas citações, intimações e notificações nos presentes autos passem a 
ser feitas à Advocacia-Geral da União, por mandado e na pessoa de 
seu Procurador-Geral, no S.A.S., Quadra 02, Bloco E. 9° andar, CEP 
70.070-000, Brasília-DF.

Como requer, determinándo se as alterações de praxe.
Publique-se.
Brasília, 1° de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AG-AIRR-635.463/00.9 - 2* Região

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO RICCI
ADVOGADO : DR. WILLIAMSBURG GONZAGA FER

RAZ
AGRAVADO : SERTEP S.A. - ENGENHARIA E MON

TAGEM
ADVOGADO : DR. ADILSON SANCHEZ

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela egrégia Terceira Turma (fls. 56/58) que, à míngua de 
juntada da certidão de intimação do acórdão regional, peça indis
pensável para efetivação do exame da tempestividade do recurso de 
revista, nao conheceu do agravo de instrumento.

Ocorre que a modalidade processual em análise somente é 
cabível nas hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, entre as quais não se encontra a 
possibilidade de sua interposição contra decisão proferida por órgão 
colegiado.

O recurso próprio, no caso, é o de Embargos para a SDI, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis doTrabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do princípio da fun
gibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, 
cabível na espécie.

O Código de 1939 consagrava tal princípio "desde que sa
tisfeitos os pressupostos do recurso cabível e desde que não incidisse 
o recorrente em erro grosseiro". À época isso se justificava, eis que 
para temas cujo enquadramento jurídico era duvidoso, em princípio, 
admitiam-se recursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma 
tese, ou apelação, por outra.

O Codigo de 1973 não consagrou o princípio e, no caso 
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo 
no período em que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de 
agravo regimental à guisa de embargos.

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasilia, 06 de, setembro de 2000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO TST-AG-A1RR-633.480/00.4 - 2* Região

AGRAVANTE : H1DROQUÍMICA PRODUTOS QUÍMI
COS LTDA

ADVOGADO : DR. DAVID F. MENDES
AGRAVADO : JOSÉ BENEDITO PIRES CINTRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO CONIGERO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela egrégia Terceira Turma (fls. 50/53) que não conheceu 
do agravo de instrumento, por deficiência de traslado.

Ocorre que a modalidade processual em análise somente é 
cabível nas hipóteses previstas no artigo 338 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, entre as quais não se encontra a 
possibilidade de sua interposição contra decisão proferida por órgão 
colegiado.

O recurso próprio, no caso, é o de Embargos para a SDI, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis doTrabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicaçao do princípio da fun
gibilidade que permitiria o conhecimento de um recurso por outro, 
cabível na espécie.

O Codigo de 1939 consagrava tal princípio "desde que sa
tisfeitos os pressupostos do recursp cabível e desde que não incidisse 
o recorrente em erro grosseiro". À época isso se justificava, eis que 
para temas cujo enquadramento jurídico era duvidoso, em princípio, 
admitiam-se recursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma 
tese, ou apelação, por outra.

O Codigo de 1973 não consagrou o princípio e, no caso 
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo 
no período em que a lei o admitia, não sena aceitável a oposição de 
agravo regimental à guisa de embargos,

Não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasilia, 8 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente

Secretaria da 4- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 

Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar

gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 

no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE 
PROCURADOR DR 
EMBARGADO(A)

E-R R  143608 1994 4
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
AUREO LUIZ TREBIEN E OUTROS 
ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO 
E-R R  173936 1995 6 
ANDREA CARLA GOMES 
NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL 
WALTER DO CARMO BARLETTA 
OS MESMOS
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E-RR 297692 1996 7
JOSÉ REIS DE CASTRO 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ REIS DE CASTRO 
JO SÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
MARIA HELENA AMARO SAN MAR
TIN
E-RR 319116 1996 0
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
PEDRO BARROS MORAES E OU
TROS
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
E-RR 325965 1996 0
BANCO DO BRASIL S.A.
ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PA
RIZ
PAULO MURILO GOMES NUNES 

: LYCURGO LEITE NETO 
E-RR 326936 1996 4 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE

: ALOY BOEIRA DE OLIVEIRA E OU
TROS
LUCIANA MARTINS BARBOSA 
E-R R  330035 1996 7
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
LUDOVICO INOCENTE CALEGARO 
ALINO DA COSTA MONTEIRO 
E-R R  333005 1996 8 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ROBINSON NEVES FILHO
CASSIO GILBERTO JUNQUEIRA GO-
DINHO
JAIR APARECIDO ZANIN 
E-R R  334767 1996 5
JOSÉ PAULO MONTEIRO 
MILTON CARRUO GALVÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
WELLINGTON DIAS DA SILVA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: LUIZ GOMES PALHA 
: E-RR 335661 1997 6 
: INADERCIO VANDERLEI ROSIN 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-RR 339658 1997 2 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA 

DE ALMEIDA
: OLDEMAR WALTER LINDORFER 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS 
: E-R R  344823 1997 7
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SÃO PAULO - METRÔ 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NILZA DE ALMEIDA CAMILLI 
: ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA 
: E -R R  349703 1997 4 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: FLÁVIO APARECIDO BORTOLASSI 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL

BUQUERQUE
: CÉSAR CLEMENTE SUSO SOARES 

MEDINA
: JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚNIOR 
: E -R R  353354 1997 8
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CLAUDYNEI CEZAR ZANATTA 
: MARTINS GATI CAMACHO

PROCESSO : E-RR 353556 1997 6
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : LUIZ HENRIQUE BORGES SANTOS 
EMBARGADO(A) : OSVALDO LOPES DA FONSECA 
ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRA CARVALHO DA RO

CHA
PROCESSO : E-R R  355534 1997 2
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
PROCURADOR DR : WALTER DO CARMO BARLETTA 
EMBARGADO(A) : ALDO COUTINHO MONTEIRO E OU

TRO
ADVOGADO DR(A) : VALDIR CAMPOS LIMA 
PROCESSO : E-RR 358536 1997 9
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA LYRA BERGAMO 
EMBARGADO(A) : SÔNIA MARA FUNARI PRADIEL 

SOUTO
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO MARCOS VÉRAS 
PROCESSO : E-RR 358949 1997 6
EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. E  OUTRO 
ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO BARRETO FILHO 
EMBARGADO(A) : MARCELISA DA COSTA PROTAS 
ADVOGADO DR(A) : ARLINDO MANSUR 
PROCESSO : E-RR 361627 1997 6
EMBARGANTE : COLÉGIO PEDRO II
PROCURADOR DR : WALTER DO CARMO BARLETTA 
EMBARGADO(A) : ALICE MARIA DA SILVA 
ADVOGADO DR(A) : NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVALHO 
PROCESSO : E-RR 361838 1997 5
EMBARGANTE : WALDEMIRO FLORIANI
ADVOGADO DR(A) : ADAILTO NAZARENO DEGERING 
EMBARGADO(A) : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE

NAUX S.A.
ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EMBARGADO(A) : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE

NAUX S.A.
ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ALFREDO HARTKE 
PROCESSO : E-RR 362012 1997 7
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO DR(A) : AGNALDO ANTÔNIO POLLETO 
EMBARGADO(A) : MARTA FAQUINELI CAVALCANTE 
ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
PROCESSO : E-RR 365727 1997 7
EMBARGANTE . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO DR(A) : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS GOMES E  OUTRO 
ADVOGADO DR(A) : PAULO RICARDO DIAS BICUDO 
PROCESSO : E-R R  385969 1997 8
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO DR(A) : MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
EMBARGADO(A) : GILSON IRIS BATISTA FERREIRA 
ADVOGADO DR(A) : VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA 
PROCESSO : E-R R  390240 1997 3
EMBARGANTE : JUVENAL DA CUNHA MOURA E OU

TROS
ADVOGADO DR(A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVE

DO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
ADVOGADO DR(A) : ROSÂNGELA GEYGER 
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO APARECIDO BORTOLASSI 
PROCESSO : E-RR 403519 1997 0
EMBARGANTE : EDUARDO GUARDIA COELHO
ADVOGADO DR(A) : FERNANDO RIBEIRO COELHO 
EMBARGADO(A) : BRADESCOR S.A. - CORRETORA DE 

SEGUROS
ADVOGADO DR(A) : NORMANDO CAVALCANTI JÚNIOR 
PROCESSO : E-RR 434647 1998 8
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ MORAES ROSA 
ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRA CARVALHO DA RO

CHA
PROCESSO : E -R R  435305 1998 2
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO DR(A) : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JO SÉ ANTUNES DE SOUZA 
ADVOGADO DR(A) : ELÍZABETE ANTÔNIO DE SOUZA 
PRO CESSO  : E -R R  464424 1998 9
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO DR(A) : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
EMBARGADO(A) : JASON DA CUNHA NASCIMENTO E 

OUTROS
ADVOGADO DR(A) : JOÃO DOMINGOS CARDOSO
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EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
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E-RR 465461 1998 2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JOSÉ MARCOS SEIDL E OUTROS 
BENJAMIN COELHO FILHO 
E-RR 492114 1998 7 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
TARCÍSIO LUIZ DE MESQUITA 
JOAQUIM FELÍCIO DO CARMO VALE 
E-RR 494230 1998 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JO SÉ EURÍPEDES DE FREITAS 
RENATO SANTANA VIEIRA 
E-RR 494276 1998 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO FERREIRA DO NASCI
MENTO
PAULO CÉSAR LACERDA 
E-RR 494290 1998 7 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
MOYSÉS MARQUES 
MANUEL OGANDO NETO 
E-R R  494292 1998 4  
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ORLANDO FRANÇA E OUTROS 
GERALDO CAETANO DA CUNHA 
E-R R  495440 1998 1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ANTONINHO APARECIDO 
MANUEL OGANDO NETO 
E-RR 496494 1998 5 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
AREF ASSREUY JÚNIOR
ERNESTO BUZZINI VENTURA
MAURÍCIO PEREIRA GOMES
E-RR 498118 1998 0
ESTADO DE GOIÁS
SONIMAR FLEURY FERNÀNDES DE
OLIVEIRA
DONALDO PEREIRA MACHADO E 
OUTROS
ATAUL CORRÊA GUIMARÃES 
E-RR 506584 1998 9
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
EDISON ALVES DE BRITO E OUTRO 
GERALDO CAETANO DA CUNHA 
E-RR 509524 1998 0 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FLÁVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
CORRÊA
MARIA AUXILIADORA PINTO AR
MANDO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-RR 513758 1998 9 
GALENO BARBOSA RESENDE 
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO BRASIL S.A.
SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL
MEIDA
E-RR 527804 1999 7
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE-ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
LUIZ CARLOS DE PAULA E SOUSA 
JOSENI LUZ DE OLIVEIRA 
PEDRO PENAÇOL ANDES 
E-R R  528347 1999 5 
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MOACIR CLÁUDIO PINHEIRO MO
RAIS
NADYA DINIZ FONTES
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ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-RR 536517 1999 7
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: SIDNEI LOPES MAGALHÃES 
: AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE 

MEDEIROS 
: E-RR 540238 1999 2 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OTACÍLIO OLEGÁRIO DOS SANTOS 
: VANTU1R JOSÉ TUSA DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GILSON DE SOUSA MESQUITA 
: E-R R  540979 1999 2 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLI

VEIRA
: MARIA CÉLIA DE SOUSA PENIDO 
: GERALDO CÂNDIDO FERREIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: LIDIANE BERNARDES CORRÊA 
: E-R R  546378 1999 4 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: NILTON CORREIA 
: LIANE FALCÃO FREIRE PAVÃO 
: FABIANO GOMES BARBOSA 
: E-AIRR 549285 1999 1 
: ROSANA MARIA MILANÊZ 
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO 
: E-AIRR 549908 1999 4 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL 

S.A.
: CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR

TINS
: WALTER GONÇALVES DE ALMEIDA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: E-RR 550198 1999 1 
: ESTADO DO PARANÁ 
: CÉSAR AUGUSTO BINDER 
: JOÃO MIGUEL TOLEDO TOS ATO E 

OUTROS
: ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: E-RR 593796 1999 5 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: RICARDO AUGUSTO DE SALES 
: JÚLIA ROSA SOARES MAIA 
: JÚLIO ANTÔNIO DE JORGE LOPES 
: E-AIRR 604384 1999 0 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ - COSANPA
: MARIA DE LOURDES GURGEL DE 

ARAÚJO
: RAIMUNDO DAS GRAÇAS MONTEI

RO
: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO L.

ROSSY PINTO 
: E-AIRR 608046 1999 9
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: JOSÉ RAUL PINTO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: SÔNIA APARECIDA DE LIMA SAN

TIAGO F. MORAES 
: E-AIRR 610154 1999 8 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: CLAUDIONOR LUIZ FERREIRA 
: MANUEL OGANDO NETO 
: E-AIRR 610156 1999 5 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: NILTON CORREIA 
: JOSÉ LAGE DE OLIVEIRA 
: MOACIR DE PAULA FREIRE 
: E-AIRR 615719 1999 2 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
: NILTON CORREIA 
: ANTÔNIO DE JESU S DANTAS DE AL

MEIDA
: ANTÔNIO CARVALHO FILHO 
: E-AIRR 622861 2000 7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: MAURÍCIO SOUZA PINTO E  OUTROS 
: MONICA XAVIER DE SOUZA
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:  E-AIRR 622969 2000 1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: FÁBIO MOREIRA DIAS E OUTRO 
: ERALDO AURÉLIO RODRIGUES 

FRANZESE
: E-AIRR 622991 2000 6
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: CARLOS ALBERTO DOMINGOS 
: MONICA XAVIER DE SOUZA 
: E-AIRR 623424 2000 4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ELIM TEIXEIRA DA SILVA E OU

TROS
: MARCIA ELISA ZAPPE BUZATTI 
: E-AIRR 623429 2000 2
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: GERALDO MAGELA PEREIRA 
: ELIANA APARECIDA GOMES FAL

CÃO
: E-AIRR 623457 2000 9
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: REGINALDO PEREIRA DA SILVA E 

OUTROS
: NELSON CÂMARA 
: E-AIRR 623481 2000 0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: JORGE DÉCIO DA SILVA 
: SALATIEL R. BATISTA FILHO 
: E-AIRR 624485 2000 1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: SHEILA ARÊAS DA SILVA 
: CARLOS EDUARDO A. LOPES 
: E-AIRR 624493 2000 9 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JOSÉ CARLOS BARROSO 
: JOÃO RIBEIRO ALVES 
: E-RR 649861 2000 6 
: COOPERCOTIA ATLÉTICO CLUBE 
: RICARDO HIDEAQUI INABA 
: MASSA FALIDA DE COOPERATIVA 

AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATI
VA CENTRAL

: CLÁUDIO MARCUS OREFICE 
: JO SÉ MUNIZ DO CARMO 
: SÍLVIA REGINA RUSSO A. OLIVEIRA

Brasília, 18 de setembro de 2000

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Despachos

PROCESSO TST-RR-289396/96.7 TRT DA 1* REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO PARA A 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

ADVOGADO : DR. MIGUEL LOBATO 
RECORRIDO : PEDRO ERNESTO MARIANO DE AZEVEDO 
ADVOGADO : DR. FLÁVIO RIBEIRO DE ARAÚJO CID

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Considerando o disposto no art. 475, parágrafo único do 

CPC, combinado com o art. 35, inciso II, e 38 da Lei Complementar 
73/93, assim como as Leis 8029/90 e 9649/98, que dispõem sobre a 
obrigatoriedade da regular intimação da União Fedral, na pessoa do 
Procurador-Geral, e o fato de que o processo de liquidação da re
clamada chegou ao seu termo em 01/01/95, sucedida que foi pela 
União Federal, acolho o pedido de fls. 155/161, para determinar seja 
a reclamada regularmente intimada do acórdão de fls. 140/141, para 
que surta os efeitos de direito.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente

PROCESSO TST-ED-AIRR-60231499.6 TRT DA 3P REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADOS

INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA 
DR. SÍLVIO DE M. CARVALHO JÚ 
NIOR
PEDRO ERNESTO MARIANO DE AZE
VEDO E MASSA FALIDA DE BANCO 
DO PROGRESSO S.A.
DRS. CARLOS ALBERTO BOSON 
SANTOS E NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Preliminarmente, determino a reautuação do feito para que 

conste como embargante a Informática Progresso Ltda.
Considerando que referida embargante não foi intimada re

gularmente do acórdão de fls. 299/303, dado que apenas constou o 
nome do Dr. Nilton Correia, advogado da Massa Falida de Banco do 
Progresso S.A., proceda-se à republicação do acórdão para os re
gulares fins de direito.

Publique-se.
Brasília, 4 de Setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente

PROCESSO N" TST-ED-RR-317.069/1996.9 - TRT - 4* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: ANA PRIOR GRIZA 
: DR. RANIERI LIMA REZENDE 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ANTÔNIO CARLOS L. DE CAR

VALHO
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaralórios ob
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios individuais desta 
Corte em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-ED-RR-343.580/1997.0 - TRT - 10“ REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADOS

ADVOGADO

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRI
TO FEDERAL)

: DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI 
: ANA MARIA DOS SANTOS PESSOA 

E OUTROS
: DR. JOMAR ALVES MORENO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
dera], ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ED-RR-362.137/97.0 - \T  REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO TEIXEIRA DOS SANTOS 
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-495.443/98.2 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
EUSTÁQUIO JOSÉ DE CASTRO 
DR. GERCY DOS SANTOS
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D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-RR-524.817/99.3 - 3* REGIÃO PROC. N° TST-ED-RR-540.696/99.4 - 3* REGIÃO PROC. N” TST-ED-RR-544.697/99.3 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: GETÚLIO RAMOS FERREIRA 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA

: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: CARLOS JULIANO BRAGA E OU

TROS
: DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA

DE

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

PROC. N" TST-ED-RR-525.649/99.0 - 3a REGIÃO
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLI
VEIRA
DRA. LUCIENE GONÇALVES DONA
TO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-RR-530.377/99.5 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADOS

EMBARGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA E FERROVIA CENTRO ATLÂN
TICA S.A.
DRS. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO E JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL 
MAURÍCIO DA SILVA

ADVOGADA DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

D E S P  A C  H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-sc.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-540.317/99.5 - 3a REGIÃO

PROC. N" TST-ED-RR-540.903/99.9 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EVANDRO DOS REIS
DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Pubiique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-540.981/99.8 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
PEDRO EUSTÁQUIO DE LIMA FER
NANDES
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
OLIVEIROS FERREIRA FILHO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROC. N° TST-ED-RR-541.028/99.3 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
OBENÍCIO DIAS DA CUNHA E OU
TROS
DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRADE

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFF
SA

: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JAIRO LUIZ FONSECA 
: DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-609.651/99.4 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR 
RICARDO JOSÉ BIONDI 
DR. AÍRTON CAMILO LEITE MU
NHOZ

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, cm respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 26 de maio de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ED-AIRR-626.158/2000.5 - TRT - 22a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: MARIA DE FÁTIMA LIMA GAMA 
: DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI

QUEIRA
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe Embargos de Declaração pleiteando a 
atribuição de efeito modificativo ao julgado.

Assim, concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cin
co) dias para que se manifeste sobre a pretensão apresentada pela ora 
Embargante.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ED-AIRR-626.163/2000.1 - TRT - 22a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADA

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
MARIA DE JESUS CARVALHO DA 
COSTA LIMA
DR. SOLFIERE PENARFORTE T. DE SI
QUEIRA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe embargos de declaração pleiteando a 

atribuição de efeito modificativo ao julgado.
Assim, concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cin

co) dias para que se manifeste sobre a pretensão apresentada pela ora 
Embargante.

Após voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR



Diário da Justiça Seção 1 3 1 7n° 180-E. segunda-feira, 18 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROC. N” TST-ED-AIRR-627.479/00.0 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
GERVÁSIO AGUIAR BARROS 
DRA. ELIZABETH CIDADE M. OLI
VEIRA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 24 de agosto de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR- 633.153/00.5 - 15a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

: DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR 
: COEDUCAR - COOPERATIVA EDUCA

CIONAL DE ARARAQUARA 
: DR. ANTÔNIO OSMIR SERVINO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR- 633.534/00.1 - 3a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: JEFERSON GERALDO AFONSO PA

CHECO
: DR. JOAQUIM OMAR FRANCO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUm 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR- 634.396/00.1 - 6a REGIÃO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM

BUCO S.A. - TELPE
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO : NEIDE SANTIAGO BEZERRA 
ADVOGADO : DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI

RA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, II de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUm 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N“ TST-ED-AIRR- 636.256/00.0 - 22a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: LUIZ GONZAGA RIBEIRO DA SILVA 
: DR. HELBERT MACIEL 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratorios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-ED-AIRR- 636.257/00.4 - 22a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: LUIZ BEZERRA DA SILVA 
: DR. SOLF1ERI PENAFORTE T. DE SI

QUEIRA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CÕNCEDÕ o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao principio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-ED-AIRR-663.607/00.6 - 6a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ADILSON FRANCISCO NASCIMENTO 
E OUTROS
DR. JOSÉ EÓLO DE MELO 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao principio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasilia, 6 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-671.574/2000.6

AUTORA : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RÉU : PAULO CÉSAR RODRIGUES DA SIL

VA
D E S P A C H O

Conforme requerido à fl. 177, defiro à Autora o prazo de 15 
(quinze) dias para que forneça o endereço correto do Réu.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 04 de setembro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil, às 
nove horas, teve início a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, o Exmo. Procurador Regional 
do Trabalho Victor Hugo Laitano e o Secretário da Turma, Bacharel 
Raul Roa Calheiros. Havendo quórum regimental, foi declarada aber
ta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Vigésima Terceira Sessão 
Ordinária, realizada aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 
corrente, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes pro
cessos: Pfocesso: AIRR - 545751/1999-5 da 3a. Região, corre junto 
com RR-545752/1999-9, Relator: Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): De
nildo dos Reis Costa, Advogado: Dr. Geraldo Caetano da Cunha, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR  
- 567784/1999-7 da 3a. Região, corre junto com RR-567785/1999-0, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado(s): Édilberto Vieira Gomes, Agravado(s): Fer
rovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 567854/1999-9 da 3a. Região, corre junto 
com RR-567855/1999-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Éilho, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Geraldo Rodri
gues das Graças, Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
567904/1999-1 da 3a. Região, corre junto com RR-567905/1999-5, 
Relator. Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado(s): Flávio Gomes Lanna, Advogada: Dra. 
Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento, por intempestivo. Processo: 
AIRR - 576386/1999-3 da 3a. Região, corre junto com RR
576387/1999-7, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): João José de Andrade 
Júnior, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Agra
vado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 626062/2000-2 da la. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Américo Lyra 
Ferreira, Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar, Agravado(s): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633950/2000-8 da 6a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra

vante(s): Ciranda Cirandinha Educação Pré-Primária e Primária Ltda., 
Advogado: Dr. José Flávio Fetraz Santiago, Agravado(s): Maria José 
da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633957/2000-3 da 3a. Região, Relator. Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Lanna Desmonte de Mina Lt
da., Advogado: Dr. Wilson de Andrade Junho, Agravado(s): Marcos 
Henrique Gomes, Advogado: Dr. Alberto Monteiro Alves, Agrava
do(s): EXPLOM1NAS - Explosivos Minas Gerais Ltda., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633958/2000-7 da 3a. Região, Relator Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravaníe(s): Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Welber Nery Souza, Agra
vado(s): Vicente de Paula Ribeiro (Espólio de), Advogado: Dr. José 
Luiz Barcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 636297/2000-2 da la . Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Viação Estrela Ltda., Advogado: Dr. José Aurélio Borges de Moraes, 
Agravado(s): Wilson Bento dos Santos, Advogada: Dra. Ana Martha 
M. Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento.Processo: AIRR - 636303/2000-2 da la. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis, Advogado: Dr. Márcio 
Rodrigues do Nascimento, Agravado(s): Ana Cristina Limoeiro Mar
tins, Ãdvogado: Dr. Sidney David Pildervasser, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 

638610/2000-5 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria José da Rocha Santos, Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Agravado(s): Estado de 
Alagoas, Procuradora: Dra. Marialba dos Santos Braga, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 639127/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Genivaldo Ferreira da Silva, 
Advogada: Dra. Sarita das Graças Freitas, Agravado(s): Shallon De
corações e Revestimentos S.C. Ltda., Advogada: Dra. Rosangela 
Aparecida Devide, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 639134/2000-8 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan
te(s): Associação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo - AF
PES, Advogado: Dr. Alexandre Mariano Ferreira, Agravado(s): Evan
dro Alves Balbino, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 639135/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procuradora: Dra. Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): Ab
dias Francisco da Cruz e Outros, Advogado: Dr. Francisco Carlos de 
Oliveira Jorge, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito meramente devolutivo. Processo: AIRR 
639136/2000-5 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Sociedade Anônima de Eletrificação da 
Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Antonio Alberto de Araújo, Agra
vado(s): Severino do Ramo de Oliveira, Advogado: Dr. Francisco 
Ataíde de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 639139/2000-6 da 13a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, 
Àgravado(s): Antônio Francisco de Sousa, Advogado: Dr. Juarez Tar
gino da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: À1RR - 639141/2000-1 da 13a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Bras
tex S.A., Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): 
Luciano de Souza, Advogado: Dr. Manoel James Travassos da Luz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 639143/2000-9 da 13a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Lojas Ara
puá S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): Na
poleão Manoel Ferreira Feitosa, Advogado: Dr. Manoel Felizardo 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 639151/2000-6 da 7a. Região, Relator. 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Antônio 
Odenio Cordeiro Queiroz, Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, 
Agravado(s): Eletrodomésticos S.A. Comércio e Indústria, Advogado: 
Dr. Antônio José da Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AC - 428869/1998-3, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Autor(a): Empresa de Trens 
Urbanos de Porto Alegre S.A. -TRENSURB, Advogado: Dr. Marcelo 
Cabral de Azambuja, Réu: Miguel Taylor Pires e Outros, Advogado: 
Dr. Luiz Lopes Burmeister, Advogado: Dr. Moisés dos Santos Luz, 
Advogado: Dr. Alfredo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267, inciso VI, do CPC. Processo: RR - 309121/1996-9 da 6a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Antônio José da Silva 
e Õutros, Advogado: Dr. Adolfo Moury Fernandes, Advogado: Dr 
Flávio H. Souza dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 330037/1996-1 da 5a.. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Adeildes Celestina da Cruz, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Conceição Lordelo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a ilegitimidade do Paes Mendonça S.A. 
para figurar no pólo passivo da ação, extinguir o processo sem jul
gamento de mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC, invertendo-se as 
custas, das quais o recorrido fica isento, na forma da lei. Processo: 
RR - 330059/1996-2 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Antônio Luiz Revoredo 
Lins, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 333038/1996-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Cacique Embalagens Ltda., Advogada: Dra. Ângela 
Benghi, Recorrido(s): Diva Fernandes, Advogado: Dr. Otávio Oli
veira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto aos temas da competência desta Justiça do Trabalho
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para determinar os descontos previdenciários e fiscais, por ofensa à 
lei federal e preceito constitucional, e horas extras - minutos que 
antecedem e sucedem a jornada, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, sobre o valor da 
condenação, a ser apurado em liquidação de sentença, sejam pro
cedidos os descontos previdenciários e fiscais, na conformidade da 
lei; e para excluir do computo das horas extras os cinco minutos que 
antecedem ou sucedem a jornada de trabalho, sendo estes, entretanto, 
considerados em sua intcgralidade caso o excesso ultrapasse esse 
limite. Processo: R R  - 336806/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Jair Miguel, Ad
vogado: Dr. Maximiliano NagI Garcez, Recorrido(s): Fundação de 
Pesquisa. Planejamento c Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
de Toledo, Advogado: Dr. Heli Alberto Zeni, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR  
342288/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad
vogado: Dr. Leónides de Carvalho Filho, Recorrido(s): Flávio da 
Silva, Advogado: Dr. Sérgio da Silva Peçanha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR  
342500/1997-6 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Rccorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Cerâmica para Construção de Imbituba, Advogada: Dra. Susan 
Mara Zilli, Recorrido(s): Indústria Cerâmica Imbituba S.A., Advo
gada: Dra. Mirian C. Ricardo, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR  - 344854/1997-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e  Comércio, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorndo(s): Orides Ares da Silva, Ad
vogado: Dr. João Denizard Moreira Freitas, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso apenas quanto aos temas minutos que 
antecedem c sucedem a jornada normal, correção monetária - época 
própria e descontos previdenciários e fiscais, todos por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do com
puto das horas extras os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem 
a jornada de trabalho, sendo estes, entretanto, considerados em sua 
integral idade, caso o excesso ultrapasse esse limite. Também à una
nimidade. dar-lhe provimento para determinar que a incidência da 
correção monetária corresponda ao mês subseqüente ao da prestação 
de serviços e, ainda, para declarar a competência desta Justiça Es
pecializada, determinando que, sobre o valor da condenação a ser 
apurado em liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos 
previdenciários e fiscais, na conformidade da lei. Processo: RR 
345356/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Joslaine de Fátima de Souza, Advogado: 
Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, Recorrido(s): Gladys Mariotto Bon
ffglio, Advogado: Dr. Antônio Marcos Garbuio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
357140/1997-3 da 17a, Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Marilza Trin
dade Venturini, Advogado: Dr. Rogério Faria Pimentel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR  
360648/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Frangosul S.A. - Agro Avícola Industrial, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Franco Sant'Anna, Recorrido(s): Ivanir 
Antunes de Lima, Advogada: Dra. Marli Haiduck, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso quanto às horas extras - contagem 
minuto a minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para limitar o pagamento das horas necessárias para a 
marcação do ponto, como extras, c  reflexos, apenas quando ultra
passados os cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho, considerando a sua totalidade caso extrapolado o referido 
limite. Processo: R R  - 361155/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Plínio Fleck & Companhia 
Ltda., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recorrido(s): Valmir 
Alves de Azevedo, Advogada: Dra. Aline Antunes Martins, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto à preliminar de nu
lidade da decisão regional, por vulneração do art. 515, "capul", do 
CPC, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie, 
deferindo ou não, os pedidos de limitação da condenação em horas 
extras ao adicional respectivo e de compensação. Sobrestado o exame 
do recurso de revista quanto aos demais temas, vencido o Exmo. 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, que entendia dever a 
Corte julgar de imediato o mérito do pedido. Processo: R R  
361802/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Mesbla Móveis Ltda. e Outra, Advogado: Dr. 
Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s): Lenilson Nunes de Almeida, 
Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação dos arts. 832 da CLT e 
93, IX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que novo acórdão seja proferido, com a análise expressa e fun
damentada dos aspectos suscitados nos embargos declaratorios. Fica 
sobrestada a apreciação dos demais temas da revista. Processo: RR  

362006/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho", Recorrente(s): Audrey Eliane Horta, Advogada: Dra. Beatriz 
Gonçalves Imúlia Yamamoto, Recorrido(s): Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - FHEMIG, Advogada: Dra. Evelyn Maria 
Pereira Santa Bárbara, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 362193/1997-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Grazziotin S.A., Advogada: Dra. Mariana Hoerde Freire Barata, Re
corrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Passo Fundo, 
Advogado: Dr. Emerson Lopes Brotto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 362197/1997-7 
da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor
rido(s): Magda da Silva Maciel, Advogada: Dra. Ledir Thereza For
neck, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema devolução de descontos efetuados a título de 
seguro de vida, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a devolução dos referidos 
descontos. Processo: RR - 424958/1998-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): João Custódio Porto 
Filho, Advogado: Dr. Jackson de Moraes Jatobá, Recorrido(s): Rede

Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso apenas quanto ao adicional de periculosidade, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de primeiro grau, que deferiu a parcela por inteiro. Pro
cesso: RR - 459009/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Rccorrente(s): Arcqm Comércio Importação e Ex
portação Ltda., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, 
Recorrido(s): Marcos César Alves, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio 
Santos Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
à inexistência de vínculo empregatício, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão 
regional, reconhecer a inexistência do vínculo empregatício entre as 
partes. Destarte, fica invertido o ônus de sucumbência quanto às 
custas processuais, das quais se isenta o reclamante. Ainda, resta 
prejudicado o exame do recurso de revista, no que tange à questão do 
ônus da prova. A Presidência da Turma deferiu juntada de subs
tabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti 
Júnior. Processo: RR - 463762/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Pro
curadora: Dra. Regina Stella Carneiro Gondim, Recorridofs): Maria 
da Sálete Tabosa de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 463777/1998-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrenle(s): Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, Advogado: Dr. 
Luiz Augusto Palma Araújo, Recorrido(s): Carlos Alberto de Araújo 
Marques e Outros, Advogado: Dr. Evaldo Lommez da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 464617/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Município de Petrópolis, Procurador: Dr. The
lio de Araújo Pereira, Recorrido(s): Marilda Emtnel Licht, Advogado: 
Dr. Sidney David Pildervasser, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 470819/1998-6 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrente(s): Em
presa Limpadora Centro Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Ta
keshiro, Recorrido(s): Glaucio da Silva, Advogada: Dra. Maria lnês 
Roxadelli, Recorrido(s): Triagem Administração de Serviços Tem
porários Ltda., Advogado: Dr. Emilia Daniela Chuery, Recorrido(s): 
Engetest Serviços de Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia 
Aguiar Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista da reclamada Empresa Limpadora Centro Ltda., por deserto. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada Itaipu 
Binacional, apenas quanto aos temas quitação e correção monetária, 
respectivamente, por contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST e 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os títulos e valores constantes do termo de 
rescisão contratual do reclamante e excluir, também, da condenação a 
correção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação de serviços. Processo: RR 
491213/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. 
Laércio Cadore, Recorrido(s): Sergio Ubirajara da Cruz Soares, Ad 
vogado: Dr. Jefferson Luis Martines, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 499523/1998-4 da 
15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Nilto Donizete dos Santos, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristina Santana, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX , da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente 
o acórdão de fls. 546-548, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que enfrente o tema da liquidação extrajudicial 
trazido nos embargos declaratorios do Banco, como entender de di
reito, prestando os esclarecimentos neles solicitados. Sobrestado o 
julgamento dos demais temas contidos no recurso de revista do re
clamante e do reclamado. Processo: RR - 499529/1998-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ma
noel José de Mello, Advogado: Dr. José Roberto Pereira de Oliveira, 
Recomdo(s): Cobrasma S.A., Advogado: Dr. Roberto Luiz Pinto e 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
503698/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Ubiratan 
Ferreira de Andrade, Recorrido(s): Paulo Ricardo Pinheiro da Silva, 
Advogado: Dr. Haroldo Carneiro da Cunha, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista do reclamado quanto ao tema 
prescrição das parcelas do FGTS - mudança de regime jurídico, por 
violação do art. 7o, X X IX , "a", da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão revisando, declarar 
prescrito o direito de ação, julgando extinto o processo, com jul
gamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, 
ficando, em consequência, prejudicado o exame da matéria relativa à 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Processo: RR
- 507428/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Luziar Cordeiro da Silva, Advogado: 
Dr. Vantuir José Tuca da Silva, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema cor
reção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a incidência da coireção monetária a 
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da 
obrigação de pagar salários. Por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista da reclamada, ante a deserção detectada. Processo: 
RR - 512015/1998-5 da 20a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Marcos José dos Santos, Advogado: Dr. 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Recorrido(s): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, 
quanto à preliminar de nulidade do acórdão por negativa de prestação 
jurísdiciona! e adicional de periculosidade, e dele conhecer quanto à 
integração salarial da verba participação nos lucros, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, ven
cido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. Redigirá o

acórdão o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. 
Processo: RR - 524510/1999-1 da 20a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Manoel Alves de Souza, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Rccorrido(s): Empresa Energética de Ser
gipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
por unanimidade, chamar o processo à ordem para retificar a certidão 
de julgamento para que conste: "por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional e dele conhecer quanto à integração da verba parti
cipação nos lucros, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Ives Gan
dra Martins Filho, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen". Processo: RR - 527390/1999
6 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Meirielson 
Ferreira Rocha, Recorrido(s): Vania Maria Monteiro de Vasconcelos e 
Outros, Advogado: Dr. Elccto Djalma de Monteiro Reis, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: KR 
533261/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advoga
do: Dr. Gustavo Andère Cruz, Rccorrente(s): Fcnrovia Centro-Atlân
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Braz de Oliveira Santos, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
da Ferrovia Centro-Atlântica S.A. apenas quanto ao tema correção 
monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar seja excluída da condenação a incidência de 
correção monetária sobre os valores pagos até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao vencido. Prejudicada a análise do recurso de 
revista da Rede Ferroviária Federal S.A. Processo: RR 
545752/1999-9 da 3a. Região, corre junto com AIRR-545751/1999
5, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Denildo dos Reis Costa, Advogado: Dr. Geraldo Caetano da Cunha, 
Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Recorrido(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR  
- 547382/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogada: Dra. Neire Márcia dc Oliveira Campos, Recorrido(s): Jadir 
Alves Fldeles, Advogado: Dr. Everson Ramos de Oliveira, EÍecisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, julgar extinto o 
processo, sem exame do mérito, a teor do inciso IV do art. 267 do 
CPC. Processo: RR - 548142/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Jair de Barros, 
Advogada: Dra. Halssil Maria e Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. Processo: RR - 559393/1999-1 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Massa Falida de Construtora Espírito Santo Ltda., Advogado: Dr. 
Domingos Salis de Araújo, Recorrido(s): Rogério Luiz Chagas de 
Souza, Advogada: Dra. Jerize Terciano Almeida, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enun
ciado n° 86 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
deserção, determinar a devolução dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que julgue o recurso ordinário, como entender de direito. Pro
cesso: RR - 567785/1999-0 da 3a. Região, corre junto com AIKR 
567784/1999-7, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorren
te(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrente(s): Edilberto Vieira Gomes, Advogado: Dr. 
Vantuir José Tuca da Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso da reclamada, por 
deserção, e do recurso do reclamante, em face dos óbices sumulares 
e legais apontados. Processo: RR - 567855/1999-2 da 3a. Região, 
corre junto com A1RR-567854/1999-9, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Geraldo Rodri
gues das Graças, Advogado: Dr. Vantuir José Tuca da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema sucessão tra
balhista - efeitos e correção monetária, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto ao primeiro item e 
dar-lhe provimento quanto ao segundo, para determinar que o pa
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação de serviços. Processo: RR - 567905/1999
5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-567904/1999-1, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Flávio Gomes Lanna, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora 
Pinto Armando, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto aos temas sucessão trabalhista 
responsabilidade solidária da Rede Ferroviária Federal e contrato de 

arrendamento -  efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento quanto à atualização monetária dos honorários 
periciais, para determinar que seja calculada com base na Lei n° 
6.899/81. Processo: RR - 576387/1999-7 da 3a. Região, corre junto 
com AIRR-576386/1999-3, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. 
Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): João José de Andrade Júnior, 
Advogado: Dr. Athos Geraldo Doiabela da Silveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada apenas 
quanto ao tema da responsabilidade solidária da RFFSA por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
RR - 590789/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Luiz Wilson 
Blasque Filho, Advogada: Dra. Patricia Mara Geronuttx, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 632222/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Ronaldo Teixeira
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Rodrigues, Advogada: Dra. Nice Machado Va!Km Elias, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
662688/2000-0 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrentc(s): Discauto S.A. - Distribuidora Camaquense de Au
tomóveis. Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Recorrido(s): 
Sílvio Antônio Soares, Advogado: Dr. Enio Baumgarten Padüha, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema deferimento de parcelas decorrentes de dissídio coletivo extinto 
pelo TST, por violação do art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das parcelas deferidas com base em dissídio coletivo ex
tinto pelo TST. Processo: RR - 673462/2000-1 da 12a. Região, 
Relator: Min. Milton dc Moura França, Recorrcnte(s): Massa Falida 
de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): 
Hildegard Braatz, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisãb: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto 
à multa prevista no artigo 477 da CLT e à dobra salarial de que trata 
o artigo 467, também da CLT, por divergência jurisprudência], e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação tanto o pa
gamento da multa quanto a dobra salarial. Processo: RR 
673476/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrentc(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. 
Anouke Longen, Recorrido(s): Mercedes Aparecida da Silva, Ad
vogado: Dr. Divaldo Luiz dc Amorim, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto à multa prevista 
no artigo 477 da CLT e à dobra salarial de que trata o artigo 467, 
também da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação tanto o pagamento da multa 
quanto a dobra salarial. Processo: RR - 673478/2000-8 da 12a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Massa 
Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr, Anouke Longen, Recor
rido(s): Salete Erhardt Marian, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amo
rim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada quanto à multa prevista no artigo 477 da CLT e à dobra 
salarial de que trata o artigo 467, também da CLT, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação tanto o pagamento da multa quanto a dobra salarial. Pro
cesso: RR - 673480/2000-3 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Ad
vogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Aríete Maria Dias Gomes, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto à multa prevista 
no artigo 477 da CLT e à dobra salarial de que trata o artigo 467, 
também da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação tanto o pagamento da multa 
quanto a dobra salarial. Processo: AG-RR - 530433/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Mín. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravante(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): José Antônio da Costa, Advogado: Dr. Nívio de Souza Mar
ques, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos re
gimentais das reclamadas. Processo: AG-AIRR - 616483/1999-2 da 
17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
Banco Safra S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Maria Valdinete Foeger, Advogado: Dr. Wesley Pereira 
Fraga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: ED-RR - 311270/1996-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Valquíria Dias 
da Costa Lemos, Embargante: Eldiomar Palma Cappua, Advogado: 
Dr. Alino da Costa Monteiro, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da reclamada e 
do reclamante. Processo: ED-RR - 314339/1996-3 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embar
gado(a): Wilson José de Castro, Advogado: Dr. Nilton Correia, De
cisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos, com efeito 
modificativo, para afastar a intempestividade dos embargos decla
ratórios anteriormente aviados e rejeitá-los, por não se configurarem 
os pressupostos do art. 535 do CPC. Processo: ED-AG-RR 
315975/1996-5 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. Karen Pontes Richard
son, Embargado(a): Isaac Ephima Moura, Advogada: Dra. Paula Fras
sinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios para sanar contradição na aplicabilidade do 
Enunciado n° 266 do TST e prestar os esclarecimentos adicionais 
dispostos na fundamentação. Processo: ED-RR - 350103/1997-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embargado(a): Edson Inácio 
Fernandes Cabral, Advogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AG-RR - 355995/1997-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Pirelli Pneus S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Antônio da 
Silva, Advogado: Dr. Mauro Camargo Varanda, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, aplicando à Embargante 
multa de um por cento sobre o válor da causa, com arrimo no 
parágrafo único do art. 538 do CPC, por manifestamente protela
tórios. Processo: ED-RR - 358427/1997-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho, Embargado(a): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São José 
do Rio Prelo, Advogado: Dr. João Flávio Pessoa, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar ao Reclamado 
multa de um por cento sobre o valor da causa, com espeque no art. 
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 361704/1997-1 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: José Carlos Aguirre Samoel, Advogado: Dr. Alino da 
Costa Monteiro, Embargadofa): Companhia Riograndense de Sanea
mento - CORSAN, Advogado: Dr. Gladis Catarina Nunes da Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-RR - 368690/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: Luciano Queiroz de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargadofa): Ban

co do Estado de Minas Gerais S.A. BEMGE, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 406687/1997-0 da 2a. Região, 
Relator; Min. Milton de Moura França, Embargante: FEPASA - Fer
rovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Nilton Gebim, Advogada: Dra. Ivonete 
Guimarães Gazzi Mendes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração. Processo: ED-RR - 443375/1998-9 da 3á. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: José Luiz Moreira Rezende, Advogado: Dr. Aristides Ghe
rard de Alencar, Embargado(a): Aço Minas Gerais S.A. - AÇO
MINAS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos. Processo: ED-RR 
465933/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A„ Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Lázaro Aparecido Pereira, Ad
vogado: Dr. Valdir Judai, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios para prestar esclarecimentos adicionais, sem efei
to modificativo do julgado. Processo: ED-RR - 470797/1998-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Marta Silva Arruda do Carmo, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. Amauri José 
de Aquino Carvalho, Embargado(a): Banco do Estado de Roraima 
S.A. - BANER, Advogado: Dr. Alexandre Netto Pimentel, Embar
gado(a): Banco de Roraima S.A., Advogado: Dr. Márcio Américo 
Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 565224/1999-0 da 7a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Maria de Fátima 
de Souza Pereira e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Da
niella Gazzetta de Camargo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 576377/1999-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo An
dère Cruz, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Marcos Geraldo Mi
rante, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da Rede Fer
roviária Federal e acolher os da Ferrovia Centro-Atlântica para, cor
rigindo erro material no acórdão embargado, explicitar que, no lugar 
de cinco mil reais, deve-se ler cinco mil quatrocentos e vinte reais: 
Processo: ED-AIRR - 576434/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado/a): Jadir Nunes de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
576435/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira, Embargado(a): Jadir Nunes de Oliveira, Advogada: Dra. 
Maria do Carmo Alves de Souza Machado, Embargado(a): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, imprimindo
lhes efeito modificativo, conhecer do recurso de revista pela pre
liminar de nulidade por violação do artigo 832 da CLT e, con
sequentemente, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que nova decisão seja proferida, 
com análise de todos os pontos levantados nos embargos declara
tórios, ficando sobrestada a análise dos demais pontos do recurso de 
revista. Processo: ED-RR - 582137/1999-5 da 17a. Região, Relator. 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Willy Pa
checo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes e Outros, Em
bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Angelo Aurélio 
Gonçalves Pariz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-ED-RR - 582486/1999-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Gilmar Tes
ch, Advogado: Dr. Gladcmir Lopes Cabezudo, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR 
590455/1999-8 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Challenger Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza Rocha, Embargado(a): Sin
dicato dos Trabalhadores em Hotéis, Motéis, Bares, Restaurantes, 
Cozinhas Industriais e Similares no Estado do Espírito Santo - SIN
TRAHOTÉIS, Advogada: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar a 
multa de um por cento de que trata o parágrafo único do art. 538 do 
CPC. Processo: ED-RR - 593504/1999-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Embarga
do(a): Ari Renê da Silva Steinmetz, Advogada: Dra. Alexandra Car
valho da Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios, condenando a Embargante a pagar a multa inscrita no 
parágrafo único do art. 538 do CPC, de um por cento sobre o valor da 
causa. Processo: ED-AG-AIRR - 601411/1999-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sebastião Vin
ciguera, Advogado: Dr. Amauri Vmciguera, Embargado(a): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Marion Sylvia de La 
Rocca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 
aplicando ao Embargante multa de um por cento sobre o valor da 
causa, com arrimo no parágrafo único do art. 538 do CPC, por 
manifestamente protelatórios. Processo: ED-AIRR - 602179/1999-0 
da 8a. Região, corre junto com AIRR-602180/1999-2, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A, - CAPAF, 
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Arthur 
Joaquim de Castro Andrade e Outros e Banco da Amazônia S.A., 
Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embatgos declarató
rios, ante o caráter manifestamente protelatório, condenando a Em
bargante ao pagamento da multa de um por cento sobre o valor da 
causa, prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED
AIRR - 615551/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Luis Carlos Sene dos Santos, Advogado:

Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Hmhargadc(a): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: ED-AIRR - 615733/1999-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federa! S.A,, 
Advogado: Dr. luliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Fm
bargaão(a): Waldir Marques, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Sil
va. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
cm face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a 
reclamada ao pagamento de muita fixada em um por cento sobre o 
valor da causa, em favor do embargado. Processo: ED-AIRR 
619094/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federa! S.A., Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargam><a): Márcio 
Gomes da Silva, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter 
meramenle protelatório a eles inerente, condenar a reclamada ao pa
gamento da multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, em 
favor do embargado. Processo: R R  - 267027/1996-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Municipio de 
Belo Horizonte. Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recomdoís): 
Antônio Batista Araújo e Outros, Advogado: Dr. Lucas Soares No
gueira, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do pro
cesso em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. 
Ministro Milton de Moura França, relator. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas. E, para constar, eu, Raul 
Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a pre
sente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Milton de Moura 
França, Presidente, e por mim subscrita, aos vinte e três dias do mês 
de agosto do ano de dois mil.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente 

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor de Secretaria

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil, às nove 
horas, teve início a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le
venhagen, Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
Alberto Luiz Brescianí de Fontan Pereira e Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, o Exmo. Procurador Regional do Trabalho Victor Hugo 
Laitano e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos 
processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz 
Brescianí de Fontan Pereira, não participou do julgamento o Exmo. 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen e nos quais é relator o 
Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, não par
ticipou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. 
Havendo quórum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Lida e 
aprovada a Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária, realizada aos 
vinte e três dias do mês de agosto do ano corrente, ato continuo, 
passou-se ao julgamento dos seguintes processos: Processo: A1RR 
437610/1998-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Brescianí de Fontan Pereira, Agravante(s): Maria José Arruda Ca
margo, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Agravado(s): União Federal, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 469356/1998-6 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Eduardo Santana Mendonça, Advogada: Dra. Luciana Mar
tins Barbosa, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Meuren, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 476235/1998-6 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agra
vante(s): CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado(s): Alexandre Fernandes Lima, Advogado: 
Dr. Nelson Goldenberg, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 477966/1998-8 da 12a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federa! S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Isaac Freire, Agravado(s): José de Oliveira Antunes, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Mussi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
498303/1998-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Elisabete San
tos Lago Glup, Advogado: Dr. Luciano José Nunes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 545041/1999-2 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. 
Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Agravado(s): Júlio Bispo Ferreira, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una 
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 559130/1999-2 da 3a. Região, corre junto com RR
559131/1999-6, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère 
Cruz, Agravado(s): Hermes Gomes, Advogada: Dra. Rosana Carneiro 
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 567780/1999-2 da 3a. Região, corre 
junto com RR-567781/1999-6, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Fiiho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravadojs): Ailton 
Antônio de Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 603060/1999-4 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Ultrafertil S.A., Advogado: Dr. Afonso Henrique Lu
deritz de Medeiros, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): 
Antônio Oliveira de Bastos, Advogado: Dr. Roberto Ferreira da Cos
ta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 604143/1999-8 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
José Lopes da Silva, Advogado: Dr. Edson Moreno Lucillo, Agra
vado(s): Condomínio Edifício Daniele, Advogado: Dr. Oswaldo Pau
lista da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 622307/2000-4 da 21a. Região, Re-
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lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Telecomunicações do Rio_ Grande do Norte S.A. - TE
LERN, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Manoel Domigos do Nascimento e Outro, Advogado: Dr. João Hélder 
Dantas Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 623493/2000-2 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 

CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, 
Agravado(s); Celso de Freitas Araújo e Outro, Advogada: Dra. Mar
Iene Ricci, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 625006/2000-3 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda., Ad
vogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Nelson dos Santos 
Cordeiro, Advogado: Dr. Nélson Gonçalves, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
625010/2000-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Apparecido 
Villas Boas Rangel, Agravadofs); Paulo Aparecido das Chagas e 
Outros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
625011/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravadofs): Edson Vieira de Souza, Advogado: Dr. José 
Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 625012/2000-3 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Refirata Comércio, Representações e Serviços 
Ltda., Advogado: Dr. Ermogenes Leite Silva, Agravado(s): José de 
Jesus Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 625876/2000-9 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Gilson Fernandes de Araújo, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Santana Cortez, Agravado(s): Pan Americana S.A. Indústrias 
Químicas, Advogada: Dra. Maria Luiza Dunshee de Abranches, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 627520/2000-0 da 18a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Ivanete Nunes de Aquino Aguiar, Advogado: Dr. João Paulo Pinto, 
Agravadofs): Francelle Confecções Ltda., Advogado: Dr. Josias Ma
cedo Xavier, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 628218/2000-5 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Sisco Sistemas e Computadores S.A., Advogado: Dr. 
Márcia Mendes de Freitas, Agravadofs): Dalton Santos Antunes, Ad
vogado: Dr. José Roberto Kogachi, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
A IRR - 629942/2000-1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Carlos Alberto de 
Andrade, Advogado: Dr. Jorge Veiga Júnior, Agravado(s): Mercedes
Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 629953/2000-0 da 24a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Fernando Freire de Barros, Advogada: Dra. Dilma da 
Aparecida Pinheiro P. Rezende, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 629956/2000
0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Colcci Indústria e Comércio do Vestuário 
Ltda., Advogado: Dr. Fábio Noil Kalinoski, Agravadofs): Daniel Lino 
Martins, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 629958/2000-8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): HSBC Bank Brasil 
S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Erci Stringari, Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 631628/2000-4 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agra
vadofs): Leonardo Francisco, Advogado: Dr. Carmélia Cardoso Fer
reira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento do recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do pre
sente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o 
envio do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de 
Processos, para reautuação do feito como recurso de revista e pos
terior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: A IRR - 631634/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Milton Antônio da Silva, Advogado: 
Dr. Paulo Ramon Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 631700/2000-1 
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Ma
ria de Fátima da Rocha, Advogado: Dr. Alessandra Camarano Martins 
Janiques de Matos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 631759/2000-7 da 15a. 
Região, corre junto com AIRR-631760/2000-9, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravadofs): Solange Alves Ferreira Arantes, Advogado: Dr. Shirlene 
Bocardo Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 631760/2000-9 da 15a. 
Região, corre junto com A1RR-631759/200G-7, Relator: Juiz Con

vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): So
lange Alves Ferreira Arantes, Advogado: Dr. Shirlene Bocardo Fer
reira, Agravadofs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Ma
ria R. Colleta de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 631802/2000
4  da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravantefs): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravadofs): Sílmara 
Cristina Bruno de Oliveira Botigelli e Outra, Advogado: Dr. Ivano 
Vignardi, Decisão: por unanimidade, chamar o processo à ordem para 
retificar a certidão de julgamento para que conste: "por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento". Processo: AIRR 
631806/2000-9 da I5a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravadofs): 
Jessé Vieira Lima, Advogado: Dr. Marcos Roberto Fratini, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para de
terminar o processamento do recurso de revista, no efeito meramente 
devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e  posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: AIRR - 631807/2000-2 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia 
Elétrica de Campinas, Advogada: Dra. Tânia Marchioni Tosetti Krut
zfeldt, Agravadofs): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogado: Dr. Sylvio Luis Pila Jimenes, Agravadofs): Sindicato dos 
Empregados nas Empresas de Geração, Transmissão e Distribuição de 
Eletricidade do Município de Mococa - SINDERGEL/Mococa, Ad
vogado: Dr. Odenir Donizete Martelo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
631810/2000-1 da 3a. Região, Relator. Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadofs): José Maria de 
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 631812/2000-7 da 3a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravadofs): Ildeu Machado, Advogado: Dr. Pedro Rosa 
Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 631815/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Globex Utilidades S.A., Advogado: Dr. Paulo Ramiz 
Lasmar, Agravadofs): Carlos Antônio Araújo, Advogado: Dr. Luis 
Eduardo Loureiro da Cunha, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 631816/2000
3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravantefs): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de 
Valores e Segurança, Advogado: Dr. René Andrade Guerra, Agra
vadofs): Sebastião Lopes da Silva, Advogado: Dr. Renato Macedo 
Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 631820/2000-6 da 3a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ro
naldo Batista de Carvalho, Agravadofs): Alair Teixeira da Silva, Ad
vogado: Dr. João Humberto de Campos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
632014/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco Iochpe S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Filomena Lanza, Ad
vogada: Dra. Sílmara Nagy Lários, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 632015/2000
2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravantefs): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de 
São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, 
Agravadofs): André Luiz Baeder Davino, Advogada: Dra. Josefa Ma
cedo de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 632021/2000-2 da 16a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vantefs): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravadofs): Vanderlan Batista Serrão Nunes, Ad
vogado: Dr. José Raimundo Barbosa Machado, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: A IRR - 633067/2000-9 da la. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Maria José 
Soares, Advogado: Dr. Ivo Braune, Agravadofs): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do 
recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
A IRR - 633116/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Rose 
Mary Copazzi Martins, Agravadofs): Adilson Jofre da Silva, Ad
vogada: Dra. Ana Paula Cury Haddad, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
633127/2000-6 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): José Luiz de Andrade 
Baraúna, Advogada: Dra. Adriana Mattos Magalhães da Cunha, 
Agravadofs): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM
LURB, Advogada: Dra. Sônia Maria Costeira Frazão, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 633128/2000-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Brqsciani de Fontan Pereira,. Agravantefs): José Victor

Grinstzein, Advogado: Dr. Ertulei Laureano Matos, Agravadofs): Em
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ad
vogada: Dra. Andréa Amado de Matos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
633129/2000-3 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): João Evangelista dos San
tos, Advogado: Dr. Júlio César da Rosa Paiva, Agravadofs): Com
panhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 633130/2000-5 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vantefs): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravan
tefs): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo 
e Outros, Agravadofs): Roodney Santos de Andrade Mascarenhas, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
633131/2000-9 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Vagner Monteiro de Araú
jo , Advogado: Dr. Eonio Teixeira Campello, Agravantefs): UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravadofs): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 633134/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Al
meida, Agravadofs): Marco Aurélio Félix de Mendonça, Advogado: 
Dr. Luiz Fernando Cassilhas Volpe, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
633135/2000-3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): 
Regina Rodrigues Alves da Costa, Advogado: Dr. Paulo Polato, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 633136/2000-7 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de 
Almeida, Agravadofs): José Roberto Caetano, Advogado: Dr. José 
Roberto Galli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 633138/2000-4 da 15a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Geremias Oliveira dos Santos, Advogado: Dr. 
Daniel Pestana Mota, Agravadofs): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho 
Pereira, Decisão: por unanimidade, chamar o processo à ordem para 
retificar a certidão de julgamento para que conste: "por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento". Processo: AIRR 
633139/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravadofs): Ro
silena Garcia Mcgalc, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 633142/2000-7 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): 
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravadofs): Roseli Aparecida Pereira, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633370/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): MRS Logística S.A, Advogado: Dr. Marco Aurélio 
Salles Pinheiro, Agravadofs): Antônio Luiz de Oliveira, Advogado: 
Dr. Jeane D’arc Bernardo, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 633517/2000-3 
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravantefs): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio 
Geraldo de Pinho Queiroga, Agravadofs): Antônio Davi Sarto, Ad
vogado: Dr. Léucio Honório de Almeida Leonardo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 633539/2000-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Adservis 
Administração de Serviços Internos Ltda., Advogada: Dra. Claire 
Luiza Barcelos, Agravadofs): Mário Celso Vailias Duarte, Advogado: 
Dr. Adilson Lima Leitão, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: A IRR 
633544/2000-6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Delphi Automotive Sys
tems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Agravadofs): Roberto Mauro Martins, Advogado: Dr. Hen
rique Alencar Alvim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633546/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Agravadofs): Maurício de Almeida 
Cardoso Filho, Advogado: Dr. Maura Colen Gonzaga de Barros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 633547/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vantefs): Hospital Mater Dei S.A., Advogado: Dr. João Batista Pa
checo Antunes de Carvalho, Agravadofs): Herbert Rodrigues de 
Aguiar, Advogada: Dra. Paola Alves de Faria, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633553/2000-7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Agra
vadofs): Dejair dos Reis, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 633556/2000-8 da 3a, Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vantefs): Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG, 
Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Agravadofs): Antônio 
Marcos Ribeiro Amaral, Agravadofs): Gutsvard do Brasil, Indústria,
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Comércio e Exportação Ltda., Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento 
do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face 
do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7", da 
CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 633561/2000-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Angela Nogueira Soares Moreira, Advogado: Dr. Leonardo 
António Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633568/2000-0 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Carlos Alberto de Oliveira, Advogado: Dr. 
Marcus Vasconcelos da Conceição, Agravado(s): Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Procurador: Dr. Victor Farjalla, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 633652/2000-9 da 6a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Rádio Ve
neza Ltda . e Outros, Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albu
querque Melo Júnior, Agravado(s): Péricles Lindoberg Alves Gon
çalves, Advogado: Dr. José Marcos do Espírito Santo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR .  633654/2000-6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Ener
gética de Pernambuco - CELPE, Advogada: Dra. Cláudia Maria Gon
çalves F. M. Ramos, Agravado(s): Flávio Ailton Pessoa Magalhães, 
Advogada: Dra. Sandra Mary T. Godoi Soares, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
633657/2000-7 da 6a. Região, corre junto com AIRR-633658/2000

0, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): BANDEPREV - Bandepe Previdência Social, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Regildo Geraldo 
Pereira Simões, Advogado: Dr. Carlos Cavalcanti, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
633658/2000-0 da 6a. Região, corre junto com AIRR-633657/2000

7, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogado: Dr. Érika Acioli Souto, Agravado(s): Regildo Geraldo Pe
reira Simões, Advogado: Dr. Carlos Cavalcanti, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 633661/2000-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Estado 
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Vandeluce Marinho, Advogada: Dra. Adriana 
Fernandes de Abreu e Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633665/2000-4 da 17a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadofs): Gecênio Pissara, Advogado: Dr. Roberto 
Edson Furtado Cevidanes, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633666/2000-8 
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elson Satil Cordeiro, Advogado: 
Dr. Antônio Cézar Assis dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 633676/2000-2 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Ivaí - Engenharia 
de Obras S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado(s): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Estado 
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 633Í678/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. Joaquim Ocilio Bueno de Oliveira, Agravado(s): Apa
recido de Freitas Ribeiro, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro 
Jardim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 633682/2000-2 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
tc(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro 
Colleta de Almeida, Agravado(s): Terezinha Furusato Nagamine, Ad
vogado: Dr. Luiz Fernando Cassilhas Volpe, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
A IRR - 633816/2000-6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Petroflex 
Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aqui
no, Agravado(s): Lourinaldo Valdevino da Silva, Advogado: Dr. José 
Heitor Maciel da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633817/2000-0 
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. 

BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agra
vado(s): Theófilo Antônio Sampaio Angelim, Advogada: Dra. Ercília 
de Alencar Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 633819/2000-7 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 
CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Manoel 
José Viana, Advogada: Dra. Annelise Gomes de Matos Lemos, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular

prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 633822/2000-6 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, 
Advogado: Dr. Rosendo Clemente da Silva Neto, Agravado(s): Io
mário Soares de Lacerda, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 633825/2000-7 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): CPRH - Companhia Pernambucana do Meio Ambiente, Ad
vogada: Dra. Flávia Carolina de Souza Reis, Agravado(s): Carlos 
Fernando de Oliveira Moraes e Outros, Advogado; Dr. Duval Ro
drigues da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 634023/2000-2 da 8a. Região. 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Município de Monte Alegre, Advogado: Dr. Jarbas 
Vasconcelos do Carmo, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores da 
Educação Pública do Estado do Pará, Advogado: Dr. Antônio Eder 
John de Sousa Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 634032/2000-3 da 8a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Município de Monte Alegre, Advogado: Dr. 
Jarbas Vasconcelos do Carmo, Agravado(s): Nazaré do Socorro Baia 
de Araújo e Outras, Advogado: Dr. Yguaraci Macambira Santana 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 634041/2000-4 da 7a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Jorge Brito 
Bezerra de Araújo, Advogado: Dr. Sebastião Alves, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 634054/2000-0 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de 
Buriti, Advogada: Dra. Leônia Figueiredo Alencar, Agravado(s): Ma
ria de Jesus da Conceição Carvalho, Advogado: Dr. Domingos Fran
cisco D. Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 634055/2000-3 da 16a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Município de Buriti, Advogada: Dra. Leônia 
Figueiredo Alencar, Agravado(s): Maria Deusimar Cardoso de Sousa, 
Advogado: Dr. Roberth Seguins Feitosa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
634056/2000-7 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Buriti, 
Advogada: Dra. Leônia Figueiredo Alencar, Agravado(s): Maria Deu
sa Viana de Amarante, Advogado: Dr. Roberth Seguins Feitosa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 634057/2000-0 da 16a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Município de Buriti, Advogada: Dra. leônia Figueiredo Alencar, 
Agravado(s): Maria Ioneide Gonçalves Bastos, Advogado: Dr. Ro
berth Seguins Feitosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634059/2000-8 da 16a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Município de Buriti, Advogada: Dra. Leônia 
Figueiredo Alencar, Agravado(s): Maria Maura de Sousa Borges, 
Advogado: Dr. Roberth Seguins Feitosa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
634064/2000-4 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Astromarítíma Na
vegação S.A., Advogado: Dr. Joana D’arc Silva Santiago Rabelo, 
Agravado(s): Pedro Paulino Bezerra, Advogado: Dr. Sizenando Cas
tanheira Jacinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634090/2000-3 da 17a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Sebastiana Barbosa de Assis, Advogado: Dr. 
Júlio César Quitiba Carneiro Brandão, Agravado(s): Sharp Admi
nistração de Consórcios S.C. Ltda., Advogado: Dr. Gilmirez Xavier 
Nunes, Agravado(s): Prosharp Comércio c Marketing Ltda., Advo
gado: Dr. Adelson Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
634099/2000-6 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Ca
choeira de Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, 
Agravado(s): Antônio Bento, Advogado: Dr. José Irineu de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 634111/2000-6 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravante(s): Nélson José Marques, Advogada: Dra. Mônica 
Carvalho de Aguiar, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instmmento do reclamante e, 
quanto ao agravo do reclamado, dele conhecer e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 634117/2000-8 da la . Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Nagede Nogueira Costa, Advogado: Dr. Marcelo da 
Silva Sá, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social 
PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 634140/2000-6 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de 
Canto do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel,„Agra
vado(s): Maria do Carmo Barbosa de Sá, Advogado: Dr. Ângelo 
Hipólito dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instmmento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
634142/2000-3 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravante(s): 
José Walter de Araújo, Advogado: Dr. Meire Costa Vasconcelos, 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aos agravos de instmmento. Processo: AIRR - 634157/2000
6 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Agravante(s): Nelson de Aquino Pereira e Outros, 
Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Agravado(s): Petrobrás Interna
cional S.A. - BRASPETRO, Advogado: Dr. Fernando Morelli Al
varenga, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
634158/2000-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Paulo César da Silva, 
Advogada: Dra. Maria Angélica G. Penna Ribeiro, Agravado(s): 
Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis - COMDEP, 
Advogado: Dr. Paulo Troccoli Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
634187/2000-0 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): José Herickson Holanda 
Gomes, Advogado: Dr. Francisco José Gomes da Silva, Agravado(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Geraldo Assunção Tavares, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 634193/2000-0 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Aurílio Pe
reira e Outros, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos Santos, Agra
vado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do 
Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Tarciano 
Capibaribé Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634194/2000-3 da 7a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Aila Maria 

Santana dos Santos c Outros, Advogado: Dr. Francisca Jane Eire 
Calixto de Almeida Morais, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634196/2000-
0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): PROCOAT - Indústria e Comércio Lt
da., Advogado: Dr. Déio Grael, Agravado(s): José Eduardo da Silva, 
Advogado: Dr. Disnei Devera, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634205/2000-
1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Aparecido Gomes, Advogado: Dr. José 
Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advo
gada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR 
634206/2000-5 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Marilourdes Valle da Trin
dade, Advogada: Dra. Marinês Trindade, Agravado(s): Arbi Serviços 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Schubert de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 634207/2000-9 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Nestor 
Eduardo Rocha Paves e Outros, Advogado: Dr. Guaraci Francisco 
Gonçalves, Agravadofs): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. 
Francisco Montenegro Neto, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instmmento para determinar o processamento do 
recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do 
provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, 
foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação 
e Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
634208/2000-2 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Paschoal Luiz Alvine, 
Advogado: Dr. Zélio Azevedo Barboza, Agravado(s): Banco do Es
tado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Renata Coelho Chiavegatto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
634209/2000-6 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Delcy Macedo Frades, 
Advogado: Dr. Úrsula Pena de Oliveira, Àgravado(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. João 
Adonias Aguiar Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634210/2000-8 da la . 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Ari Pecly, Advogado: Dr. Carlos Fernando 
Cavalcanti de Albuquerque, Agravado(s): Empresa de Obras Públicas 
do Estado do Rio de Janeiro - EMOP, Advogado: Dr. Ricardo da 
Costa Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634212/2000-5 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Rosemeri dos Santos Vianna, Advogado: Dr. 
Cláudio Barçante Pires, Agravado(s): Companhia do Metropolitano 
do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 634213/2000-9 da la . Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Lucília da Conceição Esteves Pereira e Outros, Ad
vogado: Dr. Hélio Ferreira de Mello Affonso, Agravado(s): Souza 
Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 634214/2000-2 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ailton An
tônio e Outros, Advogado: Dr. Alex Guedes P. da Costa, Agravado)s): 
Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Ro
drigues de Pinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634215/2000-6 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Maria da Conceição Cantarim, Advogada: Dra. 
Mônica Carvalho de Aguiar, Agravado(s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 634278/2000-4 da 17a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): João Carlos de Vasconcelos Gomes, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Agravado(s): Companhia Integrada de Desenvol
vimento Agrícola do Espírito Santo - CIDA-ES, Advogado: Dr. Wes
ley Pereira Fraga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 634285/2000-8 da 17a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Joaquim Pereira dos Santos,
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Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § T, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 634287/2000-5 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Jorge Victório e Outros, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo Latorraca, 
Agravado(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST, 
Advogada: Dra. Magali Belchior Assef, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
634288/2000-9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravadofs): 
Wilson Furlan, Advogado: Dr. Vitor Henrique Piovesan, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 634327/2000-3 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do 
Pará - Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN, Procurador: 
Dr. Sérgio Oliva Reis, Agravado(s): Ademir dos Santos Cardoso e 
Outros, Advogado: Dr. Miguel Gonçalves Serra, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 634369/2000-9 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Pedro Batista Pinto, Advogado: Dr. Mário 
Roberto de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 634374/2000-5 da 16a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Inácio 
Abílio Santos de Lima, Agravado(s): Fernando Barbosa de Oliveira 
Júnior, Advogado: Dr. ítalo Fábio Azevedo, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
634377/2000-6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Cidade S.A., Advo
gado: Dr. Roberto Ferreira Campos, Agravado(s): Maria Betânia Silva 
Franca, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 634379/2000-3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava
do(s): Hercflio Lira da Costa, Advogado: Dr. Waldomiro Brilhante da 
Nobrega, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 634381/2000-9 da 6a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José Abner Coelho Pereira, Ad
vogado: Dr. João Bosco da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
634385/2000-3 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Mineração Rio do Norte 
S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Agravado(s): 
Irineu da Rocha Viana, Advogado: Dr. Edilberto de Souza Matos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 634386/2000-7 da 8a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Francisco Nascimento Jardim, Advogada: Dra. Mareia Ma
ria de Oliveira Teixeira, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. 
- CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os agra
vos de instrumento. Processo: AIRR - 634387/2000-0 da 19a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): José Emane Costa, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Ca
lheiros, Agravado(s): EMCEL - Empresa de Construções e Imobi
liária Ltda., Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
634393/2000-0 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Viação Jangadeiros Ltda., Ad
vogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, Agravado(s): Edileusa Maria 
Santos Meneses, Advogado: Dr. Narciso Francisco Torres, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 634397/2000-5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia de 
Transportes Urbanos - CTU/Recife, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti 
de Aquino, Agravado(s): Maria do Socorro Campos Filha, Advogado: 
Dr. Marcondes Sávio dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
634398/2000-9 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): João Carlos de Almeida. Ad
vogada: Dra. Júlia Alice Fuentes Ribeiro da Silva, Agravado(s): Em
presa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATA
PREV, Advogada: Dra. Clarissa Rodrigues da Costa Baptista de Leão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 634400/2000-4 da la. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Remundo da Silva dos Reis, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tran
jan, Agravado(s): Pap’Açorda Bar, Restaurante e Cervejaria Ltda., 
Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR 
634401/2000-8 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Hotéis Palace, Ad
vogado: Dr. Luiz Augusto de Salles Coelho, Agravado(s): Stanislaw 
Szczesiak, Advogada: Dra. Lúcia Cristina Cabral Magalhães, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 634402/2000-1 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Francisco 
José Everton Lima, Advogado: Dr. Cláudio Barçante Pires, Agra
vado(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Eduardo Fontes 
Moreira, Agravado(s): Petrobrás Internacional S.A. - BRASPETRO, 
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR 
634403/2000-5 da la . Região, Relator. Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Delmar Pereira da Cunha, Ad
vogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, Agravado(s): CCF Fun-

do de Pensão, Advogado: Dr. Mathias G. H. Von Gyldenfeldt, Agra
vado(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI (De
partamento Nacional), Advogada: Dra. Elizabeth Homsi, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 634404/2000-9 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Nestor Amaral de 
Jesus, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 634417/2000
4 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Universidade Federal de Sergipe, Ad
vogado: Dr. Edenilde dos Santos, Agravado(s): João Antônio Macedo 
Santana, Advogado: Dr. Roberto Baldo Cunha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 

634445/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Citro Maringá Agrí
cola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): 
Cícero Gomes da Silva, Advogado: Dr. Wlademir Flávio Bonora, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 634453/2000-8 da 11a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Laércio Lima de Brito e Outro, Advogado: Dr. Afonso 
Negreiros da Silva, Agravado(s): União Federal, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
634544/2000-2 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Itautec Philco S.A. - Gru
po Itautec Philco, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vado^): Kleuber José de Araújo Chaves, Advogado: Dr. Valton Dórea 
Pessoa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 634585/2000-4 da 18a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. Fábia de Barros Amorim, 
Agravado(s): Angela de Lima Rímoli, Advogado: Dr. João Wesley 
Viana França, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 634587/2000-1 da la . Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outras, Advogado: 
Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Agravante(s): Edélio José da 
Silva, Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, Agravado(s): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os 
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 634588/2000-5 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Augusto Cesar Lehmkuhl Weber, Advogada: 
Dra. Simone Carvalho de Miranda Bastos dos Santos, Agravado(s): 
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Selma Fontes Reis Aguiar, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 634590/2000
0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Katia de Souza Molinaro, Advogado: 
Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Agravante(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Flávia Maria F. de Mattos, Agravado(s): Os 
Mesmos. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento da reclamante e negar provimento ao do reclamado. Obs.: 
Em face do provimento do agravo da reclamante, nos termos do art. 
897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 634598/2000-0 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
WMC Mineração Ltda., Advogado: Dr. Luiz Augusto de Salies Coe
lho, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Mi
nérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Ad
vogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
634599/2000-3 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agrava
do(s): Luiz Manoel Gomes Loureiro, Advogada: Dra. Rosane Mon
jardim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 634602/2000-2 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advo
gado: Dr. Luiz Sérgio Albuquerque de Oliveira, Agravado(s): Nei
raldo de Almeida Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Carneiro, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 634603/2000-6 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Con
tinente Supermercados Ltda., Advogada: Dra. Fátima Regina de O. 
Soares, Agravado(s): Antônio Fernandes do Nascimento, Advogado: 
Dr. Issa Assad Ajouz, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 634604/2000-0 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Valdir Schwartz de Araújo, Advogado: Dr. 
Alexandre Moraes e Souza, Agravado(s): Companhia Brasileira de 
Petróleo Ipiranga, Advogada: Dra. Luciana Constan Campos de An
drade Mello, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 634605/2000-3 da la. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Paulo Roberto Baracal de Souza, Advogado: Dr. Pedro 
Miguel Calicchio, Agravado(s): Touring Club do Brasil, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
634606/2000-7 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Real S.A., Ad
vogado: Dr. Carlos Augusto de Souza, Agravante(s): Elis Maria Es
posito de Oliveira, Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Agravado(s): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os 
agravos de instrumento. Processo: AIRR - 635264/2000-1 da la . 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Quaker Brasil Ltda., Advogado: Dr. Alfredo Bastos 
Barros Filho, Agravado(s): Francisco de Assis Vasconcelos, Advo
gado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
635309/2000-8 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Na

cional - CSN, Advogada: Dra. Adriana Dias de Menezes, Agra
vado(s): Ademir Ferreira Soares e Outros, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Coimbra de Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 635314/2000-4 da la . 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Fátima Maria Prince Fernandes, Advogado: Dr. Nelson 
Luiz de Lima, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
- BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravado(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 635316/2000-1 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravante(s): Dulcilene Gonzaga Dias, Advogado: Dr. Miguel 
Antônio Von Rondow, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos agravos de instrumento interpostos e. no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 635317/2000-5 da 
la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Geraldo Scaldini, Advogada: Dra. Deborah Pie
trobon de Moraes, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para deter
minar o processamento do recurso de revista, no efeito meramente 
devolutivo. Obs.: Em face do provimento dõ presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: AIRR - 635318/2000-9 da la. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te s): Joel Costa Júnior e Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de 
Lima, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA
NERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba
nerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Renata Coelho Chiavegatto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 635322/2000-1 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Ovídio 
Leonardi Júnior, Agravado(s): Antônio Pereira da Silva, Advogado: 
Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 635325/2000-2 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Wagner Thomazi Cardoso, Advogado: Dr. Es
dras Alves Passos de Oliveira Filho, Agravado(s): Amado Rodrigues 
Batista e Outro, Advogado: Dr. Carlos da Silva Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 635336/2000-0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Agravado(s): 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância 
do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Francisco Carlos de 
Oliveira Jorge, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento 
do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi de
terminado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
635338/2000-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava
do(s): Paulo Sérgio Sampaio Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Ribeiro 
Luz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 635373/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Lygia Helena Alves de Morais e Outros, Advogado: Dr. 
Flávio Sanino, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Procuradora: Dra. Maria Luiza Amarante Kannebley, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 635399/2000-9 da 22a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Mu
nicípio de Altos, Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco 
Neto, Agravado(s): Ângelo Alves Ferreira Filho, Advogado: Dr. An
tônio Francisco Gil Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 635476/2000-4 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Marisa Aparecida Cândido, Advogado: Dr. 
Francisco Dias de Brito, Agravado(s): Carfriz Produtos Metalúrgicos 
Ltda., Advogado: Dr. Ethel Marchiori Remorini, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 635477/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Ivo Coriolano, Advogada: Dra. Cynthia 
Gateno, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 635480/2000-7 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São 
Paulo S.A. - IPT, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): Ana Fantozzi, Advogado: Dr. Valter Uzzo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 635481/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Bauruense 
Serviços Gerais S.C. Ltda., Advogada: Dra. Heloísa Helena Pugliezi 

de Bessa, Agravado(s): Ana Lúcia Neves de Carvalho, Advogado: Dr. 
Moacir Aparecido Matheus Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
635482/2000-4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravaníe(s): Companhia Brasileira de 
Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agra
vado(s): Rogério Barreto dos Santos, Advogada: Dra. Márcia Regina 
Cajaíba de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 635483/2000-8 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Reckitt & Colman Industrial Ltda., Advogado:
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Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Lourdes da Conceição 
Toniato do Vale, Advogado: Dr. José Rosival Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 635505/2000-4 da la. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz ̂ Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Felipe 
Barboza de Oliveira, Agravado(s): Benedito Francisco dos Santos, 
Advogado: Dr. Celestino da Silva Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
635506/2000-8 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravado(s): Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues 
Pereira, Agravadofs): Roberto Lorena da Silva, Advogado: Dr. Paulo 
Gaspar Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 635508/2000-5 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): S. J. T. Foto Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fernando 
Morelli Alvarenga, Agravado(s); Carlos Henrique Viana de Oliveira, 
Advogado: Dr. Luiz S. Noya de Alencar, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
635509/2000-9 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Ágravante(s): ABN - Amro Bank S.A., 
Advogado: Dr. Júlio César de Campos Loureiro, Agravado(s): Rui 
Gomara, Advogado: Dr. Carlos Augusto Chagas Caldas, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 635510/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): João Ro
drigues da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Agra
vadofs): Nutril Nutrimentos Industriais Ltda., Advogado: Dr. Evandro 
Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 635513/2000-1 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Rodoviário Turismo São José Ltda., Advogado: Dr. 
Hamilton Ymoto, Agravado(s): Luiz Antônio dos Santos, Advogado: 
Dr. Euclydes Dourador Servilheira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
635515/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Therezinha de Jesus Rosa, 
Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Agravado(s): Município de Mauá, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 635516/2000-2 da 2a, Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Auto Posto Ida Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Walter Aroca 
Silvestre, Agravado(s): Fabiana Araújo Antunes, Advogado: Dr. Raul 
José Villas Bôas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 635517/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): CPTM - Companhia Paulista de Trens Me
tropolitanos, Advogada: Dra. Ana Cristina Tanucci Viana Menezes, 
Agravadofs): Djalma Corrêa de Souza e Outro, Advogada: Dra. Mar
Iene Ricci, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa. Processo: AIRR - 635518/2000-0 da 2a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lt
da., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Djalma Martins de Araújo, Advogado: Dr. Rosicleide Maria da Silva 
Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 635519/2000-3 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): João Martins Peres, Advogado: Dr. 
José Sirineu Filgueiras Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
635521/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANESPA S.A. - Serviços 
Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Maria Cristina Gonçalves, Advogado: Dr. Romeu 
Guamieri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 635522/2000-2 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Transbraça! Prestação de Serviços, Indústria e Comér
cio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Tadeu D’Avanzo, Agravado(s): Tereza 
Cristina de Oliveira Carvalho, Advogado: Dr. Darcy dos Santos Pei
xoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 635544/2000-9 da 17a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Jefferson Maurício de Oliveira, Advogado: Dr. Dalton Luiz 
Borges Lopes, Agravadofs): Sindicato das Empresas de Transportes 
de Passageiros do Estado do Espírito Santo - SETPES, Advogado: Dr. 
Edinaldo Loureiro Ferraz, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 635545/2000-2 
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. 
- BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Cláudio Henrique de Moura, Advogado: Dr. José Aníbal 
Gonçalves Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instmmento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao' recurso. Processo: A IRR 
635546/2000-6 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Maria Izabel Couto 
Alves, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Adriane Nunes Quintaes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: A IRR - 635587/2000-8 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravàdo(s): Helfena da Conceiçãò Vara Felipe; Advbgado: Dr. Oscar
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Muquiche Baptista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instmmento. Processo: AIRR - 636158/2000-2 da 17a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Fundação Educacional Presidente Castelo Branco 
FUNCAB, Advogado: Dr. Ponciano Reginaldo Polesi, Agravado(s): 
Maria Camiem Altoe Vieira, Advogado: Dr. Zeferino Cariesso, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 636163/2000-9 da 8a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Gilberto da 
Silva Pinheiro, Advogado: Dr. Wacim Ballout, Agravadofs): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 636168/2000-7 da la. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bai
xada Fluminense, Advogado: Dr. Carlos André Pereira Aiub, Agra
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro 
Colleta de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 636169/2000-0 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Elba Feital da Silva Francisco e Outros, Advogado: Dr. 
Marcelo Jorge de Carvalho, Agravadofs): Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 636173/2000-3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): S1BAN - Segurança 
Industrial e Bancária Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, 
Agravado(s): Luiz Carlos Gonçalves Menezes, Advogado: Dr. Job 
Gonsalves Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instmmento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
636176/2000-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadofs): Sinfrônio Batista 
Araújo, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
636178/2000-1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agravado(s): 
Onildo Alfredo, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Pro
cesso: AIRR - 636180/2000-7 da 12a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Librelato 
Implementos Agrícolas e Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo 
Fernandes Pereira, Agravado(s): Sinval Corrêa, Advogado: Dr. Edio 
Wilson Fraga Izidoro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 636183/2000-8 da 12a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Adevaldo 
José dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Kim Heilmann Galvão do 
Rio Apa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 636202/20(10-3 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Clarice Colla Zanatta, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, 
Agravado(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad
vogado: Dr. Ivan César Fischer, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
636203/2000-7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Energética de São 
Paulo - CESP, Advogado: Dr. Neusa Aparecida Martinho, Agravan
te(s): Alaor Fernandes Stabile, Advogado: Dr. Antônio Carlos Mor
beck de A. e Silva, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos agravos de instmmento. Processo: AIRR 
- 636204/2000-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agravado(s): 
Rubens Nelson dos Santos, Advogada: Dra. Maria Elena Piunti Ki
riazi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento. Processo: AIRR - 636205/2000-4 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Arnaldo Cometto, Advogado: Dr. Edison Silveira Rocha, Agrava
do(s): Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., Advogado: 
Dr. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
636206/2000-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Joaquim Moreira Mendes e 
Outros, Advogado. Dr. Nestor Ribeiro Neto, Agravado(s): Companhia 
Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. César Moraes Bar
reto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento. Processo: A IRR - 636209/2000-9 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agravado(s): Waldenir Barbosa 
Gomes, Advogado: Dr. Carlos Henrique Segurase, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instmmento! Processo: AIRR 
636273/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Docas do Estado 
de São Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Gurgel 
de Araújo, Agravado(s): Marco Antônio Augusto Barbosa, Advo
gado: Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
636704/2000-8 da 22a. Região, Relator. Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Construtora Queiroz Galvão 
S.A., Advogado: Dr. Cleiton Leite de Loiola, Agravado(s): Elias José 
de Melo, Ãdvogado: Dr. Edil da Cmz Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
636748/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 

Filho, Agravante(s): HMG - Engenharia e Construção Ltda., Ad
vogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Fernando Pereira do 
Nascimento, Advogado: Dr. João Aparecido Del Faverí, Decisão: por 
unanirhidade,1 não conhecer do agravo de instrumento.' Processo:

AIRR - 636786/2000-1 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): José Railton Oliveira, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 637118/2000-0 
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Nilo Ferreira de Matos, Advogado: Dr. 
Álvaro Caldeira Rodrigues, Agravado(s): Seat Catalão Carluz Veí
culos Ltda., Advogado: Dr. Jader de Moura Fiúza Botelho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 637284/2000-3 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fundação 
Grão Pará de Previdência e Assistência Social - FUNGRAPA, Ád
vogado: Dr. Paulo Cesar Portella Lemos, Agravado(s): Damião Ro
drigues e Outro, Advogado: Dr. Meire Costa Vasconcelos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 637293/2000-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Manoel do 
Carmo Barbosa e Outros, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, 
Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 637297/2000
9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Fernando Fernandes Fonseca, Advo
gada: Dra. Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Agra
vado(s): GRAF1MIG - Gráfica Minas Gerais Ltda., Advogado: Dr. 
Geraldo Donizete de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instmmento para determinar o processamento 
do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face 
do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da 
CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 637298/2000-2 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Varig S.A. 
Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Nicola Manna Piraino, 

Agravadofs): Luiz Carlos Guimarães de Oliveira, Advogado: Dr. Car
los Augusto Chagas Caldas, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 637299/2000
6 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRO, Advogado: Dr. Rodolfo Del Ponte, Agravado(s): 
Irail Azeredo Brito, Advogado: Dr. Marco Antônio Andrade de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
tmmento. Processo: AIRR - 637300/2000-8 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Acir Joaquim da Costa, Advogada: Dra. Cláudia Regina 
Guariento, Agravadofs): Roney Rocha de Souza, Advogado: Dr. Ana 
Lúcia Nogueira Corrêa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 637301/2000-1 da la . 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs); Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cris
tina Ulbricht da Rocha, Agravadofs): Danilo José Moraes e Outros, 
Advogado: Dr. Felipe Santa Cmz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR -
637302/2000-5 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Fumas Centrais Elétricas 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Santo Sarpa, 
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR 
637303/2000-9 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Avanir Cristina Oliveira Mo
raes, Agravadofs): Robson Lafaiete do Vale, Advogado: Dr. José Luiz 
Estrela Filho, Agravadofs): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 637304/2000-2 da la. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Celso Garcia Gama, Advogado: Dr. Mário Luiz Greco, 
Agravadofs): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio 
Rodrigues Câmara, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instmmento. Processo: AIRR - 637305/2000-6 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Maurício 
Muller da Costa Moura, Agravadofs): Walter Gonçalves da Silva, 
Advogado: Dr. Eduardo Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR 
637306/2000-0 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Jor
ge Valido Lopes e Outro, Advogado: Dr. Paula Rayol Polastri, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instmmento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 637307/2000-3 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Ad
vogada: Dra. Virgínia Maria Corrêa Pinto Felício, Agravadofs): Paulo 
Roberto Garcia, Advogado: Dr. Kelly Cristina de Jesus, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
A IRR - 637309/2000-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Viação Oeste 
Ocidental S.A., Advogado: Dr. Artur Gomes Ribeiro, Agravadofs): 
José Valdenildo Lima do Nascimento, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instmmento. Processo: A IRR - 637310/2000-2 da la . Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: 
Dra. Virgínia Maria Corrêa Pinto Felício, Agravadofs); Paulo Roberto 
de Ffeitas, Advogado: Dr. Paulo Cezar da Silva, Decisão: por unà-"
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nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 637311/2000-6 da la. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Na
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise 
Alves, Agravado(s): Dagmar Maciel de Freitas Barbosa, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637312/2000-0 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Célio Brasil de 
Mattos, Advogado: Dr. René Perbeils, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637313/2000
3 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira. Agravante(s): Real Turismo Ltda., Advogado: Dr. 
David Silva Júnior, Agravado(s): Luiz Carlos Vieira, Advogado: Dr. 
Rubeny Martins Sardinha. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 637316/2000-4 da la. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Nelson Inácio de Medeiros, Advogado: Dr. 
Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Souza Cruz S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637317/2000-8 da la. 
Regíao, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Jornal do Brasil S.A., Advogado: Dr. Lucelia 
Helena da Silveira, Agravado(s): Alexandre da Cunha Veiga, Ad
vogado: Dr. José Veras Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637735/2000
1 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Nacional S.A (Em Liqüidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agra
vado(s): Celmo Zainotte e Outro, Advogada: Dra. Maria Isabel Ro
drigues Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 637736/2000-5 da la. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravarte(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Sônia Manhã Soares 
dos Guaranys, Agravado(s): Marcos José Leite, Advogado: Dr. Paulo 
César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637737/2000
9  da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Mônica Bronzoni Gomes, Advogada: 
Dra. Regina Célia Ramos Tripodi, Agravadoís): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 637738/2000-2 da la. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Padaria Apoio XI de Copacabana Ltda., Advogado: Dr. 
Lúcio César Moreno Martins, Agravadoís): João Rodrigues Neto, 
Advogado: Dr. José de Souza Mendonça, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
637739/2000-6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Real S.A., Ad
vogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): Luciano Sil
va da Silva, Advogada: Dra. Tânia Reckziegel, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
637740/2000-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Sementes Agroceres S.A., 
Advogado: Dr. André Jobim de Azevedo, Agravado(s): Luis Alberto 
de Bortoli, Advogado: Dr. Vitor Alceu dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 637741/2000-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Zivi S.A. 
Cutelaria, Advogado: Dr. Alfeu Dipp Mura!!, Agravado(s); Rubens 
Machado de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Beatriz Brasil Peixoto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 637742/2000-5 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Cope 
& Companhia Ltda., Advogada: Dra. Rossana Maria Lopes Brack, 
Agravado(s): Jorge Ourique de Vargas, Advogado: Dr. Jurandir José 
Mendel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 637743/2000-9 da 4a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Beck de Souza Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Nei
mar Santos da Silva, Agravado(s): José Valdir Acosta Moreira, Ad
vogado: Dr. Gastão Bertim Ponsi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento.

Processo: A IRR - 637754/2000-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COPESUL 
- Companhia Petroquímica do Sul, Advogado: Dr. Roberto Pierri 
Bersch, Agravado(s): José Cláudio Bonades, Advogado: Dr. Teodoro 
Manuel da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637795/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Mahle Metal Leve S.A., Advogado: Dr. Fabiana Gomes 
de Oliveira, Agravado(s): Altamiro Lourenço da Silva, Advogada: 
Dra. Maria Constância Galizi, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 637796/2000-2 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: 
Dr. Márcia Mendes de Freitas, Agravado(s): João Malvezzi, Ad
vogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 637797/2000-6 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Jair Zupeli, Advogado: Dr. Ana Maria Falcão 
Marinho, Agravado(s): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Dra. Valéria Maria Murgel Nogueira, 
Agravado(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637839/2000
1 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Maria Celina Martins da Fon
seca, Advogado: Dr. Daylton Anchieta Silveira, Agravado(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 637840/2000-3 da la . Região, 
Relator. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Curso Oxford Ltda., Advogado: Dr. Olir Dantas Cunha, 
Agravado(s): Fernando Dias Coutinho, Advogado: Dr. Lúcio César 
Moreno Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 637841/2000-7 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Luciano Barbosa Coutinho, Advogado: Dr. Cé
sar Roberto Vieira Grusmão, Decisão: por unanimidade, negar pro

vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637842/2000
0 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Indústria Sinimbu S. A., Advogado: Dr. 
Herval Bondim da Graça, Agravado(s): Wagner José de Castro, Ad
vogado: Dr. Carlos André Rodrigues Pedrazzi, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 637843/2000-4 da la. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado(s): Vera Lúcia Amaral, Advogado; Dr. Márcia dos Santos 
Pimentel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 637844/2000-
8 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. -

BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo 
Barboza Alves de Oliveira, Agravado(s): Roberto Tavares Meirelles, 
Advogado: Dr. Haroldo de Castro Fonseca, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
637845/2000-1 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Eunora Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Edison de Aguiar, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637847/2000-
9  da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Márcio An
tônio de Campos, Advogado: Dr. Eduardo Lopes de Mesquita, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 637848/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): João Francisco Moraes, Advogado: 
Dr. Ana Maria Diorio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637849/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 
Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): 
Valdemir Pinheiro, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
637850/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Instituto Santanense de Ensino 
Superior, Advogado: Dr. Amauri Vinciguera, Agravado(s): Carlos Ro
berto Faria Salaomi, Advogado: Dr. Gilberto Antônio Medeiros, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 637851/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Márcia 
Matsuzawa, Advogado: Dr. Carlos Tadeu de Almeida, Agravado(s): 
Olivetti do Brasil S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Alves dos Santos, 
Agravado(s): Nova Consúlt do Brasil S.C. Ltda., Decisão: por una
nimidade, não Conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
637852/2000-5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sanko do Brasil S.A. Ins
talação, Serviços Técnicos, Advogado: Dr. Ricardo Hideaqui Inaba, 
Agravado(s): José Fortunato, Advogado: Dr. Oswaldo Eleutério, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 637853/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Multibrás 
S.A. Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Demetrio Rubens da Rocha 
Júnior, Agravado(s): Antônio Santos Caetano, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
637854/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): HMG - Engenharia e Cons
trução Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): 
Inácio de Jesus, Advogado: Dr. João Aparecido Del Faveri, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 637855/2000-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sony Comércio e 
Indústria Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Hiroyuki Yamamoto, Agra
vado(s): Gilberto Soares de Melo, Advogado: Dr. Luiz Antônio Bre
da, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 637856/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Cardai Eletro Metalúrgica Ltda., Advogada: Dra. Ana Paula Simone 
dc Oliveira Souza, Agravado(s): Sebastião Farid Ramos, Advogado: 
Dr. José Dalton Alves Furtado, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637858/2000-7 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Manoel Guedes de Lima, Advogado: Dr. Wil
son de Oliveira, Agravado(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda., 
Advogada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
637859/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Antônio José Leandro, Ad
vogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Rosângela de Paula Neves 
Vidigal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 637860/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Bankboston, N.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues 
Cucchi, Agravado(s): Luis Rogério Sambiase Christiano, Advogado: 
Dr. Gumercindo Pineiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637861/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Luiz Carlos Santana, Advogada: Dra. Mônica Apa
recida Vecchia de Melo, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 637862/2000-0 
da 2a. Região, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Adenilson Gobbo Rodrigues e Outro, Advogada: Dra. Maria 
José Giannella Cataldi, Agravado(s): UNIPAR - União das Indústrias 
Petroquímicas S.A., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas

Rangel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 637952/2000-0 da Ia. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Ad
vogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Agravado(s): Irene Bento 
Villela, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Abreu, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 637961/2000-1 da la . Região, corre junto com AIRR
637962/2000-5 e AIRR-637963/2000-9, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Caixa de Previ
dência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ - Banerj (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Ruy Barroso de 
Mello, Agravado(s): Dulce da Silva Gonçalves Caldeira Loureiro, 
Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR * 
637962/2000-5 da la . Região, corre junto com AIRR-637961/2000
1 e AIRR-637963/2000-9, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Dulce da Silva Gonçalves Cal
deira Loureiro, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Agra
vado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Raul Teixeira, Agravado(s): 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ - PRE
VI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Renata 
Coelho Chiavegatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637963/2000-9 da la . 
Região, corre junto com AIRR-637961/2000-1 e AIRR-637962/20OO
5, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da 
Rocha, Agravado(s): Dulce da Silva Gonçalves Caldeira Loureiro, 
Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
637987/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Adão Pedro da Silva, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Companhia 
Antarctica Paulista Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos, Ad
vogado: Dr. José Hélio de Jesus, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 637988/2000
6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Maria de Lourdes Gaspardo de Souza, 
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agrava
do(s): Newtime Serviços Temporários Ltda. e Outra, Advogado: Dr. 
Renato Cario Corrêa, Agravado(s): Personal Administração e Ser
viços Ltda., Advogado: Dr. Victor Hugo Diniz da Silva, Agravado!s): 
Global Administração de Recursos Humanos S.C. Ltda., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 637989/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Francisco 
Pereira, Advogado: Dr. Antônio Santo Alves Martins, Agravado(s): 
São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento do recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do pre
sente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o 
envio do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de 
Processos, para reautuação do feito como recurso de revista e pos
terior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 637990/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Benedito Lopes da Fonseca, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme
renciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 637991/2000-5 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Fábio Nolasco Rocha Silva, Advogado: Dr. Angelúcio 
Assunção Piva, Agravado(s): Cencil Engenharia Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Bechtold, Agravado(s): W. A. 
Construtora Ltda., Advogada: Dra. Suely Caroni Reis, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638021/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Vértice Constru
ções Civis Ltda., Advogado: Dr. Carlos Demétrio Francisco, Agra
vado(s): Antônio Batista da Cruz, Advogado: Dr. Cláudio José de 
Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 638039/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Luiz Gilberto Palin, Advogado: Dr. 
Francisco Ary Montenegro Castelo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 638040/2000
6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Sérgio Luiz Coelho, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto E. de Três Rios, Agravado(s): Marcos Nascimento 
Burattini, Advogado: Dr. Fernando Nascimento Burattini, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A IRR - 638041/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Edil
son de Oliveira Leite, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, 
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Costa, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638044/2000-0 
da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Márcia de Fátima Pereira Villas Boas, 
Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Agravado(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instmmento. Processo: A IRR 
638045/2000-4 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Agravado(s): 
Lauro Pereira Júnior, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IR R  - 638046/2000-8 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): IRB
- Brasil Resseguros S.A., Advogado: Dr. Paulo Valed Perry Filho, 
Agravado(s): Lúcia Helena Cortat de Carvalho, Advogado: Dr. Luis
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Augusto Lyra Gama, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638047/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Engesolos Engenharia de Solos e Fundações 
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Alcedan Cruz dos Santos, Advogado: Dr, Noélia dc Souza Almeida 
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento Processo: AIRR - 638048/2000-5 da 2a. Região. Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Geci 
Fernandes da Silva, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638049/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Uni
ted Airlines, Inc., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): Carlos Eduardo Jacomino Júnior, Advogado: Dr. Maria Cris
tina Simões Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638050/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 
CPTM, Advogada: Dra. Ana Cristina Tanucci Viana Menezes, Agra

vado(s): Jaime Evaristo da Silva, Advogada: Dra. Marlene Ricci, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 638051/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Maria de Fátima Paixão Andrade, Ad
vogado: Dr. Edson Moreno Lucillo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
638052/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BCM Seleção de Pessoal 
Efetivo e Temporário Ltda., Advogada: Dra. Ana Cristina Tanucci 
Viana Menezes, Agravado(s): Aderson Mendes Galvão, Advogado: 
Dr. Euflates Celestina de Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
638053/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Ban
co S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
José Humberto de Mendonça e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cás
sia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638054/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Maria Bemadete de Brito Arduino, Advogado: 
Dr. Matias Alves Correia, Agravado(s): Solução Recursos Humanos 
Ltda., Advogada: Dra. Sandra Naccache, Agravado(s): Caixa Be
neficente dos Funcionários do Banco do Estado de São Paulo, Ad
vogado: Dr. António Manoel Leite, Agravado(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 638055/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Conrâdo Caldeira Santos, Advogada: Dra. Rosana Cristina 
Giacomini Batistella, Agravado(s): Badra S.A., Advogado: Dr. Fer
nando de Mattos Arouche Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
638056/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Wagner Zaparoli, Advo
gado: Dr. Theotônio Maurício Monteiro de Barros, Agravado(s): NTS 
- Núcleo de Tecnologia de Software Ltda., Advogado: Dr. Nelson 
Antônio Ramos Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638058/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Tercei
rizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Agravado(s): 
Elizabete Ferreira Ribeiro, Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638059/2000-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Pires 
Serviços de Segurança Ltda., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves 
Pascoal, Agravado(s): Valdomiro Ribeiro de Souza, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Martinelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638060/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Tchan Indústria de Laticínios Ltda., Advogado: 
Dr. Benedito Antônio de Oliveira Souza, Agra vado(s): Orlando José 
da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Daniel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638061/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Francisco Luiz, Advogada: 
Dra. Silvana F. da Silva Rocha, Agravado(s): Viação Aérea São Paulo 
S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: A IRR - 638062/2000-2 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Cai
xa de Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Ruy Barroso de 
Mello, Agravado(s): Gildo Freitas Campos, Advogado: Dr. Marcelo 
de Castro Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 638063/2000-6 da la. Região, 
corre junto com AIRR-638064/2000-0, Relator: Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Carlos André Fonseca de Souza, Agravado(s): 
Gilberto Pinheiro, Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638064/2000-0 da la . Região, corre junto com AIRR
638063/2000-6, Rela or: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agra mte(s): Gilberto Pinheiro, Advogado: Dr. Mau
ro Ortiz Lima, Agra- do(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Augusto de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 638065/2000-3 da la. Região. 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Dallas Supermercados Ltda., Advogado: Dr. José Ro
drigues Mandú, Agravado(s): I-eonardo Santana da Silva, Advogado: 
Dr. Jorge dos Santos Moreira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrum. r.to. Processo: AIRR - 638066/2000-7 
da la . Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Agravante(s): Léo Menezes Farruila, Advogado: Dr. 
Léo Menezes Farruila, Agravado(s): Sindicato Nacional dos Aero
viários, Advogado: Dr. Herbert Gomes Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR 
638067/2000-0 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Agravame(s): Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Adão Moreira do Nascimento, Advogado: Dr. Paula Rayol Polastri. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638068/2000-4 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Armando de Avellar Eymard, Advogado: Dr. Adailson 
da Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento 
do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi de
terminado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
638069/2000-8 da la. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Petróleo Brasileiro S.A. 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vado(s): Boadícea Williams, Advogado: Dr. João Batista dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 638070/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Coracy Botelho da Silva, Advogado: Dr. Nélson Benedicto 
Rocha de Oliveira, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638071/2000-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia do Metro
politano de São Paulo - METRÔ e Outro, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Eliane Denise Coradello e Outra, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Ferreira, Agravado(s): Emtel Recursos 
Humanos e Serviços Terceirizados Ltda. e Outro, Advogado: Dr. 
Edgar de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638100/2000-3 da la. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
União Federal, Procuradora: Dra. Regina Viana Daher, Agrayado(s): 
Cláudio da Cunha Medina, Advogada: Dra. Gleise Maria índio e 
Bartijotto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 638166/2000-2 da 6a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. 
Augusto José de Souza Ferraz, Agravado(s): Sebastião Ferreira de 
Souza, Advogado: Dr. Geni Francisca Gomes, Agravado(s): Agro
pecuária Santana Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638211/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Mitsuo Aoki, Advogado: Dr. Samuel 
Milazzotto Ferreira, Deçisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provi
mento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
638213/2000-4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Borlem S.A. - Empreendi
mentos Industriais, Advogado: Dr. Márcio Recco, Agravado(s): José 
Lima de Souza, Advogada: Dra. Angela Aparecida Lopes Degang, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638214/2000-8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Plasco In
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ari Possidonio Beltran, 
Agravado(s): Gerson Nascimento Sacerdote, Advogado: Dr. Roberto 
Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638215/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): José Alonso Xavier, Advogado: Dr. José Bruno Wag
ner, Agravado(s): Drogasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Wehba Es
teves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 638216/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Banco Nacional S. A. (Em Liquidação Extrajudicial) e  Outro, Ad
vogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Neli Cristina de Jesus 
Silva, ’Advogado: Dr. Reinaldo Antônio Volpiani, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638217/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Pedro Antônio Pollon, Ad
vogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 638218/2000-2 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): José Carlos Lei
te, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IR R  
638219/2000-6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Santander Noroeste 
S.A., Advogado: Dr. Augusto Carvalho Faria, Agravado(s): Dalva 
Brisoia de Almeida, Advogado: Dr. Pedro Antônio Borges Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 638220/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
HMG - Engenharia e Construção Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Ar
vate Júnior, Agravado(s): Dario de Almeida Santana, Advogado: Dr. 
João Aparecido Del Favèri, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instmmento. Processo: A IRR - 638221/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): HMG - Engenharia e Construção Ltda., Advogado: Dr.

Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Adonias José de Santana, Ad
vogado: Dr. João Aparecido Del Faveri, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638224/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): HMG - Engenharia e Cons
trução Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): 
José Antônio Teixeira, Advogado: Dr. João Aparecido Del Faveri, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 638225/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Carlos José Moreira, Advogada: Dra. Fátima Regina 
Govoni Duarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 638226/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Luiz Antônio Lombardi, Advogada: Dra. Marlene Ricci, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638227/2000
3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Marcelo Luiz dos Santos, Advogada: Dra. 
Silvia Trigo de Moura, Agravado(s): Lopes Consultoria de Imóveis 
S.C. Ltda., Advogado: Dr. Flávia Moreira Silvado, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638228/2000-7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Vicunha S.A., Advogada: Dra. 
Gisèle Ferrarini Basile, Agravado(s): José Amaro Alves do Monte, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 638229/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): H. Stem 
Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues 
Júnior, Agravado(s): Márcia Lacerda, Advogado: Dr. Daniel B. Be
zerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 638234/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Still Componentes Eletrônicos Ltda., Advogado: Dr. Evanilde Al
meida Costa Basílio, Agravado(s): Cláucio Demétrio da Silva, Ad
vogado: Dr. Sebastião Moizes Martins, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638235/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Liceu de Artes e Ofícios de 
São Paulo, Advogada: Dra. Alessandra Bechivanyi Page, Agrava
do(s): Pedro da Costa Nogueira, Advogado: Dr. Antônio B. Garcia, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638236/1999-7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Mário Valter Nadler, Advogada: Dra. Elisabete dos Santos, Agra
vado(s): Beta S.A. - Indústria e Comércio, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638238/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Suelene Marcelino do Nas
cimento, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Agravadò(s): Banco 
Safra S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638239/2000-5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Volkswagen do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Fernando Amqrim Robortella, 
Agravado(s): Pedro Brito Ernesto, Advogada: Dra. Bemadete N. Fer
nandes de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instmmento. Processo: AIRR - 638240/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantc(s): Ronaldo Rocha da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cás
sia Barbosa Lopes, Agravado(s): Supertainer Italplast do Brasil Em
balagens Técnicas Ltda., Advogado: Dr. Orlando Aparecido Kosloski, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instmmento. 
Processo: AIRR - 638241/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia 
Ultragaz S.A. e Outra, Advogado: Dr. Márcio Magno Carvalho Xa
vier, Agravado(s): Marcelo Eduardo Brasiliense, Advogado: Dr. Do
mingo Manzanares Montalban, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 638242/2000-4 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Antônio Sérgio Ramiro e Outros, Advogado: 
Dr. Donato Antônio de Farias, Agravado(s)': Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instmmento. Processo: AIRR - 638243/2000-8 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Agnaldo Al
ves Prates e Outros, Advogado: Dr. Cristiano Pereira de Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instm
mento. Processo: AIRR - 638244/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Antônio Moreira de Araújo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Agravado(s): Bardella S.A. - Indústrias Mecânicas, Advogado: 
Dr. Altair Oliveira Guedes, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instmmento. Processo: AIRR - 638245/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado: Dr. 
Oswaldo SanfAnna, Agravado(s): Zenilda Lopes D’Lippi, Advogado: 
Dr. Florcntino Trufilho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638246/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Temístocles Antônio Leme Brisoia, Advogada: Dra. 
Monica B. Bernardes, Agravado(s): Serv Segurança e Vigilância S.C. 
Ltda., Agravado(s): Neli de Souza Sevilhano, Advogado: Dr. Nelson 
Camargo Pompeu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 638248/2000-6 da 2a. Região,
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Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante^): Enermex Industrial do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Antônio 
Bitincof, Agravado(s): Antônio Vicente Subrinho, Advogado: Dr. Fá
bio Cortona Ranieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638263/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Evaldo Nunes 
Monteiro, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 638264/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Krupp Hoesch Molas Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos da Silva, 
Agravado(s): Marcelo Domingos, Advogado: Dr. José Carlos Siquei
ra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 638265/2000-4 da 2a. Região. Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Alyrio Antônio Fernandes, Advogado: Dr. Oswaldo Waquim 
Ansarah, Agravado(s): Valéria Indústria e Comércio de Máquinas e 
Equipamentos, Advogado: Dr. Sidnei Gonçalves Olivetto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 638267/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Mul
tiplic S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra
vado(s): Maurício Batista Fontainha, Advogado: Dr. Rogério Aro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 638268/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda. e  Outra, Advogado: Dr. 
Márcia Mendes de Freitas, Agravado(s): José Dias da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638269/2000-9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr João Luiz 
Alves Mantovani, Agravado(s): Luzia Maria de Fátima Pereira e 
Outras, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes. Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638270/2000-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): DERSA 
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Valdemar Silveira, Advogado: Dr. Flávio Víllani 
Macêdo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista, 
no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 638271/2000
4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Carbocloro-Oxypar Indústrias Químicas 
S.A., Advogado: Dr. Wilckens Teixeira Goes, Agravado(s): Adenilso 
José de Souza e Outros, Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § T .  da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 638272/2000-8 da 2a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Valter Nunes dos Santos, Advogado: Dr. Ra
phael Martinelli, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638273/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravarue(s): Companhia 
Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Álvaro Raymundo, 
Agravado(s): Análio Miranda de Oliveira, Advogado: Dr. Enzo Scian
nelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 638274/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Camilo Damião Furtado das Neves, Advogado: Dr. Adib 
Tauil Filho, Agravadofs): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: Em face do pro
vimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § T ,  da CLT, foi 
determinado o envio do processo à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos, para reautuação do feito como recurso de 
revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja 
dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR 
638275/2000-9 da 2a. Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Margareth Nascimento 
França Marques de Moraes, Advogado: Dr. José Ribeiro Soares, 
Agravado(s): COFAP - Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: 
Dr. Vanessa de Almeida Nunez, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
638276/2000-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): OSEC - Organização San
tamarense de Educação e Cultura, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Ar
ruda Proto, Agravado(s): João Soares da Silva, Advogado: Dr. An
tônio Cordeiro do N. Brito Franco, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
638290/2000-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Conape Sociedade Civil 
Ltda., Advogado: Dr. Júlio José de Moura, Agravado(s): Marcos 
Aurélio Faria Gonçalves, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende 
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 638291/2000-3 da 3a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Sociedade de Educação Integral e de Assistência Social 
- SEIAS, Advogado: Dr. Geraldo Rabêlo Cunha, Agravado(s): Eliane 
Sette do Amaral, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
Á IRR - 638315/2000-7 da 4a. Região, Relator:. Juiz Convocado

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Eberle S.A., Ad
vogada: Dra. Lucia Jobim de Azevedo, Agravado(s): Lucy Gema 
Panassol Varela, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638316/2000-0 da 4a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Famil Sistema de 
Controle Ambiental Ltda., Advogado: Dr. Amilcar Melgarejo, Agra
vado(s): Eloir Santos da Silva, Advogado: Dr. Paulo Augusto Costa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638318/2000-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Vonpar Re
frescos S.A., Advogado: Dr. Aline Hauser, Agravado(s): Mário Rui 
Alves Barcelos, Advogado: Dr. Aírton Carre Chagas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638330/2000-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Luis Carlos S i
queira Rodrigues, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Agra
vado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638331/2000-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Edina Paim 
Valandro, Advogado: Dr. Gildo Viegas Tavares, Agravado(s): José 
Valdecir de Oliveira, Advogada: Dra. Lisiane Anzzulin, Agravado(s): 
Transpilz Transportes e Representações Ltda.. Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638332/2000-5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Pozza S.A. - In
dústria Moveleira, Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Agra
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Bento Gonçalves, Advogado: Dr. Vanderlei Zortêa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638333/2000-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Grazziotin
5 . A., Advogada: Dra. Ana Lúcia Hom, Agravado(s): Alaides Nunes 
Camargo, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638334/2000-2 da 20a. Região, corre junto com AIRR-638335/2000-
6, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Airton Lima San
tos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638335/2000-6 da 20a. Região, corre junto com 
AIRR-638334/2000-2, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): José Airton Lima Santos, Advogado: 
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Agravado(s): Em
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 638336/2000-0 da 20a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Clínica Santa Helena Ltda., Advogado: Dr. Juvenal Fran
cisco da Rocha Neto, Agravado(s): Maria Selma dos Santos, Ad
vogado: Dr. Artêmio Batista dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638337/2000-3 da 20a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Carlos Henrique Matos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 638338/2000-7 da 18a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra
vante(s): Companhia Comercial de Automóveis, Advogada: Dra. Dia
ne Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Agravado(s): Wanderley de 
Paula Souza, Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638347/2000-8 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CONSTEC - Con
sultoria e Serviços Gerais e Técnicos Ltda., Advogado: Dr. Nilson 
Ricardo de Souza, Agravado(s): Bazilio Cardoso Alves, Advogado: 
Dr. Cláudio Aládio de Sousa Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638349/2000-5 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Nacional de Abas
tecimento - CONAB, Advogado: Dr. Osvaldo José Pereira de Car
valho, Agravado(s): Luzinete de Souza e Silva, Advogado: Dr. João 
José Maroja, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 638526/2000-6 da 8a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
te(s): Luiz Rebelo Neto, Advogada: Dra. José Maria Castro Castilho, 
Agravado(s): Antônio Marcos Barata, Agravado(s): Chrisandro Ltda., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 638528/2000-3 da 8a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogada: Dra. Cléa 
Maria Gontijo Corrêa de Bessa, Agravado(s): Raimundo Matos e 
Outro, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638529/2000-7 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telecomunicações 
do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogada: Dra. Cléa Maria Gontijo 
Corrêa de Bessa, Agravado(s): Mário Lúcio Ferreira Leitão, Ad
vogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638530/2000-9 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cândido Lopes Monteiro, Ad
vogada: Dra. Maria da Paixão Chaves Gonçalves, Agravado(s): Cons
trutora Barroso Ribeiro Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638532/2000
6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Amapá Florestal e Celulose S.A. - AM
CEL, Advogado: Dr. Gilson Ribamar Monteiro da Silva, Agrava
do(s): João Luis da Silva Pereira, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tork 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 638533/2000-0 da 8a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan 
te(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Sebastião Ferreira Lopes, Advo

gado: Dr. Raimundo Nilvaldo Santos Duarte, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IR R  
638535/2000-7 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Paraense de R c ~ 
frigerantes - COMPAR, Advogado: Dr. Antônio Henrique Forte M o
reno, Agravado(s): Mário Rubens de Moraes Pereira, Advogada: Drx  
Olga Bayma da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638536/2000-0 d a 8a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: Dr. Spencer 
Daltro de Miranda Filho, Agravado(s): Raimundo Fernandes Neto, 
Advogado: Dr. Raimundo Nilvaldo Santos Duarte, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638537/2000-4 da 8a. Região, Relaior: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Haroldo Uaraci de 
Souza, Advogado: Dr. Francisco Eugênio Souza Rcgis, AgravadotsJ. 
Companhia de Navegação da Amazônia - CNA, Advogado: Dr. Suzy 
Elizabeth Cavalcante Koury, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638538/2000-8 da »a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Sabino de Oliveira Comércio e Navegação S.A. - SA 
NAVE, Advogado: Dr. Luiz Fernando Guaracio da Luz, Agravado(s): 
Ney José Campos dos Santos, Advogado: Dr. José Cláudio Ferreira 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 638599/2000-9 da 9a. Região, R e
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogado: Dr. José Everli Santos, Agravado(s): Maria Ester Manfre 
Knaut, Advogado: Dr. Marival Carvalhal Santos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638600/2000-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Agra
vado(s): Luiz Oscar Dala Rosa, Advogado: Dr. Antônio Edson Olím
pio da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 638601/2000-4 da 9a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moa
cyr Fachinello, Agravado(s): Sebastião Antônio Pedro, Advogada: 
Dra. Jussara Leffe Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638602/2000-8 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
João Augusto da Silva, Agravado(s): Edson Dias Castilho, Advogado: 
Dr. Raquel Albuquerque de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 638603/2000-1 da 8a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban
co da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Glória Maroja, Agra
vado(s): José Valneci de Oliveira Soares, Advogado: Dr. Francisco de 
Assis Carvalhais Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638604/2000
5 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Ágravante(s): Clube do Remo, Advogada: Dra. Mar
eia Maria de Oliveira Teixeira, Agravado(s): Doriney dos Santos 
Pereira, Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 638605/2000-9 da 8a. Região. Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Lojas 
Arapuã S.A., Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Melo Valença, Agra
vado(s): Erivelton do Nascimento Azevedo, Advogada: Dra. Oscarina 
de Miranda Bruno, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638606/2000-2 da 19a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Banco itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Edvan Oliveira da Silva, Advogado: Dr. 
Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638613/2000-6 
da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas 
CEAL, Advogado: Dr. Leonel Quintella Jucá, Agravado(s): Carlos 
Albuquerque Barreto, Advogado: Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 638614/2000-0 da 19a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ubiratan Coelho Dantas, 
Advogado: Dr. José Cláudio de O. Mendonça, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638630/2000-4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Zero Hora Editora Jornalística 
S.A. e Outra, Advogada: Dra. Vera Siivestri, Agravado(s): Marcos 
Antônio de Paula Machado, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 638631/2000-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cristália 
Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Ber
nardo Spunberg, Agravado(s): José Luiz Silva de Andrade, Advo
gada: Dra. Lady da Silva Calvete, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638632/2000
1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Real Transporte e Turismo S.A., Advo
gado: Dr. José Mello de Freitas, Agravado(s): José Martins Ferreira 
Carvalho, Advogado: Dr. Milton Milke, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
638633/2000-5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Manir Tlaija, 
Advogado: Dr. Otávio Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
638638/2000-3 da 6 :.  Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
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Augusto Caputo Bastos, Agravame(s): Sociedade Agropecuária Ca
naan Ltda., Advogado: Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Sá 
Nctto, Agravado(s): José Ferreira Cavalcanti, Advogado: Dr. Fran
cisco de Assis Barros Ramalho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638639/2000-7 
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Joana D-arc da Silva. Advogada: 
Dra. Joelma Carvalho Pereira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638640/2000-9 
da 6a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Plínio Cavalcanti & Companhia Ltda., Advo
gado: Dr. Luiz Gonzaga Ventura Leite, Agravado(s): Ailton Lopes 
Ventura, Advogado: Dr. José Geraldo Araújo da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 638641/2000-2 da 6a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):' Aude 
Inácio Rodrigues, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Agra
vado(s): Banco Banortc S.A., Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 638642/2000-6 
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. llton do 
Vale Monteiro, Agravado(s): João José Leoncio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
638643/2000-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Usina Frei Caneca S.A., Ad
vogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): José Antônio da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 639079/2000-9 da 6a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial) c Outra, Advogado: Dr. João Paulo 
Câmara Lins e Mello, Agravado(s): Carlos Antônio do Nascimento, 
Advogado: Dr. Estevão de Brito Ramos, Agravado(s): Objetivo Re
cursos Humanos c Serviços Ltda., Advogado: Dr. Antônio Bernardo 
da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 639119/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Cooperativa 
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr. Aquilas 
Antônio Scarceli, Agravado(s): Jesônio Pereira dos Anjos, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto de Bastos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 639126/2000-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Armando Piccoli e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, 
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogado: Dr. Benedito Augusto da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
639142/2000-5 da 13a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Severino Antônio da Silva, Ad
vogado: Dr. Amilton de França, Agravado(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 642657/2000-8 da 9a. Região, corre junto com 
AIRR-642658/2000-1, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vascon
cellos Costa Couto, Agravado(s): Dirceu Nunes Martins, Advogada: 
Dra. Raquel Albuquerque de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 642658/2000-1 da 9a. Região, corre junto com 
AIRR-642657/2000-8, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: 
Dra. Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Dirceu Nunes Martins, 
Advogada: Dra. Raquel Albuquerque de Souza Lima, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para deter
minar o processamento do recurso de revista, no efeito meramente 
devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau
tuação do feito como recurso de revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: AIRR - 649382/2000-1 da 24a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos. Agravan
te(s): Ferroviária Novoeste S.A., Advogado: Dr. Norival Furlan, 
Agravado(s): Elias de Souza Gonçalves, Advogado: Dr. Luciana 
Brandão Floriano, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658907/2000-7 da 9a. 
Região, corre junto com AIRR-658908/2000-0, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Orlando Lunardelli, Advo
gado: Dr. Ângelo Vidal dos Santos Marques, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 658908/2000-0 da 9a. Região, corre junto com A1RR
658907/2000-7, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
tc(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra^ Calabrese 
Simão, Agravado(s): Orlando Lunardelli, Advogado: Dr. Ângelo Vi
dal dos Santos Marques, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 673173/2000-3 
da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Débora Cristina Correia Nascimento, Agravadofs): Aní
bal Cícero de Barros Velloso, Advogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros 
Vclloso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 678681/2000-0 da 17a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Caixa

Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, 
Agravado(s): Paulo Guimarães Pereira, Advogado: Dr. Célio Ale
xandre Picorelli de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: R R  - 335695/1996-2 da 15a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Mara Gomes Medeiros de Oliveira, Advogada: Dra. Márcia 
Aparecida Camacho Misailidis, Recorrido(s): Brason-O Eletrônica Lt
da., Advogada: Dra. José Maria Arias Reyes, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  
337451/1997-3 da 15a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Maria Lenilsa Pimentel de Souza, Ad
vogada: Dra. Silvia Helena de Toledo Santos, Recorrido(s): Usina 
Santa Bárbara S.A. Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Vânia Helena 
de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: R R  - 345337/1997-5 da la. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho, Procurador: Dr. Carlos Alberto D. da Fonseca C. Couto, 
Recorrido(s): Sérgio Luiz Gonçalves, Advogada: Dra. Luciana Mar
tins Barbosa, Recorrido(s): União Federal (Sucessora da INTER
BRÁS), Procuradora: Dra. Carmen Lúcia de A. Martins, Recorrido(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluí-los da condenação. A Presidência da Turma deferiu 
juntada de substabeleci mento, neste ato, requerida da tribuna pela 
douta patrona do reclamante. Falou pelo reclamante a Dra. Luciana 
Martins Barbosa. Processo: R R  - 349655/1997-9 da 15a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Fepasa - Fer
rovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Recorrido(s): Paulo Roberto Vaz Paixão, Advogada: 
Dra. Luciana Martins Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta pa
trona do recorrido. Falou pelo recorrido a Dra. Luciana Martins Bar
bosa. Processo: RR - 350096/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Si
derúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, 
Recorrido(s): Altair Rosa de Lima, Advogado: Dr. lolando Fernandes 
da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quantos aos temas horas extras - contagem minuto a minuto e cor
reção monetária dos débitos trabalhistas - época própria, ambos por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I 
excluir do cômputo das horas extras os cinco minutos que antecedem 

ou sucedem a jornada normal de trabalho, sendo, entretanto, con
siderados integralmente nos dias em que a jornada exceder este li
mite; e II - determinar seja considerado o índice relativo ao mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: R R  
350783/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Nivaldo Rios, Advogado: Dr. Jonas Duar
te José da Silva, Recorrido(s): Brasfort - Empresa de Segurança Ltda., 
Advogado: Dr. João Rodrigues Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 351843/1997-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Zacarias Dias dos Santos, Advogado: Dr. Mário Sérgio 
Murano da Silva, Recorrido(s): Armco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Denise Borbarelli Grecco, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando a dispensa, determinar a rein
tegração ao emprego do reclamante com o pagamento dos salários e. 
demais vantagens concedidas no período de afastamento. Processo: 
RR - 352006/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, 
Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Recorrido(s): José 
Alves Ribeiro, Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas em relação aos 
Planos Bresser e Verão, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e URP de 
fevereiro de 1989. Processo: RR - 352084/1997-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Recorrido(s): Luis Renato Martins de Almeida, Advogada: Dra. San
dra Márcia C. Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista patronal, vencido o Exmo. Ministro 
Milton de Moura França. Processo: RR - 353322/1997-7 da 17a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Alves Ribeiro Filho, Recorrido(s): Luiz Otávio Bar
celos, Advogado: Dr. Erildo Pinto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista quanto ao IPC de março de 1990 por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais relativas ao IPC de março de 1990. 
Processo: RR - 356086/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): José Fortunato da Costa, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro 
cesso: RR - 360120/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Teresa D’Elia Gonzaga, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Dra. Maria Helena 
Leão, Recorrido(s): Maria Aparecida Raymundo Gomes, Advogado: 
Dr. José Carlos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Município de Osasco, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Fica prejudicado, em 
consequência, o exame do recurso de revista interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho. Processo: RR - 361125/1997-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ba
tik Equipamentos S.A., Advogado: Dr. Jason Soares de Albergaria 
Neto, Recorrido(s): Odair Lopes da Silva, Advogada: Dra. Luzia 
Francisca G. Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 402211/1997-9 da 
4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrcnte(s): 
Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Tânia Maria Prestes

Porto Fagundes, Recorrido(s): Rosina Cantu Rangel, Advogado: Dr. 
Marino de Castro Outeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista apenas quanto ao tema atualização monetária dos honorários 
periciais, por divergência jurisprudenciaf, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que os honorários periciais sejam corrigidos 
pelos critérios fixados pela Lei n° 6. 899/81. Processo: RR 
457340/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Casas Buri S.A. - Comércio e Indústria, Ad
vogado: Dr. Nelto Luiz Renzetti, Recorrido(s): Edvaldo Pinto da 
Silva; Advogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas 
quanto aos temas honorários advocatícios, época própria da inci
dência da correção monetária e descontos previdencíários e fiscais e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação os ho
norários advocatícios, determinar que a correção monetária seja apli
cada somente a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação do serviço e, declarando a competência da Justiça do Tra
balho para apreciar e julgar o feito, autorizar a retenção dos descontos 
previdencíários de acordo com o Provimento n° 02 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho e os descontos de Imposto de Renda na 
fonte, na forma da lei. Processo: RR - 459523/1998-5 da la . Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Jean Claude Andre Niger, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Sisal Rio Hotéis Turismo S.A. (Hotel Meridien Co
pacabana), Advogado: Dr. Humberto Cartier, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
467548/1998-7 da 24a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Luiz Carlos Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Areco, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): 
Ferroviária Novoeste S.A., Advogado: Dr. Norival Furlan, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista obreiro apenas quan
to ao tema dos honorários periciais c, no mérito, dar-lhe provimento 
para isentar o reclamante do pagamento da parcela. Processo: RR 
493707/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Augusto de 
Oliveira Machado, Recorrido(s): João Fernandes da Silva e Outros, 
Advogada: Dra. Maria Goreth Pereira Torres, Decisão: por unani
midade, conhecer da revista, por violação do art. 114 da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a in
competência da Justiça do Trabalho para executar as parcelas da 
condenação devidas no período posterior à mudança do regime ju
rídico dos reclamantes, determinar que sejam limitados os cálculos da 
execução ao período antecedente a 12/12/90. Processo: RR 
500137/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Rccorrcnte(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Meiriclson 
Ferreira Rocha, Recorrido(s): Dilma Veras Pacheco e Outros, Ad
vogada: Dra. Cristina Rosane Cruz, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema honorários de 
advogado, por conflito com o Enunciado n° 329/TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos 
referidos honorários. Processo: RR - 503709/1998-2 da 7a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Maria de Fátima Araújo e Outros, Advogada: Dra. Maria Cleide de 
M. L. Damasceno, Rccorrido(s): Município de Pires Ferreira, Ad
vogado: Dr. Alderi Furtado Lopes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 509607/1998-8 da 
3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Antônio Carlos Lindolfo e Outro, Advogado: 
Dr. Rubem Perry, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema ile
gitimidade de parte - sucessão de empregadores - solidariedade da 
RFFSA, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 510810/1998-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido^): Gerson Tadeu de Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Fon
seca, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar 
provimento ao apelo quanto ao tema ilegitimidade de parte - sucessão 
de empregadores - solidariedade da RFFSA e dar-lhe provimento 
quanto ao tema da correção monetária para determinar que o pa
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito a ela. Se essa data limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação de serviços. Processo: RR - 523679/1998-3 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cul
tura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida 
da Fonseca de Góes, Recorridofs): Maria Meiga Dias de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de incom
petência da Justiça do Trabalho, mas conhecer do recurso de revista 
no tocante à contratação de servidor público sem a realização de 
concurso público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Processo: RR
- 528447/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): José Natanael Macêdo, Advogado: 
Dr. Orlando Maciel Rodrigues, Recorrido(s): Carlos da Silva Santos, 
Advogado: Dr. Luiziano de Paula Cavalléro, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com base 
no inciso VI do art. 267 do CPC, por ausência de uma das condições 
da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Processo: RR
- 530399/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): José Eustáquio Ivo da Silva, Ad
vogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Recorrente(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso do reclamante, na sua integralidade, e da 
reclamada no tocante às horas extras, do adicional noturno nos RSR 
e horas extras - compensação de horas, mas conhecer, por divergência 
jurisprudencial, quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a incidência da correção monetária a 
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da
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obrigação de pagar salários. Processo: RR - 542101/1999-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado 
do Pará - Secretaria de Estado de Agricultura - SAGRI, Procuradora: 
Dra. Giselle Benarroch Barcessat, Recorrido(s): Orlando de Carvalho 
Pinto Filho e Outros, Advogado: Dr. Haroldo Souza Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 544699/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Fundação Forluminas de Seguridade Social 
Forluz, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Re
corrido(s): Luiz Gonzaga Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Costa Pereira, Recorrido(s): Companhia Energética de Minas Gerais -
CEM1G, Advogada: Dra. Maria Cristina Hallak, Decisão: por una

nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 832 
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos ao e. TRT, a fim de que proceda ao exame da preliminar de 
incompetência material, assim como das demais matérias articuladas 
nos declaratórios de fls. 554/557, como entender de direito. Pre
judicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 546974/1999-2 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Antônio Alves Reis e Outros, Advogado: Dr. Vantuir 
José Tuca da Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. José Francisco Dias, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 549035/1999-8 da 
3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Décio Flá
vio Torres Freire, Recorrido(s): Enéas Bartholomeu da Cruz, Ad
vogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso da reclamada no tocante à integração das horas 
extras nos repousos semanais remunerados, mas dele conhecer quanto 
à época própria da correção monetária dos débitos trabalhistas, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia 
útil do mês subsequente ao do vencimento da obrigação de pagar 
salário. Processo: RR - 551213/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Edno Alves e Outros, Ad
vogada: Dra. Silvana Almeida de Andrade, Recorrido(s): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogada: Dra. Carmen Maria Marques, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmentc do recurso de 
revista. Processo: RR - 553933/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Na
cional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. José Marcelo dc 
Amorim, Recorrido(s): José de Araújo Nunes, Advogada: Dra. Maria 
de Lourdes Gurgel de Araújo, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto ao plano de demissão voluntária e à li
beração das guias habilitatórias ao recebimento do FGTS e conhecer 
da revista quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. 
Processo: RR - 554536/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Waldomiro Ribeiro, Ad
vogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Recorrido(s): Tintas Renner 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Carvalho Cestari, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
559131/1999-6 da 3a. Região, corre junto com AIRR-559130/1999
2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ferrovia 
Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Hermes Gomes, Advogada: Dra. Rosana Carneiro Frei
tas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento quanto 
ao tema ilegitimidade de parte - sucessão de empregadores - so
lidariedade da RFFSA e dar-lhe provimento quanto ao tema da cor
reção monetária para determinar que o pagamento dos salários até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a ela. 
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção 
monetária do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Processo: 
RR - 567781/1999-6 da 3a. Região, corre junto com AIRR
567780/1999-2, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorren
te(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Ailton Antônio de Campos, Advogado: 
Dr. Vantuir José Tuca da Silva, Recorrido(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar provimento ao apelo 
quanto ao tema ilegitimidade de parte - sucessão de empregadores 
solidariedade da RFFSA e dar-lhe provimento quanto aos temas atua
lização dos honorários periciais, para determinar que seja calculada 
com base na Lei n° 6.899/81, e correção monetária, para determinar 
que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Processo: RR  
574437/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Valmíro Dias de Carvalho, 
Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 574841/1999-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Aroldo José Pereira, Advogada: Dra. Heleni da 
Silva Bahia, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Décio Flávio Torres Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da Ferrovia Centro-Atlântica S.A., apenas no 
tocante aos tópicos ilegitimidade passiva "ad causam" e diferenças 
salariais decorrentes da substituição, ambos por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  
575283/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Alumínio, Ad
vogado: Dr. Thadeu Brito de Moura, Recorrido(s): Luiz Cândido da 
Rocha (Espólio de), Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 575874/1999-2 da 3a. Região, Relator. Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogada: Dra. Joyce Batalha Barroca, Recorrido(s): João Batista Au
gusto, Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção
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monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do 
vencimento da obrigação e das pagas salariais. Processo: RR 
576254/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s); Rede Ferroviária Federal S.A., Advoga
do: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria Aparecida 
Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Nilson Braz de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 578783/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* 
Região, Procuradora: Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): 
João Antônio da Silva e Outro, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Re
corrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. José Válter 
Frigo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. Processo: 
RR - 592549/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Recorrente(s): Cavalo Marinho Comestíveis Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcello Lima, Rccorrido(s): Francisco Vicente da Silva, 
Advogado: Dr. Alberto Moita Prado, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente da revista. Processo: RR - 664647/2000-0 da 
13a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Lt venhagen, 
Recorrente(s): Velma Paiva de Morais (Granja Água Branca), Ad
vogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, Recorrido(s): José Erivan 
Araújo Alves, Advogado: Dr. José Valdomiro H. da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação dos 
arts. 184 e 240, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a 
fim de que afaste a intempestividade dos embargos declaratórios de 
fl. 125 e os julgue como entender de direito. Processo: RR 
673477/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. 
Anouke Longen, Recorrido(s): Débora Cristina Koneski, Advogado: 
Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 673481/2000-7 da 12a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Carmelita Mendes, Advogado: Dr. Adailto Nazareno De
gering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: 
Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamante; não 
conhecer, também, do recurso da reclamada no tocante à dobra sa
larial, mas conhecer quanto aos juros de mora, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deter
minar a suspensão dos juros moratórios após a decretação da quebra, 
ficando a critério do juiz da falência deliberar sobre a sua incidência, 
nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 7.661/45. Processo: RR 
673482/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Ad
vogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Branda Maria Moresco da 
Silva, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Ámorim, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à multa prevista 
no art. 477 da CLT e à dobra salarial do art. 467 do mesmo diploma 
legal, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para expungir da condenação a multa a que alude o art. 477, § 
8o, da CLT e a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e determinar 
a suspensão dos juros moratórios após a decretação da quebra, fi
cando a critério do juiz da falência deliberar sobre a sua incidência, 
nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 7.661/45. Processo: RR 
673484/2000-8 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Ad
vogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Angelita Terezinha Inácio, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação a multa a 
que alude o art. 477, § 8o, da CLT e a dobra salarial prevista no art. 
467 da CLT, bem como para determinar a suspensão dos juros mo
ratórios após a decretação da quebra, ficando a critério do juiz da 
falência deliberar sobre a sua incidência, nos termos do art. 26 do 
Decreto-Lei n° 7.661/45. Processo: RR - 673485/2000-1 da 12a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Rccor
rente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke 
Longen, Recorrido(s): Adilson Luiz Pinheiro, Advogado: Dr. Divaldo 
Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para expungir da condenação a multa a que alude o art. 477, § 
8o, da CLT e a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e determinar 
a suspensão dos juros moratórios após a decretação da quebra, fi
cando a critério do juiz da falência deliberar sobre a sua incidência, 
nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 7.661/45. Processo: AG-RR
- 327683/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogada: 
Dra. Lúcia Nobre Conegatto, Agravado(s): Sandra Jupira Moreira 
Ferreira, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Freitas Reis, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, ante o caráter 
manifestamente protelatório, condenar o agravante ao pagamento da 
multa de cinco por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no 
art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-RR - 339170/1997-5 da 15a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): José Walter da Silva, Advogado: 
Dr. Antônio Morro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental e, ante o caráter manifestamente protelatório, con
denar o agravante ao pagamento da multa de cinco por cento sobre o 
valor corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2o, do CPC. Pro
cesso: AG-RR - 357014/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jader 
Caxias de Souza, Advogado: Dr. José Alves da Rocha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG
RR - 361131/1997-1 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Agravante(s): Borborema Imperial Transportes Ltda., Ad
vogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, Agravado(s): Severino Ferreira 
Neves, Advogado: Dr. João Virgílio Ramos André, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando multa de 
cinco por cento do valor da causa, com base no art. 557, § 2°, do 
CPC, dado o nítido caráter protelatório do agravo.

Processo: A G -RR - 457530/1998-6  da 3a. Região, Relator: M 'n
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): Onofre José de Carvalho, Advogado: Dr. Joaquim Fe'  
iício do Carmo Vale, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental e, ante o caráter manifestamente protelatório, con
denar a agravante ao pagamento da multa de cinco por cento sobre o 
valor corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2“, do CPC. P r o 
cesso: A G -RR - 467427/1998-9  da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A .. 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Agravado(s): 
Luiz Carlos Nogueira, Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos regimentais, 
aplicando multa dc cinco por cento do valor da causa, com base no 
art. 557, § 2°, do CPC, dado o nítido caráter protelatório do agravo. 
Processo: A G -RR - 467777/1998-8  da 9a. Região. Relator: Mm. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Agravado(s): José Antunes, Advogado: Dr. Mathusalem Rosteck 
Gaia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a 
agravante ao pagamento da multa de cinco por cento sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC. Processo: A G 
R R  - 494279/1998-0  da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Samuel 
Machado de Sousa, Advogado: Dr. Gercy dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: A G 
RR - 494382/1998-5  da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Gilson 
Bessoni e Outros, Advogado: Dr. Antônio Marcos S. Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro 
cesso: AG -A IRR - 618564/1999-5  da 17a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Vaie do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agrava
do(s): Ademildo Andrade dos Santos, Advogado: Dr. Humberto de 
Campos Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e aplicar à reclamada multa de dez por cento sobre o valor 
corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC. Processo: 
A G -A IRR  - 626208/2000-8  da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribui
ção, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): 
Marco Antônio Baeta Damasceno, Advogado: Dr. Alexandre Nilzo 
Alves Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e aplicar à reclamada multa de dez por cento sobre o valor corrigido 
da causa, nos termos do art. 557, § 2”, do CPC. Processo: A G -A IR R  
- 631671/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Agravante(s): Antônio Benedito Alves da Silva, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Agravado(s): 
Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e condenar a 
agravante ao pagamento da multa no importe de cinco por cento 
sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, 2°§, do 
Código de Processo Civil. Processo: A G -AIRR - 658896 /2000-9  da  
9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): José Silvestre Thiescn, Advogado: Dr. Nivaldo Migliozzi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e 
condenar a agravante ao pagamento da multa no importe de cinco por 
cento sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo 557, §2°, 
do Código de Processo Civil. Processo: ED -R R  - 317751/1996-3  da  
4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Ruth Borges Fortes de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Milton 
Carrijo Galvão, Embargado(a): Fundação Faculdade Federal de Ciên
cias Médicas de Porto Alegre, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barlctta, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração. Processo: ED-RR - 332817/1996-0 da 4a . Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia 
Real de Crédito Imobiliário, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado(a): Angela Maria Balbinot Volpato, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declatórios. Processo: ED-RR - 349357/1997-0  da 10a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: União 
Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, 
Embargante: José Reginaldo Mariz, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios do reclamante, com efeito modificativo, para 
declarar o não-conhecimento do recurso de revista da reclamada (o 
aresto é de Turma). Por unanimidade, acolher os embargos decla
ratórios da reclamada para prestar os esclarecimentos. Processo: ED 
R R  - 350868/1997-5  da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Embargante: Dimas Borges Sampaio, Advogado: Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo, i .mbargado(a): Sibra Eletrosiderúrgica Bra
sileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Corrêa, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios do re
clamante para sanar omissão, com efeito modificativo, dando pro
vimento ao seu recurso de revista para condenai a reclamada a pagar 
o adicional de sobrejomada de duzentos por cento, previsto em cláu
sula convencional, sobre as horas laboradas além do limite semanal. 
Processo: ED -RR - 355492/1997-7  da la . Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Embargado(a): Luiz Fernando dos Santos Carvalho, Advogado: Dr. 
Diógenes Rodrigues Barbosa, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para sanar omissão, sem efeito modificativo. 
Processo: ED -RR - 355562/1997-9  da 10a. Região. Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Alfredo dc Sousa Lima Car
rijo e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Embargado(a): 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. 
Plácido Ferreira Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para sanar omissão, sem efeito modificativo. 
Processo: ED -RR - 357309/1997-9  da 4a. Região, Relator: Min.
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Milton de Moura França, Embargante: Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Odair Antônio de Camargo Longhi, Advo
gado: Dr. Nelson Eduardo Klafke, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 361834/1997-0 da 
4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Advogado: Dr. 
Luiz Henrique Borges Santos, Embárgado(a): Ivo Krause e Outros, 
Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-KR 
396354/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. António José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Vilson Silvestre, Advogada: Dra. Marlene 
Ricci, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Superintendên
cia Regional de São Paulo), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios para prestar esclarecimentos adicionais, sem efei
to modificativo do julgado. Processo: ED-RR - 457492/1998-5 da 
9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, 
Embargado(a): Emir João Cancstraro, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Ribeiro de Moraes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Processo: ED-RR - 467224/1998-7 da 9a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Collcla de 
Almeida, Embargado(a): Júlio Cezar Camacho Gonçalves Arrebola, 
Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos adicionais, 
sem efeito modificativo do julgado. Processo: ED-RR -
478277/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A.. Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Raimundo dos Reis, 
Advogado: Dr. Sllvano Sabino Primo, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos na 
forma da fundamentação do Ministro Relator. Processo: ED-RR 
483910/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gus
tavo Andère Cruz, Embargado(a): Alexandre Farias dc Freitas, Ad
vogada: Dra. Jislaine Neuís Alves Prudente, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter me
ramente protelatório a eles inerente, condenar a reclamada ao pa
gamento da multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, em 
favor do embargado. Processo: ED-RR - 504867/1998-4 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, 
Embargado(a): Pedro Alves Tavares, Advogado: Dr. José Ricardo 
Dily, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo do 
julgado. Processo: ED-AIRR - 511993/1998-7 da 20a. Região, corre 
junto com ED-RR-511994/1998-0, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A.
- ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Nilton da Silva Lima, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 511994/1998-0 da 20a. Região, corre 
junto com ED-AIRR-511993/1998-7, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Nilton da Silva Lima, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-ED
AIRR - 549310/1999-7 da 12a. Região, corre junto com AIRR
549309/1999-5, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado. Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Fer
rovia Sul-Atlântico S.A., Embargado(a): João Castilho Gregório, Ad
vogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. 
Processo: ED-AIRR - 608111/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Alberto 
Mortmcr e Outros, Advogada: Dra. Maria da Conceição Carreira 
Alvim, Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. José Augusto 
de Oliveira Machado, Decisão: unanimemente, conhecer dos em
bargos declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR
- 614519/1999-5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Embargante: UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Embargado(a): Márcia do Nascimento Silva, Advogada: Dra. Vânia 
Alves de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 617180/1999-1 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, 
Procuradora: Dra. Roselaine Rockenbach, Embargado(a): Jayme Lar
rosa Dias, Advogada: Dra. Louana Nascimento, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê
los para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR
618937/1999-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco Banorte S.A., Advo
gado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Lucimara Gari de Oliveira, 
Advogada: Dra. Sandra Regina Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 620059/2000-5 da 5a. Região. Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Evandro Araújo Paiva e Outros, Advo
gado: Dr. José Carmo dos Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR 
621413/2000-3 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Marlene 
Geralda Ramos e Outros, Advogado: Dr. Benedito Oliveira Braúna, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, apli
cando multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Pro
cesso: ED-AIRR - 621750/2000-7 da 5a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Aristides 
José Bonfim Ferreira, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Em
bargado(a): Empresa de Transportes Urbanos de Salvador - TRAN
SUR, Advogada: Dra. Virgília Basto Falcão, Decisão: por unani

midade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED
AIRR - 621751/2000-0  da 5a . Região. Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia de Na
vegação Bahiana, Advogada: Dra. Adalgisa Silveira. Embargado(a): 
Edson Barreto Santos, Advogada: Dra. Cláudia Junqueira L. Bit
tencourt. Decisão: por unanimidade, conhecer c rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 621782/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Çaputo Bastos, Em
bargante: Urias Melchiades da Silva e Outros, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco. Embargado(a): Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Maria Cristina 
irigoyen Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 622843/201)0-5 da 
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: Wálter Fernando Falcoeiras de Moraes e Castro, 
Advogado: Dr. José Alberto de Castro, Embargado(a): Jaakko Poyry 
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Antunes da Cmz, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AIRR - 622850/2000-9  da 2a . Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embar
gante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cláudio da Rocha 
Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer c rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 622856/2000-0  da 2a . Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Placídio da Silva Queiroz, Advogado: Dr. Francisco Tadeu 
Barrio Nuevo, Embargado(a): Salvaguarda - Serviços de Segurança 
Ltda., Advogado: Dr. Victor dc Castro Neves, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 623455/2000-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Embargado(a): Francisco Carlos Valenzuela Venegas, 
Advogado: Dr. José Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
623458/2000-2  da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho, Embargado(a): Renato Mar
celo Marchetto, Advogado: Dr. Pedro dos Santos Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios para, no mérito, 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 623462/2000-5  da 2a . Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Luzia América de Oliveira, Advogado: Dr. Ubirajara Wan
derley Lins Júnior, Bmbargado(a): Motores Elétricos Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Ariboni, Decisão: por unanimidade, co
nhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
624865/2000-4  da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Vera Lucia Gila Piedade, Embargado(a): Je
rônimo Ribeiro Coutinho, Advogado: Dr. Fernando Novaes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 625804/2000-0  da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embarga
do(a): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Cardoso da Rocha Filho, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Pro
cesso: ED-AIRR - 626427/2000-4  da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Light Ser
viços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em
bargado(a): José Luiz Martins e Outro, Advogado: Dr. Fernando Cé
sar Moreira Pacheco, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 626539/2000-1 da 
la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: Aerobarcos do Brasil Transportes Marítimos e 
Turismo S.A. - TRANSTUR, Advogado: Dr. Arnaldo Blaichman, 
Embargado(a): Lourival Modesto de Oliveira, Advogada: Dra. Da
niela Sondermann Bambino, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED
AIRR - 627329/2000-2  da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Helena Martins, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco América 
do Sul S.A., Advogado: Dr. Natalka Chapran Szanzron, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Proces
so: ED-AIRR - 627681/2000-7  da 18a. Região. Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Rede In
formática Ltda., Advogado: Dr. José Barbosa dos Santos, Embar
gado(a): Ligia Fernandes de Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio Gonzaga 
Jaime, Embargado(a): Colégio Embras Ltda., Decisão: por unani
midade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED
AIRR - 628066/2000-0  da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Microservice Tec
nologia Digital S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Embargado(a): Cezar Lopes de Souza, Advogada: Dra. Alzira Dias 
Sirota Rotbande, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 631539/2000-7  da 8a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira 
da Silva, Embargado(a): Joaquim Oliveira Figueiredo (Espólio de), 
Advogada: Dra. Simone de Paiva Barreiros, Decisão: por unanimi
dade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. Processo: 
ED-AIRR - 633341/2000-4  da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco Econômico 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Lucílio Assunção Cavalcante, Advogado: Dr. 
Joaquim Fomellos Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR 
633663/2000-7  da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Luiz Carlos 

Santana, Advogada: Dra. Marilene Nicolau, Decisão: por unanimi
dade, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED
AIRR - 633673/2000-1 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Fundação Ceciliano 
Abei de Almeida FCAA, Advogado: Dr. Stephan Eduard Sch
necbeli. Embargadofa): Valmir Nogueira Lima. Advogado: Dr. Nilson 
dos Santos Gáudio, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 634395/2000-8 da 6a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Paulo Francisco da Silva, 
Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, 

'conhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED -RR 
642058/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria 
Ribeiro Colleta de Almeida, Hmbargado(a): Maurílio Simões Coelho, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter meramente 
protelatório a eles inerente, condenar o reclamado ao pagamento da 
multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR 
648828/2000-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Januário Darci Dornelles, 
Advogado: Dr. Gastão Bcrtim Ponsi, Decisão: por unanimidade, co
nhecer e rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
648993/2000-6 da 3a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embarj;ado(a): Sebastião Sérgio, Advo
gado: Dr. Omar de Paulo, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: RR  - 668259/2000-6 da 
12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrcntc(s): 
Neri Miguel da Fonseca e Outros, Advogado: Dr. César Narciso 
Deschamps, Recorrido(s): Massa Falida de Nova Terra Construções e 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Everton Schuster, Decisão: por una
nimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido 
de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gandra Mar
tins Filho, relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às onze horas. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da 
Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada 
pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, Presidente, e por mim 
subscrita, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente da Turma

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria da Turma

Secretaria da 5 -  Turma

Despachos

PROC. N” TST-ED -RR-451.258/98.0 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADOS

INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI
CA POLAR S.A.
DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE GETÚLIO VARGAS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

D E S P A C H O

Ante a oposição de Embargos Declaratórios (fls. 359/361) 
pela reclamada, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 

considerada a orientação jurisprudencial da SDI, notifique-se o re

clamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no prazo de 
05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 4 de Setembro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR-558.520/99.3 - TRT 2‘  REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO FERREIRA ELOI 
ANA MARIA STOPPA AUGUSTO COR
RÊA

D E S P A C H O
Tendo em vista a realização de ACORDO entre as partes, 

noticiada pelo documento de fl. 337 do presente processo, baixem os 

autos à JCJ de origem, dada a extinção do processo nos termos do art. 

269, inciso III, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 11 de setembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator
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J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 612851 /  1 9 9 9 .8  - TRT DA 
10" REGIÃO
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ROBINSON NEVES FILHO
JÚLIO CÉSAR RAMOS BRASIL
JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
ED-AIRR - 621595 /  2 0 0 0 .2  - TRT DA 
23" REGIÃO
EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES 
LTDA.
MARIA MARGARETH DE PAIVA 
JOÃO SANTANA XAVIER 
ALMIR LOPES DE ARAÚJO JUNIOR 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 622962 /  2 0 0 0 .6  - TRT DA 
2" REGIÃO
BANCO SANTANDER NOROESTE
S.A.
UB1RAJARANWANDERLEY LINS JÚ
NIOR
TEREZINHA CARDOSO ANDRADE 
OLIVEIRA
ANTÔNIO FERNANDO DO CANTO 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 623515 /  2 0 0 0 .9  - TRT DA 
8“ REGIÃO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA 
LAURO DEMÉTRIO JUVENAL TÁVA
RES E OUTROS
MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 623532 /  2 0 0 0 .7  - TRT DA 
15" REGIÃO
ELZA ALVES DA SILVA 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR
CONTINENTAL DO BRASIL PRODU
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
IVONETE GUIMARÃES GAZZI MEN
DES
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 623544 /  2 0 0 0 .9  - TRT DA 
15" REGIÃO
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA
SIL - SEÇÃO SÃO PAULO 
ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BAR
ROS
ADINEL FRANÇOSO MACHADO 
STELLA APARECIDA BUENO MARTI
NI
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 624694 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 
3“ REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA
CÍCERO AUGUSTO
LUCIANO CARDOSO LIMA
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
ED-AIRR - 624708 / 2 0 0 0 .2  - TRT DA 
3a REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO DE ALMEIDA 
JO SÉ EUSTÁQUIO DE CAMPOS 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 624712 / 2 0 0 0 .5  - TRT DA 
9* REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
RAQUEL INÊS ZORTEA FRANZOI 
LUÍS ALBERTO KUBASKI 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
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EMBARGADOIA)

ADVOGADO

RELATOR

PROCESSO

ED -A IR R  - 624720  /  2 0 0 0 . 2  - T R T  DA 
3" R EG IÃ O
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
ALEXANDRE ISAAC BORGES 
JOÃO LÚCIO BRANDÃO NETO 
ALEX SANTANA DE NOVAIS 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED -A IR R  - 625068 /  2 0 0 0 . 8  - T R T  DA 
1" R EG IÃ O
CLUB COMERCIAL 
LAUDELINO DA COSTA MENDES NE
TO
VALDETE FERNANDES DE SOUZA 
LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED -A IR R  - 626385 /  2 0 0 0 . 9  - T R T  DA 
I" R EG IÃ O
JOSÉ ELIAS FELÍCIO 
FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
ED -A IR R  - 626709  /  2 0 0 0 . 9  - T R T  DA 
5" R EG IÃ O
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EPAMINONDAS SANCHES FERREIRA
PEDRO RIBEIRO LUZ
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
ED -A IRR - 626748 /  2 0 0 0 . 3  - T R T  DA 
1* REG IÃ O
BANCO BANERJ S.A.
VICTOR RUSSOMANO JR 
GEORFREDINO DOS SANTOS OLIVEI
RA FILHO
ARMANDO DOS PRAZERES
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
ED -A IRR - 626766 /  2 0 0 0 . 5  - TR T DA 
1* R EG IÃ O
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ROGÉRIO AVELAR
MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES E
OUTRA
MARCIA MORAIS SOARES DE AN
DRADE
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED -A IRR - 627569 /  2 0 0 0 .1  - T R T  DA 
6* REG IÃ O
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
ALEXANDRE BARBOSA DE ALMEI
DA
EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER
QUE MELO JÚNIOR 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED -A IR R  - 627570 /  2 0 0 0 . 3  - T R T  DA 
6a REG IÃ O

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A)
ADVOGADO
RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: MARIA DAS GRAÇAS BORGES 
: JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL 
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
: ED-AIRR - 648503 / 2 0 0 0 .3  - TRT DA 

4a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ADÃO ANTUNES DE BARROS 
: LEONILDO TIEPPO 
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
: ED-AIRR - 648510 /  2 0 0 0 .7  - TRT DA 

2a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: VALDECI LAURINDO E OUTROS 
: RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEI

ROS
Brasilia, 13 de setembro de 2000

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Processos redistribuídos em cumprimento ao determinado pelo Exmo. 
Sr. Ministro Presidente da Quinta Turma.
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ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
EMBARGADOIA) 
ADVOGADO

RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO 
RELATOR

PROCESSO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 617531 /  1 9 9 9 .4  - TRT DA 
8a REGIÃO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E  ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
ALICE DO AMARAL DE LIMA 
DILERMANDO FERREIRA TOBIAS 
ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FI
LHO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-AIRR - 622346 / 2 0 0 0 .9  - TRT DA 
5a REGIÃO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ELOIZA MARTA REIS CRUZ 
IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ED-ED-AIRR - 556719 / 1 9 9 9 .0  - TRT  
DA 2a REGIÃO
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
LYCURGO LEITE NETO 
ROBERTO MOREIRA NEVES 
JO SÉ ABÍLIO LOPES

Brasília, 14 de setembro de 2000

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a Turma

Processos redistribuídos em cumprimento ao determinado pelo Exmo. 
Sr. Ministro Presidente da Quinta Turma, nos termos do art.
136/RITST.
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR

: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO  
: AIRR - 387785 /  1 9 9 7 . 4  - TRT DA 2" 

REGIÃO
: IRACÍ MARINHO DE AZEVEDO 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 389001 /  1 9 9 7 . 8  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

: JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO PECÚNIA S.A.
. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 401208 /  1 9 9 7 . 3  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DE TOKYO S.A.
: ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA 

PINTO
: REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 420729 / 1 9 9 8 . 9  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA.
: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
: LUCIANA MEDINA BENTO 
: CÍCERO SOARES DE LIMA FILHO 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 420793 / 1 9 9 8 . 9  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MÁRCIA SORROCHE DUARTE 
: EIDI GUIMARÃES SEVERO 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 420800 / 1998 . 2 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LOURIVAL JUNQUEIRA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO

. : '. - ) v i . :'/ ,T '
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RELATOR
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RELATOR

: AIRR - 420801 / 1 9 9 8 . 6  - TRT DA 2a 
REGIÃO

: LOURIVAL JUNQUEIRA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
: PEDRO VIDAL NETO 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 423986 /  1 9 9 8 . 5  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: COMMERCE - DESENVOLVIMENTO 

MERCANTIL LTDA.
: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
: GISELE FERRARINI 
: LUIZ CARLOS DOS REIS 
: RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOU

ZA
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 4239%  /  1 9 9 8 . 0  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REINALDO TAVARES 
: ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 428312 /  1 9 9 8 . 8  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEBASTIÃO WILSON MAGALHÃES 
: REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 428338 /  1 9 9 8 . 9  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: CARGILL AGRÍCOLA S.A.
: CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: CARMEM LAIZE COELHO MONTEI

RO
: GASPARINO JOSUE PEREIRA 
: CARLOS FLORIANO FILHO 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 431273 /  1 9 9 8 . 6  - TRT DA 2’ 

REGIÃO
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILBERTO ALEXANDRE DA SILVA 
: EVADIR MARQUES DE SOUZA 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 441987 /  1 9 9 8 . 0  - TRT DA 2” 

REGIÃO
: BANCO NACIONAL S.A.
: ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER

QUE
: ELEODORO ALVES DA COSTA 
: DENISE NEVES LOPES 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 442197 / 1 9 9 8 . 8  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO SUMITOMO BRASILEIRO 

S.A.
: KENZI TAGOMORI 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 442205 /  1998 . 5 - TRT DA 2* 

REGIÃO
: LUCIANA TEIXEIRA ROZA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 442214 / 1 9 9 8 . 6  - TRT DA 2“ 

REGIÃO
: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
: FLÁVIO VICENTINI 
: JOSÉ ADAIL COSTA 
: TONY TSUYOSHI KAZAMA 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 442224 /  1 9 9 8 . 0  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: BANCO SAFRA S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: CRISTIANA RODRIGUES GONTUO 
: ROSÂNGELA APARECIDA BRESSAN 

ZANGROSSI
: ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES DE 

ANDRADE
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO
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RELATOR
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ADVOGADO

RELATOR
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AGRAVADO(S)

RELATOR
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AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTEJS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
RELATOR

A IR R  - 442414 /  1998 . 7  - TR T DA 4a 
REG IÃ O
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 
JOSÉ ANTÔNIO MORAES FAGUNDES 
ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 444180 /  1 9 9 8 . 0  - TR T DA 2* 
REG IÃ O
BANK BOSTON N.A.
ALEXANDRE FERREIRA DE CARVA
LHO
ANTÔNIO PALMACCIO 
DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 444524  / 1 9 9 8 . 0  - TR T DA 2* 
REG IÃ O
ARMINDA PAZOS LISBOA E OU
TROS
ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
WALDEMAR SOARES DE LIMA JÚ 
NIOR
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 445669 /  1 9 9 8 . 8  - TR T DA 2a 
REG IÃ O
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ADEMIR TURRI 
TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  -  445673 /  1 9 9 8 . 0  - T R T  DA 2* 
REG IÃ O
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERNANDO LUIZ PEREIRA GISBERT 
RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEI
ROS
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 501785 /  1998 . 1 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O
PIRELLI CABOS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANASTÁCIO GOMES DE OLIVEIRA 
FILHO
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 501838 /  1 9 9 8 . 5  - TR T DA V 
REG IÃ O
ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
JOSÉ CARLOS SOARES DE MENE
ZES
MIGUEL RICARDO G. CALMON NO
GUEIRA DA GAMA 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 501965 /  1 9 9 8 . 3  - TR T DA 2“ 
REG IÃ O
PIRELLI CABOS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOAQUIM LOPES DE PAULA 
ROBERTO HIROMI SONODA 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 501972  /  1 9 9 8 . 7  - T R T  DA 2* 
REG IÃ O
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
JOSÉ MARQUES SILVA 
JULIMÁRI RODRIGUES LEME 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  - 501985 /  1 9 9 8 . 2  - T R T  DA 2a 
REG IÃ O
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
A IR R  -  502152 /  1 9 9 8 . 0  - TR T DA 2a 
REG IÃ O
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
COPINIANO DE SOUZA 
MINISTRO GELSON DE AZEVEDO
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

RELATOR

: AIRR - 502160 / 1 9 9 8 . 8  - TRT DA 2a 
REGIÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
HOTÉIS, APRT HOTÉIS, MOTÉIS, 
FLATS, RESTAURANTES, BARES, 
LANCHONETES E SIMILARES DE 
SÃO PAULO E  REGIÃO 

: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: CALWILL FAST FOOD PROCESSA

MENTO E COMÉRCIO DE ALIMENTA
ÇÃO E  BEBIDAS LTDA.

: EVA MARIA PINHEIRO SARAIVA 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
:  AIRR - 502188 /  1 9 9 8 . 6  - TRT DA 2a 

REGIÃO 
: PIRELLI S.A.
: JO SÉ ALBERTO C. MACIEL 
: SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
: NELSON MEYER 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
:  AIRR - 502189 /  1 9 9 8 . 0  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: PAULO VANDERLEI TREVIZAN 
: HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 502195 / 1 9 9 8 . 0  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: TÊXTIL J. SERRANO LTDA.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MANOEL ALVES 
: JOSÉ FONTANA JÚNIOR 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 5021%  / 1 9 9 8 . 3  -  TRT DA 2a 

REGIÃO
: CITIBANK N.A. E OUTRO 
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
: FRANCISCO JO SÉ GOMES 
: RENATO RUA DE ALMEIDA 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 502199 /  1 9 9 8 . 4  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: MARIA HELENA DE LIMA 
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 

NIOR
: ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAU

TEC PHILCO
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 502202 / 1 9 9 8 . 3  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: AGAPRINT INFORMÁTICA LTDA.
: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
: MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
:  BENEDITO APARECIDO GOMES 
: DOUGLAS APARECIDO FERNANDES 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 502203 / 1 9 9 8 . 7  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: DONIZETE FALCOMER 
: MAURO FERRIM FILHO 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 502212 /  1 9 9 8 . 8  - TRT DA 2a 

REGIÃO 
: VICUNHA S.A.
: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
: MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: CÍCERO GUEDES DA SILVA 
: AFONSO NEMÉSIO VIANA 
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 502213 /  1 9 9 8 . 1  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDÁ.
: EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: ANTÔNIO ALEIXO DA SILVA 
: TOSHIO NAGAI
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO 
: AIRR - 503284 /  1 9 9 8 . 3  - TRT DA 12a 

REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: ALCIMIR LUIZ FIGUEIREDO BITTEN

COURT
: MINISTRO GELSON DE AZEVEDO

Brasilia, 13 de Setembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria
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RELATOR
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AGRAVANTEíS)
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RELATOR

: M IN ISTRO RID ER NOGUEIRA DE 
BRITO

: A IRR - 447350 /  1 9 9 8 .7  - T R T  DA 2a 
REGIÃO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: CASSIO SOMENZARI JÚNIOR 
: MARCELO PEDRO MONTEIRO 
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: A IRR - 447926 /  1 9 9 8 .8  - T R T  DA 4a 

REGIÃO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: LUIZ HENRIQUE BORGES DOS SAN

TOS
: CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 
: WILSON WOLMIR DE MELLO 
: FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: AIRR - 447931 / 1 9 9 8 .4  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: RICARDO LEITE LUDUVICE 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE HORIZONTINA 

: JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: RUY RODRIGUES DE RODRIGUES 
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: AIRR - 450706 / 1998 . 0 - TRT DA 2a 

REGIÃO
: NÉLSON MIGUEL MARQUES PAULA 
: RENATA FONSECA DE ANDRADE 
: SETAL LUMMUS ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES S.A. E OUTRAS 
: CARLOS ALBERTO BICCHI 
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: A IRR - 450745 /  1 9 9 8 .5  - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL - IAM S PE 

: NEWTON BORALI 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRCIA PUSSACOS ENDEMANN 
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: A IRR - 452428 /  1 9 9 8 .3  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN PEDUZ
ZI

: ANTÔNIO MALAQUIAS DA SILVA 
: SILVIA REGINA FERREIRA E SILVA 
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: AIRR - 471516 / 1 9 9 8 .5  - T R T  DA 2a 

REGIÃO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JO SÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MILVA MOREIRA DIAS 
: REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: A IRR - 472327 /  1 9 9 8 .9  - TRT DA 3a 

REGIÃO
: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUCIANA DA CUNHA CALDEIRA 
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
: A IRR - 474842 /  1 9 9 8 .0  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL - IAMSPE

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NAGAMASSA YAMAGUCHI E OU

TROS
: MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 

BRITO
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AIRR - 477821 I 1998 . 6 - TRT DA 4* 
REGIÃO
LAURI ANTÔNIO JUSTEN 
MARCELISE DE MIRANDA AZEVE
DO
ERYKA ALBUQUERQUE FARIAS 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
FOCO - ENGENHARIA ELÉTRICA E 
COMÉRCIO LTDA.
PEDRO PRIMO PAULO BARILI 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 479731 / 1 9 9 8 . 8  - TRT DA 4a 
REGIÃO
MARIA CRISTINA MOTA MARTINS 
MARCELISE DE MIRANDA AZEVE
DO
JOSÉ DA SILVA CALDAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 482163 / 1 9 9 8 . 9  - TRT DA 12a 
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN PEDUZ
ZI
MÁRCIO DE SOUZA 
ANTÔNIO MARCOS VÉRAS 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 484386 /  1998 . 2 - TRT DA 2* 
REGIÃO
PAULO ROBERTO FRANZERES COR
DONIZ
MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN PEDUZ
ZI
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 484602 / 1 9 9 8 . 8  - TRT DA 2a 
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA ÍRIGOYEN PEDUZ
ZI
CÉSAR SOARES
FERNANDO GUIMARÃES GARRIDO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 485284 /  1 9 9 8 . 6  - TRT DA 17a 
REGIÃO
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
CARLOMAR SILVA G. DE ALMEIDA 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE 
CA
MARLENE PACHECO AREAS 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 485295 / 1 9 9 8 . 4  - TRT DA 12a 
REGIÃO
BANCO BRADESCO S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DORILDE NOVELLO GRUNITZKI 
GUILHERME BELEM QUERNE 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 485296 / 1 9 9 8 . 8  - TRT DA 12a 
REGIÃO
BANCO BRADESCO S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EVANDRO BAUMGARTEN 
RENATO SAMIR DE MELLO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 487680 / 1 9 9 8 .6  - TRT DA Ia 
REGIÃO
MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA MAIA 
FRANCISCO COELHO DOS SANTOS 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
A IRR - 489068 / 1 9 9 8 .6  - TRT DA 4a 
REGIÃO
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A. E OUTRO
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO CARLOS RODRIGUES DA SIL
VA JÚNIOR
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
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AIRR - 489070 / 1998 . 1 - TRT DA 4a 
REGIÃO
BANCO MERIDIONAL S.A.
IOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NÉLSON EDUARDO GROSS 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 491514 / 1 9 9 8 . 2  - TRT DA 11a 
REGIÃO
BANCO BRADESCO S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOÃO FRANKLIN FLORÊNCIO ALVES 
JOAQUIM LOPES FRAZÃO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 494617 / 1 9 9 8 . 8  - TRT DA 2a 
REGIÃO
GOLD SYSTEM RESERVE - COMÉR
CIO METAIS LTDA.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
JOEL RODRIGUES DA COSTA 
CARLOS PRUDENTE CORRÊA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 494618 / 1998 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
EDSON SILVA FARIAS 
WILSON DE OLIVEIRA 
PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.
SANDRA MARIA DIAS FERREIRA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 494767 / 1 9 9 8 . 6  - TRT DA 2a 
REGIÃO
ADALBERTO CARVALHO AQUINO E 
OUTROS
MARCELISE DE MIRANDA AZEVE
DO
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP
MARIA DE LOURDES GURGEL DE
ARAÚJO
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 494769 / 1 9 9 8 . 3  - TRT DA 2a 
REGIÃO
COMMERCE DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL S.A.
APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
GISÈLE FERRARINI BASILE 
NÍLSON VALTER MORAES 
JOÃO JOSÉ SADY
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 497684 / 1998 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO
PIRELLI CABOS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GERALDO ABRANCHES DE BARROS 
ROBERTO HIROMI SONODA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 497699 / 1 9 9 8 . 0  - TRT DA 2a 
REGIÃO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
JOÃO GILBERTO DE FREITAS 
HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AIRR - 497710 /  1 9 9 8 . 7  - TRT DA 2a 
REGIÃO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
JOSÉ WILMAR MARQUES DA SILVA 
HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
A IRR - 498178 / 1998 . 7 - TRT DA 2a 
REGIÃO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
GERALDO NUNES DE GOES 
HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
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A IR R  - 498318 /  1 9 9 8 . 0  - TR T DA 2* 
REG IÃ O
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
MARCELO CURY ELIAS 
CELINA MITIE KAJIHARA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
A IR R  - 498321 /  1 9 9 8 . 0  - T R T  DA 2” 
REG IÃ O
HOECHST DO BRASIL - QUÍMICA E 
FARMACÊUTICA S.A.
ROSA TOTH
MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEIRE
DO PINTO
ANTÔNIO CARLOS PAIVA 
RUBENS NUNES DE ARAÚJO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
A IR R  - 498322 /  1 9 9 8 . 3  - TR T DA 2“ 
REG IÃ O
ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MÁRIO PAULINO DA SILVA 
CELSO TADEU GIUSTI 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
AI RR - 498323 /  1998 . 7 - TR T DA 2* 
R EG IÃ O
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 
JO SÉ EYMARD LOGUERCIO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.
ROBINSON NEVES FILHO 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
A IR R  - 498329 /  1 9 9 8 . 9  - TRT DA 2“ 
R EG IÃ O
ELEVADORES OTIS LTDA.
ROSANA RODRIGUES DE PAULA 
JOÃO LEMOS DA PAIXÃO (ESPÓLIO 
DE)
IZILDA APARECIDA DE LIMA 
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
A IR R  - 498331 /  1 9 9 8 . 4  - TR T DA T  
REG IÃ O
BANCO BRADESCO S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WALDEMAR FERRARI JÚNIOR.
SILIO ALCINO JATUBÁ
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE
BRITO
A I RR - 498340 /  1 9 9 8 . 5  - TR T DA 2" 
REG IÃ O
VICUNHA S.A.
APARECIDA TOKUMI HASH1MOTO 
MARIA CILEUDA FERREIRA SANTIA
GO
ALTIVO OVANDO
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO
A IR R  - 498342 /  1 9 9 8 . 2  - TR T DA 2 a 
REG IÃ O
ELEVADORES OTIS LTDA.
ROSANA RODRIGUES DE PAULA
CLÁUDIA COUTO PAZOS
JOSÉ ABÍLIO LOPES
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE
BRITO
A IR R  - 498346 /  1 9 9 8 . 7  - TR T DA 2a 
REG IÃ O
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
VALTER CONCEIÇÃO
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE
BRITO

Brasília, 13 de Setembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Processos redistribuídos em cumprimento ao determinado pelo Exmo. 

Sr. Ministro Presidente da Quinta Turma, nos termos do art. 

136/RITST.
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: J .C . ALOYSIO SANTOS 
: A IRR - 453718 / 1998 . 1 - T R T  DA 2* 

REGIÃO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MAGAL1 REGINA LINHARES RAMOS 
: ANTÔNIO CARLOS FRANCO 
: J.C. ALOYSIO SANTOS
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: AIRR - 461846 /  1 9 9 8 . 8  - TRT DA 15a 
REGIÃO

: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: SEBASTIÃO MOURA SILVA 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 498352 /  1 9 9 8 . 7  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: ULTRAFÉRTIL S.A.
: CARLOS EDUARDO CARVALHO BRI

SOLLA
: JUAN PLUENTO BLANCO 
: JOSÉ GIACOMINI 
: J.C . ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500265 !  1 9 9 8 . 9  - TRT DA Ia 

REGIÃO
: PAES MENDONÇA S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ FLORIANO DA SILVA 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500643 /  1 9 9 8 . 4  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: VALMIR VIEIRA DE MOURA 
: MARCELISE DE MIRANDA AZEVE

DO
: RANIERI LIMA RESENDE 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: ROSÂNGELA GEYGER 
: J.C . ALOYSIO SANTOS 
: A IRR - 500646 /  1 9 9 8 .5  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: SOUZA CRUZ S.A.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MANOEL MALTA PEREIRA 
: CARMEN MARTIN LOPES 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500658 / 1998 . 7 - TRT DA 4a 

REGIÃO
: LIANI DELSI KLEIN 
: PAULA FRASSÍNETTI VIANA ATTA 
: MARCELISE DE MIRANDA AZEVE

DO
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: WELLINGTON DIAS DA SILVA 
: JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500662 /  1 9 9 8 . 0  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 
: TEODORO GONÇALVES DE ARAÚJO 
: RUTH D’AGOSTINI 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500806 / 1998 . 8 - TRT DA 4a 

REGIÃO
: NESTOR VICTO CISILOTO 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: RUY HOYO KINASHI 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: J.C . ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500808 /  1998 . 5 - TRT DA 4a 

REGIÃO
: COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 

ARMAZÉNS - CESA 
: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL

BUQUERQUE
: JOECI PEDROZO BARBOZA 
: LUCIANA KONRADT PEREIRA 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500809 /  1 9 9 8 . 9  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 
: NORIVAL ALONSO 
: FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 500810 / 1 9 9 8 . 0  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 
: JOÃO DA SILVA 
: CELSO HAGEMANN 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: A IRR - 500983 t 1 9 9 8 .9  - T R T  DA 15a 

REGIÃO
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: ROGÉRIO AVELAR 
: GERCINDO RETT JÚNIOR 
: JOSÉ FERNANDO RIGHI 
: J.C. ALOYSIO SANTOS
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AIRR - 501771 / 1 9 9 8 . 2  - TRT DA 2a 
REGIÃO
TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA.
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR
ELIAS DE OLIVEIRA
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 503290 /  1 9 9 8 . 3  - TRT DA 12a
REGIÃO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ROBINSON NEVES FILHO
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
JAIR BARBOSA CABRAL
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 503318 / 1 9 9 8 . 1  - TRT DA 12a
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
MARISLANE FERNANDES LESSA 
CARDOSO
MILTON MENDES DE OLIVEIRA
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 504061 /  1 9 9 8 . 9  - TRT DA Ia
REGIÃO
MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
GLADIS LEÃO MARQUES
GERALDO ACIOLY JÚNIOR
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 504063 / 1 9 9 8 . 6  - TRT DA Ia
REGIÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
GUILHERME COUTINHO CASTRO 
SOARES
FERNANDO TRISTÃO FERNANDES
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 52Í838 !  1 9 9 8 . 0  - TRT DA 2a
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
MARISA BAGARIM DOS SANTOS 
ZORZELO
OSMAR MARQUEZINI
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 522059 /  1 9 9 8 . 5  - TRT DA 3a
REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA
ROMILSON DE OLIVEIRA MIGUEL
JOSÉ LIRA FERREIRA
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 553000 /  1 9 9 9 . 5  - TRT DA 4a
REGIÃO
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PAULO RENATO RIBEIRO KOHLER
RUY HOYO KINASHI
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 554185 / 1999 . 1 - TRT DA 2a
REGIÃO
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RICARDO ANTÔNIO BERTOLINO RO
SA
JOSÉ PETRINI RODRIGUES
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 555356 /  1 9 9 9 . 9  - TRT DA 18a
REGIÃO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ROBINSON NEVES FILHO
JOSÉ RICARDO VIEIRA
JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 555384 /  1999 . 5 - TRT DA 3a
REGIÃO
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S/A - USIMINAS 
ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALEN
CAR
JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 
ALUECIR REZENDE SANTANA 
J.C. ALOYSIO SANTOS
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: AIRR - 555810 J  1 9 9 9 . 6  - TRT DA 17* 
REGIÃO

: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILSON FRANCISCO DE JESUS E OU

TROS
: HÉLIO DA COSTA LEITE 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 556429 /  1 9 9 9 . 8  - TRT DA 1* 

REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR 
: ELYDIO REIS DA PAIXÃO E OUTROS 
: NELSON LUIZ DE LIMA 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 556621 / 1 9 9 9 . 0  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VALTER JOSÉ
: AMILTON APARECIDO RODRIGUES 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 556628 /  1 9 9 9 . 5  - TRT DA 2" 

REGIÃO
: MESQUITA BARROS ADVOGADOS 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DÉBORA GOMES DÉSCIO 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 556683 /  1 9 9 9 .4  - TRT DA 20“ 

REGIÃO
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JANE CLEIDE SANTOS MAIA 
: JO SÉ SIMPLICIANO FONTES 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 556865 /  1 9 9 9 . 3  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA.
: EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: RAFAEL PEDRO SILVA 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 556869 /  1 9 9 9 . 8  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA. E OUTRO
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: ALESSANDRA FREDER 
: ISRAEL DE OLIVEIRA 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 558281 /  1 9 9 9 . 8  - TRT DA 2“ 

REGIÃO
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CELYMAR VENTINI PINOTTI 
: JOSÉ BORGES DE CARVALHO JÚ

NIOR
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 558428 /  1 9 9 9 . 7  - TRT DA 2“ 

REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: EDUARDO HENRIQUE GIEMBINSKY 
: ROBINSON ROMANCINI 
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AIRR - 558487 /  1 9 9 9 . 0  - TRT DA 20a 

REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 

S.A.
: NILTON CORREIA 
: TEREZA MARIA GOMES BARRETO 
: ANTÔNIO ELIZEU MENEZES DA SIL

VA
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: A IRR - 558501 /  1 9 9 9 .8  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANA PAULA MATTOS DE FREITAS 

GOMES
: OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCAR

ZEL
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: A IRR - 558717 /  1 9 9 9 .5  - TRT DA 1° 

REGIÃO
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROBERTO DA SILVA GOMES 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIQ 
: J.C. ALOYSIO SANTOS
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AIRR - 558804 /  1 9 9 9 . 5  - TRT DA 2* 
REGIÃO
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
UBIRAJARA WANDERLEY .LINS JÚ 
NIOR
CRISTINA NUNES DOS SANTOS
GILBERTO BERTONCELLO
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 560201 /  1 9 9 9 . 8  - TRT DA 15“
REGIÃO
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
LÍDIA LEILA DA SILVA
MANOEL CÂNDIDO
DENIZE APARECIDA PIRES
J.C. ALOYSIO SANTOS
AIRR - 560214 /  1 9 9 9 . 3  - TRT DA 15*
REGIÃO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANES PA
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOAQUIM EDILSON DAMASCENO E 
SOUZA
J.C. ALOYSIO SANTOS

Brasília, 14 de Setembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

Processos redistribuídos em cumprimento ao determinado pelo F.xmo. 

Sr. Ministro Presidente da Quinta Turma, nos termos do art. 

136/RITST.
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MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 391689 /  1997 , 2 - TRT DA 2* 
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
MAURÍCIO NISI GONÇALVES 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 449300 /  1998 . 7 - TRT DA 1* 
REGIÃO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HUMBERTO BARRETO FILHO 
CLÁUDIO SÉRGIO DA ROCHA PIRES 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 453706 /  1998 . 0  - TRT DA 3* 
REGIÃO
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LAZINHO INÁCIO DA SILVA 
HELENA SÁ
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 461847 /  1998 . 1 - TRT DA 15“ 
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
ORACINA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 465299 /  1998 . 4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 
SÃO PAULO - METRÔ 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROSELY MARIA SANTANNA ALESI 
ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 465316 / 1 9 9 8 . 2  - TRT DA 12“ 
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
ILOI BENTA ALVES DA SILVA 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 468810 / 1998 . 7 - TRT DA 1“ 
REGIÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
MARIA JOSÉ ANDRADE AUTRAN 

■ APRÍGIO B. CAMARGO 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
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AGRAVADO(S)
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AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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RELATOR

A IR R  - 469878 / 1998 . 0  - T R T  DA 4 '  
REGIÃO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
JORGE SANTANNA BOPP 
CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 
ANTÔNIO CARLOS DUARTE DA FEIRA 
CELSO HAGEMANN 
JOAO LUIZ FRANÇA BARRETO 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 469879 /  1998 . 3  - TR T DA 4* 
REG IÃ O
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 
EDSON MACHADO 
POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
A IR R  - 489075 /  1998 . 0  - T R T  DA 4* 
REG IÃ O
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE 
WALTER JARDIM 
ADRIANO SPERB RUBIN 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE 
REIRA
A I RR - 489081 /  1998 . 0  - T R T  DA 4 “ 
REG IÃ O
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA 
NEAMENTO - CORSAN 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE 
ADOLMAR JOSÉ MACIEL 
CELSO HAGEMANN 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
A IR R  - 489085 /  1998 . 4  - T R T  DA 4* 
R EG IÃ O
THE HRST NATIONAL BANK OF BO S
TON
ALEXANDRE FERREIRA DE CARVA
LHO
JOSÉ CARLOS SANTIAGO ALVES 
PATRÍCIA SICA PALERMO 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
A IR R  - 489086 /  1998 . 8 - TR T DA 4 “ 
REG IÃ O
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. 
E OUTRO
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EGYDIO PERESIN 
ROSANA GOMES ANTINOLH 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
A IR R  - 491521 /  1998 . 6  - T R T  DA 2 “ 
REG IÃ O
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA CESAR 
OSMAR TADEU ORDINE 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
A IR R  - 491544 /  1998 . 6 - TR T DA 2* 
REG IÃ O
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO
CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MAR
TINS
CÍCERO FÉLIX
ÁLVARO ANTÔNIO LOPES DE OLIVEI
RA
MINISTRO JOÃO'BATISTA BRITO PE
REIRA
A IR R  - 491698 /  1998 . 9  - T R T  DA 4 “ 
REG IÃ O
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
ARTENÍSIO RIBEIRO DE MARAFIGO 
CELSO HAGEMANN 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
A IRR - 491742 /  1998 . 0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO
JP CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LT
DA.
EUTÁLIO J. PORTO DE OLIVEIRA 
JAIR GONÇALVES DE FREITAS 
RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
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A IR R  -  492866 /  1 9 9 8 . 5  - T R T  DA 2* 
REG IÃ O
V ISA G IS S.A . IN D Ú STR IA S A L IM E N T Í
CIA S
ED U A R D O  C U R Y  FILH O  

M A R IA  C R ISTIN A  IR IG O YEN  PED U ZZI 
W A LTER  N U N ES E  O U TR O S  

FE R N A N D O  DA R E S S U R R E IÇ Ã O  R O 
M AN O

M IN ISTRO  JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E 
R E IR A

A IR R  - 492880  /  1998 . 2  - TR T DA 2a 
REG IÃ O
G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PRO D U TO S D E  
B O R R A C H A  LTD A.
M A R IA  C R ISTIN A  DA CO STA  FO N SE 
C A
JO S É  SILVA G O ES FILH O  
D A R M Y  M EN D O N Ç A  

M IN ISTRO  JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E 
R E IR A

A IR R  - 492882 /  1998 . 0 - TR T DA 2* 
REG IÃ O
A D ILSO N  P E R E IR A  D E O L IV E IR A  

U B IR A JA R A  W A N D E R L E Y  LIN S JÚ 
NIOR
F Á B R IC A  D E FIO S E  LIN H A S M A R T E  
S.A.

M A R C E LO  G U IM A R Ã ES M O R A ES  

M INISTRO JO Ã O  BATISTA BRITO  PE 
R E IR A

A IR R  - 492907 /  1998 .  7  - TRT DA 2a 
REG IÃ O
B A N C O  R E A L  S .A . E  O U TRO S  

M A R IA  C R ISTIN A  IR IG O YEN  PED U ZZI 

M A R C E L O  D E  O L IV E IR A  

N A TA N A EL A U G U STO  CU STÓ D IO  
M IN ISTRO  JO Ã O  BA TISTA  BR ITO  P E 
R EIR A
AIRR - 492910  /  1998 . 6  - TR T DA 2a 
REG IÃ O
T R A N S B R A Ç A L  PR EST A Ç Ã O  D E SER V I
Ç O S, IN D Ú STR IA  E  C O M ÉR C IO  LTD A. 
LÍD IA  L E IL A  D A  SILVA  

ANTÔNIO TA D EU  M A C H A D O  

SIL M A R A  A Y R ES
M INISTRO JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E 
R E IR A
A IR R  - 492911 /  1998 . 0 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O
B A N C O  D O B R A S IL  S.A.
R IC A R D O  L E IT E  L U D U V IC E

L U IZ  ED U A R D O  GA RRO SSIN O  B A R B IE -
RI
JO S É  E Y M A R D  L O G U É R C IO  

M IN ISTRO  JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E 
R E IR A
A IR R  - 492912 /  1998 . 3  - TR T DA 2a 
REG IÃ O
IZA U R A  A N A  D E  JE S U S  
U B IR A JA R A  W A N D E R L E Y  LIN S JÚ 
NIOR
G L P  E L E T R O  E L ET R Ô N IC A  LTDA. 
M IN ISTRO  JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E 
R EIR A
A IR R  - 492915 / 1998 . 4  - TR T DA 2a 
REG IÃ O
C IA . T R A N S A M É R IC A  D E  H O TÉIS 
SÃ O  PAU LO
M A R IA  C R ISTIN A  IR IG O Y E N  PED U ZZI 
V A LTER  DA SILVA  
SILVIO SANTANA

M IN ISTRO  JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E 
R E IR A

A IR R  - 492916 /  1998 . 8 - TRT DA 2a 
REG IÃ O
C A T E R P IL L A R  B R A S IL  LTDA.
M Á R C IO  GONTUO  
IS A B E L A  B R A G A  PO M PÍLIO  

FR A N C IS C O  D E  SO U ZA  CARVALHO  
M IN ISTRO  JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E 
R E IR A
A IR R  - 492917 /  1998 . 1 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O
CO M PAN H IA D E SA N EA M EN TO  B Á S I
C O  DO ESTA D O  D E SÃ O  PA U LO  - S A 
B E S P
M A R IA  C R ISTIN A  IR IG O Y E N  PED U ZZI
FID E L IS  P E R E IR A  D E  SO U ZA
JO S É  A B ÍL IO  LO PES
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
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AIRR - 492922 /  1998 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
ANTÔNIO TORRES JOSÉ 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
PAULA MARAFELI
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 492924 /  1998 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
EDSON BORGES
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 493099 /  1998 . 2 - TRT DA 2a 
REGIÃO
CLÁUDIO LUIZ TEIXEIRA 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO SANTANDER NOROESTE S.A. 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 493902 /  1998 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP
MÁRCIA LYRA BERGAMO 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
FRANCISCO CARDOSO QUINTEIRO 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 494563 / 1998 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO
NATAL MARSOLA 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO S.A. - BANERJ 
ROGÉRIO AVELAR
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 494613 / 1998 . 3 - TRT DA 2a 
REGIÃO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
LEONARDO MIRANDA SANTANA 
ORLANDO DIAS 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 494615 /  1998 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
MARCELO CURY ELIAS 
CARLOS BENEDITO FERREIRA FILHO 
MÁRIO SERGIO DE SOUSA 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 496652 /  1998 . 0 - TRT DA 9a 
REGIÃO
COMPANHIA PARANAENSE DE ENER
GIA - COPEL
ROBERTO CALDAS A. DE OLIVEIRA 
GABRIEL EDIVINO DA LUZ 
MILTON POLISZUK
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 497522 / 1998 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO
ENESA - ENGENHARIA S.A.
MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRA
GA
JOSIMAR AMARO DE SOUZA 
JOSÉ ABÍLIO LOPES 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
AIRR - 497678 I 1998 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO
PEDREIRAS CANTAREIRA S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÁRCIO YOSHIDA 
NILTON ISOBATA
LUIZ ANTÔNIO FRANCO DE MORAES 
MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
RELATOR

: AIRR - 497681 /  1998 . 7 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP

: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
: GERALDA DA SILVA MIRANDA 
: MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE

REIRA

Brasilia, 14 de setembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Processos redistribuídos em cumprimento ao determinado pelo Exmo. 
Sr. Ministro Presidente da Quinta Turma, nos termos do art. 
136/RITST.

RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PROCESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RELATOR

: J .C . WALMIR O LIVEIRA  DA COSTA 
: A IRR - 399934 / 1 9 9 7 .9  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM -ES

TAR DO MENOR - FEBEM / RS 
: JOSÉ GUILHERME KLIEMANN 
: FELÍCIA SOUZA DE CAMPOS ( ESPÓ

LIO DE)
: MARCO AURÉLIO R. DA SILVA 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: A IRR - 400064 / 1 9 9 7 .9  - T R T  DA 11a 

REGIÃO
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: MARLISE DO SOCORRO GONÇALVES 
NOGUEIRA

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: A IRR - 428961 / 1 9 9 8 .0  - T R T  DA 11a 

REGIÃO
: ESTADO DO AMAZONAS - FUNDA

ÇÃO DE TELEVISÃO E RÁDIO CUL
TURA DO AMAZONAS - FUNTEC 

: SANDRA MARIA DO COUTO E SIL
VA

: HELIOMAR PACHECO DA SILVA 
: JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 492667 / 1 9 9 8 .8  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: SOUZA CRUZ S.A.
: HELIO CARVALHO SANTANA 
: JAIME HAYASHI 
: ADAIR FERREIRA DOS SANTOS 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 552931 /  1 9 9 9 .5  - TRT DA 9a 

REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WAGNER CESAR FERREIRA 
: CARLOS FERNANDES DA VEIGA 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: A IRR - 560060 / 1 9 9 9 .0  - T R T  DA 9a 

REGIÃO
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ORALINDA CORREIA TABORDA 
: NILO NORBERTO NESI 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: A IRR - 560414 /  1 9 9 9 .4  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL 

LOS COSTA COUTO 
: OMAR BIASI 
: CARMEN MARTIN LOPES 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 560450 / 1 9 9 9 .8  - TRT DA 4a 

REGIÃO
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: PAULO GILBERTO ZANDAVALI WIN

CKLER
: EDISON AIRON DE ALMEIDA MA

CHADO
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
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PROCESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO C ESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR

AIRR - 560581 / 1 9 9 9 . 0  - TRT DA 4* 
REGIÃO
SER V IÇ O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M EN TO  D E  D AD OS - SE R PR O  
R O G ÉR IO  A V E L A R  
M A R C IA  PO RTO  R O SA  
R O SA N E K R U M M E N A U E R  
J.C . W A LM IR O L IV E IR A  D A  COSTA  
AIRR - 560622 /  1 9 9 9 . 2  - TRT DA 12* 
REGIÃO
B A N C O  H S B C  BA M ER 1N D U S S.A .
R O BIN SO N  N E V E S  FILH O
G ILC IN EI H ESS
M A R C O  AN TÔ N IO  D EBO N I
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  D A  COSTA
AIRR - 560649 / 1 9 9 9 . 7  - TRT DA 4“
REGIÃO
G ER D A U  S.A.
JO S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C IE L  
L U IZ  ANTÔN IO C A ST R O  DOS SA N 
TOS
U B IR A JA R A  W A N D E R L E Y  LIN S JÚ 
NIOR
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA CO STA  
AIRR - 560692 / 1 9 9 9 . 4  - TRT DA 3“ 
REGIÃO
B A N C O  B E M G E  S.A .
V ICTO R RU SSO M A N O  JÚ N IO R  
A R Z E T E  FE R R E IR A  D E  SIQ U EIR A  
H É L IO  C A R V A LH O  SA N TAN A  
D IM A S FE R R E IR A  L O P E S  
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  D A  COSTA  
AIRR - 560707 / 1 9 9 9 . 7  - TRT DA 12* 
REGIÃO
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S .A . 
JU LIA N O  R IC A R D O  D E  V A SC O N C EL
LO S C O STA  C O U T O  
LU C IA N O  B E N D L IN  
FA B IA N E  O L IV E IR A  
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA CO STA  
AIRR - 561371 / 1999 . 1 - TRT DA 3* 
REGIÃO
FIAT A U TO M Ó V EIS S.A.
H É L IO  C A R V A LH O  SA NTANA  
M O ZA R T DA SILVA M A C IE L  
W IL L IA M  JO S É  M EN D ES D E SO U ZA  
FO N TES
J .C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA CO STA  
AIRR - 561384 /  1 9 9 9 . 7  - TRT DA 3a 
REGIÃO
FIA T A U T O M Ó V EIS S.A .
H É L IO  C A R V A LH O  SA NTANA  
JO S É  P E R E IR A  D E  M E N E Z ES  
W IL L IA M  JO S É  M EN D ES D E SO U ZA  
FO N TES
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA COSTA  
AIRR - 564657 / 1 9 9 9 . 0  - TRT DA 19* 
REGIÃO
B A N C O  S A FR A  S.A .
C R ISTIA N A  R O D R IG U ES G O NTIJO  
M A R IA  ILD A  Q U EIR O Z  V IEIR A  
M A R C O S A D ILSO N  C O R R E IA  D E  
SO U ZA
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA CO STA  
AIRR - 564997 / 1 9 9 9 . 4  - TRT DA 15* 
REGIÃO
L A É R C IO  FA BR ÍC IO  
ANTÔN IO D A N IE L  C U N H A  ROD RI
G U E S D E  SO U ZA
BA N C O  DO ESTA D O  D E SÃ O  PA U LO
S.A . - BA N ESPA
JO S É  A L B E R T O  C . M A C IE L
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA COSTA
AIRR - 5658<>2 /  1 9 9 9 . 3  - TRT DA 5*
REGIÃO
BA N C O  ECO N Ô M ICO  S .A . (EM  L IQ U I
D A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )  
L EO N A R D O  M IRA N D A  SA NTANA  
H ÉLIO  C A R V A LH O  SA N TAN A  
GILVÃ C H A G A S SA NTOS  
R A YM U N D O  D E  FR E IT A S PINTO  
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  D A  COSTA  
AIRR - 566107 /  1 9 9 9 . 2  - TRT DA 2* 
REGIÃO
B A N C O  B R A D E SC O  S.A.
V ICTO R RU SSO M A N O  JÚ N IO R  
A N TO N IA  M A R IA  G O M ES L A C E R D A  
FÁ TIM A  R EG IN A  GOVONI D U A R TE  
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA COSTA  
AIRR - 566575 /  1 9 9 9 . 9  - TRT DA 12* 
REGIÃO
B A N C O  M ER ID IO N A L S.A .
JO S É  A L B E R T O  C . M A C IE L  
R O B ER TO  AN TÔ N IO  SARTORI 
VALD IR G E H L E N
J.C . W A LM IR  O L IV E IR A  DA COSTA

PRO C ESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PR O C ESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO C ESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PR O C ESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RELATOR

: AIRR - 566711 /  1 9 9 9 . 8  - TRT DA 19* 
REGIÃO

: UNIBANCO SEGURADORA S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
. LIANE BARROS DE AMORIM 
: FLÁVIO JOSÉ DE SIQUEIRA SILVA 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 567646 / 1 9 9 9 . 0  - TRT DA 3* 

REGIÃO
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDGARD DA FONSECA 
: JOÃO MARCOS CASTILHO MORATO 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 568413 /  1 9 9 9 . 1  - TRT DA 12* 

REGIÃO
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PEDUZ

ZI
: LILIANE GONZATTO LOPES 
: DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 568824 /  1999 . 1 - TRT DA 2* 

REGIÃO
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
: JOSÉ DE LIMA
: IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 568979 /  1 9 9 9 . 8  - TRT DA 17* 

REGIÃO
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: AUCILEA BARCELLOS MORAIS 
: CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 570067 /  1 9 9 9 . 3  - TRT DA 19“ 

REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 

S.A. - TELASA 
: NILTON CORREIA 
: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS E 

OUTROS
: GALBERTO DE OLIVEIRA SILVA 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 570331 /  1 9 9 9 . 4  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: CELSO LOURENÇO PASTA 
: EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 570347 / 1 9 9 9 . 0  - TRT DA 2* 

REGIÃO
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARLY MARIA DE ANDRADE 
: JOSÉ GERALDO VIEIRA 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 573146 / 1 9 9 9 . 5  - TRT DA 2a 

REGIÃO
: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI

NAS E SERVIÇOS LTDA.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DIONILA FERREIRA DA SILVA 
: JOSÉ MARCOS OSAKI 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 574021 / 1 9 9 9 . 9  - TRT DA 3* 

REGIÃO
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: NILSON DA SILVA MELO 
: ANITA PEREIRA DO CARMO 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 574022 /  1 9 9 9 . 2  - TRT DA 3* 

REGIÃO
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA 
: PEDRO ROSA MACHADO 
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: AIRR - 574203 /  1 9 9 9 . 8  - TRT DA 3* 

REGIÃO
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ MATEUS MOREIRA 
: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 

FONTES
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

PR O C ESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
RELATOR
PR O C ESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RELATOR
PR O C ESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)

ADVOGADO
RELATOR
PRO CESSO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

RELATOR

A IR R  - 579113 /  1 9 9 9 . 9  - T R T  DA 4"  
REG IÃ O
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUV1CE 
MARCOS HAMMER E OUTRO 
LEDIR THEREZA FORNECK 
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
A IR R  - 579114 /  1 9 9 9 . 2  - T R T  DA 4"  
REG IÃ O
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
VALDIR BIAZIN
PAULO CEZAR SANTOS DE ALMEI
DA
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
A IR R  - 579119 /  1 9 9 9 . 0  - TR T DA 4 '  
REG IÃ O
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RUDINEI LUIS GONÇALVES BALTA
ZAR
ADROALDO J. DALUAGNOL 
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
A IR R  - 580935 /  1 9 9 9 . 9  - TR T DA 1* 
REG IÃ O
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
RUBENS LOPES FREIRE 
PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇAL
VES CRUZ
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
A IR R  - 585730 /  1 9 9 9 . 1  - T R T  DA 10“ 
REG IÃ O
WGP IDIOMAS LTDA.- ME 
JEFFERSON HEITOR DE MEDEIROS 
KIRCHNER
CERES SOUZA PEREIRA DOS SAN
TOS
JULIANA CARLA DE FREITAS 
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
A IR R  - 594930 /  1 9 9 9 . 3  - T R T  DA 1 0 “ 
REG IÃ O
JOÃO ALVES VIEIRA FILHO 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA 
SÍLIA- TERRACAP 
NADYA DINIZ FONTES 
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
A IR R  - 595605 /  1 9 9 9 . 8  - TR T DA 2 a 
R EG IÃ O
POLYGRAM DO BRASIL LTDA.
JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JU 
NIOR
SALETE APARECIDA ROASIO DO 
NASCIMENTO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Brasilia, 14 de setembro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Subsecretaría de Recursos

Despachos

PRO C.N0 TS T-A IR E-23.752/2000.7 (P -70.763/2000.6)

REQUERENTE • : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

D E S P A C H O
I - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se a carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 31/7/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PRO C.N 0 TS T-A IR E-23.695/2000.6 (P-62.321/2000.6)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO S.A. (SUCESSOR 
DO BANCO REAL S.A.)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar ao AIRE a ser formado, nos termos do § 4 ” do 
art. 162 do CPC, e proceder à carga dos autos ao Requerente, ob
servadas as normas processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 30/6/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária
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PR O C .N ” TST-A I R E-23.497/2000.2  (P -63.078/2000.3)

REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições contendas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se a carga dos autos ao requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 27/6/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PRO C.N 0 TST-A IR E-23.672/2000.1 (P-57.702/2000.3)

REQUERENTE : ENESA - ENGENHARIA S.A. 
ADVOGADO : DR.MARCELO RIBAS DE AZEVEDO

BRAGA

D E S P A C H O
1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro os pedidos de certidão de tempestividade, uma vez que 
incumbe à parte promover o traslado das peças para correta formação 
do instrumento (§ Io do art. 544 do CPC e Resolução n° 140 do 
STF).
3- Após, conceda-se vista dos autos, observadas as normas proces
suais.
4- Dê-se ciência.
Em 14/6/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-A IR E -23.670/2000.2  (P-44.222/2000.2)

REQUERENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
1 - À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar 

o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 
II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 17/5/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C .N 0 T S T -A IR E-23.577/2000.8 (P -42.367/2000.9)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI

D E S P A C H O
1- À SSEREC
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, adotando-se as demais providências 
cabíveis.
3- Dê-se ciência.
Em 12/5/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -A IR R -404.519/97.7 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

RITA DE CÁSSIA MOURA ROCHA E 
OUTROS
DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB/DF 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 
296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 
7o, inciso XXVI, 37, e 39, § 2°, os autores manifestam recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 91/96.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" TST-R E-R O A R -421.524/98.6 - TR T - 17* REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS EM SAÚDE E PREVIDÊN
CIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN
TO - SINDPREV/ES 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. LENILSON FERREIRA MORGA

DO
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Constituição Federal, e apontando ofensa aos seus 
artigos Io, 5o, incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 7°, inciso VI, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, na parte em que absolveu o 
INSS do pagamento relativo ao reajuste salarial decorrente do IPC de 
junho de 1987 e, em relação as URPs de abril e maio de 1988, 
limitou a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os ven
cimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 357/360.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2* 
Turma, em 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses do recorrente. Não se pode confundir falta de prestação 
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de 
quem a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como 
exemplifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2" Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-R E-ED -R O A R -426.667/98.2 - TR T - 2* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: OSMARIM AMARANTO BARENO 
FERNANDEZ

: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: CORDUROY S/A INDÚSTRIAS TÊX
TEIS

: DR. EVALDO EGAS DE FREITAS 

D E S P A C H O
O autor, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 

da República, e reputando vulnerados seus artigos 5o, incisos II e 
XXXVI, e 8°, inciso VIII, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
negando provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de 
que a configuração da coisa julgada decorre da tríplice identidade dos 
componentes da ação, envolvendo as mesmas partes, mesma causa de 
pedir e idêntico pedido. A hipótese não se afirma como de coisa 
julgada, considerando que na ação precedente o fundamento fático do 
direito à reintegração era a estabilidade provisória, relativa ao man
dato sindical com duração até setembro de 1990, enquanto que na 
ação posterior, o fundamento fático do direito pretendido era a exis
tência de novo mandato sindical.

Contra-razões apresentadas às fls. 171/176.
É certo que a coisa julgada é prevista pela Lei Fundamental 

(artigo 5o, inciso XXXVI), mas a sua caracterização é disciplinada 
pela legislação inffaconstitucional (LICC, artigo 6o, § 3o, CPC, artigos 
301, §§ 1° e 3o, e 467). Portanto, se ofensa houvesse à Carta Política, 
esta só seria possível por via indireta, ante a necessidade de, primeiro, 
aferir-se o maltrato dos citados preceitos da legislação ordinária.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6  de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N“ TST-R E-A IR R -447.742/98.1 - T R T  - 10a REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB

: DR.“ ANITA LAPA BORGES DE SAM
PAIO

: CONRADO JORGE SILVA DE MARCO
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 333 deste 
Tribunal, (fls. 123/124)

A Fundação interpõe recurso extraordinário, apontando ofen
sa ao artigo 8“, do ADCT.

Contra-razões apresentadas às fls. 143/148.

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E-R O A R -456.924/98.1 - TR T - 21a REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR.A DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: MÁRCIO COELHO DE MELO LIMA 
: DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL

CANTI
D E S P A C H O

A CEF, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
da República, e apontando violação ao seu artigo 37, inciso II, ma
nifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, negando provimento ao recurso 
ordinário, sob o fundamento de que a conclusão acerca da ocorrência 
de violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito na sen
tença rescindenda.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do
Pretório Excelso.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAG-468.167/98.7 - TRT - 8a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
UFPA

PROCURADORA : DR.* ANNIE MARIA VIANNA ALVA
RES

RECORRIDOS : NELCY MARIA MACHADO PEREIRA
E OUTROS 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário in
terposto pela Universidade Federal do Pará - UFPA, ao fundamento 
de que o meio adequado para obter-se a desconstituição da decisão 
transitada em julgado é a ação rescisória.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
XXXVI, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida na decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI 

167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263 - SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N“ TST-RE-ED -A  IR R -477.830/98.7 - TR T - 4a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADORA

: JOSÉ MARIA FURTADO LIMA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTE

ÇÃO AMBIENTAL - FEPAM 
: DRA. ROSELAINE ROCKENBACH 
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento do reclamante, afastando as violações argüidas e entendendo 
incidir o Enunciado n° 221 desta Corte. (fls. 88/90)

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 102/104.

O autor interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 118/127.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-A IRR- 479.277/98.0 - T R T  - 10 * REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

. RUBENS PEDROSA PAIVA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
: DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 
7o, inciso XX IX, alínea a e 39, § 3°, os recorrentes manifestam 
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 153/156.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: 
(Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, Ia Turma, em 
23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág 87).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1 Ide setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-479.655/98.6 - T R T  - 10“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

VALDIMINO RAMOS DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n” 333 do
TST.

Embargos declaratorios rejeitados às fls. 201/203.
Os autores interpõem recurso extraordinário, apontando ofen

sa aos artigos 5°, inciso XXXVI, T ,  inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, 
da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 215/228.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma. Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-480.301/98.2 - T R T  - IIP R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

LUIZA HELENA DE LIMA AGUIRRE E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR.* DENIZE LADEIRA COSTA FER
REIRA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 
7“, XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os autores manifestam recurso ex
traordinário.

Contra-razões apresentadas às fls 136/139.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n* 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
- - - - - -  Ministro Presidente-----  ------

PROC. N* TST-RE-AIRR-495.087/98.3 - TRT - 10“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB/DF 

: DR. NILTON CORREIA 
: MARIA MADALENA CLEMENTE OLI

VEIRA
: DR. AMÉRICO JO SÉ DA CRUZ

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamado, afastando as violações arguidas e entendendo 
incidir o Enunciado 296 desta Corte. (fls. 153/158)

O Instituto interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5o, incisos II, XXXV e LV, e 37, inciso II. da Constituição 
Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 170/174.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RO A R-501.331/98.2 - T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-ED -A JRR-523.101/98.5 - T R T  - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

PROCURADOR

: TELMA VASCONCELOS NOLETO 
: DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. LENILSON FERREIRA MORGA

DO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamante, com fundamento no Enunciado n° 221 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 7°, incisos VI e X X IX , 
a autora manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 106/108.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n” 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma cm 23/5/2000. 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro dc 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-523.881/98.0 - TRT-21“ REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: SÖNIA NUNES DE ALMEIDA 
: DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIG

NANI
: CARGIL AGRÍCOLA S/A 
: DR * ELIANA TRAVERSO CALEGARI

D E S P A C H O
Sônia Nunes de Almeida, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, e apontando violação ao seu 
artigo 5°, incisos XX XV  e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
negando provimento ao seu recurso ordinário ao constatar que a 
reclamante decaiu do direito de propor a ação, incidindo, portanto, 
sobre a espécie o instituto da decadência.

Contra-razões apresentadas às fls. 239/247.
É de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1“ 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, pág. 23.062.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses da recorrente. Não se pode confundir falta de prestação ju
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem 
a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como exem
plifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
2“ Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-513.161/98.5 - TRT - 10* R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: ÂNGELO JESU S DUTRA GARIGLIO E 
OUTROS

: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB/DF 

: DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, afastando as violações e divergência ar
güidas pelos recorrentes.

Embargos declaratorios acolhidos às fls. 63/65, prestando a 
c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

Os autores interpõem recurso extraordinário, apontando ofen
sa aos artigos 5°, caput, 7°, incisos VI e XXVI, 37, e 39, § 2°, da 
Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 77/82.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIPO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANTÔNIO FIALHO ROCHA 
DR. IDÁCIO LIMA DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento aò agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 266 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, e 39, inciso IX, a União manifesta 
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 90/94.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, I* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-525.271/99.2 - T R T  - 5* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: CARLOS ALBERTO MEDEIROS DE 

SANTANA E OUTROS 
: DR.A ISIS MARIA BORGES DE R E

SENDE

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, por ausência de pressupostos recursais.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta recurso extraordi
nário.

Contra-razões apresentadas às fls. 71/75.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IR R-525.274/99J - T R T  - 5* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA IZABEL REIS DE CASTRO 
DR.* ISIS MARIA BORGES RESENDE
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D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 266 desta 
Corte. (fls. 59/61)

A União interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
ao artigo 5o, incisos L1V e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 73/77.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2‘ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-R E- ED -A IR R -535.674/99.2 - TR T - 15” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O

R E C O R R ID O
a d v o g a d a

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
ÂNGELO DE OLIVEIRA 
DR.” ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

D E S P A C H O
Edson Antônio Gonçalves, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a. da Carta da República, e apontando violação aos seus 
artigos 5°, inciso XXXV, 37, caput, inciso II, e 173, § Io, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, provendo o recurso ordinário do Banco do 
Brasil, não reconhecendo o vínculo empregatício de estágio instituído 
pelo artigo 4o da Lei n° 6.494/77, disciplinado pelo Decreto n° 
87.497/82:

Contra-razões apresentadas às fls.303/307.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza infra

constitucional da decisão recorrida, não ensejando, assim, a inter
posição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição 
da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
177.958-6/RS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1” Turma em 
7/5/96, DJU de 25/10/96, pág. 41.035.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses do reclamante. Não se pode confundir falta de prestação 
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de 
quem a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como 
exemplifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” TST-R E-ED -R O A R -545.694/99.9 - TR T - 15“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 
297 deste Tribunal, (fls. 84/86)

Os embargos declaratorios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 96/97.

A Empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
ao artigo 93, inciso IX, da Constituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 107/110.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E-R O A R -539.930/99.1 - TRT - 11“ REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DE RORAIMA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Banco da Amazônia S/A - BASA, com amparo no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e apontando violação 
aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, não conhecendo do seu recurso ordinário, 
por ser extemporâneo o apelo interposto.

Contra-razões apresentadas às fls. 239/241.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do 

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se 
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 248.677-4, Relator 
Ministro Sydney Sanches, 1“ Turma em 23/11/99, DJU de 17/12/99, 
pág. 16.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses do Banco. Não se pode confundir falta de prestação ju
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem 
a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como exem
plifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
2' Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TS T -R E-R O A R -542.811/99.3 - TR T - 9“ REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EDSON ANTÔNIO GONÇALVES 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COELHO

RECORRENTES : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A E SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ
RIOS DE FRANCA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
E JOSÉ TORRES DAS NEVES 

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
afastando a decadência sobre a espécie, proveu o recurso ordinário do 
Banco, determinando o retomo dos autos ao TRT de origem, para 
julgamento da ação rescisória quanto à matéria relativa ao IPC de 
março de 1990, como entender de direito.

Os recorrentes, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, manifestam recurso extraordinário, no qual 
o Banco aponta violação ao seu artigo 5°, incisos II e XX XV I c o 
Sindicato alega afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, XXXVI, e 
LV, e 93, inciso IX.

Apenas o Banco apresentou contra-razões às fls. 319/321.
Trata-se, portanto, de decisão interlocutória, que, por se re

vestir de natureza processual, restringe ao âmbito infraconstitucional 
qualquer questionamento que ensejar, na forma da jurisprudência da 
Suprema Corte. Precedente: Ag.AI n° 186.999-2/SP, Relator Ministro 
Sydney Sanches, DJU de 18/6/99, pág. 4.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses da entidade sindical. Não se pode confundir falta de pres
tação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses 
de quem a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como 
exemplifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, 
em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito ambos os recursos.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” TS T -R E-R X O FR O A R -552.336/99.9 - TR T - 3“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LANE CARDOSO
DR. BRUNO SÉRGIO T. DE MOURA 

D E S P A C H O
A União Federal, com base no art. 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, e apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, negando provimento à remessa ex officio e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de não ter sido discutida pela 
decisão rescindenda a tese deduzida no pedido rescisório, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses do recorrente. Não se pode confundir falta de prestação 
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de 
quem a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como 
exemplifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2” Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-sc de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(Ag AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, 
em 6/5/97. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N“ TS T-R E-ED -R XO FR O A R -S 64.622/99.8 - T R T  - 11" 
R EG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. JOSÉ MARIA RICARDO 
: LIDIA RODRIGUES E SILVA 
: DR. ADAIR JO SÉ PEREIRA MOURA 
D E S P A C H O

O INSS, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e XXXVI, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
c. Subseção II Especializada cm Dissídios Individuais, negando pro
vimento a remessa ex officio e ao seu recurso ordinário, em relação 
ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 c à URP 
de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o acolhimento de 
pedido em ação rescisória de plano econômico, fundado no artigo 
485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invo
cação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Constituição Federal. A indicação de ofensa literal a preceito de lei 
ordinária atrai a incidência do Ênunciado n° 83, do TST, e da Súmula 
n” 343, do STF.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses do Instituto. Não se pode confundir falta de prestação ju 
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem 
a requer. Nesse sentido e a orientação da Alta Corte, como exem
plifica o Ág.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
2” Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E -A IR R -595.197/99.9 - TRT - 10“ REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FRANCISCO XAVIER LIMA SARAIVA 
DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados 266 e 297 
desta Corte, (fls.134/136)

A União interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 146/149.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° T S T -R E-ED -A IR R -599.844/99.9 - T R T  - 2" RF.GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.” MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOB FELIPE DE SOUZA 
: DR. VANILDO SODRÉ DE SOUZA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, afastando as violações e divergência argüidas 
pela recorrente.

Embargos declaratorios rejeitados às fls. 107/109.
A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 128/133.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N” TST-RE-AIRR-605.446/99.1 - TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Â R I O

RECORTENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OS ASCO 
DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA 
ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA 
DR.‘ ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma não conheceu do agravo de instrumento 

do reclamado, por ausência de traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional, (fls. 74/77)

O Município interpõe recurso extraordinário, apontando 
ofensa ao artigo 5°, inciso II, da Constituição da República. 

Contra-razões apresentadas às fls. 91/96.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinario, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daña de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n“ 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-613.455/99.7 - T R T  - 5“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: JUDITH DA SILVA DIAS 
: DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamante, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 7o, inciso X X IX , a 
autora manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 139/143.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-617.209/99.3 - T R T  - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
DR. ROBSON NEVES FILHO
EWERTON MOREIRA
DR. JOSÉ FLÁVIO SCANDINARI

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamado, com fundamento nos Enunciados n°s 296 e 
297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II e LV, o 
Banco manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 182/206.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n” 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-617.574/99.3 - TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S/A - TELEBRASÍLIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALTAIR DIOGO FERRÃO E OUTROS 
: DR.* DEBORAH FERNANDES

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados nos 126, 
297 e 361 do TST.

A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXVI e LV, da Carta Magna. 

Contra-razões apresentadas às fls. 422/428.

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma. Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-A IRR-6I8.650/99.1 - T R T  - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

HÉLCIO LUIZ MIZIARA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. JOSÉ LUIZ RAMOS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 
7°, inciso XX IX, alínea a, e 39 § 3°, os autores manifestam recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 151/154.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Brasília, 6 de setembro de 2000.
Publique-se.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-618.660/99.6 - T R T  - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MARIA CRISTINA DIAS MANFRINA
TO E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. JOSÉ LUIZ RAMOS
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento dos reclamantes, com fundamento nos Enunciados nos 23, 
221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXIV, 
7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os autores manifestam recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 224/227.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-316.295/96.2 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OSASCO
DR.A MARLI SOARES DE FREITAS
BASÍLIO
JOÃO APARECIDO MOLINA
DR.A ANA PAULA MOREIRA DOS
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamado com fundamento 
na OJ n° 37 e Enunciado n° 297 do TST, uma vez que as alegações 
em torno da Lei 1.770/84 não foram enfrentadas no acórdão da 
revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 114, o Município 
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls.173/176.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois o exame da eventual ofensa 
à Constituição da República só poderia ser realizado após ultra
passado o exame daquela. Frise-se ainda que a Súmula n° 282 do STF 
impediria o trânsito livre do remédio legaí utilizado, uma vez que não 
é possível o enfrentamento da tese de agressão ao artigo 114 da CF 
sem que tenha havido pronunciamento sobre a questão da contratação 
à luz da Lei 1.770/84.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-338.406/97.5 - TRT - 5" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADA

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRA SILEIRO  
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQ U I
SAS DO ESTADO DA BAHIA 

: DR.A ANA PAULA MOREIRA VOS  
SANTOS

D E S P A C H O
A Fundação, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, nao 
conhecendo da remessa ex officio e do seu recurso ordinário, ante a 
irregularidade da representação processual da parte.

Contra-razões apresentadas às fls. 598/602.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do 

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se 
daria dc forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 248.677-4, Relator 
Ministro Sydney Sanches, 1“ Turma, em 23/11/99, DJU de 17/12/99, 
pág. 16.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses da recorrente. Não se pode confundir falta de prestação ju 
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem 
a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como exem 
plifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa. 
2* Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual 
(Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2" Turma, 
em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-347.484/97.5 - T R T  - U ’  
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
INTERESSADA
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE

: DR. CELSO ALMADA DE ANDRADE 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: CRIZELIDE XIMENES DE CASTRO E 

OUTRO
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
D E S P A C H O

O IBGE, com base no artigo 102, inciso III, alínea a , da 
Carta da República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, 
XX XV  e XXXVI, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, negando pro
vimento à remessa ex officio e ao seu recurso ordinário, em relação 
ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, sob o 
fundamento de que o pedido rescisório de plano econômico, fundado 
no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, ex
pressa invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso 
XX XV I, da Carta Política. A indicação de ofensa literal a preceito de 
lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da
Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação do julgado 
rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida nos Tri
bunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses da recorrente. Não se pode confundir falta de prestação ju 
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem 
a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como exem
plifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
2a Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-347.846/97.6 - TRT - 4" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADOR

NICANOR FERREIRA E OUTROS 
DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL
DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
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D E S P A C H O
Nicanor Ferreira e Outros, com amparo no art. I02, inciso 

1H, alínea a, da Constituição Federal, e apontando ofensa ao seu 
artigo 5o, inciso XX XV I, manifestam recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
negando provimento ao recurso ordinário que interpuseram, mantendo 
a decisão regional, absolvendo a Universidade da condenação relativa 
ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos, em conformidade com a jurisprudência da e. Suprema Cor
te.

Contra-razões apresentadas às fls. 439/447.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Min. Marco Aurélio, 2* 
Turma, em 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° T S T -R E-ED -R O A R -359.936/97.7 - TR T - 2‘ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSÉ CABRAL DE SOUZA 
: DR. ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
: FUPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA.
: DR. ARTURO COSTAS ARAUCO JÚ

NIOR

D E S P A C H O
José Cabral de Souza, com base no artigo 102, inciso II, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, provendo o recurso 
ordinário da empresa, sob o fundamento de que, na época da pro
positara da demanda, já  houvera fluído o prazo de dois anos a que 
alude o artigo 495 do Código de Processo Civil, incidindo a de
cadência sobre a espécie.

Contra-razões apresentadas às fls. 264/272.
Está desfundamentado o recurso, pois o recorrente, além de 

equivocar-se na indicação do inciso embasador do apelo extremo, 
omitiu-se, igualmente, quanto à enumeração da alínea do permissivo 
constitucional autorizador do inconformismo, na forma da Jurispru
dência da Alta Corte. Precedente: RE n° 201.707-7/PE, Relator Mi
nistro Nelson Jobim, 2* Turma, em 17/4/98, DJU de 9/4/99, pág. 
36.

Também inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza 
meramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.Al 
n° 263.514.3/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma em 
23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-R X O FR O A R -393.637/97.5 - TR T - 8* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADA

ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTES - SE
TRAN
DR.“ SUZY EL1ZABETH CAVALCANTE 
KOURY
ECÉLIA LOPES DO CARMO E OU
TROS
DR.“ ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

D E S P A C H O
O Estado do Pará, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a. da Carta da República, e apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos XXIV c XXXVI, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da coienda Subseção II Especializada cm Dissídios Indi
viduais, negando provimento à remessa ex officlo e ao seu recurso 
ordinário, sob o fundamento de não ter sido discutida pela decisão 
rescindenda a tese de que a não concordância do empregador para o 
empregado exercer a opção retroativa do FGTS importaria cm ofensa 
ao princípio do direito adquirido, inadmissível o manejo da ação 
rescisória, nesse particular, por ausência de prequestionamento. In
cidência do Enunciado n° 298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 127/130.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PR O C . N“ T S T -R E-ED -R X O FR O A R -396.941 /9 7 3  - T R T  - 10" 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: GERALDO DE MEDEIROS PINHEIRO 

E OUTROS
. DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 

COELHO
D E S P A C H O

A União Federa], com amparo no artigo 102, inciso III, 
alínea a. da Carta da República, c apontando violação aos seus artigos 
5“, incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, caput, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, negando provimento à remessa ex officlo e 
ao seu recurso ordinário, ao constatar que a autora decaiu do direito 
de propor a ação, incidindo, portanto, sobre a espécie o instituto da 
decadência.

Contra-razões apresentadas às fls. 269/272.
É de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1' 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, pág. 23.062.

Prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos interesses 
da recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com 
prestação jurisdicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sen
tido é a orientação da Alta Corte, como exemplifica o Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma, em 22/6/99, 
pág. 33.

Também não prospera a aventada inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já  decidiu o Fàetório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em comento quan
do a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (Ag.AI n° 192.995
7/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2" Tiirma, em 6/5/97, DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T-R E-ED -ED -ED -A IR R -397.006/97.0 - TR T - 10" 
R EG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BRASÍLIA
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
LLOYDS BANK

ADVOGADO DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento do reclamante, com fundamento no Enunciado n° 218 desta 
Corte. (fls.76/77)

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 107/109.

Novos embargos de declaração foram acolhidos às fls. 
116/117 e 130/132, prestando a e. Turma os esclarecimentos con
siderados cabíveis.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, apontando ofen
sa ao artigo 5“, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões apresentadas às fls. 148/150.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza meramente pro

cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da República só se daria 
de forma indireta. Precedente: Ag.AI n“ 260.787/PR, 2" Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -492.656/98.0 - TR T - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO CCF BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE

TO
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de instrumento do 
reclamante, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista, face à 
ausência dos pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da 
CLT.

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, apontando ofen
sa aos artigos 5°, incisos II e XX XV I, e 7“, inciso VI, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 146/156.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza meramente pro

cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da República só se daria 
de forma indireta. Precedente: Ag.Al n” 260.787/PR, 2" Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” TST-R E-ED -A IR R -535.733/99.6 - TR T - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JAIME PINHEIRO
: DR.A ISIS MARIA BORGES RESENDE 
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada, afastando as violações argüidas e entendendo 
serem aplicáveis os Enunciados n.°s 297 e 331 desta Corte. (fls. 
82/84)

Os embargos declaratórios foram acolhidos às fls. 93/95, 
prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXV, XX XV I e LV, e 37, inciso II, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 107/110.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.Al 
n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E-A G -E-R R -262.781/96.2 - TR T - 12* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADORES

: IDEMAR ANTÔNIO MARTIN!
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E INSTITUTO NACIONAL DE SE
GU-RIDADE SOCIAL - INSS 

: DRS. HELOÍSA MARIA MORAES RE
GO PIRES E LEONARDO JU BÉ DE 
MOURA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao Ágravo Regimental interposto por Idemar Antônio 
Martini, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos embargos, a teor do Enunciado n° 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 109 e 
114, o reclamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 249/250 e 244/247.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano do 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Precedente: Ag.Al 
n° 250.040-9, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, unânime, 
DJU de 28/4/2000, pág. 79.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-E-R R -310.110/96.3 - T R T  - 2 * REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.A LILIAN MACEDO CHAMPI GAL

LO
: JOANA BARBOSA DA COSTA 
: DR.A ANA PAULA MOREIRA DOS 

SANTOS
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídos Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 114, o Município 
manifesta recurso extraordinário às fls. 266/276.

Contra-razões apresentadas às fls. 278/281.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.Al n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Tur
ma, em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A G-E-RR-398.178/97.1 - TRT - 1" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÃO S/A 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: THEREZINHA FERNANDES BARBO

SA
: D R  CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA
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D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamada, com fundamento 
na ausência de invocação de qualquer ofensa legal, escapando assim 
aos estritos pressupostos de admissibilidade insculpidos no artigo 896 
da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5”, inciso LV, a em
presa manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 193/196.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator- Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU dc 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E -E -R R -357.275/97.0  - TR T - Iff R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO
BRÁS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: NORA CHAVES DE MELO ROCHA 
: DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 
provimento parcial aos embargos opostos pela reclamada, limitando a 
condenação a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19%, re
ferente às URPs de abril e maio/1988.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta 
recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 266/272.

Contra-razões apresentadas às fls. 274/278.
A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, inviabilizando a pretendida afronta 
constitucional apontada pela recorrente, em sustentação ao seu apelo 
(RE 146.749-DF, 2* Turma, Relator Min. Néri da Silveira - DJU de 
7/3/97, pág. 5.416).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -A IR R -427.531/98.8 - TR T - 2* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
EDSON NAUM DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR.* SUSETE MARISA DE LIMA LAN
ZONI

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 
297 do TST.

Embargos declaratorios rejeitados às fls. 258/259.
A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 

aos artigos 5”, inciso XX XV I, e 1°, inciso XIV, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 271/278.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR Q C . N° T S T -R E-ED -A IR R -446.929/98.2 - T R T  - 12“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR .

: SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN
TES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR - ANDES 

: DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA - UFSC 
: DR. WALTER BACKES 
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento do reclamante, com fundamento nos Enunciados nos 266 e 
322 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violaçãq ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, o 
Sindicato manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 162/166.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, T  Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” TST-R E- ED -A IR R -479 .195/98.7 - TR T - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: IRACI GOMES DOS SANTOS E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n° 333 do
TST.

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 154/156.
Os autores interpõem recurso extraordinário, apontando ofen

sa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, 
e 114, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 167/170.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n" 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -A IR R -495.068/98.8 - TR T - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB/DF 

: DR. NILTON CORREIA 
: ARLINDO FRANCISCO TAVARES 
: DR. AMÉRICO JO SÉ DA CRUZ

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamado, com fundamento nos Enunciados nos 126, 
297 e 333 desta Corte, (fls.152/155)

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 162/164.

O Instituto interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 175/179.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E -E -A IR R -147.215/94.3  - TR T - 4a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR.“ MARIA DE FÁTIMA V. DE VAS

CONCELOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5“, incisos XX XV  e 
LV, e 8°, inciso III, a Federação manifesta recurso extraodinário às fls.
299/308.

Contra-razões apresentadas às fls. 311/313.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma, em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N“ T S T -R E-ED -A IR R -535.800/99.7 - T R T  - 18* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

JO SÉ MARIA MARTINS
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS
BANCO DO ESTADO DE MINAS G E
RAIS S/A - BEMGE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamante, afastando as violações argüidas. (B s-
82/84)

Os embargos declaratórios foram acolhidos às fls. 90/92, 
prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

O autor interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa ao 
artigo 5”, inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 101/102.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -A IR R -537.079/99.0 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADORA

: MARLY BUENO FONSECA E OU
TROS

: DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR.“ DENISE MINERVINO QUINTIE

RE
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n° 333 do
TST.

Embargos declaratórios acolhidos às fls. 139/140, prestando 
a c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

Os autores interpõem recurso extraordinário, apontando 
ofensa aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso XX IX, alínea a, 39, § 
3°, e 114, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 151/154.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU  de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -A IR R -537.205/99.5 - TR T - 2“ R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D  I N  Á R I  O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

CIA. SAYONARA INDUSTRIAL 
D R* ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
GIORGY MFZF.Y
DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, afastando as violações arguidas e entendendo 
incidirem os Enunciados nos 266 e 297 desta Corte. (fls. 263/266) 

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 274/275. . . '

A Empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XX XV I e LV, da Constituição da Repú
blica.

Contra-razões apresentadas às fls. 289/293.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa. DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -538.967/99.4 - T R T  - 5“ R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: DAVI OLIVEIRA SILVA 
: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
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D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamante por ausencia de pressupostos recursais.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alinea a, da Carta da 

República, e apontando violação aos seus artigos 5°, caput, incisos II, 
XXXVI, LIII, LIV e LV, 7o, incisos VI e X X IX , o autor manifesta 
recurso extraordinário.

Contra razões apresentadas às fls. 184/187.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1‘ Turma, em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-R X O FR O A G -576.900/99.8 - TR T - 8* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
PROCURADORA : DR.A DANIELA SOUZA FILHO MOU

RA
RECORRIDOS : YÊDA XERFAN E OUTRO 

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Pará, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, e apontando violação ao seu artigo 5o, 
inciso LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, negando provimento à remessa ex 
officio c a o sc u  recurso ordinário, sob o fundamento de que, inexistindo 
manifestação voluntária da Universidade, o envio dos autos ao TST, con
forme imperativo legal, não há como se desconstituir julgado não sujeito ao 
duplo grau de jurisdição.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do ca

bimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se daria de forma 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 248.677-4. Relator Ministro Sydney Sanches, 
T  Turma em 23/11/99, DJU de 17/12/99, pág. 16.

Não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 5 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -617.575/99.7 - T R T  - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S/A - TELEBRASÍLIA 

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VICENTE SOARES PEREIRA 
: DR.“ DEBORAH FERNANDES
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados nos 126, 
297 e 361 do TST.

A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, caput, incisos II, XX XV I e LV, e 59, incisos III e VI, 
da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 566/572.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2" Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E-A G -R R -338.018/97.5 - T R T  - 9“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: HELENA MARIA CASIMIRO BARZOT
TO

: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
D E S P A C H O

A c. Quinta Túrma negou provimento ao agravo regimental da 
reclamante, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST, uma vez que o 
julgamento estava fundamentado na Orientação Jurisprudencial n° 128 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, e apontando violação ao seu artigo 7°, inciso XXIX, a autora ma
nifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 130/132.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a necessidade de exame de 

legislação infraconstitucional, para se fixarem os conceitos dc “extinção” do 
contrato e de "transposição" do regime jurídico, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição 
da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 4/4/2000. DJU de 
28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N* TST-R E-ED -A G -A C -326.640/96.4 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
E OUTROS
DR.A RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA -  EMBRAPA 
DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O
A c.'Primeira Turma julgou procedente a ação cautelar in

cidental movida pela EMBRAPA ao constatar a presença dos re
quisitos autorizadores da demanda cautelar.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e 
LV, 93, inciso IX, os reclamantes manifestam recurso extraordiná
rio.

Contra-razões apresentadas às fls. 248/250.
É disciplinada pela legislação infraconstitucional a aferição 

dos pressupostos autorizadores do feito acautelatório, inviabilizando o 
pretendido pelos recorrentes, não ensejando, assim, a interposição do 
recurso extraordinário, pois a eventual ofensa à Constituição só se 
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 261.682.0/SP, Relator 
Ministro Octávio Gallotti, I* Turma, em 20/6/2000, DJU de 
18/8/2000, pág. 98.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses dos recorrentes. Não se pode confundir falta de prestação 
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de 
quem a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como 
exemplifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2° Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" TST-R E-ED -E-R R -330.236/96.4  - TR T - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LECY JOSÉ CLAUDINO 
DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5“, incisos II, 
XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 37, inciso II, a União manifesta recurso 
extraordinário às fls. 219/225.

Contra-razões apresentadas às fls. 227/236.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2“ Turma 
em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -R R -334.028/96.4 - T R T  - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: MARIA JOSÉ BARION MAREGA 
: DR.“ MARIA INÊS PEREIRA CARRE

TO
: MUNICÍPIO DE BENTO DE ABREU 
: DR.“ ÁUREA APARECIDA BERTI GO

MES
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma deu provimento à revista do Município ao 
fundamento de que o disposto no artigo 41 da Constituição da Re
pública é  inaplicável aos servidores celetistas, uma vez que toda a 
sistemática da Seção II do Capítulo VII do Título III da Constituição 
Federal funda-se na existência do Regime Jurídico Único. O Estado, 
quando efetua a contratação pelo regime da CLT, sujeita a relação de 
emprego às mesmas condições estabelecidas para as empresas pri
vadas.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 41, a reclamante ma
nifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 199/207.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, da de

cisão da Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, ar
tigo 3°, inciso III, alínea b, RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancados, ensejariam agravo regimental para o mesmo 
Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Após o uso desses recursos, 
poder-se-ia cogitar da interposição de recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, 1“ Turma, em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre a re
corrente, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausivel 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n” 134.518-8/SP: Relator Ministro limar 
Galvão, 1* Turma, em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E -E -E D -R R -388.423/97.0  - T R T  - 12“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ADRIANO ALCIDES DE SOUZA 
DR. NILTON CORREIA 
WILLFRIOS COMÉRCIO DE ALIMEN
TOS LTDA.
DR. LUÍS ALBERTO GONÇALVES 
GRASSIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5”, incisos XXXV, 
XX XV I e LV, e 93, inciso IX , o reclamante manifesta recurso ex
traordinário às fls. 300/307.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2" Turma 
em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E -E D -E -R R -391 .287/973  - T R T  - 5“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS
TRUÇÃO LTDA.

: DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI
VEIRA

: LUIZ ANTÔNIO DO AMARAL PEREI
RA

. DR. JALDO BRANDÃO CARIBE 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos da reclamada, por deserto.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV.^e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraor
dinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” TST-R E-ED -R O M S-399.690/97.5 - T R T  - 17” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

: GERSON GOMES 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Banco do Estado 
do Espírito Santo S/A - BANESTES, sob o fundamento de que não 
cabe mandado de segurança quando existe recurso próprio para atacar 
a decisão impetrada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, LV e LVI, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma,’ unâ
nime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.



3 4 4 Seçao 1 Diário da Justiça nQ 180-E, segunda-feira, 18 de setembro de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 12 do Decreto-lei n” 509, identificando a decisão 
recorrida no plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator 
Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C . N" TST -R E-A G -E-R R -401.009/97.6  - TR T - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. WALTER DO CARMO DO CAMO 

BARLETTA
: LÁSARO PIRES DA SILVA 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 
provimento aos embargos do reclamante, determinando o retomo dos 
autos à Turma para complementação do julgamento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, e apontando afronta aos seus artigos 5o, incisos 
II, XXXV, XX XV I e LV, e 37, a reclamada manifesta recurso ex
traordinário (fls. 630/635).

Contra-razões às fls. 637/642.
A decisão impositiva do retomo dos autos ao juízo de ori

gem tem natureza interlocutória e não aprecia o mérito da causa, 
estando restrita aos aspectos processuais da prestação jurisdicional.

A matéria é infraconstitucional.
Não admito o recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-E D -E -A IR R -401.491/97.0  - T R T  - 3 a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: HALSSIL MARIA E SILVA 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, inciso II, a Empresa 
manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A G -E-R R -403.444/97.0 - T R T  - 1* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO, 
CABODIFUSÃO, DISTV, MMDS, TV A 
CABO, TV POR ASSINATURA E SIMI
LARES DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - SINRAD/RJ 

: DR.A CARLA CAROLYNE S. MATOS 
: TV MANCHETE LTDA.
. DR. AC. ALVES DINIZ
D E S P A C H O

A c. Subseção T Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental do reclamante, com funda
mento no Enunciado n° 310, inciso IV, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 8°, inciso III, o Sin
dicato manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 191/193.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
- - - -  -  -  -  --------• - - -  MinistrtrPresidente -

PR O C . N” T S T -R E -E -R R -408.300/97.4  - T R T  - 1“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A 
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: CÉZAR CARVALHO DE MIRANDA E 

OUTROS
: DR. MARTHIUS SÁVIO C. LOBATO 
D E S P A C H O

A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos do reclamado, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV, 
o reclamado manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 290/212.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recoirida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° TS T-R E-ED -A G -A I-R R -409.730/97.6 -  TR T - 9“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN 
WANDERLEY CORRÊA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

da reclamada por ausência de pressupostos recursais dos embargos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação aos seus artigos 5", incisos XXXV, 
LIV, LV e 114, § 3°, a recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra- razões foram apresentadas às fls. 81/84.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2" Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PR O C . N“ TST -R E-A G -E-R R -414.391/98.8  - T R T  - 2* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

PIRELLI CABOS S/A
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
MARIA DO CARMO FELIPE
DR.A ANA PAULA MOREIRA DOS
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos I, XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso 
extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 375/379.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” TST-R E-A G -E-A IR R -414.988/98.1 - T R T  - 2 0 a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A -  ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental da reclamada por ausência de 
pressupostos recursais dos embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5”, incisos II, XXI 
e XXXVI, e 7°, incisos VI e XX V I, a empresa manifesta recurso 
extraordinário.

-  Contra-razões apresentadas ílt fls. 125/130.

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n” 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2" Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-A G -E-A IR R -418.070/98.4 - T R T  - 11a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE 
SUSAM

: DR.A VIVIEN MEDINA NORONHA 
: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA 

BARRETO
: DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
D E S P A C H O

A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental do reclamado por ausência de 
pressupostos recursais dos embargos.

Com amparo no artigo lu2, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5o, incisos X X X V , 
LM, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114, c 173, § 1 ° , inciso II, 
bem como aos artigos 106 e 142, da Constituição anterior, o Estado 
do Amazonas manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -A IR R -420.880/98.9 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADALBERTO RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADA : DR.A LÚCIA SOARES D. DE A. LEI

TE
RECORRIDA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento do reclamante, com fundamento no Enunciado n° 221 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c apontando violação aos seus artigos 5°, inciso X X X V I, 
e 7°, inciso X X IX , alínea a, bem como ao artigo 19 do ADCT, o autor 
manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 143/147.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-RE- ED-A1 R R -429 .918/98.9 - T R T  - 10a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

LILIAN ARAÚJO E OUTROS 
DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, entendendo inexitir ofensa aos preceitos 
constitucionais e legais indicados no apelo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso X X X V I, 
e 7°, inciso XX IX, alínea a, bem como aos artigos 19 do ADCT, 896 
da CLT, e 867 a 873 do CPC, os autores manifestam recurso ex
traordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 167/170.
Inviabiliza o pretendido pelis recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinári j , pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indi eta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente"
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PRO C. N” TST-RE-E-RR-434.501/98.2 - T R T  - 8" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-A IRR-564.645/99.8 - T R T  - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E S

A D V O G A D A

R EC O R R ID A

A D V O G A D O

JOÃO NAZARENO NASCIMENTO MO
RAES E OUTROS
DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA ME 
- TROPOLITANA DE BELÉM - CO
DEM
DR. MARCELO MARINHO MEIRA 
MATTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos dos reclamantes, com fundamento no Enun
ciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II e X X X 
VI, os autores manifestam recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 1.351/1.363
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: GISELE RESENDE DE MEDEIROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamante por ausência de pressupostos recursais.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e  apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 
7°, incisos X X IX , alínea a, e 39, § 2°, a autora manifesta recurso
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 138/141.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-ED-AIRR-571.733/99.0 - TRT - 5" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PRO C . N» T ST  - RE-A-ROM S-437.517/98.8 - T R T  - 17» R E
G IÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: NILTON CORREIA 
: ALBA OLIVEIRA VESCOVI E OU

TROS
: LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo interposto peia Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, tendo em vista a aplicação do artigo 557, § 1°, do 
Código de Processo Civil.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 732/737.
O apelo não reune as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI - 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unâ
nime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofènsa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Veloso, 2» Turma, unânime, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-563.512/99.1 - TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO HSBC BAMER1NDUS S/A 
: DR.A CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: ROBERTO SYCH
: DR.A ANA CRISTINA DE SOUZA 

DIAS FELDHAUS
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento do reclamado, com fundamento no Enunciado n° 266 desta 
Corte. (fls. 147/149)

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 166/167.

O Banco interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 189/193.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2» Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO 
DR. JURANDI B. PEREIRA

D E S P A C H O
Contra decisão da Turma negando provimento a agravo de 

instrumento, o reclamado opôs embargos que foram considerados 
desertos e trancados pelo relator, com base no Enunciado n° 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II e XXXV, 
o banco manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 
236/239.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 
1* Turma, Rei. Min. limar Galvão - DJU de 24/05/96, p. 17.417). 

Não admito o recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-571.879/99.5 - TRT - 10» REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NEWTON LUIZ ANDRADE TRINDADE 
E OUTROS
DR. LÚCIO JAIMES ACOSTA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da União Federal, com fundamento no Enunciado n° 266 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II e 
XXXV, e 100, caput e §§ 1° e  2°, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n" 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-571.881/99.0 - TRT - 10» REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
AVELINO SARDAGNA
DR. JOÃO EMANUEL SILVA DE JESUS

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da União Federal, com fundamento no Enunciado n° 266 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n" 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000. DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A IRR-576.041/99.0 - T R T  - 4» REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ARTUR LUIZ PEREIRA FERREIRA 
DR.A JOANA TERESINHA NOBRE ES
TABEL

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamado, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 
146 desta Corte. (fls. 68/71)

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 87/90.

O Banco interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5o, incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX , da Constituição 
da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 105/107.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2» Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-576.830/99.6 - TRT - 10» REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MAIOR ATACADISTA DE ALIMENTOS 
LTDA. E OUTRO

: DR. ADERALDO DE MORAIS LEITE 
: JOSÉ ARRUDA JÚNIOR 
: DR. JOÃO CÂNDIDO DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma não conheceu da revista da reclamada, 

por não ser auto-aplicável o artigo 192, § 3°, da Constituição Federal, 
que prevê o . limite de juros de 12% (doze por cento) ao ano, con
soante a jurisprudência da Suprema Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 192, § 3°, a empresa 
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 281/282.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Min. Marco Aurélio, 2» 
Turma em 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-RR-578.400/99.3 - T R T  - 15" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE 
COMPRESSORES HERMÉTICOS SI
COM LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
BEATRICE ALLAIN SARAIVA 
DR.* JULIANE DE ALMEIDA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

da reclamada por ausência de pressupostos recursais.
Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV, a empresa manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
menle processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.Af 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST - RE-A -RO A  A-581.576/99.5 - TR T - 2* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO E FEDERA
ÇÃO DOS TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂ
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 
DE SÃO PAULO E OUTROS 
DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR E ULISSES SANTANA LARA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
ESQUADRIAS E CONSTRUÇÕES ME
TÁLICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO
DR.* ELISA MARIA BRANT DE CAR
VALHO MALTA
DR. LAERTE AUGUSTO GALIZIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Coletivos negou 

provimento ao agravo interposto pelos recorrentes, tendo em vista a 
aplicação do artigo 557, § 1" - A, do Código de Processo Civil, com 
a redação da Lei n° 9.756/98.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos D, XXXV, X X X V I, LIV e LV, 7o, inciso XXVI, 93, inciso IX, 
e 114, §§ 1° e 2°, a Federação e o Sindicato obreiros interpõem 
recursos extraordinários.

Contra-razões inexistentes.
Os apelos não reúnem as condições necessárias a fazerem

nos ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de pre
questionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria 
constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela 
decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI - 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unâ
nime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão dos Recursos Extraordinários reside 
na falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o 
debate se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, iden
tificando a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE 
119.263-SP, Relator Ministro Carlos Veloso, 2a Turma, unânime, DJU 
de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito os recursos.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N* T S T -R E-A IR R -606.908/1999.4 - TR T - 2“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TRANSATLANTIC CARRIERS (AGEN
CIAMENTOS) LTDA.

ADVOGADO : JOÃO MARIA VAZ CALVET DE MA
GALHÃES

RECORRIDA : ROSINEIDE LIMA PEREIRA DE FREI
TAS

ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO R1VAS SANDI
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 266 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos artigos 5°, inciso LV, e 93, inciso 
IX. da Constituição Federal, a Empresa manifesta recurso extraor
dinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-594.515/99.0 - TRT - I '  REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 
DR* REGINA VIANA DAHER 
ALCIONE DE OLIVEIRA E OUTROS 
DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

D E S P A C H O
A c. Quinta turma, pelo v. acórdão de fls. 76/78, negou 

provimento ao agravo de instrumento, aplicando os Enunciados n°s 
266 e 297 do TST.

Com amparo ao artigo 102, inciso II, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos artigos 5“, incisos II e XXXV, 
37, caput, e 93, inciso IX, a recorrente manifesta recurso extraor
dinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria possui natureza processual, e, portanto, infracons

titucional, devendo ser mantida a decisão recorrida, conforme a ju 
risprudência da Suprema Corte, de que é exemplo o Ag.AI-N” 
260.787.7/PR, relatado pelo Min. Maurício Corrêa, publicado no DJU 
de 4/8/2000, pág 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" T S T -R E-ED -A IR R -595.260/99.5 - T R T  - 15* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BRASW EY S/A - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR.A ELIANA TRAVERSO CALEGARÍ
JOSÉ EMÍLIO DE OLIVEIRA
DR. CÉSAR DE OLIVEIRA CASTRO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 266 desta 
Corte. (fls. 275/277)

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 284/285.

A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição da República.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” TS T -R E -R R -596.204/99.9  - T R T  - 15* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 
E  OUTROS

: DR. RUBENS MIRANDA 
: LUPO S/A 
: DR. NILSON GIBSON
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma não conheceu da revista dos recla
mantes, por ausência de pressupostos processuais.

Os autores apresentaram agravo regimental que, por inca
bível, não foi admitido pelo r. despacho de fl. 632, publicado no DJU 
de 23/5/2000. (fl. 633)

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso LV, e 8°, 
inciso VIII, os recorrentes manifestam recurso extraordinário.

Çontra-razões apresentadas às fls. 649/651.
É extemporâneo o recurso em exame, por ter sido forma

lizado quando, in albis, já  houvera fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão recorrida em 7/4/2000, sexta-

feira (fl. 623), começou a fluir o prazo recursal no dia 10/4/2000, 
segunda-feira, o qual, cuidando-se de recurso extraordinário, findou
se no dia 24/4/2000, segunda-feira, apenas sendo interrompido pela 
oposição de embargos declaratórios (CPC, artigos 184, § 1°, inciso I,
508, e 538).

Não admito o recurso, por extemporâneo. 
Publique-se.
Brasilia, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-601.919/99.0 - T R T  - 10“ REGIÃO -
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

JOÃO MARQUES GUIMARÃES E  OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 
7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os autores manifestam recurso 
extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 125/145.

Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza tne~ 
ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim. a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag-Al 
n° 263.514.3/SP. Relator Min. Itmar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -604.698/99.6 - TR T - 1* R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO MERIDIONAL DO BRA SIL  
S/A
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CARLOS ALBERTO SALLES E OU
TRO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamado, com fundamento no Enunciado n” 266 dc 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta dí 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, inciso II, o Bancc 
manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 100/105.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria dc forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° TS T-R E-A IR R -606.775/99.4  - T R T  - 3* R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ALENCAR DUTRA
DR.* MARINA MARIA XAVIER DE AN
DRADE

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 333 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, inciso LV, a em
presa manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000,
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -606.915/1999.8 - TRT -21 * R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 

ADVOGADA : DRA TÂNIA SOUZA PAIVA
RECORRIDOS : JOACI ARAÚJO E OUTROS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma não conheceu do agravo de instrumento 

da recorrente, por deficiência de traslado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação ao artigo 5°, incisos XXXV e LV, da 
Constituição Federal, a Universidade manifesta recurso extraordiná
rio.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PRO C. N° TST-RE-A IRR-609.805/99.7 - T R T  - 10* REGIÃO -
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: KÁTIA OLIVEIRA PARANAGUÁ E LA

GO
: DR. JOÃO CARLOS DE CASTRO SIL

VA

D E S P A C H O
A e. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do Banco, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação aos seus artigos 5°. incisos XXXV e 
LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 90/94.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, I* Turma em 23/5/2000 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-AC-625.719/2000.7 - T R T  - 17* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
IVO POLIDO E OUTROS
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental 

do Banco ao constatar a ausência dos requisitos da concessão de 
liminar em sede de ação cautelar para imprimir efeito suspensivo ao 
recurso de revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, o Banco manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 159/170.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de o 

acórdão recorrido não ter a natureza de decisão terminativa do feito, 
não se enquadrando, portanto, no permissivo constitucional autori
zador do apelo extremo.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A-ROAR-547.277/99.1 - T R T  - 5a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JACOBINA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo do recorrente, sob o fundamento de que a 
argumentação lançada nas razões do apelo não infirma a motivação 
condutora do despacho atacado, orientada de acordo com a juris
prudência firmada neste Tribunal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX X V I e LV, e 7°, inciso VI, o sindicato manifesta recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 191/193.
Inviabiliza o pretendido pela entidade sindical a natureza 

meramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-549.703/99.5 - TRT-2“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
ORDELINO FERREIRA DE ASSIS 
DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamada, mantendo o 
despacho que inadmitiu o recurso de embargos, por considerá-lo 
deserto, (fls. 302/305)

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 315/317.

A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV da Constituição da Re
pública.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.ÀI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU dc 
4/8/2000. pág. 18.

Nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR -554.858/99.7 - T R T  - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PR O C U R A D O R
RECORRIDA
AD V O G A D O

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NILZA APARECIDA FRANCISCATTO 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 266 do
TST.

A União Federal interpõe recurso extraordinário, apontando 
ofensa aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, caput, e 93, 
inciso IX, da Constituição da República.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RR-555.551/99.1 - TRT - 17a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

AD VO G AD O
RECORRIDO
AD V O G A D A

: TRANSPORTADORA CALEZANI LT
DA.

: DR. DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO 
: ADHÉRIO FERREIRA DA SILVA 
: DRA. MARILENE NICOLAU

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma deu provimento à revista da reclamante 

sob o fundamento de que o comparecimento de testemunhas, nesta 
Especializada, está previsto no art. 825 e seu parágrafo único, da CLT, 
que em momento algum exige a apresentação do rol de testemunhas 
antes da audiência.

Com amparo no artigo 102, III, a, da Carta da República, e 
apontando violação ao seu artigo 5“, LIV, a empresa manifesta recurso 
extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, da de

cisão da Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, ar
tigo 3°, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancados, ensejariam agravo regimental para o mesmo 
Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Após o uso desses recursos, 
poder-se-ia cogitar da interposição de recurso extraordinário

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, 1’ Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre a de
mandada, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP: relator Ministro limar 
Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publíque-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-RR-557.689/99.2 - TRT - 18* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

R EC O R R ID O

ADVOGADO

: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE 
GOIÁS - EMATER/GO 

: DR.A ANA MARIA DE ORCINÉIA CU
NHA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA DO 
ES-TADO DE GOIÁS 

: DR. RAIMUNDO NONATO GOMES DA 
SILVA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma não conheceu do recurso de revista da 

EMATER/GO, com fundamento no Enunciado n° 362 do TST.
Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação ao seu artigo 7°, inciso XXIX, alínea 
a, a empresa manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 1.886/1.888.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois a eventual ofensa à Cons
tituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
263.514.3/SP, Relator Ministro limar Galvão, T  Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-560.395/99.9 - T R T  - 2a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚS
TRIA DE AÇO S/A

: DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE 
: EUNICE ALVES DA SILVA 
: DR. EDUARDO REZK 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental da reclamada, com fundamento 
no Enunciado n° 333 e na Instrução Normativa n° 03/93 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao artigo 5°, incisos II, XX X V I e 
LV, da Constituição Federal, a empresa manifesta recurso extraor
dinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma cm 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-560.930/1999.6 - TRT - 17a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ARACRUZ CELULOSE S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALÍRIO ALVES DE SOUZA 
DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

da reclamada, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de re
vista, com fundamento nos Enunciados nos 221 e 296 desta Corte 
(fls. 699/701),

Os embargos declaratórios foram rejeitados pela decisão de 
fls. 710/712.

A empresa interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos X X X V  e LV; 7o, inciso XXVI, 8°, inciso III, e 
93, inciso IX, da Constituição da República.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Correa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente
PROC. N“ TST-RE-RR-437.919/98.7 - TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMAN 
OVILSE NOGUEIRA 
DR. JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚ 
NIOR

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re

pública, e apontando violação aos seus artigos 100 e 173, § Io, a empresa 
manifesta recurso extraordinário da parte do acórdão da c. Segunda Turma, 
determinando a incidência de correção monelária sobre o pagamento de sa
lários quando efetuado a partir do quinto dia útil subsequente ao da prestação 
de serviços, a teor da Orientação Jurisprudencial n° 124, da SDI.

Não foram apresentadas contra-razões.
Pretende-se submeter à Alta Corte debate acerca de matéria 

situada no âmbito infraconstitucional, inviabilizando o recurso ex
traordinário, que exige ofensa direta da Carta Política, na forma da 
jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 261.682
0/SP, Relator Min. Octávio Gallotti, 1* Turma em 20/6/2000, DJU de 
18/8/2000, pág. 98.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PR O C . N“ T S T -R E-R O M S-443.265/98.9 - TR T - 2“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: EDUARDO RIBEIRO 
: DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao recurso ordinário interposto pela Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, sob o fundamento de que, em 
execução de sentença, a penhora e o desligamento de linha telefônica 
não fere direito líquido e certo do executado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e LVI, 100 e 165, § 5o, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 204/213.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI - 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unâ
nime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 12 do Decreto-lei n° 509, identificando a decisão 
recorrida no piano inffaconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator 
Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -A G -E-R R -450.220/98.0 - TR T - 18“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S/A 
-  TELEGOIÁS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SUELY VIEIRA TELES DE ABREU 
DR.A RENATA MARCHI 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamada, por ausência dos 
pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, 37, inciso XIX, e 93, inciso IX, a empresa manifesta 
recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N“ T S T -R E-A G -E-A IR R -453.095/98.9 - TRT- 1* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: JAIR PEREIRA DA SILVA 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI

MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN
DES

: DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamante, com funda
mento no Enunciado n° 272 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5“, incisos O, 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX , o recorrente manifesta recurso ex
traordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 142/144.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n” 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINJO 
IV^iijistro Presidente

PR O C . N“ TST-R E -ED -A R -4 5 5 .3 14/98.8 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
IRAJARA ALVES BRASIL 
DR.A RENILDE TEREZINHA DE RE
SENDE ÁVILA

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu 

pela improcedência da ação rescisória da União, sob o fundamento de 
que, quanto às URPs de abril e maio de 1988, é devida a fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX , a recorrente manifesta 
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 198/200.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos.da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses da recorrente. Não se pode confundir falta de prestação ju
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem 
a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como exem
plifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
2a Turma, em 22/6/99, pág. 33

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Min. Carlos Velloso, 2a Turma, em 
6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos do reclamante, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, o autor manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 307/310.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso. -
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-ED -E-A IR R -485.004/98.9 - T R T  - 2 a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
PAULO DE ANDRADE

ADVOGADA DR.a HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, a Empresa manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 162/175.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-R X O FR O A G -468.166/98.3 - TRT - 8  * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
-U F P A

PROCURADORA : DR.A SANDRA WALESKA MARTINS 
LEAL

RECORRIDOS : RAIMUNDO NONATO MONTEIRO DE 
SOUZA E OUTROS 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento à Remessa ex offlcio e ao Recurso Ordinário in
terposto pela Universidade Federal do Pará - UFPA, sob o funda
mento de que o meio adequado para obter-se a  desconstituição da 
decisão transitada em julgado é a ação rescisória.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
inciso X X X V I, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reune as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida na decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI 

167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263 - SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/393, 
pág. 2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -E-A IR R -475 .809/98.3  - TR T - 2a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE RICARDO VALVERDE
ADVOGADA : DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDAS : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF

E TOP SERVICES RECURSOS HUMA
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA.

ADVOGADAS : DR AS DANIELLA GAZETTA DE CA
MARGO E EUGÊNIA LUZIA FERRAZ 
DA CUNHA

PR O C . N" T S T -R E-A IR R -493.771/98.2 - T R T  -15a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MARIA CRISTINA MORENO LOPES E

OUTROS
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X 
VI e LIV, e 93, inciso IX, a União manifesta recurso extraordi
nário.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° T S T -R E-A IR R -513.420/98.0 - TRT - 10a REG IÃ O
‘ R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

JUSSARA DE ARAÚJO LEAL FERREI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR.A MARIA CECÍLIA FARO RIBEI
RO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 
333 do TST e nas Orientações Jurisprudenciais n°s 128 e 138 da c. 
SDI.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 
7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os autores manifestam recurso 
extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.



Diário da Justiça Seçao 1nQ 180-E, segunda-feira, 18 de setembro de 2000
S S N  1 4 1 5 - 1 5 8 8

3 4 9

Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me
ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag. AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, I* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-A IR R -520.417/98.9 - T R T  - 10* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: ELIEZER MONTEIRO DE OLIVEIRA 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO FEDERAL (MPAS)
: DR. AMAURY JOSÉ DE A. CARVA

LHO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamante, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST  e na Orientação Jurisprudencial n° 128 da c. SDI.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5”, inciso XXXVI, 
7”, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, o autor manifesta recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 98/101.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N* T S T -R E-A IR R -527.106/99.6 - T R T  - I* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL(SUCESSORA DA 
CAMPANHA NACIONAL DE SAÚDE 
MENTAL)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDA : MARIA ANGÉLICA NEGREIROS DE

BRETÃS FREITAS
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento da reclamada, afirmando ser incabível recurso de revista 
contra acórdão regional proferido em agravo regimental.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, X X X V I e LV, 37, e 93, inciso IX , a União Federal manifesta 
recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N* T S T -R E-E-A IR R -527.248/99.7 - T R T  - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DR.A MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

: ROMÁRIO FARIA
: DR.A MARIA DOS M. A. DO NASCI

MENTO

D E S P A C H O
Contra decisão da Turma negando provimento a agravo de 

instrumento, o reclamado opôs embargos que foram trancados pelo 
relator, com base no Enunciado n° 353 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
LTV e LV, o banco manifesta recurso extraordinário, na forma das 
razões de fls. 110/113.

Contra-razões apresentadas às fls. 116/119.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federa] (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 
1* Turma, Rei. Min. limar Galvão - DJU de 24/05/96, p. 17.417).

Não admito o recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N" TS T  - R E-R X O FR O M S  - 539.176/99.8  - TR T - 20* 
REG IÃ O

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PETRO
BRAS MINERAÇÃO S/A - PETROMI
SA)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARCO ANTÔNIO BOTTO PEREIRA E 

OUTROS
: DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 

ARAGÃO

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento à Remessa ex ofFicio e ao Recurso Ordinário in
terposto pela União Federal, sob o fundamento de ser incabível o 
mandamus contra decisão que se limitou a cumprir a coisa julgada 
derivante de anterior processo de conhecimento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5", 
incisos X X X V I e LV, e 37, inciso II, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reune as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida na decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI 

167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263 - SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2‘ Turma, unânime, DJU de 5/393, 
pág. 2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-R E-ED -A G -A C -543.005/99.6 - T R T  -  17* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, o sindicato suscitante interpõe 
recurso extraordinário. .

Contra-razões inexistentes.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo, sem julgamento do mérito. O Recurso Or
dinário restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos 
para a instauração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas cons
titucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na 
forma da jurisprudência da Suprema Corte (Ag. n° 75.350-8 (Ag.Rg) 
- SP, Min. Décio Miranda, DJU DE 17/8/79, pág. 6059).

O debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante enten
dimento da Corte Constitucional (RE N° 119.236-4-SP, Relator Mi
nistro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N* T S T -R E -E -R R -351.881/97.5 - T R T  - 17 * REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
ANDRÉ LUIZ SECCHIN AMORIM 
DR. JO SÉ EDUARDO COELHO DIAS 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, com fundamento nos Enun
ciados nos 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 
República, e apontando ofensa ao seu artigo 5°, incisos X X X V  e LIV, 
a Empresa manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito ò recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T-R E-R O A R -340.681/97.0 - TR T - 3* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
DR.A MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais jul

gou improcedente a ação cautelar incidental movida pelo SERPRO ao 
constatar a ausência dos requisitos autorizadores da demanda cau
telar.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5o, inciso XXXVI, a 
empresa manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 246/251.
É disciplinada pela legislação infraconstitucional a aferição 

dos pressupostos autorizadores do feito acautelatórío, inviabilizando o 
pretendido pelo recorrente, não ensejando, assim, a interposição do 
recurso extraordinário, pois a eventual ofensa à Constituição só se 
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 261.682.0/SP, Relator 
Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma em 20/6/2000, DJU de 
18/8/2000, pág. 98.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T-R E-R O D C -582.702/99.6 - TR T - 2* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM COMÉRCIO HOTELEIRO E SI- MI
LARES DE SANTOS, BAIXADA SAN
TISTA, LITORAL SUL E VALE DA RI
BEIRA - SINTHORESS 
DR.* RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO DE HOTÉIS, RES
TAURANTES, BARES E SIMILARES 
DE SANTOS SHRBS 
DR.“ OKSANA MARIA DZIURA BOL
DO
DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

D E S P A C H O
A c. Subseção Especializada em Dissídios Coletivos, aco

lhendo preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, 
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a 
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo.

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORES

: CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA 
SILVEIRA E OUTROS 

: DR. VICENTE DE PAULA MENDES 
: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS E MINISTÉRIO PÚBL1 
CO DO TRABALHO DA 3* REGIÃO 

: DRS. ANTÔNIO DIAS FILHO E ELSON 
VILELA NOGUEIRA 

D E S P A C H O
Conceição Aparecida da Silva Silveira e Outros, com amparo 

no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e apon
tando ofensa ao seu artigo 5°, incisos XX XV  e XX XV I, manifestam 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Éspecializada 
em Dissídios Individuais, excluindo da condenação as diferenças sa
lariais e reflexos decorrentes do IPC de junho de 1987 e da ÜRP de 
fevereiro de 1989, em conformidade com a jurisprudência da e. Su
prema Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2* 
Turma em 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.

Prestação jurisdicional houve, nao obstante contrária aos in
teresses dos recorrentes. Não se pode confundir falta de prestação 
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de 
quem a requer. Nesse sentido é a orientação da Alta Corte, como 
exemplifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 5 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N” T S T -R E-R R -354.955/97.0 - T R T  - 10* .REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADA

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR.A GISELE DE BRITTO 
: MARIA HELENA DE ARAÚJO E OU

TROS
: DR.A PATRÍCIA ELIZA ALVES DA SIL

VA
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma deu provimento à revista dos recla
mantes sob o fundamento de que o Supremo Tribunal Federal, em 
várias decisões de suas Turmas, tem entendido que o direito ao 
reajuste dos vencimentos previstos na Lei n° 38/89 editada pelo Go
verno do Distrito Federal, somente foi afastado em 23/6/90, pela 
edição da Lei n° 117/90, não se aplicando a Lei n° 8.030/90.

Com amparo no artigo 102, inciso IH, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso II, 7°, 
inciso X X IX , alínea a, 61, 62 e 169, a Fundação manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 419/415.

Nao foram apresentadas contra-razões.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Min. Marco Aurélio, 2* 
Turma em 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente



3 5 0 Seçao 1 Diário da justiça n° 180-E, segunda-feira, 18 de setembro de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROC. N° TST-RE-A G-RR-341.846/97.8 - TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

. ESPEDITO DE SOUZA MATOS 
: D R * LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 
do reclamante por ausência de pressupostos recursais da revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, inciso LV, o autor 
manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 202/204.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AG-E-RR-169.761/95.3 - TRT - 1* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTA COMPA
NHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRA
SILEIRO)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
FERNANDO SANTOS
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, com fundamento no Enunciado 
n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a União Federal ma
nifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 373/375.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-210.601/95.0 - TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSEFA MARIA DAS DORES E OU

TROS
: DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 
provimento parcial aos embargos opostos pela reclamada, limitando a 
condenação a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19%,(de
zesseis vírgula dezenove por cento), referente às URPs de abril e 
maio/1988.

Com apoio no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, a União manisfesta recurso extraor
dinário, na forma das razões de fls. 379/385.

Contra-razões apresentadas às fls. 387/391.
A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, inviabializando a pretendida afronta 
constitucional apontada pela recorrente, em sustentação ao seu apelo 
( RE 146.749-DF, 2* Turma, Rei. Min. Néri da Silveira - DJU de 
07/03/97, pág. 5.416).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-224.264/95.7 - TRT - 4" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

PEDRO LUIZ ROCKENBACH 
DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR.* DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos do reclamante, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XX XV I, bem 
como ao artigolO, inciso II, alínea a, do ADCT, o autor manifesta 
recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 1.180/1.189.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000. DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N- TST-RE-ED -E-RR-239.382/96.4 - T R T  - 10* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ALBERTO DA SILVA BELLINELLO E 
OUTROS
DR.* ZORAIDE DE CASTRO COELHO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, com fundamento no Enunciado 
n” 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
X X X V I, LIV e LV, 37, inciso II, e, 97 § T , a União manifesta recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 413/416.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXO FRO A G-468.166/983 - T R T  - 8 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
UFPA

PROCURADORA : DR.A SANDRA WALESKA MARTINS 
LEAL

RECORRIDOS : RAIMUNDO NONATO MONTEIRO DE 
SOUZA E OUTROS 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento à Remessa ex officio e ao Recurso Ordinário in
terposto pela Universidade Federal do Pará - UFPA, sob o funda
mento de que o meio adequado para obter-se a desconstituição da 
decisão transitada em julgado é a ação rescisória.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da 
Constituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
inciso XXXVI, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reune as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida na decisão 
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI 

167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263 - SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/393, 
pág. 2.899).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-242.860/96.8 - T R T  - 10* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

EURÍPIA VELOZO DE SÃO JOSÉ PAS
COAL
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídos Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamante, com fundamento
nos Enunciados nos 297 e 337 do T ST

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 37, caput, inciso II, 
e 41 e parágrafos, a autora manifesta recurso extraordinário. 

Contra-razões apresentadas às fls. 709/711.

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-244.664/96.1 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA JOSÉ DE CASTRO 
NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, com fundamento nos Enun
ciados n°s 333 e 342 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 37, a União manifesta recurso ex
traordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 712/716.
Inviabiliza o pretendido peia recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-264.339/96.9 - T R T  - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADOR

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS DA SAÚDE E PREVIDÊN
CIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL
DR.“ ERYKA FARIAS DE NEGRI 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamado, mantendo o 
despacho que inadmítiu os embargos, por considerar ausentes as vio
lações arguidas, (fls. 415/418)

O Sindicato interpõe recurso extraordinário, apontando ofen
sa ao artigo 8°, inciso III, da Constituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 439/443.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-269.071/96.3 - TRT - 9“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES 
DR.A LUCIANA MARTINS BARBOSA 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE
LHO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamante, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV, 
LV, 93, inciso IX  da Constituição Federal, a recorrente manifesta 
recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 578/582.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n“ 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-269.906/96.3 - TRT - 9* R E
GIÃO

R E C U R  S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR

: HUMBERTO DO NASCIMENTO 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 100 e 173, § Io, a 
Empresa manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 434/451.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publiqúe-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-271.657/96.2 - TRT - 9 a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E  ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
JULIO TUPI JASKULSKI

ADVOGADO DR. LORELEI CESCHIN
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos LIV e 
LV, 100, e 173, § 1°, a empresa manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 423/442.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AG-E-RR-280.675/96.5 - TRT - 5" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: ROBERTO ALBUQUERQUE SÁ MENE
ZES

: DR.A RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -.CEF 
: DR.A MARIA DE FÁTIMA V. DE VAS

CONCELOS
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental do reclamante, por ausência de 
pressupostos recursais dos embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV e 
LV, e 93, inciso IX , o autor manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 503/505.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2" Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-A G -E-RR-281.571/96.8 - TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ROSANGELA SANTOS RIBEIRO E OU
TRAS
DR. RUBENS SANTORO NETO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especiatizada em Dissídos Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamada por ausência de 
pressupostos recursais dos embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, X X X 
VI, XXXVI, LIV e 93, inciso IX , a União Federal manifesta recurso 
extraordinário.

. Contra- razões não foram apresentadas.
Inviabiliza o pretendido pelas recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-284.521/96.3 - T R T  - 9 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR
JAYME ORLANDO DE FRANÇA E OU
TROS
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada por irregularidade de repre
sentação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, 100 e 173, § 1“, a Empresa manifesta recurso extraor
dinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 629/645.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-295.554/96.0 - T R T  - 4”
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE NE
VES MEIRELLES 
DR. EDUARDO GOMES GIL

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamada, mantendo o 
despacho que inadmitiu os embargos, por entender ausentes as vio
lações apontadas pela recorrente.

Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclarecimen-
tos às fls. 349/352.

A União interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
da Carta Magna.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000. pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-295.755/96.1 - TRT - 20° REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: PAULO WEIMAR PERDIGÃO MAGA

LHÃES
: DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos I, XXXV. 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União Federal manifesta 
recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 91/94.

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED -E-RR-297.127/96.6 - TRT - 10 * R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SÉRGIO SILVEIRA BANHOS ADVO
GADO:DR. MILTON CARRIJO GAL
VÃO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos do reclamante, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso LIV, e 93, 
inciso IX , o autor manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 353/355.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-A G -RR-298.011/96.1 - TRT - 1* REG IÃ O  -

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A 
: DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBU

QUERQUE
: LAÉRCIO JOSÉ DE PAIVA MARTINS E 

OUTROS
: DR. MÁRCIO GONTUO 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídos Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental do reclamado, mantendo des
pacho que não admitiu embargos por ausência dos seus pressupos
tos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II e X X X 
VI, o Banco manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 398/399.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2' Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -E-RR-302.687/96.8 - TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: JOSÉ PAULO GOULART 
: DR. VALDECIR MILESKI 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos do reclamado por deserção..

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta recurso ex
traordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PRO C. N° TS T-R E-A G -K -R R -302.828/96.6 - T R T  - 10" R E 
GIÃO

R E C U R S O E  X  T  R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: HERMENEGILDO RODRIGUES BAR
BOSA

: DR.A LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE 
CARVALHO 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental do reclamante, mantendo o 
despacho que inadmitiu os embargos, por entender ausentes as vio
lações argüidas pelo recorrente.

O autor interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 37, incisos XII e XIII, e 39, § Io, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 259/261.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag. AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N* T S T -R E -E D -E -R R -303.565/96.9  - T R T  - 4  * REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS ALBERTO SALLES E OU

TRO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento do reclamado, com fundamento no Enunciado n° 266 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação ao seu artigo 5o, inciso II, o Banco 
manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 100/105.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 263.514.3/SP, Relator Min. limar Galvão, 1“ Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E-ED -R R -304.435/96.1 - TR T - 2* REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO APARECIDO MOREIRA E 
OUTROS
DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma deu provimento à revista dos reclamantes sob 

o fundamento de que, solicitada e deferida a aposentadoria expontânea, ain
da que a empresa rescinda o contrato de trabalho deconente desse falo, não 
fica ela eximida do pagamento das verbas resilitórias e da multa fundiária 
sobre os salários pagos, desde a data de aposentadoria até a data do efetivo 
desligamento, dos empregados, da empresa.

Com base no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5”, incisos X X X V  e 
LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a RFFSA manifesta recurso ex
traordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 308/312.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, da de

cisão da Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, ar
tigo 3o, inciso ID, alínea b, RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancados, ensejariam agravo regimental para o mesmo 
Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Após o uso desses recursos, 
poder-se-ia cogitar da interposição de recurso extraordinário

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, Ia Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre a deman
dada, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A aplicação desse 
princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível acerca da utilização do 
recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico medida judicial 
específica a desafiar decisão desfavorável ao interessado. Assim é a orien
tação do Pretório Excelso, como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP: re
lator Ministro limar Galvão, Ia Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 
10.386.

Com fundamento na Súmula n° 281 da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E -E -R R -307.489/96.8  - T R T  - 10 * R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 37, bem como ao artigo 46 do ADCT, 
a Demandante manifesta recurso extraordinário às fls. 592/599.

Contra-razões apresentadas às fls. 601/607.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma 
em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000. pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-R E-A G -E-R R -308.257/96.0 - TRT - 10a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: DEMERVAL GUILARDUCCI BRUZZI 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 

LOBATO
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: DR. A. C. ALVES DINIZ 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental do reclamante, mantendo o 
despacho que inadmitiu os embargos, por considerar ausentes as vio
lações argüdas. (fls. 376/378)

O autor interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa 
aos artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 8“, inciso III, da Constituição da 
República.

Contra-razões apresentadas às fls. 393/395.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T S T -R E -E -R R -309 .155/96.8 - T R T  - 3 a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: AÇO MINAS GERAIS S/A - AÇOMI
NAS

: DR. CARLOS ODORICO G. VIEIRA 
MARTINS

: OSVALDO SOARES DA SILVA 
: DR. JOSÉ CELSO DE ABREU
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos da reclamada, com fundamento no Enunciado 
n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
XX XV I, LIV e LV, 7°, inciso XX V I, e 93, inciso IX, a empresa 
manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-309.187/96.2 - TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A -  CAPAF 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA E 

MARILEUZA REBELO CLOS 
: DRS. MARIA APARECIDA RODRI

GUES E HAROLDO SOUZA SILVA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da CAPAF, mantendo o des
pacho que inadmitiu os embargos, com fundamento nos Enunciados 
nos 297 e 327 do TST.

Embargos declaratórios rejeitados pela decisão de fls-
333/334.

A reclamada interpõe recurso extraordinário, apontando 
ofensa ao artigo 5°, inciso LV, da Carta Magna.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recórtente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Ministro Maurício Correa, DJU de 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N“ T S T -R E-ED -E-R R -312.413/96.4 - T R T  - 2a R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

: VALMET DO BRASIL S/A 
: DR.a CARMEN LAÍSE COELHO MON

TEIRO E OUTRO
: VIRGÍLIO LYRIO DE ALMEIDA NET

TO
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos artigos 5°, inciso XX X V I e 93, 
inciso IX , a empresa manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 462/466.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST -R E-ED -E-R R -312.607/96.1  - TRT - 2a R EG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADA

: PRODESAN - PROGRESSO E DESEN
VOLVIMENTO DE SANTOS S/A 

: DRS. FÁBIO JO SÉ GOMES AGUIAR E 
RICARDO LUIZ VARELA 

: CARLOS EDUARDO BARBOSA 
: DR.a DENISE NEVES LOPES 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 22, inciso I, e 173, 
§ T , a Empresa manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n” 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° T S T -R E-E-R R -314.316/96.5 - TR T - 4a REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA MAGDALENA CAMBOIM DE 

SOUZA E OUTROS
: DR. ADEMIR FERNANDES GONÇAL

VES
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 
provimento parcial aos embargos opostos pela reclamada, limitando a 
condenação a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento), referente às URPs de abril e 
maio/1988.

Com apoio no art. 102, inciso UI, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 11, 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, a União manifesta recurso extraordinário, 
na forma das razões de fls. 419/425.

Contra-razões inexistentes.
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A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, inviabilizando a pretendida afronta 
constitucional apontada pela recorrente, em sustentação ao seu apelo 
(RE 146.749-DF, 2* Turma, Rei. Min. Néri da Silveira - DJU de 
07/03/97, pág. 5.416).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-315.296/96.2 - TRT - 11 * REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: JULHILSON SILVEIRA FERREIRA 
: DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. CLÁUDIO A. F. P. FERNANDEZ
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídos Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental do reclamante, com funda
mento no Enunciado n° 332 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 
e 7°, inciso X X IX , o autor manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 907/911.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Mauricio Corrêa, 2" Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000. pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-RR-315.982/96.6 - T R T  - 9” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

SOUZA CRUZ S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RENATO GARCIA
DR.“ ADRIANA DORNELLES PAZ KA
MIEN

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e 
LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 423/428.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE- ED- E- AIR R -145.568/94.2 - TRT - 9 a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADO

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DRS. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
E ALMIR HOFFMAN 
EZAÚ DE OLIVEIRA LIMA E OU
TROS
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 100 e 173, § 1°, a 
Empresa manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 473/484.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-E-AIRR-383.539/97.0 - TRT - 11* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM 
DR.A SIMONETE GOMES SANTOS 
WILSON AZEVEDO DA SILVA 
DR. LAERTE CORRÊA DE SOUZA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamado por ausência de 
pressupostos recursais dos embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LII, LTV e LV, e 37, inciso II e § 2°, o Estado do Amazonas manifesta 
recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-316.413/96.2 - T R T  - 8" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTES

PROCURADOR : DR. CAIO DE AZEVEDO TRINDADE 
RECORRIDO : HUMBERTO VIEIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma não conheceu da revista do reclamado 

com fundamento nos Enunciados nos 95, 296, 297, 337, inciso II, e 
362 do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, c apontando violação ao seu artigo 7°, incisos III e XXIX, 
alínea a, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois a eventual ofensa à Cons
tituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
263.514.3/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR- 317.750/96.6 - TRT - 5 * REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADORA

: JOSÉ ROBERTO GOMES RODRIGUES 
: DR.A ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
: DR.A ENEIDA AFONSO DE SOUZA 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídos Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental da reclamada com fundamento 
no Enunciado. 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 7°, inciso XX X IV  e 
37, inciso II, o recorrente manifesta recurso extraordinário.

Contra- razões não foram apresentadas.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -E-RR-318386/96.6 - TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: ARNALDO RODRIGUES SILVINO E 
OUTROS

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 

: DR. ROGÉRIO REIS AVELAR 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos dos reclamantes, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 
7°, inciso VI, os reclamantes manifestam recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 776/784.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RR-319.456/96.8 - TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : SIMÃO MASSOUD RUFFEIL JUNIOR E 
OUTROS

ADVOGADA : DR.A IEDA LÍVIA DE A. BRITO
RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO A. DE O. MELLO 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma não conheceu do recurso de revista dos 

reclamantes com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação aos seus artigos 5", caput e incisos 
II, XX XV I e LIV, 7°, incisos VI e X , 37, caput e inciso XV, 93, 
inciso IX, e 100, § 1“, os autores manifestam recurso extraordi
nário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois a eventual ofensa à Cons
tituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
263.514.3/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -E-RR-320.844/96.5 - T R T  - 5* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ROBERTO GRACILIANO DE ASSIS 
: DR.“ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S/A
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 
provimento aos embargos opostos pelo reclamante, fundamentando 
que o conhecimento da revista intempestiva pela Turma importou em 
violação ao artigo 896 consolidado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5“, incisos XXXV, 
LIV e LV, o reclamante manifesta recurso extraordinário, na forma 
das razões de fls. 475/484.

Çontra-razões apresentadas às fls. 488/490.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que se limitou à aferição dos pressupostos de admissibilidade da 
revista, concluindo pela sua inexistência e reformulando o juízo de 
cognição do recurso.Ag. 10!.867-4(AgRg)-ES, Rei. Min. Moreira Al
ves. DJU de 19/4/85, pág.5.457.

Não admito o recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-ED-RR-325.297/96.8 - TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

VITO TRANSPORTES LTDA.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JO SÉ AUGUSTO DE SOUZA NETO 
DR.A SIRLENE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos peio empregador, por entendê-lo ca
recedor de seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso ex
traordinário, conforme razões às fls. 106/111.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-328.248/96.1 - T R T  - 2 * REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

EDUARDO JOSÉ FERREIRA E OU
TROS
DR.* LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE
VEDO LEITE CARVALHO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO
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D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos dos reclamantes, com fundamento no Enun
ciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5“, incisos II, 
X X X V  e XX XV I, 7o, incisos III, XVII, X X I e XXIV, 37 e 173, § 1°, 
e 10, I, do ADCT, os autores manifestam recurso extraordinário. 

Foram apresentadas contra-razões às fls.338/340.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-331.381/96.6 - TRT - 8 a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECTADVO
GADO : DR. LUIZ GOMES PALHA 

RECORRIDOS : HAROLDO PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. EDIR DE SOUSA BRIGLIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos da reclamada, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a , da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5o, inciso II, e 100, 
a Empresa manifesta recurso extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2" Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-339.174/97.0 - TRT - 8" REGIÃO -
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 

: DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
: CARLOS CASTRO TORRES E OU

TROS
: DR. EDIR DE SOUSA BRIGUA 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo regimental 

da reclamada, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de re
vista, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

A ECT interpõe recurso extraordinário, apontando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5“, da Carta Magna.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU dc 
4/8/2000, pág. 18.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-356.052/97.3 - TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADOR

PAULO DE TASSO VASCONCELOS 
AGUIAR E  OUTROS 
DR.A MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma não conheceu do recurso de revista dos 

reclamantes, com fundamento nos Enunciados n.°s 297 e 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 
7“, inciso XXIX, alínea a, 37, inciso XV, e 39, os recorrentes ma
nifestam recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 398/401.

Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me
ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois a eventual ofensa à Cons
tituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
263.514.3/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-367.170/97.4 - TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TRÊS RIOS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S/A
DR. ROGÉRIO AVELAR 

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais ne-

§ou provimento ao Agravo Regimental do reclamante, mantendo o 
espacho que inadmitiu o recurso de embargos, com fundamento no 

Enunciado n” 333 desta Corte. (fls. 236/237)
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II e 
X X X V I, 7°, inciso VI, o Sindicato manifesta recurso extraordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 251/253.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ãg.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 30 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-ED-RR-373A54/97.3 - TRT, - 5* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

JOSÉ GOMES SOARES 
DR.A RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A 
BANEB
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos do reclamante, entendendo ausentes os seus 
pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e 
LV, 7°, inciso XVII, e 93, inciso IX, o autor manifesta recurso ex
traordinário.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 586/589.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício CoiTêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito o recurso.
Pu bliqu e-se.
Brasilia, 29 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

P R O C . N ° T S T -R E -E D -A  R - 3 7 6 .1 2 3 /9 7 .3
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

LUIZ FERNANDES COUTINHO 
DR. MÁRCIO GONTIJO 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A 
VASP
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DES

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 

julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do 
artigo 267, inciso VI, do CPC, sob o fundamento de impossibilidade 
jurídica de pedido rescisório contra decisão proferida em embargos 
declaratórios, visto que este remédio processual não adentra o mérito 
da causa, limitando-se a declarar o verdadeiro conteúdo do julgado 
para escoimá-lo de qualquer vício.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5”, caput, incisos 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o recorrente manifesta recurso 
extraordinário.

Çontra-razões apresentadas às fls. 166/170.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do 

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se 
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 248.677-4, Relator 
Ministro Sydney Sanches, 1* Turma em 23/11/99, DJU de 17/12/99,
pág. 16.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses do recorrente. Não se pode confundir falta de prestação 
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de 
quem a requer. Nesse sentido é a jurisprudência da Alta Corte, como 
exemplifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, em 22/6/99, pág. 33.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como ja  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" 
(Ág.ÃI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, 
em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 31 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente


